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APRESENTAÇAO DE EMENDAS L J 
I AUTOR 

Deputado FRANCISCO DORNELLES I PRONTUARiO 
_ 'liZ-'t 

H )SUPRtsSIVA 2( )SVBS'Tln.rJ1VA J(X)MODIFICAnvA,f, )ADJTJVA '( }St1BSJTn.ITJVOCfRÁL 

PAGIIliA 
10rOl 

edaç.A(1 

. . ... 
.... . --

ARTIGO I pARAGRAFO I INCISO 

TEXTO 

1)6. .. ' cmenl4 da Medida Provisória D' 948, d. 23 d. março de 1995,. aesuint. 

-DispOt: sobre I insrilUlçlo de uMilO fiscal. pua ressarcim~to do valor das 
contribuições do PIS'I'ASEP • COFINS, DOS caso. que especifica, • di outras 
-providéncias • 

JUSTlncAçAo 

. , • . , .', A presente emenda dccom' de alterações propostas na Medida Pro\;sória, as 

~uais alteram I instituiçlD de cr6dito-presumido para crédito fiscal. • Itf abatido das .pr.6prias 
fontribuiç6es do PISlPASEP e COFINS e ü() mais do Imposto sobrc Ptoduros Induslnabudos 

IPI), tributo dI:' ,haIUrU.A diferenle das contribuições 

- , 

~j .::. 
o 

C-
._-

",U;I/u') DAv--- / / 
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MP00":i?48 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PROPOSIÇ O 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 948, DE 1995 

I AIITOR 
Depu .. do FRANCISCO DORNELLES I PRO/lTVÁiÍO I 

_ {3:I-~ _ 

Ile )SUPRlSSrv41( )SUBSTJ1lJTJVA 3( )MODIFICATJVA 4( )ADntVA '( )iUBsnn:nvoclRAl 

PAGINA 

I Dl 02 
li' ARTIGO I pARAGRAFO I INCISO 

TEXTO 

D6-se 00 an. I' a oesuint. rodoçIo: 

'Art I' O produtor-exportAdor de mercadorias nacionais farí. jus ao 
ressarcimento das contribuições de que traiam as Leis Complcmcntatel n·, 7, de 
7 d. setembro d, 1970,8, d. 3 d. dezembro d. 1970,.70, d. 30 d. deumbro 
de 1991, inc:idcnIC5. wbrt matêrias-prUnas. produtos intermediários t material de 
embalagem, utihz.adas no processo produtivo 

t I' Serlo considm4as exponadas, para dei,o do diJpoSlO ..... aniso, as 
mercadorias .. ndidas a anprcsa comercial exportadora, de que II1II o an I' do 
Dccrel<>-Iei n' I 248, d. 29 de oovembro d. 1972. 

§ r o re5~rcimento previsto neste artigo aer1. feilo mcdw1:e crédito 10 
produlor-exponador, I ICI' compensado com débitos oriundos das respoc1ivu 
contribuições· 

Jl'STlnCAÇÃO 

A redaç,lll' (':1: . I:. 'ltUl cre.:lLto--presumidu. que podl" se; C(J~jerAdo tomD 

,., I,:. :~ .' contrariando as rct:r8!> d ' ( , \ TI 

/" /' , 

.~:n.íllura {/ IM.\ CF' ~ J 
TEXTO 

TamWm tSIaheI... a OOIIIpensaçIo com o imposto aob.. produlO' 
ndustriaJizados, o que prejudica os estados c municípios que rec:ebem rccunos des.se imposto \ia 
undo. d. P&/1;c;pa>,o do, 1;'1040" do. Mwúcipio~ • do fundo d. Compensa>,o das Expon'rô<' 

los cstldos mais pobres s,ão os. mais prejudicados, dado o crilério de rq:wtjçlo que os fa"orccc 

D. me,"" rorma, • medida beneficia apenas oi produ,ora-aponadora, quando 
problema atins'1&mbém ... mpr .... comerciais exportadoras 

Sábado 1° 4255 
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A prc.\.CnlC' emenda visa • corrigir esses problemas, instiruindo aédJlo fiscaJ • Itr 
~eduzido da própria rontribuicJo devida peI~s prodUI()1t$-apol1Ador~. bem (;Omo t:S1endtndo o 

bnlcficio nas venda.s h empreSAS comercil.Ís exporudoras 

J 
7 7 

I 

APRESENTACÃO DE EMENDAS l J 
[ DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI 

~--j 

r w ._ ..... c-] 

r lLJ·~""", U] 

TT.'O-------------___ ~ 

Parágrafo ~nico. Para efeito de fruiç~o do crédito presumido a. 

que se refere a caput deste artigo, os produtores das matérias_primas, produtos. 

intermediários e material de erroé!lagem de,verão ~er ~qn.t~i~f~t.es das contribui-' 

ções a que se referem as leis ~C!'Pl.~n.t<;ire.s. ~Q 7l ,ct; 7 ~~ set~tro de 1970, nQ'. 

a, de :5 de dezen1:lro de 1970, e. ~º 70. de 30 de dezerrO!O de 1991". 

JUSTIFICATIVA' . ". 

A Medida PrDvisória tem corno objetivo desonerar o eXPortador 

'dos custos' resultantes da incidência da COfINS e PIS/PASEP incidentes sobre as 
matérias-p~imas, p~odutos intermediários e mate;ial de ~alagem. Quando ~Io slô : 
contribuintes, nao há razão para Que o exportador ~e ta1~ insumos e material de, , 

. errealagem faça jus ao crédito presLJTlido como ressãtc1mento 'de ·contribIJlçOes que 

~o incidem sobre aqueles bens. 

r-~ ;. .. l 

Abril de 1995 
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APRESENTAÇJo DE EMENDAS L 
MP009"...,B 

J 
\297~;-Gl I,r. M-P-9-48------- :J 
Lr_.:-D:e:p=.=S:é:r:g:l=O=M=l:r:.=n:d:.-===~_-_·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=I C;;;---J 
.... ,' ---=----:::::-----:::-- .... _-=------:"'-------., _ 10 ..... - 10· ........... I[). __ 40--" .0·-""" ......... 

r.------------- ....... ---------------, 

00 

r 

Emeada a MP 941 

Suprima ... DO caput dos artigos lO < 4° a eXpressA0 "presumido" • por 

conseguinte a totalidade dos lltigos r. 3° • 4"_ 

Justificação 

Cem a....,......, proposta, o ......-cim.nto rtscal poder.l ser feito pelo valor 

efetivamente pago. O I'tSIII'Cimento rom basr no cddito preswnido, al~m de onerar o 

Tesouro com a reo1iocia rtseal. ainda dará a esta renUncia o caráter de adiantamento ao 
contribuintt. 

Sem a aIIeraçIo, o beneficiado passaria a fazer direito a mditos mensais 

relativos a lributos que sequer foram pagos, pois do anuais. 

Isto toma·A aiDda mais absurdo. quando o art. 4°, preve o ressawimento ao 

eXportador em moeda ......... _ 

X/~r [Jl.-:::o, L 
I, 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
'ROPOSIÇ O 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 948, DE 1995 

AViOR 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 

r, ( )SUPRESSIVA te )$lIBSTlTtTTlVA J( )MOD,r,cAnvA 4( }ADITlVA , ( )SUBSTlWTlVO(;[1U1. 

",L.:..' D;;;.E;;;.P.:..:1_G_IN_.A_-,' /1' ARTIGO I PARAGRAFO I 
INCISO 

TEXTO 

1>6-.. ao caput do art. 2" IlqJUint. rodaçIo. 

, 

-An r A base de cálculo do crédito fjsca) será determinada mr-dlanll: a 

aplicaçAo, IObre o valor total das aquis.i~ de tnatéria.s-prima!., produtos 

intermediário, e material de tmbaIaaenl referidos DO artiso anterior, do 
percentual correspondente , retaçlo entre I receita de exportaçlo e I rece.ila 

operacional bruta do produtor_portador' 

JUSTIFICATIVA 

A pre!ot1llt a1ler,çlo IC v;, ..:.uI. 'emenda de minha autoria que ahera o In Jt da 

edida ProviKlria, transformando o cr6dil~presumido em crédito fisuJ • ler abatido da.!> pr6priu 
ntribui~, do I'IS'!'AS!:!', COFINS 

I 

Abril de 1995 
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t·1iP<~<~948 

1/1 

.U'!USENTACÃO DE EMENDAS - 29/03195 -

Y2:DHlA PROV:SÓRiA N" 948 D;]; 13103195 

1l!sl'Õ<! 80;',... • !nstitulçlo de e!'fdlto pl'l!llumldo do 
Ô!D:>osto sollre Produtos lndustrla:!zados, para 
,,,,,.arelmento do valor do ?ISIP ASEP e COFINS DOS 

·,asos que espedfiea, e dá outtas IIrovldênd .... 

:;:ME'OA :JO D~-WUTA:JO :"U:S 3.03ER':'O ?ONTI: - 526 
: :noc!i!icativa) 

'Jf. .. ao ar!. 2" a aegulnle redaçáo: 

"Art. 2". - A ba8e de cálculo <lo eMito p .... umldo .. rã dellonnlnada mecllanIIe a 
apllcaçlo, &Obre o valor _I dai aqulllç6ea de malénu1'rimu, produlDa 
:ntormédlanos • matarial de emilalilllem refendOl no artigo antorior, do percentual 
eorreoponde:m. à receita de exportação o':lt!do oegundo a :egil:açAo do imposto de 
_ quando !rata ele :ncerrt!yOI calC".ladOl com 00 •• no lucro ela OJI.>loração." 

"~STIFICAnvA: 

A adoção do mOlmo <:rIténo utilizado JOio Im:>O"to de renda, :>ara deannlnar o 
")ercentual da receita de exportaçAo geradora do beneficio, mantém coe,,"cla com 
~rocedlmento8 Já conaagrad08 flocalmentle utilizados comumento pelos contribulntla. 

:>or outro lado, sua verlfiC2Ção ,>eio ftaco tam"';n se tomaria fácil alraY6. do 
exame de quadro:á existente na declaraçAo de renda. 

Sábado 10 4259 
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MP@<!>948 

MEDIDA PRO\'ISORIA N~ 9~S. DE ~3 DE i\IAR( 

EMENDA '100111(',\11\',\ 

o parágrafo unico. do art ~" da Medida Provisória nO 948, passa a ter a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único. O credilO tiscal sera o resultado da aplicação do 
percentual de 2,65% sobre a base de calculo delinida neste artigo. 

JUSTlflCATI\',\ 

A Medida Provisória em tela institui credito presumido do IPI para 
ressarcimento do valor do PIS/PASEP e COFIj\;S recolhidos pelo produtor exportador. Em 
suas edições anteriores, o dispositivo eSlabeleóa que o cn!dito fiscal seria o resultado da 
. ':':,1ÇJO do percentual de 2.65% sobre a ha~e ue càkulo das referidas COnlribuições Essa 

·-~~r:'. decorre do fato de que a COFINS e calculada mediante a aplicação de uma ali quota de 
lf),ó sobre o faturamento bruto, enquanto que (l PIS/PASEP incide sobre a receita 
operacional à aliquota de 0,65% -A medida, portanto, agregaria ambas as aliquotas para 
efeito de determinação do crédito, Na sua \'ersão atual, a medida provisória duplica este 
percentual, passando a considerar uma a!íqllol,1 <k 5.:>7" a para a defmição do credito fiscaL 

. :'-i alteraçào se constitui numa ampliação do bcndkio tiscal que não se justificaria numa 
. :-.;",.;\.;ntura de aperto orçamentãrio e de cOlltenção de gastos na area social. Nesse sentido. 
i:ropomos o retornO da redação originalmcntc adot.,da na medida provisória, com a 
ir,stituiçào de um percentual de 2,650

'0 para o credit() fIscal 

Sala das Sessões, 20 de 111<\11,-'0 de I OC)~ 

<:~~,-~Q..," ~_,,,-,,,l_ 
~~Q. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
t-tP 0<!>94t.3 

J 
" ____ ' _________ ~_O$,,....., ______________ , 

EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NO 948 de 24/D3/9S 

r- ------;-PUT,II.DO JOS~ DE ABREU 

GY~,---:J ,-C __ ~_·"~~====_·~_·'"_·'=~~_-_-_____ '_'''_~--l 
"I·-----------------------------~ 
I Dê-se ao 8rt. 22 8 seguinte redação: 

! Art. 20 _ ,11 base de cilculo do c~6dito presumido 5er~ determinada 

de Mate ~ediante a aplicaçlo sobre o valor totel das eQuisiçOes 

riF~-primes, produtos intermediários e meterial de embalage~ ref~ 

Abril de 1995 
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ridos no artigo ent~rior, do percentual correspondente ~ receita 

de exportaçlo obtido segundo e legislaç!D do imposto de renda Qua~ 

do trata De i lcentivos calculados con base no lucro da 

çllo." 

JUSTIFICATIVA 

expIar.! 

p edaç~o do mesmo critério utilizado pelo i~posto de 

renda, para determinar o percentual da receita de exporteçlo geradora 

do benefício, manUm coerencie com procedimentos já c':1n.3sgredos fisca.!. 

mente e utilizados comumente p9108 contribuintes. 
Por outro lado, sua verificeçlo pelo fisco t8mbé~ 89 

tornará fácil através do exame de quadro já existente na 

de renda. 

d9claraçDo 

Sábado 1° 4261 
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\\ 

APRESENTAÇl\o DE EMENDAS l 
MP00"?48 

J 
~;.-~ =rM=p=9=4=8====:=~~~~~~=--==~==--=====:-:~~::===1 
r·
------------- .. _-~ r .- 1 

Dep. SérgiO Miranda ~26~ 

r '~---;:::---.:::-------, 
1lK].-- 20---..-- lO -_ 40- toOIf- 90-,_n __ 

G;';'~~ rL· __ -'4_0-_·_'====:===_·_dM_.-_0_-_-_-_~L-_-_-_-_-_'_-_-_-_--1..r-_-_-_-_~_, .. _._~ _ _.J 

I~·----------------------------~ 

I Emenda a MP 948 

I~ 

Suprima-Se o ali. 4°, 

Justificação 

Além. da renúncia fISCal da receita do IPI o 3rt. 4° impõe ao Tesouro o 

desembolso de recursos, implicando em estender esta renúncia fJSCal, por si só absurda, 

a outros tributos. O dispositivo é por demais oneroso e inconveniente. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
rROPOSlç O 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 948, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

J 
PRONTUIRíO 
fl:i'~ 

li, )suPJlESSlVA t( )SU8S1TTUTIVA l( )JtfODIFlCATlVA 4( )ADlT1VA ,« )StJBSTT1l1TJVO(;[R41 

.:;L,:,' D::;,E::;,r;;;:I;..G_IN_'A_~1 14' ARTIGO I '@GRAFOI 
INCISO 

06-... oeguintc redaçIo 10 111. 4"; 

-An, 4- Em çaso de comprovada impossibilidade de utilizaçlo do aidito 
fiscal em compensaçlo das contribuiç6cs de que trata o art J-, devidas pelo 
produror-exportador nas operaç6cs de venda no mercado miemo, tar-se-4 o 
msarcimcruo em moecb corrente· 

IUSTlFJCATIVA 

A presente Iheraçlo se vincula. emenda de minha autoria que modifica o In J. 

~ Medida Provis6ri4, .r.ansfoJ'JJll1Jdo o aédj,o--prcsumido em crédjlD fiJCAJ • R1.baljdo daJ próprW 

~ntribuiçõe. do PISlPASEP c COFINS 

.\PRESENTAÇÃO DE EMENDAS - 19/03/95 -

:\fEDIDA PROVISÓRIA N° 948 DF: Z3/0319S 

')ls!lÕ<' lob"" a instituição de .ridlto 
,.resumido do Imposto ... IIre Produl"s 
~ •.• d".trt .. !lzados, il8l'ft ressarcimento do 
~al .. r do PJSlPASEP e COFINS nos .. IftS 

q"e es,.,.,lfIca, e dá outras "rovldêntl8s. 

Abril de 1995 
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;':\8:-;;).'\ :>0 :>::;:i'l'T .'\:>0 :..urs :lOn~3::-0 1'0~ - 526 
;:nodmtatlval 

Oke 80 art. ao 8 seguinte redaç'o: 

.,Att. 8', _ O Ministro da Fazenda expedirá, no prazo de II1n1a dias, as 
lnstruções necessárias ao cumpnmento do dlapostc nesta iWedtd2 
"ro~loór1a," 

cUS':FiCAT;VA: 

!.fã a nec::eaaldade de que "la delimitado um ;»razo para que a demora 
na expedlçAo das instruç6es nA6 venha impedir a reallzaçlo do objetivo da 
,"ftedida. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROroSI O 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 948, DE 1995 

I AUTOR 
Depulado FRA 'lCISCO DORNELLES 

J 
I PRONTUÁRÍO 

_ "n'~ 

III )SUPR!SSIVA 21 ,SVBSTtTl1TJVA l( ) MODIFICATIVA 4( )ADITn'A, '{ )SUBSTrnmYOCERAL 

J:~.:..I D=:E:..P O;.:ÁIG:..I_N_A_...JI 16' ARTIGO 1 PARÁGRAFO I INCISO 

TEXTO 

06-... oegWnle rodaçIo 10 art. 6', 

'An 6' O Ministro de Estado da Faunda expedorá. no prazo de 30 di.,. 15 

instl'\lç6es nccessArias 10 c:umprimenlo do disposto nesta Medida Pro ... isóriA., 
inclusive quanto &OI requisitos e periodicidade para apuraçlo e pari fruiçAo do 
a6dilo &ac.aJ c respectivo ressarcimento, , ddiniçlo de rcceill de exportaçlo t 
lOS doaunenlOl fiscais comprobat6rios dos lançamentos, I esse úruJo. efetuados 
pelo produlor-exponsdor.' 

Sábado 10 4263 
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IUSTlflCATIVA 

A preSente alttraçlo se vm""l. , emenda de minha lutOri. que ~irlCl O aR ) 

h Medido ProvilÓri&. IIInSfonnando O cródi.o-prosumido em cráIi.o fiscal. 1« abatido das próprias 

onltibuiçOe. do PI~IJ'ASEP. COFINS . 

, 
( 

/ 

,,' 

APRESENTACÃO OE EMENDAS l J 
MP00901B 

R~;J35J 
,,---------------" 

(MENO, ~ M,OIO' PROVIsORI' N' '4e 24.03.95 

[,-0 -_ -_-_-===-___ ~O;E~P::U-.:.:T-';;O:::O~-:::;;:::s;r.~:::o-r:...:'~B:.:.R E:.:U~ _____ ..JI r ~ ._ ..... ~ 
r 

\' , 

____ ...... 2: 
._~.' .. -,. ,y _.:.0,,-", "', . . ..--

""=:=1 
~~--------------------, 

DI-se 80 art. 8º 8 seguinte redaçlo: 

h~rt. 6Q - O Ministro da Fazenda expedirá, no prazo de trinta dias, 

as instruçees necessarias ao cumprimento do disposto nesta Medida 

provis6ris." 

JUSTIFICATIVA 

Há a nec:3ssidade de que seje de li l'I"i tedo um prazo para 

que e demora na expe,jiçl:> das instruç!5es nDo va'nha !RJpecUr s realizo! 

ç80 do objetivo de medida • 

• 

Abril de 1995 
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,\.PRESENTAÇÃO DE EMENDAS - 19/03/95-

'\mOlDA PROVISÓRIA N° 948 DE 13/03/95 

J!SPõ.. sobre a instltu,çAo de rrédlfo 
;,,,,sumldo do Im.,. •• to sobre Produtos 
-'ndustrlatlzadul!I, para ressanlmento do 
vHIor do I'ISIPASEP e COFINS DOS rasllS 

qu~ ",,~Iftca, e dá uutras "rovldênrlas. 

'1 

:';'!E~:JA!)() :>;;:?FTA:JO LFIS 3.0;l!t:t70 !'O!\i:'~ _ 526 
~"'6ôlilcat!va) 

Altere-ae 8 reda~o do art '0. renumenmdo-o para 100. 

"Art. ... - O benefício ora Instituído não Inlllgrará a ...... de cálculo cio 
·mposto de renda e da contJ1bulçAo oobre o lucro.· 

"USTIFICATIVA: 

o ;,enelic,o Instltuido tem por OllJellvo incentivar as .mp ..... a. 
~1.jX)rtado'"Ss a terem ;)~ corn~tftfv08 no mel'C8do CntemacEot1at Se ao 
"," .. mo tem~ em ,!ue é Instituído sofre uma çarga fiscal do a;1roxlmadamente 
"'"lo, perde O oenttdo de sua finalidade. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
[29? o;~ 05l I' EP1ENJ,II A MEDIDA PROVJSORJA r~o ~-:a01~~ 24.03.95 

r----- -DEPUTADO JOSE OE""';BREU 

r -"'1:_ 2: . ......., ... -' .. 

[õy~;' ~ 'L...-' __ w_''' _____ -_ -_"-_-=--=-'~_"_' -=--=--=-~-=--=-'_';"_:~_...J 
rol'-----------------------------.n,------------------------------, 
" i 

Altere-se e redeç~o do art. 9Q , renu~erBndD-o para '00. 

"~rt. 92 - o benefício ore instituido não integrara B base de 

cálculo do i~posto de renda e da contribuição 80cial sobre o l~ 

cro: 

Sábado 10 4265 
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JUSTIFICATIVA 

o benef{cio instltuid~ te~ pcr o:je:ivo incentivar as 

e~;resas exo~rtac8ras e tere~ ore;~! COMoetitivo! ne ner=ecc in 

tern2c10n21. Se 20 ~eSM= temo~ e~ Cue e institui Cc serre U~2 cal 

ça fiscal Ce a~rcxi~2C2Mente 4a~, oerCe o se~tic: Ce sua final! 

oaCE. 

.\ , 
~~--.. -------------~-~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇ O 

MEDIDA PROVlSORlA N" 948, DE 1995 

I AUTOR 
Deputado FRANCISCO DORNELLES 

PRON11JÁiÍo 
/31< -'1 

li, ,SUPRESST\'A li lSUBSTlT1JTJ\'A 'i )1dODIF1CAnvA 4( )ADlTIV.4. ,( )SUBSfITVTTVOClAAL 

J::~~I.:;D.:;:..:;~~IG_I_N_A_~I 19" ARTIGO 1 PARAGRAFO 1 
INCISO AL&iU 

TEXTO 

Alt ....... redaçIo do 111. 9', renumetllldo O atual para 10 . 

• A.~ 9"' O benefiCIO or. instICuldo MO mCCpl!.rb a ba.sc de cÃ1culo do impoSIO 

de renda t da conzribui;.1o SOCIal wbrc o lucre •• 

JUSTIFICA T1\'A 
O beneficio instituido tem por objetivo incenti"'1J as empresa.s exporudoras I 

erem preços compc!lli\'M no mercado inte:Ncion.a1 Se al' me~m~1 lemp...) em que t instituido IOr,e 
~ma catga fiscal de aprOlumada.mente 4B~ •. perde o 5Cnlldo de sua fuWldade 

"'ublicaclas no nc:~ (~E'('ão rr) r.:e (11-04-')5 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 953 DE 23 DE MARÇO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA 
MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E 
CONDIÇOES DE EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA 
CONVERSÃO DAS OBRIGAÇOES PARA O REAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" , (Reedição da Medida Provisória 
n' 911/95): 

CONGRESSISTAS 

Deputado ALDO REBELO .... 

Deputado BENEDITO DOMINGOS .. 

023, 039, 048, 056, 065, 
070, 071, 073, 078, 079, 
OBO, 092, 104, 111, 115. 

040, 096. 

Deputado CARLOS NELSON BUENO .. 125. 

Deputado CELSO DANIEL .... 011,015,066,069,074, 
075,076,077,083, 102, 
105,109,110,116,117, 
11B, 119, 135, 136, 137. 

Deputado EDISON ANDRINO .. 

Deputado ELIAS MURAD 

028, 107. 

106. 

Deputado FRANCISCO ELLES .. 013,025, 03B, 049, 057, 
05B, 067, 068, 072, OB1, 
082, 090. 

Deputado JOÃO HENRi 020. 

Deputado JOSÉ CARLO~ ,LELUIA... 037, 042, 059. 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT.. 027. 

Deputado JOSIAS GONZAGA.... 124. 

Deputado LUCIANO DE CASTRO. 001, 002, 007, 008, 009, 
012,016,017,018,034, 
035, 132, 133, 134. 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE... 019,026,029,030, 122, 
123. 

Deputado MAGNO BACELAR.. 036, 043, 044, 051, 060, 
061,099,100,120,128, 
129. 

Deputado MANOEL CASTRO 088. 

Deputda MÁRCIA CIBILlS 144. 

Deputado RENATO JOHNSSON. 032. 

Senador ROBERTO FREIRE.. 130. 

Deputado SAULO QUEIROZ. 063. 

Deputado SÉRGIO CARNEIRO ........... 003, 004, 005, 006, 010, 
021,,024,031,033: 041, 
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Deputado VALDIR COLA TTO. 

Senador WALDECK ORNElAS. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,~,c-"------- "IO,;l" "ow'sO.·a --------, 

, 953/95 

045,046,047,052, 053, 
054, 055, 064, 084, 085, 
086,087,091,093,094, 
095,097,098,101,103, 
108,112,113,114,121, 
138,139,140,141,142, 
143. 

014,022, 050, 062, 127, 
131. 

126. 

J 
,n . ._--------------au'o_---------------, 
, Deputado LUCIANO DE CASTRO 

rr--cO .... ~ 
I \051-6 I 

n~--""--~ I' 27 , 03 ,95 L[ __ ~_·;_'''_~~~I~~'_·_~_:_''_··_-_ -.lI~~_·_"_IO_-l,-_"_I._'_'_J....J G ;'·'''1 
~-----------------' .. TO------------------'-__. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o § 2° do art. 2°. 

JUSTIFICATIVA 

A exemplo do que faz ao longo da Medida Provisória, o Executivo pretende com esse 

dispositivo wna delegaçio ilimitada de atribuição em matéria d. competência do Congresso 

Nacional (art, 48, XIU, da Constituição Federal). 

Não é demais lembrar que délegação se faz ao Presidente da República (não • um 

colegiado subalterno do Poder Executivo) e sob a fonna de Resolução do Congresso Nacional, 

onde são especificados o conteúdo da delegação e os termos para seu exercício (art. 68, § 2°, da 

Constituição), que, inclusive, poderá prever a necessidade de apreciação da lei delegada pelo 

Congresso (art. 68, § 3°, da CF). 

" 

-:::----,-"fm! 7'tS'L_,I!;2:/12;=-='··==-."···'" ------., 
-,___ 'mC{",-'/4 
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',," 

r n;--------9;:::: "OY·IO". -------, :' ", " 'c, .:" .~ 

I, '''0' ------------.1 r==10:~I/Q06~ 
Deputado LUCIANO DE CASTRO _ ~. ~ 

'----

I'rr-2-7-, ~;. -,-95-' Lr __ ·_"_~~_-_-_-J.I~-_·_·4_~_·:_·5_·=_-: .. I~~_·_·1O __ .J.... __ .. _"_ .. _J_~ C ~;~ ... ~ 
~._----------------~ ..• -------------------, 

Emenda Sunressiva 

Substituam-se 09 §§ 4° e 5° do. in. 3° pelo seguinte novo § 4°: 

• § 40 
- O Poder Executivo encanúnhará ao Congresso Nacional projeto de lei que defina· 

os critérios e condições para: 

a) regulamentação do lastreamento do real; 

b) administração das reservas internacionais, inclusive vinculadas, pelo Banco Central do 

Brasü; 

c) modificaçlo da paridade de que trata o § 2" deste artigo; 

d) alteração dos valores funites de que trata o art. 4' d..u Lei .• 

JUSTIFICATIVA 

A exemplo do que ocorre em outros dispositivos da Medida Provisória. o Executivo 

pretende dar ao Conselho Monetãrio Nacional atribuições que constitucionaImente pertencem ao 

Congresso' Nacional (art. 48, XIll, da CF). 

Nem mesmo uma delegação caberia numa MP, pois..u teria que ser dada por Resolução . 

do Congresso Nacional, COm conteúdo e termos de exerciao nela devidamente definidos (art. 68, 

§ 2', da CF). 

,..----------,.4---"70:;.:.'7 ' •• ..&111'''' ... -----------------, 
./ 
-<:.. 
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! 
L-rta: 29/03/95 I Proposição: rv1P 953/95 

r Auto" Deputado SÉRGIO C~"1éIRO r [ Na Prontuário: 182 

I O SupresslVa 

I" .... , 1/2 
I 

Texto: 

2 0 SubSlLlull .. a J O ~lodJficall\a oi O AdItiva O 
SubstiJUtLva 

5 Global 

Substitua-se o * 2° e o inciso "ç" do § 4°, ambos do art. J O
, pelo seguinte parágrafo: 

§ - O Banco Central do Brasil praticará uma política que tenha como parâmetro basico na 
negociação com a moeda estrangeira uma taxa de câmbio que mantenha o poder de competição dos 
bens, mercadorias e serviços do pais nos mercados internacionais". 

JUSTIFICA TIV A 

Não podemos seguir os exemplos mexicano e argentino em que uma paridade fixa na taxa de câmbio 
acabou de sucatear o parque industrial do pais. 
Desde o debate inicial sobre a URV, o POT tem alertado sobre as nefastas conseqüências que a 
política cambial ali enunciada teria sobre as contas externas brasileiras. Na primeira edição do Plano 
Real, e em todas as edições subsequentes, apresentamos emenda no sentido de definir' uma politica 
cambial soberana. cujo objetivo seria o de manter o poder de competição dos bens, mercadorias e 
serviços do país nos mercados internacionais. Na justificativa dessa emenda dizíamos, 
profeticamente. da sua crucial importância "porque, como t!llidenciam as t!statísticas das economias 
argentina, mexicana e outras que adotaram a paridade fixa, o resullado tem sido desastroso. 
sucaleando a industrial doméstica e provocando absurdos déflcilS comerciais. Se a inflação é 
doença que penaliza os trabalhadores de forma enlel, a taxa cambíal do Plano Real pode ser 
mortal". 

JUSTIFICATIVA 

Ai esta o dezembro negro do México para confirmar. e. muito provavelmente. teremos o maio negro da 
Argentina. logo após as eleições presidenciais naquele país. para reafirmar a profecia. 
O que não antevemos naquela ocasião. entetanto. tem sido ainda pior. O Governo. no aJa de conseguir redução 
rápida na taxa de inflação, tem permitido uma sobrevalorização do real em termos da moeda norte-americana. 
O resultado tem sido desastroso: a balança comercial já acumula déficits. Aliás, resultado por nós também 
antecipado quando. na mencionada justificativa. dissemos: "0 supereMt comercial brasileiro deverá, segundo 
as eSflmatlvas otimistas do IPEA. recuar de US$ /3 bllhiJes em 1993 paro algo em tomo de US$ 11.7 
bilhões neste ano. As Importações têm crescido acima das exportações. tendo em vista o atraso cambial e 
um SIgnifica/IVO aumento da abertura do mercado. com drastlcas reduções das alíquotas de importaçi!o". E, 
continuamos. "O estimulo as compras de produtos estrangeiros. produzidos em condições econômicas bem 
diversas as nossas -jltros e impostos balxos-. allmemará ainda maIS o já crônico conlingenle de 
miJo-de-obra desempregada no pais, afetando aznda maIs a perversa polilica de rendas vigente. Diante das 
perdas cambIaiS, fnao da MeduJa PrOVlsórza. o governo remará encontrar palialivo nos "incentivoS à 
exportaçi1o". que Significam renuncia de receita e. conseqüentemente, agravam as contas pliblic03:'. 
As conseqüências da politica cambial do Real são ainda mais alannantes: os dados mais recentes indicam que 
nos primeiros doís meses do ano o pais já acumula urna fuga de capitais em tomo de US$ 5.0 bilhões e que. 
mantida a atual política. o saldo da ba1an~ comercial deve ser deficitário de USS 4 bilhões em 1995. Como 
até ao final do ano a balança de serviços deve ficar negativa. em tomo de USS 16 bilhões (USS 8 bilhões como 
pagamento de juros e USS 8 bilhões para os servIÇOS não juros tais como fretes, seguros. royaltics e 
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dividendos). será necessário financiar um saldo negativo de USS 20 bilhões no mercado internacional. Com a 
crise nos mercados emergentes desencadeada pelas dificuldades do México. é bastante improvavel que o Brasil 
eonsiga esse montante de recursos. Assim. c essencial para o equilíbrio das contaS externas que a balança 
come-rciaJ seja superavitátia. E claTO que o dCticjt projetado pode ser financJado por perdas de reservas 

IRt.;maClon,:us. mas ISSO rcpn:sCl1l;} um ~randc riSCO para a CSt.:Lbllaiadc da ..:con0Il11:1. O cscmplo do ~1é~ico, 
: no\art1cl1Ic. 110S' cnsma que uma grande perda d..: rcs.:n as ..: \ ISto pdo mercado como smal de que o p~ltS não 
: consegUira honr3f seus compromissos futuros Dcscnc;ld":13-SC. Cl1tào. uma gr:l\"c cnsc de credibilidade. que 
. gera fuga J..: capltus lo! tom.:l a lIladmlpl03rtcl3 Ill":\ l[;ln~J :\sslm. c Il11prcscmdí\"cl praticar uma políuca caJtlbial 
; que tenha como padm..:tro b.lSICO a ln.lnUlcnç5.o do I'odo.:r do.: compctlç5.o dos produtos brasileiros 

L 
1 D ... , 22/03/95 1 Propo,ição: tvlP 953/95 

1 Au'or. Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N° ProntulÍrio: 182 

'O 1 0 SlIbstllllhv. 3D ),Iodifica.!,va " O ,O SUbstItUlIV' 
S_n AdItIva. o, .... 

1'- 1/2 I ArtlJO: 4° ~ p.ri,nfo: I'M'" 11--, 
Teuo: 

Dê·se ao art. 4° e seus parágrafos a seguinte redação: 

OI Art. 4° . Observado o disposto nos artigos anteriores, o crescimento das emissões 
do REAL, medidas pelo conceito de base monetâria. média de penodo, não p(Jjerá 
ultrapassar num penado de 12 meses, contados a partir de julho de 1994, a taxa de 
crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto - PIB. 

§ l° . A taxa de crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto· PIa 
constará da proposta orçamentâria anual encaminhada ao Congresso Nacional, e 
servirá de base da programação monetária anual. 

§ 2° • Ao inicio de cada trimestre, o Conselho Monetário Nacional. para definir a 
programação monetária para o trimestre seguinte. poderá rever a estimativa da taxa 
de crescimento real do PIB conforme os índices divulgados pelo IBGE do 
crescimento real do PIB trimestral." 

JUSTIFICATIVA. 

Ao conceber o Plano Real. o governo afirmou que combateria a inflação, mas apenas com o 
proc:esso de desindexação, para anular o componente "inercial", mas, e principalmente, com 
um con~role rigido da oferta de moeda, para atacar o excesso de demanda agregada na 
economia. 
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Na prática. o que se tem visto. entretanto, e o Banco Central sem nem saber ao menos qual 
a definição de moeda a ser adotada para a programação monetária. o que obviamente 
implica na criação de um cenário de incerteza para os agentes econômicos que, ao 
perceberem que as autoridades mODelarias não controlam efetivamente as emissões do Real, 
nào têm como "adivinhar" a política econômica a ser perseguida. O resultado e que sem um 
controle quantitativo rigido, Testa apenas às autoridades o uso - diga-se. maléfico - das 
taxas de juros para administrar a demanda agregada. combinada com o controle 
administrativo do crédito. Quando não se perdem, como tem sido o caso, em ameaças vãs 
aos oligopólios e aos empresários. pelo suposto efeito "canalhice" na definição dos preços. 

·\gora. nl!ssa nO\'a di~ào da .\IP.do Rl!aL o t;o\l!rno tenta <!scamotear a sua incompetência: 
em produzir a pohtica Illonetaria desenhada nas .\lP's anteriores. atraves da redefinição do I 

agregado monetario (~onceito ampliado) que deve servir de paràmetro para medir as I 
emissões da moeda .-\parentemente. o governo lambem desconhece os componentes desse i 

: nO\o conceito. pois no paragrafo 1" do 3rt -io da .\IP 681 permite ao Conselho ~lone[ari01 
i ;'Io1aclonal vir a definir esses componentes 

i Adema.iS. as metas de expansão monetaria pre\ istas nas .\tP's anteriores são alargadaS'l1 
i evidenciando mais urna vez o eqUiVOCO inicial de se combater a inflação com "âncora 
i mone.ta.ri~". com e~eito. ate hoje. o gover~o tem usado uma política ca~~ial irres~onsav~1 
i para LOlblr eventuaiS aumentos de preços Internos O resultado dessa pohtlca cambiai sera., 
i como estamos ahmando desde a emissão da primeira .\ IP do Real. o sucateamento das 
! empresas nacionais e uma profunda crise nas contas externas do pais 

I Do'o: 29/03/95 I Propo,;çio, MP 953/95 

! Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO I \ N° Prontuário: 182 

,0 ,O ,o ,o ,0 SubllitutJva 
·S .. "'-;va S .. I>stII\It.va Modifiçal.va Ad.tlva o_ 

I ..... , 1/1 I '\~IO: 6° i P.rir""o: 1'-' i-.' 
Texto: 

Suprimam-se os parágrafos 3° e 4° do art. 6°, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

o regime militar criou a figura do Decreto-lei cujos efeitos seriam definitivos se nlo 
apreciado pelo Congresso Nacional no prazo de trinta dias. 

Nesse caso era aprovado por decurso de prazo. 

Os dispositivos que ora se objetiva suprimir buscam resgatar essa figura. inoportuna num 

I 
estado democrático, com o agravante de se pretender para isso prazo ainda menOr ~ dez 
dias. 
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Ademais. ao se vedar qualquer alteração na programação monelaria, permitindo somente 
sua aprovação ou rejeição "in tatum". o legislador violou flagrantemente a Constituição 
Federal que estabelece a competência do Congresso Nacional para dispor sobre a moeda e 
seus limites de emissão - art. 48, XIV. 

I Assinatura 
~.'9t l_lJ.s.Jn 

/' . 

I Data: 29/03/95 I Proposição: MP 953/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO ! I N° Prontuário: 182 

I O Supress ...... 2 0 Sl1bstnullva 

I Pjp: l/I I Parátnfo: 2° liMbo: 

Te:cto: 
De-se ao § 2° do art. 6° a seguinte redação' 

Subs!:ilLlW/a 
Global 

j 

§ 2° - O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a proramação monetária a que se 
refere o caput deste artigo, mediante Decreto Legislativo, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar de seu recebimento. 

JUSTIFICA T1V A 

o prazo originalmente previsto. dez dias, foi insuficientemente estimado. Há que se oferecer 
ao Congresso NacionaJ tempo adequado para apreciação da materia, que não deve ser 
inferior áquele fixado para a análise da Medida Provisória, ou seja. trinta dias. 

I A";natura 
SC'II_Z7.SUn 
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r • 

~--------.'O'OA •• 0""14". --------, 

I' 953/95 

I
~i~------------- &\1'0_ ---------------, 

Deputado LUCIANO DE CASTRO L-__ 
r--"' .... ~ 
I 1051/6 I 

I' 27/"~3, 95 L[ __ '_;_:~_~~~LI-_-_·_'_ .... _'_··_-,.;-I:~~_·_c_, .. __ ...L. __ "'_'"_"_J_..J C};';''', 
~_----_----_---____ T,,'O ___________________ , 

Emenda Substitutiva 

Substitua-", o art. 6' pelos seguintes novos arts. 6' e 7', dando-se oova numeraçio aos 

demais. 

"Art. 6° ~ O Presidente do Banco Central do Brasil submetera â apreciação do Conselho 

Monetário Nacional, até quinze dias antes do encerramento de cada trimestre, proposta de 

programação monetária para o trimestre seguinte, da qual constarão, no mínimo; 

a) estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários compatíveis 

com o objetivo de estabilidade da moeda; 

b) análise da evolução da economia nacional prevista para o próximo trimestre e 

justificativa da programação. 

Art. 7° ~ O Presidente da República enviará mensagem. suhmetendo à apreciação do 

Congresso Nacional. a programação monetária trimestral, na fonna e no prazo limite previstos 

no artigo anterior. 

§ 10 • O Congresso Nacional aprovará, mediante decreto legislativo, a programação de 

que trata este artigo, no prazo máximo de quinze dias, a contar da data do seu efetivo 

recebimento. 
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J 
l
~'--------"'''''-----­

Deputado LUCIANO DE CASTRO L..... __ _ 
p--"' .... -. 
1 lO~1I6 J 

I' L __ 2_7_,_~_;_·~.:./~-9_-S:_ -'JI r '~~GO --1- .......... , .. "10 

-----~~-=-~~---~---~".---~~---~-------~------, § 20 
• Decorrido o prazo de que trata o parágrafo antellor sem aprovação do decreto 

legislativo pelo Congresso Nacional, a proposta do Presidente da República estará 

automaticamente aprovada. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda deve ser apreciada em conjunto com outra que apresentamos visando a 

preservar para o Congresso Nacional as suas atribuições constituclO1lais em matéria fInanceira, 

cambial e monetária (art. 48. xm. da Constituição Federal), b<"!J1 Ull110 evitar o desrespeito ao 

art. 68, § r, da Constituiçio, que estabelece a fonna através da qual pode ser realizada a 

delegaçio ao poder EXe<utivo. 
De acordo com o texto ora proposto, o Banco CentraJ elabora a proposta de 

programação monetária, submete·a à.apreciação do colegiado do Conselho Monetário NacionaJ, 

que a encaminhará ao Presidente da República, o qual, por sua vez, se de acordo, submete.a à 

aprovação do Congresso NacionaJ, a quem cabe a prerrogativa constitucionaJ para tal 

Por outro lado, não podíamos deixar em aberto o prazo de tramitação da proposta, pois 

isto poderia levar o Governo a não dispor, em tempo hábil, desse importante instrumento de 

controle econômico. Assim é que a emenda prevê um prazo máximo de quinze dias para a 

aprovação da programação pelo Congresso, findo o quaJ a proposta do Governo prevaJecerá. 

-'." 
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I 
...---. --.... " .......... --.., L 
_ 951/95 _ J 
I
njc----------- 'U'" --------
_ Deputado LUCIANO DE CASTRO 

LI'_2_7_,_;"_1_'·_l_5_' [;, ... --1-::;::·'0-,- -CllO 

nr--------------------~·'O------------------__, 

" , 
I 

r 

/ 

Emenda Substitutiva 

Dê-se a seguinte nova redação ao 'caput' do art. 7': 

'Art. 7' - O Banco Central do Brasil elaborará e o Presidente da República enviará aos 

Presidentes das duas C .... do Congresso Nacional:' 

JUS T I F IC A TIV A 

Esta emenda vi ... preservar a autoridade do Presidente da República, como Chefe do 

Poder Exewtivo e, conseqüentemente, como interlocutor dos Presidentes das duas C .... do 

Congresso Nacional. 

'- '!: ' .. I, , ." ., 

I Data: 29/03/95 i ProposiÇão: MP 953/95 

! Autor: Deputado SÊRGIQ CARNEIRO ! I N° Prontuário: 182 

: O SubuitLluva 

I PátÚla: 1I1 I ArtJto: /,..-, 

I 
Testo' 

I Suprimam-se os artigos 8, 9, 10 e 11. 

SUbslllLlllva 

Global 
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JUSTIFICA TIV A 

A Lei nO 4.595. de 31 de dezembro de 1964, foí recebida pela (lova Constituição com status 
de Lei Complementar. só podendo ser alterado por este mesmO instrumento \egislativo, e 
não por medida prcvisória, sob pena de inconstitucionalidade formal. 

/ 

Medida Provisória nO 953, de 23 de m 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao "caput" do artigo go e respectivos incisos a redação seguinte: 

11 O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei n° 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

1- Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

11- Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

III- Ministro de Estado da Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária: 

IV- Ministro de Estado da Indústria, Comércio e Turismo; e 

v. Presidente do Banco Central do Brasil; 

Justificativa: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve, de fato, se 
restringir a membros do Poder Executivo, deixando para o âmbito da Comissão Técnica 
da Moeda e do Crédito demais representantes de outras iostâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos membros que tratam apenas da política monetária e 
financeira, uma vez que as decisões do CMN são, na realidade, decisões de política 

~ômica. Nesse caso, é imprescindível a participação dos Ministros de Estado da 

Sábado I' 4277 



4278 Sábado 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção In 

Agricultura. Abastecimento e Reforma Agrária e da Indústria, Comércio e Turismo, 
porque eles são responsáveis por áreas fundamemai9" da econornja onde as 
repercussões das medidas da moeda e do crédito são imediatas, afetando, em 
conseqüência, a expansão ou a retração de suas atividades. 

Brasilia, 28 de março de 1995. 

/A~J 
Deputado CElSH DANIEL 

PT/SP 
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------------------- ' .. 'o --------------------, 

Emenda Substitlllh:n 

Dê-se ao ano 3°, 11 seus incisos e parágrafos., a seguinte redação: 

11 M. 8° • O Conselho Monetário Nacional ê integrado peJos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

U - Ministro-Chefe da Secretaria de PIaoejamento e Coordenação da Presidência da 

República; 

li -' Ministro de EstMO da Agricultura, do Abastecimento· c da Refonna Agrária ; 

IV - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

v ~ Presidente do Banco ü~ntral do Brasil; 

VI - dois cidadãos, representantes da SQciedade, com notórios conhecimentos das 

matéria.:; financeira e monetária. escolhidos e nomeados pelo Presidente da República, com 

mandato de dois anos, com direito a uma recondução. 

§ 1 p - O Conselho, ressalvadas as competências do Congresso Nacional, deliberará 

mediante resoluções, por maioria dos votos, a serem imediata e obrigatoriamente publicadas 

no Diário Oficial da União. 
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§ 2° .. O Presidente do Conselho poderá convidar outras autoridades federais, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar da:> reuniões, sem direito a 

voto. 

§ 3° .. O Conselho reurúf-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente, 

sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 4° - O Ministério da fazenda prestará apoio técnico-adnúnistrativo ao funcionamento 

do Conselho. 

§ S6 .. O regImento do ConselhO. qüêW disporá. inclusive., sobre as Comissões de que 

tratam os artigos 9°, 10 e 1I desta lei, será aprovado por decreto do Presidente da República. 

§ 6° .. A partir da publicação desta lei. ficam extintos os atuais mandatos de membros do 

Conselho. 

§ 7° - Os dois primeiros representantes de que trata o inciso VI deste artigo terlo os seus 

mandatos encerrados. excepcionalmente, em 31 de janeiro de 1995. 

JlJSTIFlCA TIV A 

A MP n° S42, de 30106194, restabelece, mediante inusitado artificio, em seus artigos 8° e 

lO, as competências, sem citá-Ias, do Conselho Monetário Nacional, desconhecendo e 

criando sutil superposição de funções com as competências 

Nacional e ao Senado Federal pelo Constituinte de 1988. 

atribuidas ao Congresso 

Por outro lado, a forma proposta para a composição e funcionamento do Conselho 

Monetário Nacional, restritiva e antidemocrática. atribui superpoderes ao Ministro da Fazenda, 

tomando-o um primeiro-Ministro diante dos seus parea. 

O Conselho, que trata de matérias extremamente relevantes e de interesse de toda a 

sociedade, com a vigência da proposta de medida provisória se transformaria em um triunvirato 

no qual a vontade do Ministro da fazenda sempre prevalecerá por seu voto, que somado ao 

de um subordinado, por via do instituto da supervisão núnisterial (presidente do Banco 

Central do Brasil), reduziria a participação do Ministro-Chefe da SEPLANIPR a um papel de 

coonestar todas as decisões ou ser um mero "pregador no deserto". 

Propõe-se, ponanto, a ampliação da composição do Conselho, de modo que suas decisões 

possam vir a ser mais transparentes e democráticas, inclusive com a abertura de possibilidade de . 

participação no Conselho de dois representantea qualificados da sociedade civil. 

A inclusão no Conselho de mais doi. Ministros da área econômica visa, por 

outro lado, fazer com que as decisões do Governo quanto às competências do CMN tenham 

maior equillbrio, pela visIo diferenciada de um maior número de autoridades públicas. 

Na nossa proposição do § tO pretende-se ressalvar que as competencias do CMN não 

invadem as prerrogativas constitucionais do Congresso e do Senado sobre a matéria. Além do 

mais, estabelece--se a necessidade de publicação no D.O.U. das resoluções do Conselho, de 

modo a dar transparência publica aquelas decisões. 

Nossa proposta elimina o § 2° do art. 8° da MP,. que prevê a possibilidade das 

"deb'beraçaes ad referendum do Conselho" por parte de seu Presidente. Não existem matérias de 
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competência do Conselho que não possam aguardar a realizaçilo de· uma reunião extraordinária 

marcada com 24 a 48 horas de antecedência. 

Propõe-se a troca da expressão "convidar Ministros de Estado" por "convidar outras 

autoridades". de modo a não especificar em lei a participação constrangedora de uma autoridade 

de nível de Ministro de Estado em uma reunião, sem direito a voto. 

Aboliu-se no § 60 da MP (§ 5' desta proposta), o estabelecimento de tempo para 

publicação de um ato de outro Poder. Com a transfonnação da MP em projeto de lei de 

conversão, cabe ao Poder Executivo regulamentar o funcionamento do CMN no prazo que lhe 

convier . Ademais, propõe-se que o dispositivo abranj~ ainda, os regimentos previstos nos 

artigos 9", 10.11, de modo a serem baixadas em um só ato, por tratarem de matéria 

da mesma 

natureza. Usa-se a expressão "regimento", em vez de Regimento Interno por tratar-se de 

normas que deveri.o dispor sobre matérias que extrapolam o ambiente interno do organismo 

público especifico, abordando questões de interesse geral da sociedade. 

Finalmente, esta emenda estabelece, em seu § 7°. disposições sobre o mandato transitório . 

dos dois representantes da sociedade no Conselho, previsto no inciso V"do art. 8° . 

• \ 0'0 

EMENDA ADITIVA N 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 953, uc; ,~~~ 

Autor: Deputado Francisco DorneUe. 

. . . Acrescentem-se ao art. 8", que trata da composição do Conselho Mó- . 
netário Nacional, os seguintes incisos: . '. : ... :.'. . . ". ..: ....... '. 

"M. ao 
:.,' ••••• _' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,.~ •••••••••••••••••• 0.0 

.. IV - Presidente da Comissão de Valores Mobliiários • CVM; 

V - Presidente do instituto de Resseguros do Brasll-IRB; 

Vi • Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VII - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social _. 
BNDES; 

, . )'- . 
VIII,,- três membr~s, nomeados pelo Presidente da República entre brasileiros 
de Ilibada reputaçao e notÓria capacidade em assuntos econõmico-financeiros", 
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JUSTIFiCAÇÃO 

A redução do número de membros do ConselhO Monetário Nacional - CMN não 
há de ser tao drástica, a ponto de ser esse órgão composto de apenas três representantes -
dois Ministros de Estado e o Presidente do Banco Central do Brasil. 

É indispensável que tenham assento no Conselho: 

~ o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários, pela estreita vinculação en· 
tre as atribuições dessa Comissão e as do Conselho. no que diz respeito à politica de 
mercado de capitais; 

• o Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil, pela necessidade de parti­
cipar das decisões relativas à pOlitica de seguros. de competência do Conselho; 

_ o Presidente da Banco do Brasil SA. pela importância sobre a potítica de 
crédito rurm. e outras. que a experiência desse Banco contribuirá para decisões mais realistas 
dO Conselho Monetário Nacional; 

• o Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social. 
poIS há quase vinte anos tem esse Banco de Fomento assento no Conselho Monetário Nacio­
nal dada a Inter-relação das respectivas competências; 

~ os especialistas. de notório conhecimento em assuntos eccnOmico-fi­
nanceiros. que sempre contribuem com sua experiência para a tomada de decisões acertadas 
dO CMN, de prolunda repercussão na economia nacional. 

,,, '" '-" 1. 4 

[J!7o';' ~ I'EI'lENOA -;;;;;O-A -PROVI50R~··;;·<953. DE 22/03/95 
J -, 

,.-____ • __ -M~ _____ - _ __, ~ 

I.L: CD:E:PU:T:A:O:D~V~AL=O:I:R=CD:L:A:T=r=o====~--=========I G D~:;~;:-] 
'

!fi 
. 1. I ___ 2'--' . !"'IIT'~""~"'" .3 r _~oe...... 4:!J • oOof'~. 9 CJ -'~"~'~U""WO'~ . J 
G ;'i~,"] L.r __ -_-_·~:.·;;.'~~~~_~~_-_-_-_,·_,,·_·u_'~_-~:~_-~~_-..!i~~_·"_-:_-_-:;'_-_-_-_-_·_·· _"'_' ~===J 
11r". --------n~-______ _, 
I InClua .. e. no Art. 8'. um InCiso [\T com a seguinte redação: 

[\T - Ministro uo Estado da Açi.:u1tlJra. <lo' Abast""imento o da Refonna Agniria. 
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Jl'STIFIcxrn'..\ 

Em um Pais ..::mmcnkmentc ,1gr1Ll)IJ ..:orno íJ BrasI(-: onde, (l setor ".lgl'obussiness" 
responde pl.)( m:llS dI:! 4-0°"0 do PlE I! onde ;,1 _ produção de ~lunent~s passa a sa um:! 
y.Ut!stào t!stra[çg:1I.':a. t: madrttlssí\'el 4uc (.) .\fmlsrro da Agncuiturn nao tenha as.~tO no 

('..:mst!uto Monerano :\a':lonaL 
.-\ oreSl!nre Emenda pretende ~otnglf o 4ue Julgamos ser ~~ ~r:opo~ta eq~I\{~ da 
\l~didn Pf(\'l,'tsona. uUc! cretenaeu retirar do C:\!N (1 .\fulIsreno Jj. Ag:ncwrura. do 
. \.ba.stt!~unt!nto ç ilil Rdo!IDa .\gráriu. 

/ ,- .Jt.l. ......... ""-!'O -~-----·_~~·t .-
/ j V . 

Medida Provisória nO 953, de 23 de março, 

Emenda Substitutiva 

~"'1 P (!) .(1" of:j."I' ::~ .;3 

(i:> ,,~ (~ .i. ~:; 

Dê-se ao "caput" do artigo 9" e respectivos incisos a redação seguinte: 

"É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

1- Presidente do Banco Central do Brasil; 
II- Presidente do Banco do Brasil; 
III- Presidente da Caixa Econômica Federal; 
IV- Presidente do Banco do Nordeste do BrasiJ; 
V-Presidente do Banco da Amazônia; 
VI- Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento econômico e Social; 
VIII- Presidente da Comissão de Valores MobiJiários; 
IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política econÔmica do Minist~rio 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de Política Monetária, de Assuntos Internacionais e. de Normaa 

e Organização do Sistem.a Financeiro do Banco Central do Brasil; e 
IX- Um representante dos trabalhadores e um representante dos empresários, a 

serem indicados de comum acordo por seus organismos de representação. 

Justificativa: 

A Comissão Técnica da Moeda e do Crédito, âmbito de discussão e preparação 
das medidas necessárias à implementação das ações de poütica monetária e financeira, 
deve conter outros representantes do Poder Executivo que tratam diretamente COIIl 
crédito e financiamento em setores básicos do desenvolvimento nacional.. agriCultura, 
indústria. comércio e serviços, bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos 
problemas junto às regiões brasileiras em desenvOMr:nento.. Afinal, tratam-se de 
assuntos que extrapolam os limites da moeda e do crédito, atingindo a movimentaçAo 
da própria economia brasileira. 

Brasília, 28 de março de 1995. 

~LvJ 
Deputado CELSO DANIEL 

PT/SP 
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J ~ ________ "'0-0.1. '''0 ... ,.0''. --------, 

I' 

" .'; 

953/95 

r-------------- &UTO_ --------------, 

/' Deputado LUCIANO DE CASTRO 
r-""""-' I W51-6 I 

II 27 , ;;,. -,-9-5-' Lr __ ;_:_' .... _~~~LI-_-_·_·_ ... _ .. _·o_-_-LI-_-_-_·_'_' .. _lI_.....JL-_"'_'_·_··_J_-' [!';O, .. , 
",---------------------------------"'.0----------------------------------, 

Emenda Substitutiva 

Dê-se a seguinte nova redação ao inciso 11 do art. go: 

"u - os presidentes do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal;" 

JUSTIFICATIVA 

Nilo entendemos o porquê da inclusão do presidente da Comissão de Valores MobiliáJios 

numa Comissão Técnica da Moeda e do Crédito Por outro lado, não entendemos a ausência de 

representantes do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal~ que funcionam, na prática, 

como agentes reguladores do govemo no mercado financeiro. 

Esta emenda visa a corrigir esta distorç1o, 

I
nl.--------- lII,o.oa '.0111.0.,. --------, 

, 953/95 

.. /' __ ---:o;..;;eputado LUCIANO DE CA:.:o---------------'1 C:::" 
J 

Llnl~~_2~7~/~ .. _0_';_ .. '_/~-9_S=~,'1 [,~: .. ~ ......... --,---."..: ... J C:~ .. , 
---------------------------------"'~----------------------------------, 

Emenda Supressiva 

Suprima-se, no art, lO, aIfnea "h", a expressA0 'especialmente aquelas constantes da lei nO 

4,595, de 31 de dezembro de 1964," 
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JUSTIFICATIVA 

A presença da "pressão que ora propomos suprimir, bem como da arua! redação do 

"c:aput
lt 

do art, 8
0 

(vide emenda específica que apresentamos), visam a driblar o disposto no art. 

48. XIII e XVI, da Constituição Federal, assim como em diversos incisos do art, 52. objetivando 

restaurar antigas atribuições do Conselho Monetário, que. sábia e democraticamente, os 

constituintes transferiram para o ,Congresso NacionaJ e o Senado Federal 

Não podemos concordar com tal pretensão, daí apresentannos a presente emenda 

li 
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,
r,---. ---,-- ... ' ..... , •••••• --I L 
. 953/9S . J 
n---~=-~~~~~~~~~.~.J.--------------, l i Deputado LUCIANO D~: CASTRO rO~~~ 

c"'·"J C~;·;"3 "'0-_-"/ f=\0 .. ,'GO-

1 
'AllA4tIalO-,-- _CllO r 27, 03 ,9S . ~ . _ 

rr----------------------".~------~------------__, 

Emenda SUPressiva 

Suprima-se a aliJIea "c" do art. lO. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o art. 48, XI, da Constituiçao Federal, cabe ao Congresso Nacional 

dispor sobre atribuições dos Ministérios. 6rg1os da administração publica. Ou seja, a definição 

de atribuições é matéria d. lei . 

..... ---------#'---7'7:;..,---- ' ... ..,. .... , •• -----------------', 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS - 29/03/95 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 953, DE 23/03/95 

Dispõe .obre O Pllmo Real, o Sistema Monetário 
Nadonal, estabelece l1li regrllll e condições de emissão 
do REAL e os critérios para convenão dllll 
obrigações para o REAL, e dá outras providêndas. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE - 526 
(aditiva) 

Acrucente-se um novo inciso, V, ao ll11. 11, com a seguinle redaç/lo, 
rena1rJUtUldo-se os incisos Ve VI como VI e m, respectivament& 

"Art.!1 .................................................................................................. . 
• 

................................................................................................................ 

v - de crédito Habitacional,· e paTa SaneaTnento e Infra-estrutura Urbana; " 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com os incisos I e m, do Decreto-lei n° 2291/86, que 
extinguiu o BNH. compete ao Conselho Monetário Nacional "exercer as 
atribuições inerentes ao BNH como órgão Central do Sistema Financeiro da 
Habitaçlo, do Sistema Financeiro de Saneamento e dos sistemas financeiros 
conexos, subsidiários ou complemenfllTes daqueles" e "orienfIIT e controlaT o 
Sistema Financeiro da Habitaçlo". 

Desta fonna, é necessário que funcione uma Comiss!o Consultiva de 
Habitação, SaneaTnento e Infra-estrutura Urbana junto ao referido Conselho, com 
o intuito de subsidiá.-lo no desempenho de suas atribuições legais. 

Considerando que é atribuiçA'o da Uni«D. segundo o art. 21. inciso 
xx, da Constituição Federal, o estabelecimento de diretrizes p8T8 o 
desenvolvimento urbano. inclusive habitaç«D e saneamento básico, mister se faz a 
criação de uma Comissão Consultiva junto no ÇMN, p8T8 a regulamentação 
dessas matérias, que est«o totalmente atreladas aos recursos financeiros. 
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Lembramos que o art. 2° da Lei nO 4.595/64 institui o CMN C<ím a 
finalidade de formular a política da moeda e do crédito, objetivando o progresso 
econômico e social do País. Sem a atuação de uma Comissão Consultiva que 
atenda ã. habitação e saneamento, o social. na atual composição do CMN, estaria, 
em grande parte, descaracterizado. 

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionamento dos 
reculliOS captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se, 
exclusivamente, à habitação. A Comissão Consultiva de Habitação, Saneamento e 
Infra-estrutura Urbana. determinada através de um instrumento regido por lei, não 
só permitirà a reunião de divellios órgãos executivos que exerçam atribuição na 
àrea de habitação, saneamento e infra-estrutura urbana, como também 
demonstrará o interesse do Governo Federal em solucionar el.1as questões que ~e 
apresentam demasiadamente carentes de soIuções. 

L j 
I' ~9/ ~; 1-;;-1 rMedida Provisória 953, de ;;"~~ -Março de_l_9_9_5 ______ .JJ 

LI'""·~"'E"'P"UT"'AD"'-"'O"'·..:~'_'O"Ã,,·~'_;-.!.H"'E"'N-· ",R:IQ:U",-E",-_ -..:(~-';.!.:=-B:I:..P~I==J =~:_ -_-_-_-_._. _-__ J 1'-" .. ,,,;., - ., 
LL __ "_-_--_-_·_-;_O::-,.-_·-_· _'_"_'_2",[::' J:..._w_n_,,_,._,~ __ s_O:..:.. ___ <_"_M_'_~,,~_' '_",_",_.. 9l J ... ~~.,:.:;:-::---- J 
C"'" ~ 1-1-' ~_u'_.' ---,~_'''''_''~'~--L'_--_---_""'_' 

,--- ______________ TlllQ 

Acrescente-se um novo inciso V ao art. 11. remunerando-se oS incisos 

V e VI como VI e vii. respectivamente. com a seguinte redação: , 

IIArt. 11 ..... o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,' •••••••• 

........ ' .. ~'.:.~ ...................................... ............... . 
v _ de Crédito para ,Habitação. Saneamento e Infra-estrutura Urbana." 

JUS T I F I C A T I V A 

De acordo- com os· incisos I e 111 do Decreto-lei n 9 2291/86. Que 
extinguiu' o BNH. compete ao Conselho Monetário Nacional fi exercer as' 
-atribUições'irierentes ao BNH como órgão Central do Sistema Finan-
:ceiro da Habitaçãg. 1I • _. 

Desta forma, e necessario que funcione uma Comissao Consult1va 
de Crédito 'para Habitação, Saneamento e Infra-~strutura Urbana junto 
aO reCerido Conselho. com O intuito de subsidia-lo no desempenho de 
suas -atrlburções lega~s. '\ 
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__ ---- ---UIPIATUU-·· 

;,r-''i p' <~~ (~> .:;;-: . ' .. 

,r) ".:) (~;) ;;.:~ :t 

\ nata: 29/03/95 I Proposição: tv1P 953/95 

IAutor: DeputadoSÉRGIOC~IRO I I N°Pronluário: 182 

I O Suprcsslva 2 0 Substnullva J O \lodlfiC3.tlv~ 4 O .-\dith'a 

I Paem: 1 li I I Artl .. , I Paráj!raro: IJnc~: 

Tuto: 

De-se ao § 2° do art. 1'1. a seguinte redação: 

"Art. 12 .. 

§ 2° - Nas, !nstituições financeiras e nas demais entidades autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na fonna do parágrafo anterior, 
será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional, no prazo mãximo de 30 (trinta) dias. 
contados a partir de 10 de julho de 1994, para serem utilizados em programas emergenciais 
contra a fome e a miséria. conforme regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 10 de julho de 1994 n: 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de prazo par. a regu1amentaçio pelo Poder Executivo da aplicaç!o das parcelas 
decimais desprezadas na conversão para o Real objetiva dar celeridade à utilização desses 
valores nos programas emergenciais contra a fome e a miséria. 
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Suprima~5e o § 2° do Artigo 16. 

JUSTIFICá nVá 

o § 2' do ArtIgo 16. preve que na operação de conversão dos ~dos da poupança e das 
operações de credito rural, dentre outras. haja, além da aplicação da TR ou oUtrO 
indexador, pro-rata, atO 30106194, outro lançamento, qual seja, a aplicação da TR ou 
outro reterencial legal, tatnbém pro-rata, na data do aniversário do mês de JlIlho, já 
convertidos os saldos para o Real. 
Ora. tal procedimento implica que tanto no saldo das poupanças como nos débitos dos 
agricultores seja aplicada em Julho a "nova" TR já medida nos tempos do Real. inflando 
o débito dos agricultores. 
De outra parte. e de pressupor-se que os preços dos produtos agncolas deverão estar 
estabilizados desde o inicio do Plano. não sorrendo novo "descasamento" de indice. !lll 
origem do Plano. de tão ddetérios efeitos nos Planos passados. 
A Emenda VIsa corrigir essa distorção, impedirtdo • aplicação da TR em Julho. 

J 

J 
DEPUTADO ALDO REBELO 

r.I'----------------TfXTQ-----------------, 

I , Dê-se ao eaput art. 17 a seguinte redação: 
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n Art. 17 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
firmados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 
entidades de previdência privada, quando eM condições análogas às utilizadas no Sistema 
Financeiro da Habítação, expressos em Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994, serão 
convertidos em REAL, no dia l° de julho de 1994, pelo mesmo valor em URVs que 

tinha a prestação nO dia do vencimento." 

• 
JUSTIFICATIVA 

Nos contratos de casa própria com c1aúsula de equivalência salarial pela 
redação atual da Medida aS prestações de julho estão tendo um reajuste em média de 
15% sem qu tenha havido, em contrapartida, qualquer reajuste na salário do mutuário, 
que continua ganhando em Real em julho o mesmo que ganhava em URV em junho. 
Deste modo, os mutuários arcam sozinhos com a perda inflacionária. enquanto a 
instituição financeira sai ganhando, o que é socialmente injusto. 

1 Data: 29/03/95 

1 Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 

2 0 Substitutiva \Iodificatiu 4 O 
I ...... , 1/1 I Art1co: 

Dê-se ao parágrafo único do art. 17 a seguinte redação: 

Aditiva 

li .... , 
s ... l»titutiva 
Globo' 

"Parágra~o Único. O índice de reajuste e a periodicidade contratualmente 
estabelecidos para atualização das prestações de que trata este artigo poderão em 
qualquer tempo, serem repactuados". • 

JUSTIFICATIVA 

~s mutuâri~s. devem ter a facilidad.e de poderem repactuar seus contratos sempre que se 
zer necessano em função das condições económico-financeiras. 
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EMENDA MODIFICATIVI 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953. 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifique-se a redação dos Arts. 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória n' 953/95, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, Sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de preços, ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré-fixados, serão convertidas em REAL, no dia ,. 
de julho de 1994, observada a paridade entre" Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

"Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de corre9ão monetária ou de reajuste de valores 
baseada em índices de preços gerais, setoriais, regionais ou específicos, serão con­
vertidos em REAL, no dia l' de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, assegurando-se, de acordo com o disposto neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 7· da Lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ l' - Quando a periodicidade de reajuste pleno for igualou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia 1· de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata tem pore 
os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do úttimo aniversá­
rio anterior ao dia 1· de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, inclusive, de acordo com o índice de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo índice ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no 
subseqüente período de correção monetária Ou reajuste. 

§ 2' - Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi­
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1· de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obriga'(ão vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a Julho de 1994, em 
número igual aos do último período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 - extraindo-se a média arttmética dos valores resultantes do inciso 
anterior; 

111 - reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

- IV - aplicando-se, pro rata tem pore, sobrá o valor em Cruzeiros Reais 
de que trata o inciso anterior o índice contratual ou legal até a data do próximo ani­
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo índice, ocorrida entre a data-base e o primeiro a~iversário no subseqüente 
períOdo de correção monetária ou reajuste; e 

V - convertendo-se em REAL o valor corrigido na forma do inciso ante­
rior pela paridade fixada para aquela data. 

§ 3· - O cálculo da média a que se refere o parágrafo anterior será feito 
com base nos preços unitários nos casos dos contratos para aquisição Ou produção 
de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, locação, uso 
e arrendamento, quando as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem va-
riáveis. . 

§ 4· - No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversão será feita, na 
forma do § 2· deste artigo, levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
me~es a partir da contratação. 
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§ 5' - No caso dos contratos de contratos de locação residencial com 
cláusula de reajuste superior a' 6 (seis) meses, as disposições do § :;, deste artigo 
serão aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
do úijimo períOdO de reajuste pleno. 

§ 62 • Em caso de desequilíbrio econômico~financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente. poderão ser 
revistos, a partir de l' de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as par­
tes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ 7' - Efetivada a revisão, aplicação das cláusulas de correção monetá­
ria ficará suspensa pelo p,,,zo de um ano a contar da data da revisão. 

§ 8' - Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o § I' que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do periodo de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será deduzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
quandO o contrato não mencionar expjicrtamente a expectativa inflacionária, ser 
adotada para a dedução, a varia~ão do Indice Geral de Preços - Disponibilidade In­
tema - IGP-DI, da Fundação Getulio Vargas - FGV, no mês de apresentação da pro­
posta ou do orçamento a que este se referir, aplicado pro rata tem pore relativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 9' - Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária de­
corrente de atraso de pagamento, corrigido também o periodo decorrido entre a data 
do adimplemento da obrigação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
periodo a dedução referida no parágrafo anterior, segundo os crrtérios nele estabele­
cidos. 

"Art. 21 - Para os efeitos desta Medida Provisória, "dia de aniversário" 
corresponde: 

a) no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por índice de preço, ao dia do venCimento; na faija deste, ao 
dia do último reajuste; e, na falta deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês, da 
obrigação, do título, do contrato ou da parcela contratual; e, 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção 
de bens para entrega futura, a execução de obras, ou prestação de serviços contí­
nuos ou futuros, bem como a alteração de imóveis, que tenham cláusulas de reajuste 
de preços por índice de preços setoriais, regionais ou específicos, ou ainda que reflHa 
a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao úijimo dia de validade 
dos preços contratuais em cada período de reajuste. 

"Art. 22 - As disposições desta Medida Provisória sobre conversão apli­
cam-se, no que couber, os contratos de que trata o art. 15 da Lei n' 8.880, de 27 de 
maio de 1994, e sua rellulamentação, cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham sido convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 

§ 3' - (Suprimir) 

"Art. 23 - Nas obrigaÇÓ9s, preços e valores convertidos em REAl. na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correção monetária e do reajuste de preços a 
partir de I' de julho de 1994, somente é válido quando baseado no índice de preços 
calculados na forma do art. 38 da lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ I' - O cálculo dos indices de correção monetária de obrigações a que 
se refere o ~~ut deste artillo tomará por base preços em REAl, o equivalente em 
URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 2' - Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAl, na forma dos arts. 20 e 22, serão aplicados os índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujertos, calculados de conformidade com 
o art. 38 da Lei n' 8.880, de 27 de maio de 1994, de acordo com as respectivas dis­
posições legais, regulamentares, contratuais, ou decisões judiciais com base nas 
quais tiverem sido constituídos. . 
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. . § 3· - No cálculo dos Indices de que trata este artigo, os pnsços em CIl/­
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 

. § 4· - Caso o indice de preço~ .constante do contrato não esteja dispo-
",vel na forma do caput deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no art. 38 
da Lei n· 8.880, de 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, Indice equiva­
lente subst~uto, na forma da regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

§ S· - É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplicação de 
Indice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida 
neste artigo. 

Art. 2S - As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
União enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § S·, da Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante aplicação, sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do 
multiplicador de 66.8402, sendo então convertidos em 1· de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

§ 1· - Serão também convertidos em REAL em 1· de julho de 1994 pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em CIl/zeiros Reais em 
30 de junho de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e fatos relacionados 
com a gestão orçamentária, financeira, patrimonial e contábil. 

§ 2· - No caso do parágrafo anterior, se resu~arem valores inferiores a 
R$ 0,01 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 - Como forma de 9arantir o equilíbrio econômico-financeiro na 
conversão dos contratos relativos à atividade agrícola, ficam asseguradas as con­
dições de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 

..éomercialização para produtos contemplados na safra 1993/94 e na safra 1994 com 
'preços mínimos de garantia' dentro da Politica de Garantia de Preços Mínimos -
PGPM. 

"Capitulo IV 
Da Correção Monetária 

Art. 27 - A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de 
negócio jurldico, da expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir 
de 1· de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do 
IPC-r. 

§ 1· - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às operações e·contra'lls de que tratam o Decreto-Iei 885, de 11 de 
setembro de 1969 e o art. 6· da Lei n" 8.880, de 27 de maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação de serviços contrnuos 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variação no pnsço de insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei especial. 

§ 2" - Considerar-se-á de nenhum efe~o a estipulação, a partir de 1· de 
julho de 1994, de correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3" - Nos contratos celebrados ou convertidos em UAV, em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor .por índice de pnsços ou por 
Indice que refl~a a varia~ão ponderada dos custos dos ",sumos utilIzados. '? cálculo 
desses Indices, para efeitos de reajustes, deverá ser nesIa !1'oeda até a emisSão ~o 
REAL e, daI em diante, em REAL. observado o art. 38 da /..si n" 8.880, de 27 de malO 
de 1994. 

§ 4" - A correção monetária dos contratos convertidos ~ela média em 
REAIS na forma do § 2" do art. 20 será apurada somente a partir do 1 aniversário da 
obrigação posterior á sua conversão em REAIS. 
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§ 5' - A Taxa Referencial - TA somente poderá ser utilizada no mercado 
financeiro. de valores imobiliários. imobiliário. de seguros. de previdência privada e 
de futuros ou. ainda no caso de inadimplência de obrigações contratuais de paga­
mento. em contratos de qualquer natureza. 

§ 6" - Continua aplicável aos déb~os trabalhistas ° diSposto no art. 39 
da Lei 8.177. de I" de março de 1991 . 

• Art. 28 - Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu­
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por ín­
dice que reflita a variação pond~'~da dos custos dos insumos utilizados. a aplicação 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ l' - É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de correção monetaria ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2' - (Suprimir). 

§ 3' _ O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo será 
contado a partir: 

a) da conversão em REAL. no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; 

b) da conversão ou contratação em URV. no caso das obrigações ex­
pressas em URV contratadas até 27 de mala de 1994; 

c) da contratação. ou da data da proposta se esta for posterior a I" de 
julho de 1994. no caso de obrigações contraídas após esta data; e 

d) do último reajuste de caso de contratos de locação. 

§ 4' - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan­
ceiro de Habitação - SFH. por instituições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil. bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo - S8PE e aos financiamentos Hab~acionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-Iei n" 857. de 11 
de setembro de 1969. e o art. 6' da Lei 8.880. de 27 de maio de 1994. 

§ 5' - O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 6' - O devedor. nos contratos com prazo superior a 1. ano. poderá 
amortizar. total ou parcialmente. antecipadamente. o saldo devedor. desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
IPC-r até a data do pagamento. 

§ 7" - Nas obrigaÇÕes em Cruzeiros Reais. contraídas antes de 15 de 
março de 1994. o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL. 
ou no seu vencimento, se anterior, sua atualização na forma contratada observadas 
as disposições desta Medida Provisória. abatidos os pagamentos também atualiza-
dos, eventualmente efetuados no período. • 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificações de redaÇÕes ora propostas aos artigos 19. 20, 21. 22, 
23, 25, 26. 27 e 28 da Medida Provisória n" 953/95. visam adequá-Ias aos 
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entendimentos havidos no Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
LeI n" 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões ria ·Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reedrtada sOb,o n" 953. Tais modificações 
nos parecem melhorar o texto tomando-o transparente, de melhor entendimento e 
co~ferindo justeza às relações contratuais que envolvem ~ setor privado e o público 
eVItando-se assim tempestivas ações judiciárias que poderão comprometer o Planó 
de Estabilização Econõm ica. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS - 29/03/9~ 

~nmIDA PROVISÓRIA N° 953, DE 23/03/95 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional, estabeleee as regras e condições de emissão 
do REAL e OI critérios para convenão da 
obrigações para o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE - 526 
(modificativa) 

Modlflquem .. e 08 arts. 19. lO, 21, 22, 23, 24, 'lT, 28 e Til, que pae.am a 
vigorar com as segulnld redaç6eA: 

UM 18. As obligaçOes pecuniálias em Cruzeiros Reais, sem cláusula de 
correçAo monetêl1a ou de reajuste ele preços, ou com ch!lJsula de correçlo moneltlr1a ou 
de reajuste de preços, pré-fixados, serao convertidas em REAL, no dia 1° de julho de 
1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL, fixada para aquela data. 

"M 21/. As obrigaç/les pecuniálias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 
correção monetérla baseada em Indlces p6s-lIxados, serão convertidas em REAL, no dia 
1° de julho de 1994, observada a palidade fixada para aquela data, de acordo com o 
disposto neste artigo, assegurando-se, assim, o equlllbrlo econOmlco e lInancelro 
inicialmente pactuado, nos termos do disposto no Parágrafo Único do art. 7° da Lei 
8.880, de 27 de maIo de 1994,. 

§ 1°. Quando a pe~odlcldade da correçAo plena tor Igualou menor que 8 
periodicidade de pagamento, 0& valores das obrigaçOes, expressos em Cruzeiros Reais, 
serão atualizados, como prevtsto no contrato, até o ommo anlver!lérlo anterior ao dia 1° 
de julho de 1994 e acrescidos do valor corresoondente 11 .plleacão da var\açao pro rsls 
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tempore do Indlce co""tante do contrato, de~e a data daquele anlversàrlo, até o dia 30 
de junho de 199., inclusive. 

i 2'. Quando a periodicidade da correçao plena for maior que a periodicidade de 
~agamento, os valores da. obrlgaç~es serAo convertdo. em REA~ de acordo com a. 
Geguintes disposiçOes: 

, - dividindo-$8 o valor em Cruzeiros Reais da obrigaçao vigente no dia do 
anlv,rséno em cada um dos meses Imediatamente antenores a Julno de 1994, em 
1Jmero igual aos do ~ltimo perlodo de reajuste pleno, ,leio valor em Cruzeiros Reais do 
equivalente em URV neues mesmos dias: 

:, - extraindo-se a méd;a artmé~ca dos vaores 'esunantes dO inciso anterior: 

'11 - reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado oela URV do dia do 
aniversário em junho de 1994; . 

v -aplicando-se, pro rata tempore, sobre o valor em Cruzeiros Reais de que trata 
o Inciso anterior o Indlce contratual ou legal até 30 de JunhO de 1994; e 

V • convertendoj4se em ~:=A:" o va'or corriS;do na forma dO inciso ante10r ne:a 
,a"dade fixada oa'a o dia l' de julho de 1994. 

j 3°. ,~ara os efeJtos do disposto nesta :"e;, "dia de anjversário" corresponde ao 
{~'\a co venc\mento; :13 fa',ta Ijeste, ao âia da Wt',:TI3 at\.la\;zaç~o e, na 'a~ta (jes~a, ao ô"a 
de surgimento, em qualquer mês, da obrigaçao, do tr!ulo, do contrato ou da parcela 
contratual. 11 

~ to. No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de meses 
Ilenor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversa0 será feita, na forma do § 2° 
deste arogo, levando-se em coma apenas os valores referentes aos meses decorridos da 
oontrataçao alio ;unno de 1994. ;nc;uslVe. 

~ 5'. No caso dos contratos de locaçao residencial com clãusula de reajuste 
supenor a 6 (seIs) meses, as dispOSições do § 2' deste artigo serão apicadas tomando 
-d'l1 conta apenas os aluguéis dos .Jrimeiros 6 (seis) meses do último ;:Jerfodo de ;-eaíuste 
?Ieno. 

~ 6', ;:m caso de desequillbrlo econOmico-Manceiro, os contratos de ·ocação 
-esidencial ?oderão ser revistos judicialmente a ?artir de l' de janeiro de 1995 e nestes 
casos, ou quando de livre negoclaçAo, não será prejudicada a ação revisional prevista na 
_8\ n' 8.24Sde ~991. 

'7°. efetivada a revisao. a aplicaçao das c~áusu!as de correçao monetária ficará 
<usoensa pela prazo de um ano, a contar da data da revisao . 

• 8'. Nos contratos de locaçao de imóveis nao residenciais, para os efeitos do 
Inciso I do § 2", serlo cOnolderados os aluguêltJ vigente. no di. do anivers6rlo em cada 
um dos meses do primeiro perlodo de reajuste do contrato ou, se for o caso. da 
renovaçlo amlgAvel ou Judicial. 

§ 8', Efetuada a conversa0, sobre o valor do aluguel expresso em Reais Incldlrlo, 
percentualmente, os aumentos reais estabelecidos contratualmente ja incorridos. 

"Ar!. 21. Nos contratos que tenham por Objeto a aquislçao de bens para entrega 
Mura, de Imóveis, a oxocuçAo de obras, ou a pro.taçAo de serviços contlnuos ou Muros, 
que comanham cláusulas óe reaju,,\e por Inóic.s pós-~xaóos gerais, setoriais, regionais 
ou especlftcos, ou por Indlce que reftnB a varlaçAo ponderada dos custos dos Insumos 
utilizados, os preços ou valores expressos em Cruzeiros Reais sarao convertidos em' 
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REAL, no dia 1· de Julho de 1994, de acordo com o dl9posto neste artigo e aSllegurado, 
~ equillbrio econOmico e financeiro inicialmente pactuado, nos termos do Parágrafo 
Unlco do art. 7· da Lei rf' 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 1·. Quando a pe~odlcldade do reajuste pleno for Igualou menor que a 
periodicidade de pagamento, os preços e valores contratuais, expressos em Cruzeiros 
Reais, serlo convertidos em REAL de acordo com as seguintes dlsposlç~es: 

I - reajustando-se os valores, como prevl$to no contrato, para o último perlodo de 
reajustamento que se inicia antes do dia 1· de julho de 1994 e acrescendo-os dos 
valores corre9pondentes resultantes da aplicaçao pro rala lampara do Indice constante 
do contrato, desde o p~melro dia de validade dos preços naquele perlodo de reajuste, 
atê o <1la 30 de junho de 1994, inclusive; e, 

11 - deduZindo-se os valores correspondentes resunantes da aplicaçao da van'açao 
do Indlce contratual de reajustamento, ocomda no mês da apresenteçlo da proposta ou 
do orçamento a que ela se re/ertr, calculados pro rata tempare relatfvamente ao mesmo 
perlodo considerado para efe~o da apllcaçlo do pro rata tempare a que se re/ere o 
inciso I deste parágrafo. 

,2", A deduçlo de que trata este artigo nao se aplica aos contratos que tem uma 
data.base definida, hip6tese em que o reajustamento pro rata tampora, de que trata o 
C8put deste artigo, se fará pelo perlodo compreendido entre essa data e o dia 30 de 
junho de 1994. 

§ 3·. Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodicidade de 
pagamento, os valores contratuaIS serao convertidos em REAL de acordo com as 
.egulntes dlsposlçOes: 

~ a dividindo-se os preços unitários expressos em Cruzeiros Reais, vigentes em 
cada um dos meses correspondentes ao pnmeiro perfodo contratual de reajuste pleno, 
;;corrido a jlart!r do inIcio da vigência do contrato ou, quando houver, da últma 
,egoclaçAo ou repactuaçAo. pelos valores em Cruzeiros R.eals da URV das datas das 
respectivas exigibilidades, devendo, na hip61ese em que esle perlodo nAo lenha se 
compietado até o dia:· de ju;~o de ~ 994, considerar-se apenas os meses ete~vamente 
'l.corridos at6 essa data. 

'I - calculando-se a média ar1l."é~ca dOS valores em URV obftdos de acordo com 
o inciso antenor; e, 

.1: - convertendo-se em ,~2A .. o vaior médio ootido na forma do inciso antenor, de 
acordo com o art. 13 desta LeI. 

. § 3°. Na cQnversao para REAL dos contratos, a que se refere o § 1°, que nAo 
comverem c;ausuia de atualização monetária errtre a data finai do perlodo de 
adlm!,lemento da obngaçao e a data da exigibilidade do ?agamento, será deduzida a 
expectativa de innaçAo considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
quandO o ,corrtrato nao mencionar explicitamente a expectativa inf.acionMa, ser adotada 
,)ara a deduç30, a variaç30 do Indice Geral de Preços - Disponibir,dade Intema - :GP-DI, 
da Fundação Getúlio Vargas - FGV, no mês de apresentação da proposta ou do 
orçamento a que a proposta se referir, aplicado pro rala tampare relativamente ao prazo 
,:>'.visto para o pagamento. 

, 4·. Nos casos em que houver cláusula de atualizaçAo monetária decorrente de 
atraso de pagamento, corngindo tam:lém o perJodo decomdo errtre a data dO 
adimplemento da obrigaçAo e a da exigibilidade do ~agamento, a~nca-se a este ~e~odo 
o expurgo referido no parêgrafo antertor, $egundo os critérios nele estabelecidos. 
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"Art. 22, Ficam suspensas ?or um ano as cláusuias de correçAo monetárta e de 
ceajustamento de preços previstas nos contratos de que tratam os arts. 20, 21 e 23 
desta Lei: 

§ 1', Fica o Poder Executivo autortzado a reduZir o prazo de sus?ensao da 
aolicaçAo da correçAo monetaria ou do reajuste de preços a que se refere o csput deste 
artigo, hip6tese em que e .... suspensa o cessar~ automaticamente. 

, 2", O ?razo de suspensao de que trata o presente artigo será contado a Jartir da 
<lata da conversa0 para URV ou REAL. 

§ a', Nos contratos suJe'tos ao dis~osto neste .!\'qo: 

, - poderá o devedor amortizar, antecipadamente, total ou parcialmente, o saldo 
devedor, desde que o faça com O seu valor atualizado ou com os preços reajustados 
oela varlaçAo acumulada dos Indices contratuais até a data do pagamento, 

'! _ pOderá o credor, ao ftm do ~razo de suspensAo de que trata este artigo, ou no 
vencimento final do contrato, se este ocorrer antes do final dO prazo de suspensao, exigir 
a atualização ou reajuste na forma contratada, abaHdos os pagamentos, também 
atualizados ou reajustados, conforme o caso. eventualmente efetuados no perlodo. 

"Art. 23. A conversa0 dos valores constantes dos conlratos referidos nos arls, 14 
e 15 da Lei 8.880, de 27 de malo de 1994, será realizada oMgatoliamente de acordo 
com o Õl1Iposto naqueles disposiWos, ;>assando os valo'es em URV a serem eXJ)ressos 
t.m !\EAIS na forma do alt. \:l desta LeI. 

"A;t, 24. ,_as oongações e cootratos cooverf.dos em R:=A,- e refendos nos artigos 
20,21 e 23, o cillculo da carreçao monetMa de obrigações ?ecunlárlas e do rea~uste de 
oreços e valores a partir de l' de julho de 1994, somente é válido quando baseado em 
:nc,ces ca,cu .• dOS ~a forma do art. 38 aa ~el no 8.8aC, de 27 de malO de ~ 994. 

§ 1', O cillculo dos Indices a que se refere o csput deste artigo tomará por base 
oreços em REAL, o eqUIValente em URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os preços 
:"iominados ou conve1idos e!T'l URV nos meses anteriores. 

§ 2". No c!llculo dos Indlces de que trata este artigo, o. preços em Cruzeiros 
.'leals deverao ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 

l 3°. Caso o fndice de preços constante do contrato "aO esteJa d1sjJonfVe( na 
'arma do caput deste artigo, será utilizado. para os nns do disposto no art. 38 da tei n' 
~.880, de 27 de mala de 1994, e nesta Lei, Indice equivalente substituto. 

§ 4'. Sobre os valores convertidos na forma do art. 20 desta Lei, serAo aplicados 
pro rata tempore, da data da convefS~o até a data do anivemrlo seguinte. o.lndlcas de 
corroçao monetária, calculados em conformidade com o alt, :l8 da Lei n" 8,880, de 27 de 
.naío de ~ 994, ou de reajuste de preços ou vaiores, a que es~verem sujeitos, caicu~ados 
am conlormidade com o art. 38, da Lei n!l8.880, de 27 de maio de 1994, observadas on! 
respectivas disposições legais, regulamentares, contratuais ou decisões Judiciais com 
Jase nas quaIS tiverem sido consbtufdos, ap:icando-se a partir deste amve~ário a 
correç~o monetMa, em conlormldade com o disposto no contrato e neste artigo. 

/ p-
§ a'. Nos contratos referidos nos arls. 21 e 23, a partir da convellllo dos valom 

expressos em Cruzeiros Reais para a URV ou para o REAL, oa reajustes de preços e de 
va,ores contratuais ser30 ca,cuiados, como determinado neste artigo, adotande-se para 
'ndlces Iniciais de referência aqueles correspondentes BO mêS antel10T é dala da 
conversa0. 
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§ 6'. == nu;a de pleno dire~o e nllo surtira nennum .ferto a ap:icaçAo de Indice, 
~ara nm de correçAo monetllrta e reajuste de preços e ,valores, calcUlado de forma 
diferente da estabelecida neste artigo. 

"Capitulo IV 
'la Correção Monetária e do Reajusta de PI'1IÇOa 

Art. 27. A correçAo, em virtude de dlsposlçllo lega! ou esUpUlaçllo de negóclo 
;urldico, da expressllo monetaria de obrlgaçllo ~ecuniaria confralda a partir da I' de julho 
de 1994, Inclusive, somente podera dar-se pela varlaçllo do IPC~. 

§ t', o disposto no caput deste artigo nao se aplica: 

aI ás ooeraçees e contratos de que tratam o Oecreto-lel tf' 857, de " de 
setembro de 1969, e o art. 6' da Lei rf' 8.880, de 27 da maiods 19M; e, 

l» ~s hi~Oteses tratadas em lei especial. 

§ 2'. Considerar,,"-a de nenhum efeno a estipulaçllo, a partir d. I' da julho d. 
:'994. de correçAo monetária em desacordo com o estabe'ecido neste artiqo. 

! 3'. A Taxa Referencial-TR somente poderA ser utilizada nas oper8~ 
:ealizadas nos mercados financeiro, de valores mooi!iarios, de seguros," de previdência 
,)rlvada. de Muros, de alienaçllo de ImOvels cuja produçllo tenha sido Objeto de 
~nanciamento no ambrto do Sistema Financeiro da Habrtaçlo - SFH, nos contralos de 
que trata () caput do art. 28 quando apficada ao perfodo que vai do dia do adimplemento 
até o dia do efeilllo pagamento da obrlgaçAo. ou. ainda. no caso da !nad!mp'ência de 
obogaçOes contratuais tle ~agamenlo, em contratos de qualquer natureza. 

~ 4'. Continua aplicável o disposto nos arts, 19 e 39 da Lei n' 8,177. de I' de 
,,,arço oe 1991. 

"Art. 28. Nos contratos que vierem a ser celebrados a?ós O dia l' de julho de 
'994 é permitido es~pular livremente clàusula de correçAo monetária, ob1l6rvando-se as 
~'s,:>oSJçOes do art. 27 e, naqueles que tennam por onjeto a aqUJSJçAo de l)eMS para 
.ntrega futura, <le imóveis, a execuçAo de obras, a ~restaçAo de serviços continuos ou 
"Jturos. cláusula de reajuste de preços e de valores por Indices gerais. setoriais, 
regionais ou especlficos, ou que reftltam a vanaçAo ponderada dos custos dos ill$Umos 
.Jti1ílados. 

$ t'. A apllcaçAo das chlusulas a que se refere o presente artigo ft~aré suspensa 
;leio prazo de um ano contado a partir da data-base do contrato, para as propostas 
'ormuladas a ;>artir de 15 de marÇO de 1994 e cuja contrataçllo ocorra após I' de julho 
de 1994. 

! 2'. 9ca o ?oder ElteclJt!vo autorizado a redulir os prazos de suspensao da 
a;>licaçAo da correçAo monetária ou do reajuste a que se refere o capul deste artigo, 
"ipOtese em que essa suspensAo cessaré automallcamente. 

~ 3'. e nulo de pleno dire~o e nAo surtirá nenhum efeito a estipulaçAo de clllusula 
:le revisAo ou de reajuste de preços que contrarie o disposto neste artigo. 

~ 4'. O disposto neste artigo nllo ae aplica: 

aI às operaçees realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro da 
:~abitaçllo - SFH, por instituiçees nnanceiras e demais entidades autorizadas a funcionar 
~eio Banco Central do Brasil, bem aSsim no Sistema 3rasileiro de Poupança e 
O;:mprésHmo' - SBPE, aos nnanclamentas habitacionais de entidades de previdência 
privada e O\S operaç~es de a/ienaçllo da imOveia cuja produçao tenha sido objeto da 
'tnanciamento no êmbtto do Sistema :'"Inaneeiro da HabitaçAo - Si"i-!; 
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"1 és operações e contratos de que tratam o Decrelo~el n" 857, de 11 de 
eolembro de ~9G9, e o art. 6° da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ GO. Podera o devedor amortizar, antecipadamente, total ou ;J:arcialmerrte, o saldo 
oevedor. desde que o laça com seu valor atualizado ou com os preços reajustados pela 
vanaç~o acumu.ada dos Indices contratuais atê a data do pagamento. 

! 6'. Ao fim do prazo ·de suspensao de que trata este artigo ou vencimento final do 
"ontrato, se este ocorrer antes do ftnsl do prazo de suspenado, serAo e"'gldas a 
at\;alizaçAo ou 'ea;uste de p'eços ~a forma pactuada, aoabdos os :>agame'1!os, também 
atualizados e reajustados. conforme o caso, eventualmente efetuados no ?erfodo. 

§ 7°, A .usoensão de que trata eSle artigo nlo se cI\ca ls obltgeçGes de 
natureza ftnancelra associadas aos contratos referidos 110 csput, compreendendCHe 
emre estas. aque:a. reia~va. ao perlodo prev:sto para pagamento ou ao atraso do 
.,a9amento da obrlgaçAo. 

AlI. 75. Os arts. 15 e 17 da Lei n" 8.880, de 27 de maio de 1994, passam a 
vigorar com as sequintes atteraçOes:' 

, • o inciso I do § 2°, a alinea "a" do inciso I e o inciso 111 do § 3° do art 15 passam 
a vigorar com a seguinte redaçAo: 

• Att. 15 ...................................... _ ....................................................... _ ....... _ 

~ 2" .............................................................................................................. _ 

I • c/IJueU/a ctmllenendo para URV de 1° de abril de 1984, oa lI8Ioree 
contratuais expressos em Cruzelroe Reais, re4/ustadof iI!'O rata aft o dia 31 de 
março de 1994, segundo os Crlltrl08 elJlabelec/doe no contrato e n.. a/tne .. 
segulnle.: 

.1) os valores ser30 n"~JlIsfados para o liWmo perlQrlo de relflu"tamenlo que 
se inicia antes do dIa l' de abril de 1994, acrescenrlo-e" oe valores 
oorrespondentes resu/lanlea da apl/caçilo pro rata tempore do Indlce conalan'e do 
contraIo, deade o primeiro dia de va/ld3de do.t preçoa naquele perfodo de reaJusl., 
ale o dIa 31 de março de 1994, Inclusive; 

!l) dos valores determinados conforme a a/lnea anterior, aerilo deduzidos oe 
Valores CO"t>spondenles resunan/ea da apIIcaçilo da varlaçAo do Jndlce contrllluaJ 
de reajustamento, ocorrida no me. da apresentação da propo",a ou do orçamento 
" que ela se reterlr, calculados,>no rata Iem.o)Ol .... retatlvamente ao mesmo penodo 
~ons/d .. rado para etello da apllcaçlio do Dro rata tempore a que se ,ete,e a al/nea 
"a" eleste Incl80; e, 

") a08 valoree referentes é milO-rle-oMa, qUllndo dI.cr/mlnados, aplicar." .... 
o d/apoa'o no. 811 •. 18 e 18 d"aIa Lei. 

H • c/IJusula estabelecendo que, li panJr da com'ere/io doe valore. do 
contraIo para URV, a var/aç40 d .. preçoa para efeito do relf/u.'e serll medida pelos 
Indlc ... prevr.loa no contrato, calculado. a parIJr de Feçoa expreaaos em URV e 
em REAL, conalderando-ae como Inrllcealnlctala aque/ea cO""apondenlee 80 mia 
de março de 1994. 

/./1' 
§ ,. .................................................... _ ...... _ ............... - ............ - .................. -
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õ) dMdlndo-•• os fJn90s un/t~ eltJH'Usoa em CruaII'oa· R~, ."t" 
em cada um do. m"."" corrtlqJOndtml.. ao PTlnle/ro pertodo conlralual de 
r"l!Iu.,~ pleno, ocorrido a partir do inIcIo da V/gfncla do contrato ou, quando 
hOUVltr, da ú/tlma nClfloc/aç'o ou repactuaçao, pelO8 va/orea em Cruzeiros Reata 
da URV da. datas da. re.pectlvas exigibilidade •• 

111 • cláusula "tab«ecendO que, .. o I:ontrato "tiver em lIIgor por um 
numero de m" .... Infer/or ao ela ".,1odll:ldade do relllu.re, o meamo eerá mlUltldO 
~m cruzeiro. real. at. compllftar o prlmelro pertorla do r.tIIuste, .endO entao 
oonvertido em URV sellundo o dlapoato neste artigo, deYendo, caso o petfodO do 
reajuste nSo s. comp/llt. atl o dia 1· de julho IM 1994, • .,.", l:onMlerados 
aptmaa oa mesu .tlttlvameme decorrido" lIIé ..... data. 

'I • do acre$Cidos ao art. 17 os "guintes ?aragrafos, renumerando-se os atuais 
§§ 2° e 3° para §§ 4° e 5°: 

• Art. 17 ............•....••.....••............. _ ..•...• _._ ..••.•. _ •.....•• __ •• _. __ ••. _ .• __ 

§ 2". interrompida a apuraçlJo ou .... UMlJo do Ipç." I:a""" ao Mlnllllro da 
Fazenda tIlcá-/o com ""'It noa indicadores dlaponfvelll. observada po ecotdfncfll em 
r.'açao áqu""'. apurados por Instnu/çOQ ofldala IM pesquisa. 

§ 3". No caso do parágrafo anterior, o Mlllllllro dIJ FazendIJ dIvIII!lar' a 
metOdologia adotada para a determlnaçao do IPC-r.· 

~UST1FlCATIVA 
J r 

Conforme a allnea "c", do art. 230, do Regimento Interno do Senado, a 
apresentaçao desta emenda contém dispo_os que, por sarem correlatos, reterindo-se 
11 conversa0 de contratos para O REA1.., nlo podem ser votados separadamente. 

Ao hatar da conversa0 dos valores de "ob!1gações pecuniãnas", bem como da 
oiscipJ;na re!.ativ3 à correÇao monetária e reajuste de preços, a ser oDservada doravante, 
a Med·'da ProvisMa con1unde obrtgaçM .,ecunlà:;a com ,,,eços e, correç~o monetMa 
cam reajuste d. preços, proporcionando, com •• t. emaranhado legal. discussões que 
congestionar30 os triouna,s e, certamente, resu:t.,ão no compromeftmento de pontos 
. mportantes do ?Iano EconOmico . 

.\ao jastasse~ tais cjrcunst~nc'as. va~as disposições determinam a que,'a do 
.qui!lbrio econOmico e financeiro contratualmente estabelecido, afrontando, inclusive. 
dlsposlçOes legais, em especial aquelas contidas nos arts. 5°, XXXVI e 37, XXI da 
ConstJtIJlç30 ;'!edera!. 

A:erte·se que questionamentos Judiciais dos dispositivos ora modificados somente 
oao se iniciaram em virtude de expectativas de correçOes ao texto a serem procedidas 
'or esta casa, como ocorreu quando das discussões e votaçao da ~ed!da ?rov:sOria nO 
482 (URV), convertida na Lei nO 8.880, de 27 de maio de 1994, que resu~ou em amplo 
acordo entre o Congresso Nacional e o Poder E~ecutvo. através de sua meritOrta equipe 
econômIca. 

Visa a presente emenda comglr tais d\storçl!les, ;lreservanoo inCÓlume o P;ano de 
~stabilizaçao EconOmica. 

~~L-
ilEPUTADO LUIS ROsERTO PONTE 
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EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953 de 27 de março 

Acrescente-se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. .... As obrigações pecumanas em Cruzeiros Reais. com cláusula de 
correção monetária pós-fixada, contratadas antes de 10 de março de 1994, serão 
convertidas em Reais no dia I' de julho de 1994, obsetvada a paridade fixada par. 
aquela data, reajustando-se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o índice constante do contrato, o qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses ime~latamente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se .os artigos 20 e 21, caput, as seguintes redações: 

"Art. 20 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de I o de marco de 
1994, em que a periodicidade de reajuste pleno é igualou menor que a periodicidade 
de pagamento, serào convertidas em REAL, no dia I' de julho de 1994, observada a 
paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata tem pore os valores 
contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
junho de 1994, inclusive, de acordo com o índice constante do contrato," 

"Art. 21 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com dáusula de correção 
monetária baseada em indices de preços, contratadas a partir de 10 de marco de 
1994, em que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL. no dia 10 
de julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo:" 

Justificativa 

A classificação das obrigaçõ~s ~ecuniárias em dois períodos _ antes e depois de )0 

de março de 1994,. data da pnmelra medida provisória que deu origem à Lei n° 8.880 
do Plano Real - VIsa a respeitar os atos juridicamente perfeitos. evitando-se repetir 
o~ .mesmos ,erros e danosas consequências ao Tesouro Nacional, cometidos nas 
vanas tentatIvas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. 
A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores alo de março de 1994. 
indexados a índices de preços de confonnidade com os princípios invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo próprio Chefe do Poder Executivo, os quais, 
nas razões que justificam o veto ao Parágrafo r do Artigo 16 do Projeto de Lei n° 
11/94 que deu origem a Lei n° 8.880/94 propugnam pelo respeito "aos contratos já 
assinados", antes daquela data. e repudiam a ínterferência da lei nova "em atos 
juridicamente perfeitos", seguindo "jurisprudênci.a consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que rejeita a quebra de contratos (ofensa ao ato jurídico perfeito -
art. 5', inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 

G~d~t 
v \/óeputa<pMDB_PB 

Sábado I' 4301 
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DEPUTADO EDISON ANDRINO 

4 1"'"'''''' 

LI'_-_-___ ....JJ r;-~-M.~i~º-LEI5.99i.7;·;;. 
"'<:", ----=:=1 

"1',--------------------------------------'r.To-----------------------------------------, 
I ARTIGO ONICO - Suprima-se, integralmente, os textos do Artigo 62 

\ e seu Par~grafo 1 Q , da lei 5.991/73, modificados pelo Artigo 74 

da ~edida Provisória n Q 953, de 23 de março de 1.995. 

JUS T I F I C A ç A O 

Tão logo houve anúncio de que o Governo Federal estaria inclinado 

a autorizar a venda de medicamentos em supermercados e em outro; 

estabelecimentos que não farmácias B drogarias, manifestamos no! 

S8 estranheza e nossa discordância com a medida, reportando, in­

clusive, tratamento dado à matéria no nosso Estado, Santa Catari 

na. Lá? as farmácias são proibidas da fazer curativos, aplicar n~ 

bulizações e injeções e comercializar produto que não ~eja clas­

sificado exclusivamente como medicamentO. 

Essa nossa posição, manifestada em pronunciamento na tribuna~da 
Câmara dos Deputados, no dia 20 de julho de 1.994, e em corres­

pondência que enviamos ao Senhor Ministro de Estado da Saúde, d~ 

corre, tambim, do fato de que n~o se pode aceitar que rem~dios­

sejam comercializados juntos com frutas, ovos, carnas, legumes, 

laticinios e material de limpeza, esse último altamente toxico"e 

aqueles passíveis de contaminar os alimentos~ 

------] 
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MP0<~9'~53 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -1.9/0319S 

MEDIDA PROVISÓlUA N" 953, DE 1.3I0319S 

Dúpõe .obre O Pbmo Re", O SIIfem. Monetário 
Nllcionlll, mabelece .. J'e8I'III C eondiçilel de cmiuio cio 
REAL C " critério. paI'II convenio cIu obrigaçÕCI p_ 
O REAL, e cli outrQ pnmclênclu. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE - 516 
(Dlodl1lcatlva) 

Afollttlquem-N " ará. lO, 11, 11, I~, 14, Z1, " .'1, qw"....",. vtgonT 
_. 8-r/Ulnt. nda91O: 

"Arl2G . ........................................................................................................... . 

• 1°. Na conversllo para REAL de contratos CUj08 preços e valores permanecem 
constantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela. após efetuado o reajuste 
nos \erm08 deste artigo, serA deduzida 8 va~aÇllo do Indlce conIraIual de reajUStamento 
oconida no mllS da aprnentaçlo da proposta ou do orçamento a que eta se referir, 
calCUlada PIO rata lempore r.atiVamente ao perlodo collliderado para efeitO de aplicaçlo 
do PIO /Btll tampare a que se refere o caput deste artigo. 

S 2". A dedução de que trata e9te artigo nAo ae aplica 80S contratos que têm uma 
d8ta-base dennlda, hipótese em que o reajustamento pro rats lempore, de que trata o CDput 
deste artigo, se fara pelo pertodo compreendiao entre esu aata e o dia 30 ae junho Oa 
1994 . 

.. Art. 11 . ........................................................................................................... . 

I 4·. Em caso de desequillbrio econOmico e financeiro, os contratos de locaçao 
r"'clencial poOerlo ser relllstos judicIalmente a partir de 1· ele janeiro ele 1995 e nestes 
casos, ou quando O, livre n'gotiaçllo, nllo &eri prejudicaaa a açao rl8llilional pr8'li$!a na 
Lei n" 8.245 de 1991 . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• u •• n ...... 

, ... N09 casos de contratos ele locaçllo de Imóveis nllo residenciais, para 09 efeitos 
do inciso , dO § 2", sarao considerados os aluguéis Vigentes no dia dO aniversario em cada 
um cI08 meses do pnmelro perlodo de reajuste do contrato ou, se for o caso, de renovaçlo 
amigav,' ou jullitial. 

Sábado 1° 4303 
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"Art 22 ................................................................... ; ....................................... .. 

a) ...................................................................................................................... . 

D) no ca90 de contratos que tenham por objeto 8 aquJslçlo de bens para entrega 
Mura. a execuçllo de obras ou a prestaçllo ele serviços, que contenham clllusulas ele 
reajuste de preços por Indlces de preços p6s-lIxados gerais, selot1als, regionais ou 
especlficos, ou ainda, que reMam a valiaçl/o ponderada dos insum.,. utilizados, ao ptimelro 
dia de vandade dos preços contratuais em cada pellodo de realtJ9le. 

"Art. 23 ........................................................................................................... .. 

• 1". Na conversa0 para REAL dos contratoe que nllo contiverem clausula de' 
atuallzaçAo monetllrla entre a data final do pellado de adimplemento de obrIgaçl/o e a data 
da exigibilidade do pagamento, sen\ deduZido a expectativa da inftaçl/o consiClerada no 
contrato rela1lvamente a este prazo, devendo, quando o contrato nIIo mencionar 
explicitamente a expectativa Innacionarla, ser adotaCla para a deduçIIo, a varlaçl/o do Indica 
Geral de Preços - DlsponlblUdade Interna - IGP-OI, de Fundeçlo GeIIlIlo Vargas. FGV, no 
mês de apresentaçAo da proposta ou do orçamento a que este se referir, aplicado pro rala 
tampore relativamente ao prazo previsto para o pagamento. 

,2" .................................................................................................................. . 

• 3". (suprimir! 

"Art. 2 ........................................................................... _ .............................. .. 

. • 2". Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertid.,. em REAL, na 
forma doa arts. 20 e 21, serao aplicados pro,..,. lempere da data da conversa0 at6 a data 
do anlvelSlM seguinte, os Indlcea de COIfeçl/o monetêrla, a que estiverem SUJeitos, 
calculados em conformidade com o art 38 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1814, de 
acordo com as respectivas Cllsposlçlles legais, regulamentares, contratuall, ou deCIIIIes 
judiCiais com base nas quais tiverem sido conaIiIUldos, aplic:ando-ee I partir· deste 
anlVerNrIo a co"ecllo monetêrla, em conformidade com o dIIpoIIo no contrato • nes1e 
artigo . 

. ' • a". Nos contram referidos na allnea "b" do art. 22, 8 partir de conveJWIo dos 
valores expressos em Cruzelr.,. Rea" para UR\I ou REAL, De reajustas de preços e de 
valores contratuais serllo calculados como determinado neste artigo. adotan~ para 
Indlces lnlciats de referência aqueleS correspondentes ao mês anterior A 4afa de conwrsllo. 

§ '0 (Igual ao § 3° da Medida Provisória) 

§ 5° (Igual ao § "" da Medida ProviSÓria' 

§ 6° (Igual ao § 5° da Medida Provlsórta) 

"Art 27 ............................................................................................................ . 

§ G". A Taxa Referencial- TR somenta podan\ _ utilizada nas operaçlles realizadas 
nos mercados "nancelros, de valores mobUlilrlos, de seguros, de previdência privada, de 
capitalizaçl/o, de Muros, de alienaçllo de imOvelS cuja produçlo tenha sido Objeto de 
ftnaclamenlo no âmbito do Sistema FInanceiro de Hablfaç/lo - SFH, nos contretoe de que 
trata a allnea "b" do § I" deste artigo quando aplicada ao perlodo que vai do dia do 
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adlmpiemento até O dia do efet"iO pagamento da oMgaçlo, ou, ainda, no cao ~" 
inadimplência de obrigaçOes contratuais de pagamento, em contratos de qualquer natureza. 

"Art. 28. Nos contratos celebrados ou converlidos em REAL, com claUSUla de 
correçlo monettlrta por Indlces de preços ou por Indlces que reftltam a varlaçlo ponderadl 
dos custos dos irl$llmos Utilizados, a aplicaçao da mesma ficara suspensa pelo prazo de um 
ano" 

§ 1'. I!: nula de pleno dlretto enio surUra nenhum efetto a esupulaçAo de clAUSUla de" 
reajuste de preços em desacordo com o disposto neste artigo. 

S 2". O prazo de suspensao de que trata o csput deste artigo sera contado a partir: 

aJ da conversa0 em REAL, no caso das obrigaçOes ainda expressas em Cruzeiros 
Reais; 

bl da conversa0 ou contrataçlci em URV; 

cl da data~ase do contrato, se a proposta Uver SIdo formulada entre 15 da março • 
1· de julho de 1994, e a contralaçao ocorrer apele 1· de julho de 1894; 

dI da data-base do contrato, se a proposta tiver sido formulada em REAL, • • 
contrataÇlo ocorrer apOs 1· de Julho de 1994 e; 

aI do Olllmo reajuste no cao de contratas de locaçlo. 

, 3·. o disposto neste arUgo nlo se aplica: 

aI u operaçOes realizadas no mercado ftnance\ro e no Sistema financeIrO da 
Habitaçao - SFH, por instituiçOes financeiras e demaiS entidades autorIZadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil bem asSIm no Sistema BraSIleiro de Poupança e Empréstimo" 
SBPE, aos financiamentos habitacionaiS de entidades de previdlncia privada e .. 
operaçOes de allenaçAo de ImOvels cuja prodUçAo tenha SIdo objeta de ftanancJamento no 
ambito do SiStema rmanceiro da HabitaçAo - SFH; 

bl as operaçOes e contratos de que tratam o OeQ"eto-lei no 857, de 11 de setembrO 
de 1969, e o art. 8" da LeJ ri' 8.880, de 21 de maio de 1994. 

§ C'. O Poder ExeCUUVo podera redUZIr o prazo de SU8penslo dn dAUIiUa da 
correçAo monetari. ou de reajuste de preços de que trata este artigo, hipOtese em que _ 
redUçlo apllcar-&e-é, automsUcamente, aos contratos em andamento. 

§ 5". ( Igual ao, .. d. Medida provls6rta I 

, , 
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, ". Nas obrlgaçOes sujeitas ao prazo de suspenslo de reajuste de que trata.. .i 
artigo, o Q"edor pOdera elCigir, decomelo um ano da çonveldo para o R!!AL, ou no MIl 
vencimento, se anterior, sua atuallzaçAo na forma contratada, Observadas as cIIIposIç&es 1 
desta Medida ProVisória, abatidos os pagamentos, também lItualizadOl, even!ualmllD •. 
efetuados no peTIodo . 

• 7'. A suspensao de que trata este artigo nlo se apUca IIs obrlgaçOes de nalureZll 
finance"a associadas aos contratos referidos na allnea 'b" do § 1· do art. 2~, 
compreendendo-se eme e!itn, .quelllll relallv.9 ao perlodo previsto para pagamento ou 
ao atraso do pagamento, da obrigaç80. 

\ 

~~ 

"Art. 82. observdo o dlspos!\) no rt 23, § 3', ncam revogadas as Leis ri' 5.801, de 211 '. 
de agosto de 11170, e no 8.646, de 07 de abril de 1983, o inciso lU do art. 2" da Lei 8.021, da I 

12 de abrtl de 1990, O parégrafo anlco do art. 10 da LeI8.1n, de l' de março de 1981, , 
acrescentado pelo art. 27 da Let 8.178, de 'o ae março d .. '"', o art. '6 da Lei no 8.118, ' 
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de 1° de março de 1991, o § 5° do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Oezémbro de 1991 , o art. 
11 da Lei n" 8.631, de 04 de março de 1993, o § 1° do'art. 65 da Lei n" 8.694, de 12 de 
agosto de 1993, com a redoçao dada pelo art. l' de Medida PrOVls6rla if' 583, de 28 de 
julho de 1994, o art. 59 da Lei ri" 8.884, de 11 de junho de 1994, e demaia (/isposiçOes em 
tontrário. 

JU8TlFlCATIVA 

Conforme a al/nea "c", do art. 2JD, do Regimento ln1emo do Senado, a apresentaçAo 
desta emenda contém dispositivos que, por serem correlatos, referlndo-se 11 convemo de 
contratos para o REAL, nao podem eer votados separadamente. 

fIvr. modificaçOes oferecidas aos arts. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 82 do Medida 
Provls6rla n" 953, de 23 de março de 1995, visam remover dIstorç5es que comprometem, 
injustificadamente, o equillbrio econOmico e financeiro dos contra\08, bem como o ato 
Jurldlco perfe~o, contrariando assim a ConslltulçAo Federal. 

Por outro lado mantém_ Inc6lume o PJano de EslabDlzaçAo Econdmlca e afasllHe 
a possib#idade de tidas judiCiais que, além da congestionarem os 1JibIJlllllS',. ocasionaria, em 
futuro próximo, o compromeUmento do pt6prIo Plano, colocando em rtsco ô seu sucesso. 

Alerte-se que questionamentos judfcfaIs dos dIsposIIlvos ora modltlcados somen1e 
n30 se iniciaram em virtude da expactallvu de correçOes ao texto a serel'n procedidos por 
esta casa, como ocorreu quando dallhcIlMlles e votaçao da Medida Provis6r1a n" 482 
(URV), convertida na Lei ri" 8.880, da 27 da maio da 1894, que resu~u' 'm amplo acordO 
entre o Congresso Nacional e o Poder ElfecuIfvo, lItr'IIWs de sua merIt6rIa equipe 
econOmica. 

<J~-----c , 
DEPUTADO WIS ROBERTO PONTE 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 19/03J9S 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 953, DE 23103195 

Düpile IOlIre o PIaDo HMJ. o 8JJtema 
MOMtúIo Nadou!, estalleleee u ftIJ'U 
e ,,~ ... em'nlo do REAL • OI 

crltúlol para eoDvenlo da ollrlgaçllel 
para o REAL, e Ü OUtru proYldl!neIaL 
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EMEl'iDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE - SlG 
(modificativa) 

Modlf/qu,.",.... "" BI1& :lo. :11, n. :13, u. :17, :18 e ':1. que pauam • 
vigorar com B aeguln'. reda~lo: 

O 

"Art. 20 ............................................................................................................ . 

, 10. Na conversa0 para REAL de contratos cujos preços e valor" 
permanecem constantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela, 
após efetuado o reajuste nos termos deste artigo, sara dedUZida a variaçAo do 
Indica contratual de reajustamento ocorrida no m& da apresentaçfo da proposta ou 
do orçamento a que ela se referir, calculada pro rs/s tempora reJaUvamente ao 
perlodo considerado para efeito de apPca~lo do pro rata /empare a C\Ue se refere o 
caput deste artigo. 

"Art. 21 ........................................................................................................... .. 

, '0. em caso de desequPlbrto econOmlco e ftnancelro. os contratos de 
locaçAo re$idencial pOderio Nr revistos judicialmente a partir de 1° de janeiro de 
1995 e nestes casos, ou quando de livre negoc!açAo. nAo serA prejUdIcada B BçIo 
revisional prevista na Lei n" 8.2.s da 1991 . 

............................................................................... u ................. • ... n •••••••••••••••••••• 

, '0. Nos caSOl! de Conll'atoa de IocaçAo de ImOveis nlo re$idenciai&, para os 
efeitos do Inciso I do § 2", seria considerados os aluguéis lllgentes no dia do 
aniversario em cada um dos m_ do primeiro perfodo de reajuste do contraio ou, 
se for o caso. da renovaçAo amlgAvel ou judicial. 

"Art. 22 ............................................................................................................ . 

a) ..................................................................................................................... .. 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aqulslçlo de bens para 
entrega fUtura, a execuçAo da obIaS ou a prntaçAo da 88/ViÇos, 111» contenham 
clllusulas de reajuste de preços por Indlces de preços pOt-llxados gerllls, setortals, 
regionaia ou especlficos, ou ainda, que retrllam a variaçlo ponderada doa insumos 
utilizados, ao primeiro dia de validada doa preços contratuais em cada perlodo de 
reajuste. 

"Att. 23 ........................................................................................................... .. 

§ 1°. Na conversa0 para REAL dos conll'atos que nAo contiverem dêusu/a de 
atuafizaçao monetaria entre a data ftnal do perlodo da adimplemento da obrlgaçAo • 
a data da eJtIglbWdada do pagamento, sarA deduzido a. ~ecta1Iva de lntIaçAo 
considerada no conlrato relativamente a este prazo, devendo, quando O contrato 
nlo mencionar explicitamente a expectativa lntIac!onêrla, ser adotada para 8 
deduçAo, a variaçAo do [ndlte Geral de Preços - Disponibffidade Interna -IGP-OI, da 
FundaçAo Getllllo Vargas - ~GV. no mês da apresentaçAo da proposta ou do 
orçamento a que ~ se ,e1~, apIItado pro fIiIIa tempore re\a'ilvamenle 80 prezo 
previ&to para o pagamento. 

, 12"· ................................................................................................................ .. 

I 3°. (euprlml" 

Sábado lO 4307 



4308 Sábado 10 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

"Att 24 ............................................................................................................ . 

, 2". Observado o disposto no art. 26, sobre os Va10r&5 convertidos em 
REAL, na forma, dos arts, 20 e 21, s.r30 aplicados pro rsta tempore da data da 
cOf11lers~o até a data do anlversMo seguinte, o. Indlce. de correçAo monetária a 
que estiverem sujenos, calcUlados de conformidade com O art. 38 da Lei n' 8.880, 
de 27 de maio de 1994, de acordo com as respecttva. dlsposlçOes legais, 
regulamentares, contratuais, ou decisões judiciais com base nas quais tiverem sido 
constituleos, apllcando-<le s partlr deste anl\ler!!l\r1o a correç30 monetMa, em 
conformidade com o disposto no contrato e neste artigo. 

I 3'. Nos contratos referidos na allnea "b" do art. 22, a partir da conversA0 
dos valores e""ressos em Cruzeiros Reais para URV ou REAl, os reajustes de 
preços e de valores contratuais ser30 calculados como determinado neste artigo, 
adotando-se para Indlces Iniciais de referência aqueles correspondentes ao mês 
anterior à data de conversA0. 

, 4' (Igual ao 13' da Medida Provisória) 

§ O' (Igual ao § .' da Medida ProvIsória) 

§ 8' Ogual ao I ao da Medida Provlsórlal 

"Art, 27 ........................................................................................................... .. 

§ 5'. A ;raxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas opereçO •• 
realizadas nos mercados financeiros, de valores mobili;\ríos. de seguros, de 
previdência prIVada, de capitalização, de fUturos. de alienação de hn6vels cuja 
produção tenlla sido objeto de financiamento no Ambno do Sistema Financeiro de 
HaMaçAo - SFH, ou. ainda, no caso de Inadimplência de obrigações contratuais de 
pagamento, em contratos de qualquer natureza. 

"Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL, com clausula 
de correçAo monetária por Indlces de preços ou por Indlces que reftltam a varJaçllo 
ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação da mesma ficará 
suspensa pelo prazo de um ano. 

Ali 

§ 1'. t nula de pleno direito e nllo surtlrê nenhum efetto a .sUpulaçAo de 
clâuaula de reajuste de preços em desacordo com o disposto ne"e al1igo . 

• 2'. O prazo de suspensAo de que trata o caput deste artigo _, conIado a 
partir: 

a) da conversA0 em REAL, no caSO da. obrlgaçOes ainda expreSSll9 em 
Cruzeiros ReaiS; 

li) da conversA0 ou contrataçao em URV; 

li) da contrataçao, ou da data de proposta se esta for pol3terior a l' da julho 
de f 994, no caso de ObrlQaçOes contraldas após esta data; e 

dI do Oltlmo reajuste no caso de contreoos de 10caçAo. 

1 a'. o disposto neste artigo nao se aplica: 

aI às operações realizadas no mercaclo financeiro li no SiStema F'manceiro 
de Habltaçllo - SI'H, por InstitulçOes ftnancelras e demais entidades autorizadas a 
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runcianar pelo Banco Central d, Brasil bem a""im no Sistema Brasileiro de 
Poupança e Emprés~mo - S8PE, aos nnanclamentos habitacionais de enMades de 
previdência p\1\lada e ~s operaçCes de alienaç3a de imóveis cUJa produç3a tenha 
sido objeto de nnanclamento no amb~o do Sistema Financeiro da HabltaçAo - SFH; 

b) as operaç"". e contratos de que tratam o Decreto~el nO 857, de 11 de 
setembro de 1969, e o art. 6" da Lei nO 8,880. de 27 de maio de 1994, 

§ '., O Poder exec~o poderê reduzir o prazo de suspensAo das clAusula. 
de carreçao monetMa OJ de reajuste de que trata este artigo, 

§ G". \ Igual ao § 6' da Medida Provisória) 

§ 6°. Nas obrtgaçOes em Cruzeiros Reais. contralda. antes de 15 de março 
de 1994, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversa0 para o REAL, "" 
no seu vencimento. se antenor. sua atuanzaç~o na lorma contratada. observadas as 
disposiçOes desta Medida Provis6ria, abatidos os pagamentos, também atualizados, 
eventuaJmente efetuados no perJodO. 

"Arf, '2. Ficam revogadas as Leis no 5.801, de 26 de agosto de 1970, • no 
8.648, de 07 de abOl de 1993, o inciso 111 do art. 2° da Lei 8.021, de 12 de aMI de 
1990, o paragrafo Omco do art. 10 da Lei 8.171. de 1° de março de 1991, 
acrescentado pelo art. 27 da Lei 8.178, de 1° de março de 1991, O art. 16 da Lei no 
8.178, de 1· de março de 1991, o § 5· do 81t 2· da LeI 8.383. de 30 de Dezembro 
de 1991, o art, 11 da Lei no 8.631, de 04 de março de 1993, o § l- do art, 65 ela Lei 
no 8,894, de 12 ele agosto de 1993, com a redaçAo dada pelo art. 1° da Medida 
Provisória no 563, de 28 de julho de 1994,. demaie disposiçOes em corrtrario. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme a al/nea 'c', do art. 230, do Regimento Interno do Senado, 8 
apresentaçao des~ emenda contém dispOsitivos que, por serem correlalQ&, 
referlndoo&e • corrvemAo de contratos para o REAL, nAo podem ser votados 
separadamente. 

AI; modificaCOes oferecidas aos arts. 20, 21, 22, 23. 24, 27, 28 8 82 da 
Medida Pro\lls6r1a no 953, <le 23 de março de 1995, vI1\Q..., remo~r d\slorç6es que 
comprometem, injustificadamente, o equi\lbrío econOmico e financeiro dos 
Corrtrat09, bem cOmo o ato Jurldlco perfeito, contranando assim 8 ConstItUlçAo 
Federal. 

Por outro lado mant6m-se incólume o Plano de Eelabilizaçao Econômica e 
afaslso&e a possibUJdade de Udeo JudicIaIs que, além de congesHonarem 00 tr1buna/s, 
ocaeíonar30, em Muro próXimo, o comprome~mento do pr6prio Plano, colocandO 
em rtsco o seu sucesso. 

A1ert_ que quesHonamentos JudiciaIS dos dispositivos ora modlftcedos 
somente nao se iniciaram em virtude de expectativas de correçOes ao texto a serem 
procedidos p~ esta casa, como ocorreu quando da. dlscussOe. e votaçAo da 
Medida Provisória nO 482 (URV), corrvertida na Lei n· 8.880, de 27 de maio de 1994, 
que resultou em amplo acordo errtre o Congresso Nacional e o Poder Execu1lvo, 
elravés d. sua meritória equipe econOmica. 

~d~t 
DEPUtÁDO LUIS ROBERTO PONTE 

Sábado 1· 4309 
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I I Data: 29/03/95 : PropO!~ição: ~1P 953/95 

I Autor: Deputado SERGIO CAR>"fEIRO i ! N° Prontuário: 182 

10 "" .... " 'I 
) i ! 

! Páj!ina: I J I 

Texto: 

Suprima·se O § 4° do art. 21, verhis: 

"An.2L 

, 
\lu.iLlic:Ul\3 ~ L Subst,tullva 

Global 

j 

§ 4° - Em caso de desequiHbrio económico~fina.nceiro, os contratos de locação 
residencial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser revistos, a partir de 
10 de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as partes, ou judicialmente. 
a fim de adequá-los aos preços de mercado". 

JUSTIFICA TIV A 

o tema tratado no § 4° já está previsto em legislação especifica. a Lei que regula as 
\ locações urbanas. 

I An;n,.u,.' 
SC91t_1Mia/l'l 

,I 
;. .} 
) 

r~AGI~. ~ G~T'GJ ---r---.~~~~~o----r-_-,..c's'J---~-_'''',''''o. 

I 

I 
1 

Ir.·-------------------------- mo
,------.-------------------, 

j 
I 

Face à desigualdade da tratamento entre a locação residencial 

B a comercial, sendo que a primeira (residencial), paIo § 4G 

Abril de 1995 
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do art. 21 da Medida" Provisória n2 953 de 23/3/95, poderá ser 

revisto o contrata, em especial, a partir de 12 de janeiro de 

1995. Idêntico tratamento deve ser dado para a locação comer­

cial. 

Para evit~r a desigualdade, deverá ser incluída a expressão 

"comercial~, passando o parigrafo 4º a ter a seguinte redação: 

"§4Q - E~ casu de desiquil[brio econômico-financeiro, os 

contratos de locação residencial e comercial, ~nclusive os 

convertidos anteriormente, poderão ser revistos, a partir de 

12 de jansiro de 1995, através de livre negociação entre as 

partes, ou judicialment~. a fim de adequá-los aos preços de 

mercado." 

E: 29/03/95 1 Proposição: MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N° Prontuário: 182 

J O SUprcS$lva 2 O Su/1shllUiva 

I ....... , 1/1 

Testo: 

Dê-se aO art. 22 a seguinte redação: 

SubsutlltJ~ 

GlobIIl 

"~. 22 - P~a efeitos desta Medida Provisória. "dia de aniversário" corresponde ao 
dia ~o verJclmento; na falta deste. o dia ultimo reajuste; e. na falta deste, ao dia do 
surgunento. em qualquer mês, da obrigação, do titulo. do contrato ou da parcela 
contratual 

JUSTiFICATiVA 

Em oulra emenda por mim apresentada a esta rvtP pretende.se elimmar o privilegio de 
alguns setores em poder utilizar clausula de reajuste de preços por mdices setonais 
especificas. escapando it regra geraJ de utilização do (PC-r. 

Sábado]' 4311 



4312 Sábado ,. 

T, 

.1 _ 

~' 

f 

, ' 

.. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Neste sentido. não há que se estipular um conceito diferenciado· de \iia de aníversáiio" para 
os contratos mencionados na alínea "b" do Art. 22 desta MP, tendo em vista a intenção de 
impor aos mesmos as regras gerais preconizadas nesta MP. 

Abril de 1995 

J 
...u'a.- --------------'1 í ] 

Deputado LUClA:-IO DE CASTRO llM!-6 .... ,-----, 
11,03,9S 

r= ."<0 ---,&u.o ... ,o--- .. "lO .. " .. ~ S/~I' ~ .. ~ 
L~_=22~ __ JI __ ~ú=ru=OO~LI ______ _L _____ ~_J ~ ---1 

nr---------------------n.,o----------------------------, 

.' 

1'= 
I, . ~, 

Emenda Aditiva 

Acrescente~se o parágrafo único ao artigo 22, com o seguinte teor: 

"Artigo 22, 

Parágrafo Único. Para o. contrato. que envolvam a aq\Úsição ou produção de bens para 

entrega futura, execução de obras e prestaçio d. serviços, cuja data de adimplemento de cada 

parcela não seja coincidente com a data de seu respectivo vencimemo,oeri conàderado"dia de 

aruversário" a data 6naI do perlodo d. adimplemento da obrigaçio', 

JUSTiFiCATIVA 

A especificidade desses contrato. reclama a definiçio' pr"''' do 'dia de 

aniversârio". evitando--so mterpretaÇÕeS injustas ou imprecisas . _. 
I 
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953/95 

M(="'0
009

33 J 
________ , 09035 

----- .'~O. _' .... r 
'&U'O- -------------'1 rr-.-..o----. 

L/, __ -:D_eputado LUCIANO DE CASTRO ItMII6 , 

n.----.. ··----, r "·'IGO---III .... "'O-- .,'.. .. .... ~ rr-...... ----. r 27, 03, 95 L~_....:::23~-L1.....:..1· __ ....L1 ___ --'-___ ---1...... I yl ~ I 
-----------------'u,o-----....,;.------------, 

Emenda Substitndva 

Substitua-se a expressio 'no m& de junho d. 1994', por 'no mõs de apresentaÇlo da 

proposta que deu origem ao contrato". 

JUSTIFICATIVA 

O expurgo da expectativa in/Iacionâri. deve referir-se sempre ao mês da apresentação da . 

proposta sob pena de desequilíbrio entre as part ... 

-, 

EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO 

EMENDA MODIFICATIVA 00036 

Mo~ifique-se o Art. 23 que passará a ter a segui"te redação: 

Art. 23 - Os contratos para aquisição ou produçãO de bens ,para. 
ent rega fut ura, . execução de obras I prest ação de servi ços I, 
·1ocação, uso e arrendamento, vigentes em 112 de j~lho de 1994, em 

.. 

I 
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qU& fore~ contratantes órgãos e entidades da Admlnlstraçao 
Pública direta e indireta da União. dos Estados, do Distrito 
Federal e ,dos Municioios, seus fundos especiais, autarquias. 
inclusive as especiais, fundações públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades por ela controladas direta ou 
indiretamente, Que, por Qualquer motivo, não foram repactuados e 
não tiveram os seus valores convertidos em" URV, serão repactuados 
e ~erãc seus valores convertidOS em Real, nos termos já 
asta~e~ecidos no Art. 15 e parágrafos da lei nQ 8880, de 21 de 
InalO de 1994, 

~arágrafo único - O Poder Executivo regulamentará O disoasto 
neste artígo. 

JUSTl F 1 CAÇÃO 

~ injusta a conversão na forma orevista na Medida Provisória pois 
ao setor privado não cabe a culoa da não reoactuação. Que era de 
:~lclativa do Governo que é quem tem o contro1e dos atos 
administrativos. 
~ '-eoac"':: 'Jaçào não se deu Dorc:;ue o Governo nào 
adaot1ç6es necessárias. o Decreto nº 1110 Que 

reeditou. com 
regu1amentava 

aS3IJn~o. 

, ;-- I 

d/ /" /(7. .. / 
/~YJ' ~ , 

oecu~ad~MAGNO BACELAR 
POT - MA 

as" 
o 

D'" Cl r"~ ------M-E-o-r--O-A-P-R-o-v-r-;O-·R-;~·0~·;;;1-9-5---

r ~'~-----------------------------, 
Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

r.-------------------~----------------------------, !~ê-se ao artigo 23 a seguinte redação: 

!Art. 23. As disposições desta Medida Provisória sobre convers5es aDlicam-se aos c~ 
I tratos de Que trata o art. 15 da Lei n2 8.880, de 27 de maio de 1994, e sua regula 
lmentação. -

"Parágrafo 1º. Os contratos que não contiverem cláusula de atualização' mcneUria ~ 
tre a data final do periodode adimplemento da Obrigação e a data de exigibilidade 
do pagamento, terão, ap6s a conversão de seus valores para REAL, eXDurgada destes a 
expectativa de inflação considerada no contrato, de forma explícita ou implícita, 
relativamente :àQuele prazo." 

ttparágrafo 2º. Quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa inflacio 
nária considerada, será adotada para o expurgo de que trata o parágrafo 1Q a variã 

Abril de 1995 
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ção de índice Geral de Preços "- Disponibilidade Interna - IGP-OI de Fundação Getúliõ 
Vargas~no mês de aoresentação da proposta Ou da orç?mento a que esta referir; 
aplicada "pro-rata tempore" relativamente ao prazo previsto para pagamento." 

"Parág:afo 32. Nos contratas em que a cláusula de correção monetária por atraso de 
pagamencJ é aclicada ~ara corrigir o período entre a cata de adimplemento da obrig~ 
ção e a cata de exigibilidade da pagamento, aplica-se a este período expurgo de 
expectativa inflacionária segunda critério estabelecido nos parágrafos anteriores." 

3JSTlFICAÇJIO 

A emenoa modificativa ob~etiva dar mais clareza ao t~xto, dividin~o o parágrafo 12 
em dois, além de conceder tratamento insonômico a situações idênticas. ~ssim é Que 
a Lei e.aao dispõe que o expurgo de expectativa de inflação deve ser feito com base 
no mês de apresentação da proposta, enquanto a medida provisória sob apreciação, 
estabelece o mês de junho de 1994 com referência 

Ademais, devemos considerar que a grande maioria dos contratos com a Administração 
Pública não foi convertida para URV porque o tempo disponlvel para apresentação for 
mal de propostas, sua análise e pronunciamento pelos contratados foi extremamente 
curto. 
Desta forma, não há como punir os contratados que não tiveram ,condições de converter 
os seus contratos quando a administração, através da Lei 8.880, em seu parágrafo 5Q, 
reconhece como mais adequando considerar o mês da proposta ou do orçamento para 
cálculo de expurgo. .. •. -----A emenda propõe ainda uma redação mais clara para o disposta no parágrafo 2< da 

3<. medida provisória, sem alterar-lhe o contéudo, renumerando~o como parágrafo 

r , 
I 

/-
"~"A.:-------l 

EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953, 

, '.': ,'" 

-. ·"1 i" ··::t 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Inclua-se no art. 23 o § 3' com a seguinte redação. renumerando-se o 
atual § 3' para 4', 

'Art. 23 ..................................................... , ............................................. .. 

....................................................... , ........... , ..... " ...................................... .. 
. . § 3' Nos contratos que contiverem cláusula de correção monetária por 
atraso de pagamento, esta será substituída pela aplicação de multa de valor igual à 
10% (dez por. cento) da parcela em atraso, e juros de mora calculados a taxa de 1% 
a.m. (um por cento ao mêS).' 

JUSTIFICAÇÃO 

. A correção monetária por atraso de pagamento até então vigente nos 
contratos. era calculada de acordo com a Taxa Referencial (TR), que continha em 
seu valor uma parcela correspondente aos juros. que seriam agora suprimidos se 
,!"an1ida a e~i~ção da correção monetária. 
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j 
I?~; /Y] L[' _______ M_E_D_I_D_A_P_R_O_~·_;5_oà_';_· I_·A~_9_.:.5=3_/_.:.9-5_·_· ______ ---ll 

r A~rOll~~~~·-~~~--~~~~_, 

DEPUTADO ALDO REBELO 

r.1·c-~~~--------~~-~-r~~.,.o--~~-~~-~~----~~-~ 

I 
Inclua-se no art. 23 um parágrafo 4° com a seguinte redação: 

§ 4° Não se aplicará a correção pro rata tempore de que tratam os 
Artigos 20 e 21 aos contratos com reajuste pleno no mês de junho de 1994. assim 
considerados aqueles que tenham abrangido, na data do reajustamento, a variaçlo 
integral dos índices componentes da fónnuJa de reajustamento no periado de 10 a 30 de 
junho de 1994 (preços mensais). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos, com o repasse de toda inflação ocorrida no mês de junho de 1994, afastando o 
aumento real nos preços decorrente do cômputo da inflação em Ouplícídade. 

EMENDA N° 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

A Medida Provisória n° 953, de 23 de 
março de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o 
REAL, e dá outras providências. 

J 

Abril de 1995 
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Inclua-se § 3', ao Artigo 23, passando o atual § 3' 

para § 4', ficando o § 3', com a seguinte redação": 

§ 3' - "As multas decorrentes de atraso de pagamento 

nos contratos de que tratam o § 3', do Artigo 21, e o Inciso 11 do artigo anterior, 

bem assim, no atraso de pagamento de taxas de fornecimento de energia elétrica, 

de gás, de água e esgoto, de telefone, ou quaisquer outros tipos de contratos de 

adesão, terão o seu valor calculado no percentual de 5% (cinco por cento) do 

valor devido, até o décimo dia após o vencimento". 

JUSTIFICATIVA 

Com a ·estabilização da moeda e a consequente baixa 

do índice inflacionário, as multas permaneceram inalteradas, nos contratos de 

compra de bens de consumo, de pagamento de taxas de energia elétrica, de gás, 

de água e esgoto, de telefone, aluguéis residenciais e outros contratos de adesão 

que a população contrai, com vencimentos mensais, onde aparece a multa por 

atraso de pagamento á base de 10%, cobrada já no dia seguinte da data do 

respectivo vencimento~ com prejuízos enormes para o consumidor, uma vez que a 
correção monetária mensal não atinge o índice de 30/0. 

Essa anonnalidade impõe ao devedor um ônus 

elevado e ao credor o beneficio de auferir, por um SÓ dia de atraso no pagamento 

de seu crédito, valor equivalente 8 vários meses de correção monetária. 

Na maioria das vezes, o não cumprimento da 
obrigação no dia do vencimento ocorre por atraso DO recebimento de salário ou 
outras eventualidades fottuitas, como por exemplo: quebra da condução, chuvas 

torrenciais, engarrafamento no trânsito, etc, obrigando o devedor ao pagamento 

de pesada multa, muitas vezes, por um dia apenas de atraso. 

A Emenda visa conigir a distorção, atribuindo valor 

adequado a multa imposta, por inadimplência, até o décimo dia do vencimento da 

obrigação, uma vez que decorre ela, não raro, de caso fortuito ou de força maior, 

independente da vontade do devedor. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1995 

BENE,Dn::qlJ~ 
Deputado ederal 

Sábadol' 4317 
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..J 

I Data: 29/03/95 I P ........ io: MP 953/95 

I Autor. Deputado SERGIO CARNEIRO I1 li' P .... "'.rio: 1 S2 

j O MocIíriCUiva 4 ~ Aditiw ,O .......... """'" 
!Arttto: 23 1-' 1- 1--

Tnto: 
Inclua-se o § 4° no art. 23. 

"Art. 23 ... 

§ 4° - Na regulamentação de que trata o parâgrafo anterior o Poder Executivo 
aplicara a correção pro rata lempare de que tratam os artigos 20 e 2 J desta Medida 
Provisória, quando os reajsutes previstos nos contratos não incidirem no primeiro 
dia do mêsn

• 

i Jl:STlFlCATlVA 
I 
) H<i que se prever a correçào pro rara tempore noS contraros que não tenham o primeiro dia 

) ~o .. m.es c~m.o d~ta de ~eajuste. . . ' . . . 

I
I E In]usuhcavel a reurada deste dispoSItlvO pelo Governo. ongmalmente dIsposto pela 
Medida Provisória nO e eliminado naS edições posteriores. como prevê a atual edição da MP 
do Real. 

I A"inatu .. 
se911-Z9.sam 

Abril de 1995 
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,-,--

D ." r=J r MEDIDA PROVISÓRIA 953/95 

í
' -------'"'~--------, 
__ Oeoutado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

• ,[]--

-------------------------'~---------------------------, r I Dê-se ao parágrafo 42 do Artigo 24 a seguinte redação: 

i "ParágrafO 4Q .. Caso quaisquer dos índices de preços utilizados no 

cálculo de reajuste de preços ou de correção monetária deixe de 
ser divulgado, será adotado como substituta aquele que vier a ser 

publicado com a mesma finalidade, elaborado pelo mesmo órgão ou 
instituição ou, na inexistência deste, o IPC-r". 

JUSTlFICAÇl\Q 

A mudança da redação proposta tem por finalidade deixar definido, 
na hipótese de necessidade 1e substituiç~o de índices, um crit~ 

r~o ~nico e objetiva. válido para toda a Administração P~bllca em 
todas as esferas de Poder. 

r ----------'--ZTT/-.--'$-lllllJr. 

?-

EMENDA À MP 953 DE 23 DE MARçe 

EMENDA MODIFICATIVA 

Suor~ma-se o caput do art. 25, transformando o 
em artigo e o parágrafo 2Q em oarágrafo único, com 
redações: 

parágrafo ,Q. 

as seguintes 

l 



4320 Sábado 1° DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S"}ão 11) 

., ~rt .. 25 - Ser~o convertldos em REAL em lQ de julhO de 1994, 
paridade fi~ada oara aquela data. todos os valores expressos 

ru:elros Reais ~m 30 de junho de 1994, constantes de Leis 
mertár'JS. ba1anços e de todos os atos e' fates relacionados 
<3. 3€!s~ão crçalTlen"tária. financeira, flatrjmonlai e contábiL 

2 I~'.'l i :;0 - :10 -::850 

.a'or~~ inf·eriores a ~$ 
ser~c reoresentados ~or 

de C30Ut deste 1rt;go, se 
;,01 (um can,:aVQ de REALl, 
este valor (R$ 0,01 l ... 

JUSTIFICATIVA 

resultarem 
os mesmos 

~ ~upressão ora proccsta visa retificar a prerrogativa do 
Ccnq~~sso Nacional da definição do multiplicador para a proposta 
0rçã,T, ,,:":ár<3, confo:-me .) art. ~6, § 2Q da Lei 8.694 de 12 de 
3gC3( ~e 1993 que dispõe sobre jS diretrizes para elaboração e 
"O".ec ... :1] i~e '~Bi Orçamenr.:ár1a anual de 1994., em conjunto çom o 

// , ' /1'// ,/ ,f /:.- ~ ,/)/-/ 
Qe/utad~AGNO BACELAR 

por - MA 

EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO 

EMENDA MODIFICATIVA 

MQdif~QuQ-se o caput do art. 25. passando o mesmo a adotar a 
seguinte redação: 

, , 
Art, 25 ~ ,As dotações constantes da oroposta do Orçamento. 

Geral da União enviado ao Congresso Nacional com as mOdificações 
propostas nos-termos do art. 166, § SQ, da Constituição Federal. 
serão corrigiOas para preços médios ponderados de 1994 mediante 4 
dP1icação sobre'os valores expressos a preços de abril de 1993, 
':0 llultiplicad6r de 78,14857, sendo então convertido em 12 de", 
Julho de "394 em Reais pela paridade fixada para aquela data. 

jUSTrFICAT~YA 

~ite i~dl:e '/15a corrigir a disttitçãd d~ proPosta do 
E,eçut~vo c~e dsterili:a cerca de 30% da Lei Orçamentária. 

Este índice foi estimado de acordo com a seguinte fórmula e 
:Jar),metrcs: 

Abril de 1995 
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+ b • Y 

3 = Jercentual do orçamento realizado no 'º semestre de 1994 
JU~ ~ -;~a1 a :~,~4% 

~édla ~os indicas lGP-QI-FGV sobre o mesmo índice de 
abr" ae ~993 =43.82223 

; perc8~tua1 do orçamento a ser executado ~o segundo 
semestra de 1994 que é igual a 74,56% 

{ndica IGP-DI-FGV ~stimado para o segundo semestre de 
~9g4, ~core () valor do fndice de abril de 1993 que igual 
a 69,.3'582 

43,32223 + 0,7456 x 89,8582 : 7~~57 
/ './ /. 
~//~/ 'dS> 

Oeoutaà~AGNO BACELAR 
PDT - MA 

MP00953 

0000045 

~atO! 29/03/95 11'nIpooiçio: MP 953/95 

I Auto. Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N" """IDário: 182 

I I O SUpre&I.Ya 2 0 s~ J O Modi(QljVl <4 O Adiliva ,O -.. """" 
1 __ ,25 

I""""" l- i-
feito: 

Dê-se ao art. 25 a sesuint. redsçIo: 

"Art. 25. As dotações constantes do proposta de Orçamento Geral do UniIo enviada 
ao Congresso Nacional. com as modítkaç6es propostas nos termos do 111. 166, § 
5°, da Constituiçlo Federa1, seria corrigidos para preços módio. de 1994, medi_ 
a aplicação, sobre os valor .. expresso. a preços d. abril d. 1993, do multipllllldor 
de 84,4700, sendo .nllo convertidos em I' d. julho d. 1994 em Reli .. pela 
paridade fixada para aquela data." 

Sábado 1° 4321 
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JUSTIFICA TIV A 

r o índice de correção das dotações de Lei Orçamentária tem sido, sempre, subestimado. 
Para a Ld qrçamentária de 1993 • Lei n° 8.652/93 - o Congresso Nacional propàs que o 
índice fosse de 3~ a 35. Entretanto, em razão das ponderações do Ministério do 
Planejamento o índice foi fixado em 24, 75. Com a evolução do IGPIDI em 1993 
verificou-se que o índice correto teria sido 75,00, ou seja. 73% acima daquele apurado pela 
projeção 

No caso presente, o que se necessita atualizar são os valores expressos a preços de abriU93 
até o mes de junho/94, e então converter para Real com a paridade fixada pela lJRV de 
30.06.94. Penanto, os índices mensais necessários a correção são cOrlhecidos, dispensando 
exercicios de projeção. O IGPIDI da FGV, índice de correçào previsto na LDO/94, de abril 
de 1993 a junho de 1994, variou 84,4700, sendo, portanto, o índice correto a ser utilizado 
na correção das dotações orçamentárias para 1994 

I Data: 29/03/95 I Proposiçio: MP 953/95 

! AutOr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! 1 N" Prontuá~o: 182 

·0 
I" .... , 111 ! ArtllO: 27 I P.riolt"afo: I (I 11 __ : i--

Texto: 

Suprima-se a letra "b" do § l° do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez estipulado Que a correção da expressão monetária será pela variação do iPC-r não 
há que se criar excepcionalidades pennitindo que determinados setores utilizem seus 
próprios íridices. 

I An,oatura 
SC911-34.sam 

Abril de 1995 
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" ; . ',;) ."~ . ~ 

( bala: 29/03/95 , 
, l PropQsido: MP 953/95 

: .'uIO" Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N° Prontu;irio: 182 

Sábado ! o 4323 

J 

I'"'''''' \1 \ 

I 
1.\r1i~: 27 

1euo: 

Suprima-se o ~ 3" do Art 27. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez. estipulado que a correção da expressão monetária será medida pela variação do 
(PC~r não há que se criar excepcionalidades permitindo que determinados setores utilizem 
seus próprios indíces. 

I Assinalu" 
sc..'9U-J7.S_ 

L J 
p-,~"~ \.------------.,.. ..... 
\ ~ 03~\ ~· __ ~M~e~d~i~d~a~p~r~O~v~i~so~·r~i~a~9~s~3~/~9~S~ ___________________________ :Jj 
c' ~~::;;::I:;:;;:;:;;:;;:;_~_'~ ______ ____JI i.--"~-1· -1 ~_ Depytado Aldo RebelO .' ~J _ 

c .. · .. ·:=J 

r,' I 28 

'wo----_______________________ -, 

Suprima-se o parágrafo 5° do art. 27 e a a1inea a do parágrafo 4° do art. 
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JUSTIFICATIVA 

Os dois dispositivos a serem suprimidos dizem respeito a maJ1Utençlo do 
instituto da correção monetária para operações financeiras. O primeiro mantém a TR. -
Taxa. ReferenciaJ apenas para as operações financeiras; o segundo dispositivo faz uma 
exceção para o prazo mínimo de um ano para a periodicidade dos índices de correçlo 
monetária para as operações financeiras do SFH. 

A manutenção da IR, n que significa a manutenção de uma correçào 
monetária diária, para as operações financeiras significa um privilégio inacreditável para 
as instittuições financeiras. Nenhum outro setor empresarial terá a segurança de contar 
com este indexador para suas operações de venda. todos devem se submeter, em caso de 
contratos de médio e longo prazo. ao risco de uma taxa de juro fixo ou a um índice de 
correção de periodicidade apenas anua.l. A manutenção destes dispos.iÚvos isentam do 
risco de uma inflação futura todo o setor financeiro, exatamente aquele setor que mais 
tem condições de trabalhar com estf': tipo de risco futuro. Com isto, o mecanismo 
disposto na Medida já garante, de antemão. que qualquer perda inflacionária futura terâ 
como beneficiário exatamente as instituições financeiras. 

EMENOA MOOIFICATI\ ••. _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao § 5' do art. 27, a seguinte redação: 

J 

'§ 5' A Taxa Referencial-TR somente poderá ser utilizada nas ope­
rações realizadas nos mercados financeiro, incluindo as operações de arrendamento 
mercantil, de valores mabiJíários, de seguros, de previdência privada e de futuros.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implic~amente inclui operações de arrenda­
mento no âmb~o do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular "" 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. 60, Que dispõe sobre prazos minimos, de ope­
rações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento mercantil. 

Abril de 1995 
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Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art . .,. da Lei n' 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicitá-Ia como incluídas no mercado financeiro. 

G! ~-'3' 1Y5J ("'-'1"'~~ :-.~,=-r"lTl-' ___ . ___ '_.U·'" __ .' 22/03/y'::l 

Sábado I' 4325 

1 

J 
l 

"1'-------------·"·0---------------, 
I Dé-se: ao ~ 5° do ."\rngo ]'"7:l segumte redação: 

.\rt.27 

§ 56 _ .-\ taxa r~leren.,;mj - TR sumente poderri s~r utilizaaa l1ílS operações realizadas nos 
mercados tínan..::etI'o. d~ valores moblliànDs. de seguros. de prendênclil pnvada e de 
!üruros. vedada a sua utll1zaç;lo 11.'15 operações de credito nua!. 

JlJSTIFICA TlV A 

As operações de ~n!dito rural inserem-se no conjunto de ?olíticas que merecem a atenção 
éSpe<IaI do Estado. mzão porque são regulnd.1S por le. especdica. Essas operações são 
wntratadas com JUros ti:<ados pe(o l~c..mselho l\tonetano l'iaclonal. ..:ontbrme o porre do 
proautor. Em realidade essas taxas • ..::onsideradas baIxas Dc..1r multos. passam a ser altas a 
punIr da t:stabilizzl\ào Ju mot!ilil. (\Jmo t:'{t!mp!u pode· . ..,e CHar qUI! J Europa c os 
r::').tado~ t:lUd\.)s pmtlc;;nn taxa.<; de Juros. p.ua a agncultura. na 1'alx .. 1 de 3 a ;~"ó a.a., 
portanto multo menores do lfue as prntlcadas no BrasiL 
:iesse contexto. fazer IJ1cidir ~1 TR ~obre as L'peroçõe5 de ..:redito rural caracterizani. 
!!o.xtrema mobilização a um s~[Qr estrategico da N.u;ão. EstaI'-5t!-\a ~I,)brando do mutuâno 
do ..:redito rural uma taxa tíxa de juros c 'D:U1S uma tuxn vnmi.vel. n TR. que. nos 
pnrneiros meses do Plano tt.:onómlco. serà necessariamente alta. 
A Emenda Visa COrTltDr essa distorção. que causaria novo descasa.m.enoo enU'e os débitos 
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Jos ugncultofO;!S ~ os preços Jt! ~t'US produtos. ~om Ult!\,ttD.vd agra.V~to do 
endividamento..:: úescapltalÍ2al;ãi.1 do s~tor. 

EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ~o § 5Q do Art. 27 a seguinte redação: 

Art.27- ............................. ·· ....... · ........•..... 

§ 5Q - ; Taxa Referencial - TR somente pOderá ser utilizada nas 
operaç5es realizadas nos mercados financeiros. de valores 
mobil i!rlos. de seguros, de previdência privada, de futuros e nos 
contratos celebrados a partir de ,Q de julho de 1994, relativos a 
oDer~ções realizadas por empresas construt~ras e incorporadoras 
com adauirentes de imóveis residenciais e comerciais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se ~ Medida orov;sória permanecer como está. o mercado 
imobi:iário ficará paralisaqo. Isso implica em desemprego e mais 
recessão. 

rff//\)',ç 
Deputado MAGNO BACELAR 

POT - MA 

Abril de 1995 

J 
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Mp (?) <1') 953 

i Dat., 29/03/95 I Propotiçlo, MP 953/95 

I Auto" Deputado SÉRGIO CARNEIRO 1I N" Prontuário, l82 

I O S\lpreISIVI 2 O subRituliva 3 O ~Cld:ilie ... va <4 0 Adili"" ,O SubddWva 

"'"'" 
I, ..... , III 1.--,27 1 ,,-nIIl""": 1'-' ~-., 

Texto: 
Acrescente-se ao Art, 27 o seguinte parâgrafo: 

"As operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro da Habitação -
SFH. por instituições financeiras e entidades autorizadas a funcionar peJo Banco Central do 
Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Emprestimos - SBPE, só poderão 
conter cláusula de reajuste com periodicidade superior a I (um) ano, desde que pós-tixada e 
pelo IPC-r". 

JVSTlFlC\ TlV A 

, A correção monetária dos papeis financeiros tem sido um virus que contamina toda a 
economia, desvirtuando da atividade produtiva os recursos necessários à retomada do 
I crescimento económico. É preciso extinguir a especulação fmanceira para que a economia 
! possa crescer em bases sustentáveis. gerando emprego e renda para os brasileiros. A 
I presente emenda pretende impedir a volta da especulação diária que corrói a vida 
econômica. 

I A,,;natura 
sC911·J8.Sarn 

Sâbado l' 4327 
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M.P009S.:3 

000053 

I D ... , 29/03/95 I P"'IJ4lOII:io: MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N" P ...... Uio: 182 

Texto: 

JUSTIFICATIVA 

.......... 
G1oboI J 

UI!l2, vez estipulado que a correção da expressão monet&ria serl" medida pela variaç10 do 
IPC~r. não hã que se criar excepcionalidades pennitindo que determinados setores utílízem 
seus próprios indíces. 

.---:-l Data: 29/03/95 \ PtopO!udo: MP 953/95 
I 

I Autor: Oeputado SÉRGIO CARNEIRO I1 N" Prontuário: 

2 O SubstItutiva. 

! ,ut1to: 28 

Tuto! 
Suprima-se a alínea "a" do § 4° do art. 28. 

JUSTIFICA TIV A 

182 

Substiwtiv.ll 
Global 

] 

A correção mODetaria dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda a 
economia, desvinuando da atividade produtiva os recursos necessârios à retomada do 

AI!riI de 1995 
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I crescimento econômico. E preciso extinguir a especulação financeira para que a economia 
1 possa crescer em bases sustentaveis: gerando emprego e renda para os brasileiros. A 
I presente emenda pretende impedir a volta da especulação diária que corrói a vida 
i econõmica. 

\ 

i Assinalura 
\ SC9tt·J9.S..n 

1 Data: 29/03/95 1 ProposiçãO: MP 953/95 

II Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N" Prontuário: 132 

2 O SUbstllutlV:I J O \lodllicahH "' O AdcUv. 

Testo: 

Suprima-se o § 5Q do ano 28. 

JUSTIFICA TIV A 

Não há porque dar-se ao Poder Executivo essa prerrogativa. As regras de periodicidade dos 
contratos sujeitos a reajustes devem ser votadas pelo Congresso Nacional. 

I Assinatura 
SC911-40.s.m 

Sábado 1° 4329 



4330 Sábado 1° 

J 
57 c'; ; -;-~ r-... --­ MEDIDA PRDVISORIA 953/95 -I 
[' __ O' 

~vrOR ____________ ~ 

DEPUTADO ALDO ~CBElO 

c·''' -"] r= --", n -~~- -.• "."-,-~-- •• ,-" --,----"'''' 

I"·----------------TUTG-----------------, 

! Suprima-se o parágrafo 5° do art. 28. 

JUSTlFICATIV A 

A utilização deste dispositivo pode propiciar grande facilidade para a 
volta da indexação da economia... com a redução dos prazos para a correção monetária 
nos contratos. Os lobbi ... atiçados pela facilidade de modificar a lei pela edição de um 
simples decreto, podem pressionar o Executivo afim de conseguirem seus intentos. 
Porisso, manda a cautela que o texto desta lei só possa ser modificado por autoriz.açlo 
legislativa, um processo que envolve, necessariamente, mais transparência na sua 
tramitação e enseja a amplos setores da sociedade a oportunidade de se manifestarem e 
influirem na conveniência da modificação destes prazos. 

EMENDA MODIFICP 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se a alínea 'a' do § 4' do art, 28, a seguinte redação: 

'a) às operações realizadas no mercado financeiro, incluindo as opa­
raÇÕ8s de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da Hab~ação - SFH, por 
insmuiçOes financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
trai do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e 
aos financiamentos hab~ac;onais de entidades de previdência e privada,' 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicitamente inclui operações de arrenda­
mento no âmbno do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n. 
2.4~6, de.30 de lunh,? de 1994, art. 60, que dispõe sobre prazos mínimos, de ope­
raçoes atIVas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável também às 
operações de arrendamento mercantil. " 

Apesar das oPerações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7' da Lei n. 6 099 de 12 de 
setembro de 1974, convém explicitá-Ia como incluídas no mercado financeiro. 

EMENDA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se aos §§ 7' e 8' do art. 28, a seguinte redação: 

"Art. 28 .................................................................................................. . 

§ 7" Nas obrigações com cláusula de ;eajustamento monetário o credor 
poderá exigir, deconrido o prazo mínimo de periOdicidade previsto em lei, ou no ven­
cimento da úttima prestação, Se anterior, a atualização na forma contratada, deduzi.. 
dos os pagamentos, também atualizados, ocorridos no periodo. 

§ 8' Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou IOIea­
mentos, desde que exista financiamento concedido por agente do Sistema Financeiro 
da Habnação diretamente ao incorporador ou ao 100eador, poderão adotar cláusula 
de reajustamento moneténo com o indexador e a periodicidade premas no emprés­
timo,-

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrama importância de vir o. 
Projeto de Conversão da Medida Provisória n' 785 - PLANO REAL, atender ao indiS­
pensável equilíbriO econOmico-financeiro dos contratos vinculados ao Sistema Finan­
ceiro de Habitação, dandO tretamento igual às suas Obrigações ativas e passivas, 
apresentamos !:menda anarando o § 7' e acrescentando o § ã· ao art. 28. 

Sábado 1° 4331 
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,,)" 

J 
[7"'0 LI ' __ ...:".::E:..:D:..:I:..:D:..:A.:....:.P~R;O;V;Ic:S~O-·::.-R~r~A===9=5c:;.:.·;.:.';c:·~~_._._. __________ ===~I 

r 
~"TOII ______________ ___. 

DeputaDo JOSÉ CARLOS A"ELUIA 

---.,---.~,;'~---, 

._---------.~.-----------...., r .. 

I Dê-se ao artigo 28 a seguinte redação: 

, 
! "Art. 28. NoS contratos celebrados ou convertidos para REAL com 

cláusula de reajuste de valores por índices de preço ou por índi 

ce de reflita a variação ponderada dos custos dos insumos util~ 

lados, a aplicação da cláusula de reajuste fica suspensa pelo pt~ 

zo de um ano." 

JUSTIF rCAç~O 

A-emenda visa conceDer tratamento idêntico àquele que a Lei 8.a80 
dispensou aas contratos convertidos para URV. Não há porque discrl 

minar os contratos que não foram ou não puderam ser convertidos até 

30 de junhO. 

Situações iguais requerem tratamento igual. A adoção generalizada 

de periodicidade anual para reajuste gera incerteza para quem prQ 

põe, fazendo com que os preços tenham que considerar previsões Que 
variam do otimismo inconsequente ao pessimismo exacerbado 

! V (> I
' ---f-' --;--_~N~ _____ ---" 

Abril de 1995 
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EME~~DA ~D:TIVA 

Adite-se ~ma 311nea 'c ao § ~º ao Art. 
3eguinte redação: 

29 ja MP 953 com a 

c) às ooerações realizadas Dor emoresas construtoras e 
incorooradoras com adauirentes de ;mévels reSldenciais e 
comerciais desde Que vinculadas a finanClamento junto a 
instltuiç6es integrantes do SIstema ar3511eiro de Poupança e 
Emoréstirnos rSBPE) ou do Sistema FlnanCelrQ da Habitação (SFH). 

JUSTIFICAÇÃO 

em Que se adecuar as moedas da oouoança e do financiamento: não 
se Dade jescasar. 
Sem esta alinea c mercado imobiliário. ~alor gerador de emorego 
nos grandes e médios centros urbanos, será oaralisado com sérias 
imolicaç6es sociais e económicas. 

.? ./~;) 
/~)~/ )-1;/ 

DeDut ado "'AAG~ BACELAR 
POT - MA 

EMENDA À MP 953 DE 23 DE MAf 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se uma alinea "e" nO § 3Q do Art. 28: 

e) de 1Q de abri 1 de 1994 para os 
financeiros retraagiram a essa data por 
da Lei nQ 8880, de 27 de maio de 1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

contratos cujos efeitos 
força do § 8Q do Art. 15 

Corriglr uma falha técnica na Medida Provlsória que omitiu os 
contratos cujos efeitos financeiros retroagiram. 

//// 
·/J/Y 

Deputado MAGNO BACELAR 
PDT - MA 

Sábado l· 4333 
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." ; /' .. 

,~- - ----
EMt~JDn n ;lED!D~ ~~OVISJRIA ~~ 953. DE 22/03/95 

rwo~';' ~C L.._---'2~9 ______ ~ ___ ____' ___ ···~~=J 
li" -- -----------·mo-----------~ 
I Inclua-se. na Medida Provisória. renunerando-se o atual ,\rtigo 29 e os demais, • 

seguinte redação", 

.. Art. 29 _ Os preços muumos de garanlt •. competentes da Politica de Garantia de Preços 

~!ínimos, de que trata o Decreto PresidencIaL serão reajustados a cada Mês, por indico 
Igual à variação observada na Taxa Referenclal-TR, no mesmo periodo." 

JUsTIFlCA TlV A 

Os preços rninimos de garantia são oferecidos ao agricultor para jnduzir • uma maior 
oferta de alimentos, por permitir maior segurança no momento da decisào de p!anlal'. 
Reduz-se o risco do agncultor no seOltdo de maior estabilidade de preços e de 
abaStecimento. 
;\. não estip.ulação ~ forma Ut! proteção ao preço rtúnimo. contra a possível oorrosào 
intlacionária. SIgnifica induir maior riSCO e insegurança ao agricultor, que atua em. 
segmento de alto risco e baixa rentabilidade. 
Toma-se imperioso. assim. asse~ um rninimo de correção dos preços minimos, de 
forma equivalente à correção vwvel dos Juros (TR) que será aplicada nos oontralOs de 
crédito mraI, como propõe esta emenda. . . 

5 

. 

I 

Abril de 1995 



Abril de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 10 Sábado I' 4335 

J 
[W ôj' /95 1 LI'_~ ___ .:.:~1.:.:e:d:::;d::a..:p..:ro::.,:.:;::só::.n:.:·.:..:n:..':..:9::.s::3!::.9::.5"-O<-'-H-"' ___________ ._~~~_-.J, 

C" _-~_ -_-~-W!--~--~AIlll-l...Q·· lI<lJ-"=,.~ ____ - -_-=_~~--' r~"~'''''-l 
_ DeputadQ Saulo Queiroz ~ . _ 

Lr ____ -.:=.~~_"::".::':.' --=2.:=~'._~_~_·'_'~_·_3~='=-~_'_<._·~ __ 4-==-. oro" •• _::.9=~"::."_':..:"_-':..:":..:'~~":..-~_-_-_-_ -_._J.....J 

[O-;-;;~~ --] L[_~ __ ======_,o<_,,_·"~~~_-_-_-_"'_L==~-=-_-~_" ,_.,,==== 

" I 
i 

Acrescente·se ao Capitulo IV· Da Correção Monetària, o seguinte artigo: 
"Art. Nas operações de crédito contratadas a qualquer tempo com recursos dos 

fundos Constitucionais (f1\:"E, mo e FCO), de que trata a Lei 7.827, de 1989, não incidirá sobre os 
empréstimos, no periodo entre l° de julh.> de 1994 e o último dia do mês subseqüente a promu1gaçlo 
desta lei , a remuneração básica representada pela taxa referencial - TR. pactuada nos instrumentos de 
credito. 

§ }O _ Os órgãos encarregados de administrar os Fundos Constitucionais, de que trata 
o anigo 139 da citada Lei 7.827, estabeleceria a nova remuneração que íncidirá sobre os 
empréstimos. a partir do período de que trata este anigo, obedecido como parâmetro a taxa de juros 
de longo prazo ~ TJLP, disciplinada pela Medida Provisória n4) 865, de 30 de janeiro de 1995. 

§ 24) _ Os órgãos referidos no parágrafo anterior poderão estabelecer, até o limite de 
300!o, abatimentos sobre o principal dos empréstimos a serem contratados. quando destinados a 
empreendimentos no âmbito do semi-árido nordestino ou desünadr-s a pequenos produtores rurais e 
suas Cooperativas. 

JUSTIFICATIVA 

Os Fundos Constitucionais foram criados pela Constituição de 1988 e diS<Íp!inados 
pela Lei n' 7.821, de 1989. 

Em ambas as oportunídades ficou muito daro o interesse do legislador em criar um 
instrumento excepcional de apoio ao desenvolvi.i11ento econômico das regiões benefidadas. Achada 
lei, com o objetivo de privilegiar, estabeleceu no Capitulo IV, que cuida dos encargos financeiros. 
condições especialíssimas para a remuneração dos empréstimos concedidos com recursos dos Fundos 
Constitucionais. 

É fundamental por isso, que o legislador de hoje não perca de vi .. a OS objetivos do 
legislador de ontem sob pena de comprometer os resultados que se pretendiam alcançar com a criaçio 
dos Fundos Constitucionais. 

É notório que nestes primeiros meses decorridos após a imp1antaçio do Plano Real a 
TR, aplicada sobre todos oS empréstimo. rurais, tem se constituído em forte elemento de perturbaçIo 
10 equilíbrio que deve haver entre as receitas auferidaSna atividade rural e os custos dos capitais nela 
envolvidos. Isto porque não tendo ocorrido qualqUer aJteraçio para maior no preço da Bolsa de , 
Produtos Agrícolas (uma das principais razões do sucesso e da aceitação do Plano Real), a TR 
tomou-se remuneração real do capital, 10 contrário do que ocorri. antes do Plano, quando a variação 
da TR andava no mesmo passo da correção dos preços agrícolas. 

É matéria complexa, no seu todo, e com certeza merecera especial e senstvel atençlo 
das autoridades monetárias, sob pena de comprometer o futuro da agricultura brasileira. 

Mas, no caso dos Fundos ConstituciorWs a solução é simples. nos termos ora 
propostos, e de competência exclusiva do Congresso Nacional, porque as ~ básicas para 
aplicaçlo de recurso. dos Fundos foram estabelecidas em lei e regulamentadas pelos organismos de 
desenvolvimento regional, sem qualquer injunção do Banco Central ou do Conselho Monetário 
Nacional. 
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Por outro lado é bom lembrar que os Fl,mdos. por. for.çà ,da Constituiçio 110 
alimentados por recursos de5tacado~ da arrecadação da truão e .ªplicados por bancos oficiais federais. 
Por isso não há.. neste caso. a obrigatoriedade de remuneração 'da fonte como ocorre, por exemplo, 
nos empréstimos rurais con.::edidos com recursos da poupança 

~ão há, portanto. nenhum óbice a que o (' ongresso Nacional recomponha os 
objetivos do programa que ele mesmo criou. através da aprovação da emenda ora proposta. 

Por outro lado, a oo\'a forma de remuneração sugerida ou seja, tendo como parimetro 
a TJLP, e o tratamento adequado, na nova realidade da economia brasileira, para os empréstimos de 
longo prazo, 

Finalmente no espirito da própria lei 7 827 competirà aos organismos de administraçlo 
dos Fundos estabelecer qual percentual da TJLP será aplicado sobre os empréstimos, em funçlo da 
rele"ância do empreendimento, de sua localização e do porte do beneficiário, 

L J 
I D ... : 29/03/95 I Pro"",i, .. : MP 953/95 

I ... "'" Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N° p"."ario: 182 

I O ~VI 2 0 Substitutiva. ) O ~fo;d!fic.\IVil 4 O .-\dWn ,O ........... 
"""'" 

1'-' i- I 
Te:x.to: 

Suprimam-se osanigos 29.30,31.32 e 33. 34 e 35 

JUSTIFICA TlV A 

Referidos ,artigos cuidam de instituir o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária 
Federal. sendo composto basicamente por alienação da participação acionária da UniIo 
Federal nas diversas empresas públicas. 

Ora. tal medida esbarra no obstáculo instransponivel do anigo 165. § 'f', inciso n. da CF, 
que atribui a Lei Complementar o estabelecimento de condições para instituiçio e 
funcionamento de fundos. não podendo. portanto. ser criado por Medida Provisória.. com 
eficácia de lei ordinãria. 
Nilo fora a inconstitucionalidade citada. os artigos em questão devem ser rejeitados por 
permitir uma privatização sem qualquer critério ou justíficativa., por simples portaria do 
todo-poderoso Ministro da Fazenda. 

Abril de 1995 
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Ressalte-se ainda que nesta 00\ ' edição ha uma e\ idente afronta ao principio da moralidade 
e da transparência no trato da coisa publica com a possIbilidade da utilização da figura 

! jurídica da dação de pagamento das ações depositadas no fundo para amortizar a divida 
i interna do Tesouro sem que haja o submenmemo ao processo Jicitarorio previsto na Lei nO 
! 8 66ó6193- e apenas "levando em conta o valor em Bolsa das Ações das Estatais". (Art. 33 e 
! 3-1 da MP) Tendo presente o que ocorre no programa de privatização está daro que o 
1 patrimônio publico seni mais uma vez dilapidado com a subavaliaçào das estatais se este 
r dispositivo não for suprimido 

I 
'I Assinalura 

:-.(.'911-25.)janl 

Sábado 10 4337 

J ,,- MEDIDA PRDVISORIA 953/95 -=:J 
A\lI"" _____________ -, 

DEPUTADO ALDO REBELO 

C"""'-~ 

I
r, --______ ""O ________ ~ 

Suprima-se o Capítulo V - Da Amortização da Dívida Mobiliária F edera1 
(artigos 29 a 35). 

I 
JUSTIFICATIVA 

A Lei S.031, de 12 de junho de 1990, instituiu o Programa Nacional de 
Desestatização, tendo como um de seus objetivos "contribuir para a redução da dívida 
publica. concorrendo para o saneamento das finanças do setor público" (art. 1°, inciso 
U), 

Ao fixar os mecanismos de implantação desse Programa, o mesmo 
diploma legal estabeleceu rituais e procedimentos que, embora ainda consideremos 
insuficientes, ampliaram a publicidade e a transparência dos processos de desestatizaçio, 
destacadamente: 

_ diwlgaçâo ampla de todos os processos de alienação~ 
_ prestação de infonnações solicitadas pelos poderes competentes; 
_ publicação de editais com diversos elementos informativos das 

alienações a serem realizadas; 
_ licitações para a contratação de empresas de consultoria; 
_ apreciação da documentação de cada processo pelo Teu. 
Postenonnente. atendendo a inúmeras pressões da sociedade civil. e 

através de sucessivos decretos presidenciais. foram regulamentados diversos 
procedimentos. que melhoraram a publicidade e a transparência dos processos de 
desestatização. 

Tais textos vieram a ser consolidados pelo Decreto nO 724/93. cujo artigo 
51 dispõe textUalmente que "Será nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a 
transferência de ações efetuadas com infringência do disposto na Lei n° 8.031. de 1990", 

Também por iniciativa do Poder Executivo as Medidas Provisórias n~ 
327/93. 334/93, 345/93 e 353/93, que davam nOva iedação a dispositivos daquel& lei 
estabeleciam. no art. 2°, o seguinte: 
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"Art. 2° Os processos de alienação, no àmbito do Programa Nadanal de 
Desestatização, poderão ser suspensos. pelo prazo de vinte d.ias, caso o Senado Federal, 
mediante requisição dirigida ao Presidente da República. "avoque o processo para 
reexame do laudo de avaliação da empresa ou dos bens a serem alienados, no prazo de 
cin,:o dias contados da publicação do edital a que se refere o art. 11 da Lei nO 8.031, de 
1990." 

Assim, evidencia-se a preocupação do próprio Poder Executivo em 
compartilhar com o Congresso Nacional as cautelas requeridas para os processos de 
alienação de participações acionárias da União Federal 

O Capitulo V da Medida Provisória n' 596, de 29.08.94, ao pretender 
agilizar o' processo de alienaçâo de participações acionárias da União, reduz sua 
formalização a apenas dois atos: um de iniciativa do Poder Executivo (decreto fixando o 
percentual de ações a serem depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal) e outro do Ministro da Fazenda (portaria deteminando as alienações 
a serem realizadas, em nome e por conta da União Federal, pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econàmico e Social - BNDES, gestor daquele fundo). 

Com isso, excetuados os casos de empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização (excepcionadas no artigo 35), confere..se ao Poder Executivo 
ampla prerrogativa de. a seu juízo e a qualquer tempo, aJienar participações acionárias da 
União Federal, sem o indispensáveis cuidados prescritos pela legislação então vigente 
relativamente à publicidade e à transparência dos processos de desestatização. 

Mais ainda, retiram-se as mencionadas prerrogativas do Tribunal de 
Contas da União - de apreciar a documentação de cada processo - e do Senado Federal­
de avocar o processo para reexame do laudo de avaliação. 

Ou seja, pretende-se conferir ao Poder Executivo poderes exclusivos 
para, sem possibilidade de nenhum questionamento pelo Poder Legislativo, negociar, 
livremente e a preço a seu inteiro arbítrio, patrimônio público representando por ações 
pertencentes à União Federal. 

Em outras palavras, isso inevitavelmente redundaria na anulação de todos 
os procedimentos até agora conseguidos no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização que asseguram, mesmo que minimamente, as medidas assecuratórias da 
correção, da publicidade e do melhor proveito para o interesse nacional nos processos de 
desestatização. 

Por tais motivos, propõe~se esta emenda, visando à supressão integral do 
Capítulo V da Medida Provisória em questão. 

r--- ----------_ .. 
/i../GUv (/7 /Uvvvu? 

Medida Provisória nO 953, de 23 de março de 1995. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o capitulo V "Da Amortização da Dívida Mobiliária Federal" 
(artigos 29 a 35). 

Abril de 1995 

J 
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Justíficativa: 

Ao fixar os mecanismos de implantação do Programa Nacional de 
Desestatização. a lei nO ~.031. de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência dos processos de privatização de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantida em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram dispositivos específicos da referida lei. Em especial, o Decreto nO 
724, de 19 de janeiro de 1993, em seu artigo 51, dispõe textualmente que "'será nula de 
pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações efetuadas com 
infringência do disposto na Lei nO 8.031. de 1990". Fica claro, portanto, a preocupação 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a matéria, notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições acionárias do Estado. A presente 
Medida Provisória, ao contrário, restringe apenas a dois at05 a disposição das posições 
acionárias: decreto do Poder Executívo fixando o percentual de ações a serem 
depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal e portaria 
do Ministro da Fazenda determinando as vendas a serem realizadas. Os. dispositivos 
são, ponanto, absolutos, discricionários e de mão única, razão porque a emenda 
objetiva excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerá-la 
indevidamente tratada na forma proposta. 

Brasília, 28 de março de 1995. 

DepJ::E~~ ;;Ll 
PT/SP 

EMENDA ADITIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

A redação do art. 29, passa a ter a seguinte redação: 

• Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública MobHiá­
ria Federal com a finalidade de amortizar a dívida intema do Tesouro Nacional cons­
tituída até 'a data da publicação desta Medida Provisória, vedada a sua ampliação, 
tudo na forma de regulamentação pelo Poder Executivo.· 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a dívida se não se impede a sua ampliação. 
Daí a proposta, delimijando a parcela da dívida a ser amortizada e vedando a sua 
ampliação, à custa da alienação do patrimõnio públic,o, que de:-e garantir, também, 
as dívidas federais junto ao FGTS e Sistema de Seguridade Social. 

Sábado 1° 4339 
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EMENDA ADITIVA N° 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifica o parágrafo único do art. 30, que passa a ter a seguinte re-

"Art. 30 .................................................................................................... . 

Parágrafo único. O percentual de ações a ser depos~ado no Fundo 
será fixado em decreto do PODer Executivo, e não poderá ser inferior ao valor desti­
nado a lastrear ,as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bem como os be­
nefícios do Sistema de Seguridade Social." 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais constHuem um patrimônio do trabalhador brasi­
leiro; portanto, a alienação de suas ações deve resu~ar num retomo a este trabalha­
dor. Ora. atualmente existe um enonme défic~ entre os dep6s~os contabilízados em 
nome do FGTS e dos benefícios devidos pelo Sistema de Seguridade Social e os re­
cursos efetivamente existentes. não havendo para o trabalhador qualquer garantia de 
que. no momento oportuno. os seus dire"os serão satisfe"os. Daí a necessidade de 
se lastrear tal fundo. como fonma de prevenir a dilapidação do patrimônio público. 

l'1P00953 

Medida Provisória nO 953, de 23 de março de 1995. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao artigo 30 a redação seguinte: 

"Ar!. 30. O Fundo, de natureza contábil, serã constituído através de vinculação, 
mediante prévia e expressa autorização do Presidente da República, a titulo de 
depósito: 

Abril de 1995 
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a) de ações preferenciais.sem díreito a voto pertencentes à União; 

b) de ações ordinárias ou preferenciais com direito a voto, excedentes ao 
número necessário à manutenção, peta União Federal, do controle acionário das 
empresas; e 

c) de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto 
penencentes à União, em que esta é minoritária. 

Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado na Fundo será fixado 
em decreto do Poder Executivo a ser previamente aprovado pelo Congresso NacionaJ", 

Justificativa: 

A disposição ao público da panicipação acionária do Poder Executivo, enquanto 
forma do processo de privatização, deve ser objeto de aprovação pe\o Congresso 
Nacional, representando os interesses da sociedade civil. Esse o objetivo da emenda, o 
de tornar uansparente a composição do Fundo de Amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federa~ ampliando os debates ao Poder Legislativo. Essa privatiza<;ão, por 
outro lado, deve se restringir apenas àquelas empresas sobre as quais existam 
di.$p<lsiç6es legais que conferem ao Estado o poder de controle. Os outros casos, antes 
que sejam objeto de inclusão no Fundo, devem ser discutidos amplamente com a 
sociedade civil sobre a necessidade ou não de serem mantidos sob o controle estatal. 

Brasília, 28 de março de 1995. 

J 
9"~';& Lt.-,~~~~_-~_-~_.--:::.-=::.-= .. ~:::.~~ ... c:.''''':'::'''~:''::''::':'':''''''' ___ ------'_ ~ ~. MEDIDA PROVISORIA 953/95 ~ 

r' '-"r--'---'"'~'---___ _ 
__ DEPUTADO ALDO REBELO 

CU"., -'] r 
~--~-----L ____ -L ____ ~ 

r' -~-'"'o __ ~---, 

Dê-se ao art. 30 a seguinte redação: 

I 

! 
• Art. 30. O Fundo. de natureza contábil será constituído através de 

vinculação. a título de depósito. mediante prévia e expressa autorização do Presidente da 
República, após aprovaçio, em cada caso, pelo Congresso Nacional; 

a) ............................. ............... ....................... .. .............................. . 
b) ........................ ...................................................... .. 

Sábado 10 4341 
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c) ............ .. .......................... .. 
d) ...................... .................., .................. .. 
Parágrafo único· O percentual de ações a.ser depositado no Fundo será 

fixado em decreto do Poder Executivo, precedido. em cada cISO, de autorização do 
Congresso.-Nacional. li 

JUSTIFICATIVA 

Os incisos XIX e XX do artigo 37 da Constituição Federa! estabelecem 
textualmente o seguinte: 

"XIX - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública. 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública; 

XX • depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 
subsidiárias de entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participaçio de 
qualquer delas em empresa privada;' 

Extensivamente. é Je se concluir que a autorização legislativa também se 
impõe na hipótese de alienação de participação da União Federa!. Assim, o principio 
constitucional estaria sendo contrariando ao deixar-se ao critério exclusivo do Poder 
Executivo as iniciativas que a redação original do artigo 30 lhe confere com 
exclusividade. 

Por tal razão, propõe-se a presente emenda modificativa, com o objetivo 
de se assegurar a prévia aprovação do Congresso Nacional tantO para a vinculação de 
ações ao Fundo criado quanto para a fixação do percentual da ações a ser depositado. 

Abril de 1995 

J 

1}?7~; f!il "..-----------Mro7;;';.' PROV I SORI A -9-5 3-1-9-5---~ 
~----------~~~~~~~ 

r ------------~ 
_ DEPUTADO ALDO REBELO I C .. ;;1 ...... -J 
"1· ____ -:::--___________ Tl .. >I_-:~_;_--_:_;::::_----------., 

~o· .......... 20·""""'- 3[i]-_oe.t.TM 40--" 90·sUUtIT\llTl\lO-"" J 

C"""-::=J 
I~' -----------~~ 

Da-se ao artigo 31 a seguinte redação: 

• Art. 31. O Fundo será gerido pelo Banco Nacional de DesenvoIvimcoto 
Econômico e Social - BNDES. que promoverá .. alienações, mediante delegação da 
UniIo Federal. observando o disposto no ano 32 desta Medida Provisória. na sua 
regulamentação. 
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Parágrafo único - O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, poderá 
praticar, em nome e por conta da União Federal, todos os atos necessários à consecução 
da venda. ínclusive finnar os tennos de transferências das ações alienadas, 
providenciando para que o processo tenha ampla divulgação, com a publicação da 
justificativa e das condições de cada alienação" 

JUSTITICATNA 

A Lei 8.031. d. 12.04.90. que institui o Programa Nacional de 
Desestatização, estabel~ rituais e procedimentos que asseguravam a ampla 
publicidade e transparência dos processos e desestatização. 

Os procedimentos previstos não só no artigo 3D, comO também nos 
demais dispositivos do Capítulo V da Medida Provisória em questão não asseguram ~al 
publicidade e transparência, indispensáveis aos processos de alienação do patrimônio 
público, neste caso representado por ações pertencentes à União Federal. 

Por tal motivo e buscando resgastar·se para o corpo da Medida Provisória 
os oportunos mandamento. de divulgação preconizados pela Lei 8.031. de 12.04.90. 
propôe-se a presente emenda modificativa. 

Sábado 10 4343 

J 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROViSÓRIA N" 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifica o § 2· do art. 32. que passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 32 .................................................................................................... . 

§, ........................................................................................................... . 

§ 2· O produto Irquido das alienações de; lerá ser utilizado. especifica­
mente. na amortização de principal atualizado da divida pública. mobiliária interna do 
Tesouro Nacional. constnuída até a data desta Medida Provisória. e dos respectivos 
juros. bem como junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social. devendo o Mi­
nistério da Fazenda publicar quadro resumo. no qual constará a orlgem dos recursos 
e a dívida quftada.' 

JUSTIRCAÇÃO 

Emenda de adequaçãO à proposta de atteração do art. 30. paragrafo 
único. Com efeno. as contas Vll1culadas do FGTS. bem como as aposentadorias não 
têm qualquer lastro. tendo natureza meramente contábil à qual não corresponde a 
existência de recursos, devendo, pois. ser utilizadO o patrimônio público. represen­
tado pelas ações das estatais, como uma foma de garantir a consistência desse 
fundo. 
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J 
" 
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" 
I 

~ê~se aO § 3° do art. 32 a seguinte redação: 

I,,§)O Os demonstrativos de prestação de Contas relativas a cada alienação 
de ações. na fonna da da presente lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao Tribunal 
de Contas da União para aprovação." 

JUSTlFICATIVA 

A Constituição Federal, no seu aI1igo 71, confere ao Tribunal de Contas 
da União, órgão auxílíar do Congresso Na.cional, competência para "julgar as contas dos 
adrnin~radofes e demais responsáveis por dinheiro e bens para aprovação", 

O Capítulo V da Medida Provisória em questão trata da alienação de 
ações pertencentes à União Federal, a serem depositadas no Fundo de AmortizaÇão da 
Divida Pública Mobiliária Federal, cuja gestão é atribuída ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que, em nome da União F:ederal, 

. promoverá as alíenações das ações. 
O texto original do parágrafo 3° do artigo 32 dispõe que o BNDES, • 

cada alienação de ações, enviará os demonstrativos de prestações de contas ao Tribunal 
de Conias da- União, o que equivale a dizer "para seu conhecimento". contrariando 
flagrantemente a competência constitucionalmente reservada àquele Tribunal. a qual, no 
caso, seria julgar uma prestação de contas de entidade governamental que promoveu a 
venda de ações que constituem patrimônio público . 

. , 

00074 

Médida Provisória nO 953, de 23 de marÇo de 1995 . 
• I • I, • 

Abril d. 1995 
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Emenda Substitutiva 

De .... ao parágrafo 3° do anigo 32 a reda<;ão seguinte: 

"Art. 32. .......... . 

Parágrafo 3° (\s demonstrativos de prestação de contas relativos a cada 
alienação de ações, na forma da presente Lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao 
Tn"bunal de Contas da União para aprovação". 

1ustificativa: 

A emenda objetiva tomar constitucional do texto do dispositivo em referenda. 
De acordo com o anigo 71, CF, cabe ao Tnbunal de Contas da União julgar as contas 
dos adntinistradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos. Esse 
6 o caso da alienação de ac;ões de empresas em mãos do Estado. Logo, o TCU deve 
aprovar as contas do Fundo. a ser administrado pelo BNDES, e não apenas tomar 
conhecimento - caso do texto original. 

Brasilia, 28 de lIlllrÇo de 1995. 

~~J 
Daputado CELSO DANIEL 

PT/SP 

MP00953 

0000075 

Medida Provisória n° 953, de 23 de março de 1995. 

Emenda Aditiva 

Inclua .... novo parágrafo no artigo 32 com • seguinte redaçao: 

"Art. 32. .... _ ... 

.. _ ........... -

Padgrafo 4° o. crit6rios para • a~ dos preços mlnimos de venda serao 
encaminbad.,. pelo Poder Executivo ao Congreaso.Nacional juntamente COm o pedido 
de autorizaçAo pr6via IObre o que dispOe o parágrafo único do artiao 30" .. 

Sábado 1° 434S 



4346 Sábado 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Justificativa: 

&sa emenda tem o objetivo de resguardar a transpar!ncia dos negócios 
públicos, notadamente quando se trata de medidas que se destinam a privatizar 
empresas através da venda de posições acionárias em mãos do Estado. É neceuário 
que o Congresso Nacional tenha vez e voz não só no julgamento, em nome da 
sociedade civil que representa. dos critérios de avaliação dos preços mínimos de venda, 
mas também do pedido de autorização para proceder a venda de posições acionárias. 

Brasilia, 28 de março de 1995. 

Deputado CELSO DANIEL 

PT/SP 

Medida Provisória nO 953, de 23 de março de 1995. 

Emenda Substirutiva 

De .. e ao artigo 35 a seguinte redação: 

"Art. 3S Ficam excluídas das disposições deste capírulo as empresas que se 
aebam incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nO 8.031. 
de 12 de abril de 1990. bem como as que já tiveram seus processos de desestatizaçAo 
concluídos na execução do citado programa". 

Justificativa: 

A emenda objetiva debrar claro que a expressão original "incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização" abrange igualmente as empresas cujos processos de . 
desestatizaçAo já foram concluídos. mas que. segundo orientações da ComissAo 
Diretora do referido programa. referendadas pelo Poder Executivo. é definida como de 
interesse público a manutenção da participação acionária da União Federal. 

Brasilia, 28 de março de 1995. 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 953 DE 23 DE MARÇO DE 1995 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao anigo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capitulo as empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização de que trata a Lei 8.031 de 12 de abril de 1990, o 
Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia Vale do Rio Doce, bem como as 
respectivas subsidiárias". 

JUSTIFICATIVA 

o Banco do Brasil, a Petrobrás e a Cia. Vale do Rio Doce já foram 
excluídas do Programa Nacional de Desestatização pelo entendimento da atividade 
estratégica que áesenvolvem. A redação sobre o Fundo de Amortização da Dtvida 
Pública Mobiliária Federal permite que ações dessas empresas venham a ser incluídas 
no Fundo, contrariamente às própnas manifestações do Poder Executivo quanto às 
suas não privatizaçõcs. A redação proposta visa manter esta posição não contemplada 
na redação original. . 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995. 

~LAJ 
Deputado CELSO DANIEL 

PTlSP 

Mf;)(;:)0953 

Sábado 10 4347 
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J)ê.se ao art. 35 a seguinte redaçio: 
• An. 35. Ficam excluidas das disposições deste capitulo as empresas 

i incluidas no Programa Nacional de Deses!.tizaçio. d. que trata a Lei nO 8.031, de 12 de 
, abril de 1990, bem como. Companbia Vale do Rio Doce. a Petróleo BrasUeiro SoA. 
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• Petrobrás. o Banco do Brasil SoA.. a TelecOIDuaicaç6ea BrasiJei~ SoA. - Telebris, 
.. Ceatrais Elétricas Brasileiras SoA. • Eletrobrás e outras empn..U "" ... ld .... du 
eatratégit .. pelo Poder Executivo." 

JUSTlFlCATIV A 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palá.cio do Planalto e lã alterada. Excluímos do Fundo as ações das empresas 
citadas, cujas existências decorrem de iii~damento constitucional. 

MP C!> C!!I<9 S:::3 

0007~? 

J 

J 
P--;""'~ ~ l' ·IIO~U~ __ 

I zz(c3f:01 L. ______________ M~E~O~I~O~A~P~R~O~V~IS~O~R~I~A~9~5~3~/~9~5 ______________ .-J 

[. --------... ~-------~ . 
L. ________ D::cE"P.:.U::.T"A:::O::O::...:.A::l:.:D::;O:..:.R:.:-E::B::E::'-;:D~ _________ JI r; ;7T~O--J 

C'''''-:J 

\

r.--. ~---"'~---~---. 

Dê-se ao art. 35 • seguinte redação: 

I 'Art. 35. Ficam excllÚdas das disposições deste capítulo as empr .... 
incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n' 8.031, d. 12 de 
abril de 1990, beOl como a Companhia VaIe do Rio Doce. a Petróleo Brasileiro SoA. 
• Petrobrás, o Banco do Brasil SoA. e as Ceatrais EIHri... BrllSiJeinu SoA. -
Eletrobrás. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgala a redação da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lá alterada. Excluímos do Fundo as ações das empr .... 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constiwcional. 

!

=w--- _________ u_w •• 

. .~ . ,----;\.../v'L/'1 Vl/\./ Vl./· .---;; J 
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l J 
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DEPUTADO ALDO REBELO 

C H~~~ -~ r='-· ____ ·_·_''' _____ '--___ .. ·_ .. _··_' ___ ..L ____ '_"'_·'' ____ L __ ''_,-·_''~~~~~~ 
r.------------------------- TUTO---_____ _ 

Dê-se ao art. 35 a seguinte redação: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresas que 
se acham incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei 8.031, de 
12 abril de 1990, bem como as que já tiverem seus processos de desestatização 
concluídas na execução do citado programa." 

lUSTIFICATIV A 

A emenda deixa claro que a expressão "incluída no Programa Nacional de 
Deststatização". dQ texto original, também abrange as empresas. co.jos processos. de 
desestatização fcram concluídas à luz da legislação vigente e segundo as orientaÇões 
emanadas da Comissão Diretora do referido Programa. referendadas pelo Poder 
Executivo, as quais definiram, como de interesse público, manter panicipação societária 
da União Federal, 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 953, DE 1995 

Autor: Deputado FrancIsco Dornelles 

Dê-se ao art, 37, a seguinte redação: 

:Art. 37. No caso ,de tributos, contribuições e outros débitos para com a 
Fazenda NaCional, pagos a maior ou IndeVidamente, dentro do prazo previsto no art. 
36, a compensação ou restituição será efetuada com base na variação da UFIR cal­
culada a partir do mês do pagamento." 

J 
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JUSTIFICAÇÃO 

Da forma corno encontra· se redigído o referido artigo, oS valores pagos 
a maior ou indevidamente a tilulo de tributos, contribuições e outros débitos para com 
a Fazenda Nacional passam a ser atualizados monetariamente somente a partir do 
mês seguinte ao do pagamento, quando deveria ser a partir do próprio mês, como 
proposto nesta emenda. 

É imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea­
yer as importâncias recolhidas a maior ou indevidamente pela mesma quantidade de 
UFIR que desembolsou. 

• 
EMENDAN' 

" , MEDIDA PROVISÓRIA N' 953, DE 1995 

Autor: Deputado Fran'clsco Dornelles 

Inclua-se no art. 37 os seguintes parágrafos: 

:Art. 37. . .......................... , ............... , ....................................................... . 

, '. , '§ ,. Fica perm ~ida a' compensação de ér8d~os trib~tári~s ~'créd~cis 
liquidas, certos e vencidos contra a Fazenda Pública como forma de extinção mútua 
dos mesmos. até onde se compensarem . 

. . ,. , .:: § 2' Serão compensáveis, na forma desta Lei, somente OS direftos ,ci-é­
ditórios líquidos. certos e vencidos oriundos de fornecimentos de bens. serviços ou 
construção,de obras,: ... , 

.• § 3" Ós dire~os crédnórios vencidos contra a Fazenqa Púb\iC& seião: 
compensáveis com os déb~os tributáriOs do credor ou de terceiros. 

§ 4' Os créd~os contra a administração pública indireta Serão compen­
sáveis com seus créditos próprios, ou com os tributos da administração a que perten­
cerem: 

JUSTIFICAÇÃO 

A impontualidade no pagamento dos fornecimentos efetuados por part~ 
cu lares à Administração Pública. tem se tomado um fator de elevação dos preços de 
lais fornecimentos, além de se constituir em uma iniquidade. pois a !aba de regular 
recolhimento de parcelas devidas a Fazenda Pública por estes contribuintes e punida 
com munas. correção monelária e juros de mora. sem que haja qualquer contrapar-
tida pelos créditos Que detenha nl a Ad ·nislração. 

Abril de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 953, DE 23 DE MARçO d. 1995, 

Dispõe sobre o P1dilO R63J, o Sí~Cema ~tário 
Nacional. estabel~ .u regras e condiç6e p.ua 
(ffl'liSScfO do REAL e 05 cri~dos piUd converüO dtU 
obtigdÇ6es para o RLAL e d .. outr.u pIOVidblcJ.u. 

EMENDA MODifICATIVA 

~se. ao artigo 40 da Medida Provisória a seguinte redação: 

~Art. 40. O produto da arrecadação dos Juros de mora de que trata o art. 38. no que diz 
respeito aos tributos e contribuições, exceto a,; contribuições arrecadadas pelo INSS. 
lntegra os recursos referidos nos art. 39., parágrafo únlco. 4!l e SIl. § t!l da lei nR 7.71 t. de 
22 de dezembro de 1988. e no artigo 69 da Lei nQ 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 
~ o limite de t % (um por cento) ao m&. incidente sobre o montan~ da obrigaç.io 
tributária prindpal." 

JUSI1f1CAçAO 

A alteração proposta visa deixar expIfdto qual o valor a ser asregacIo ao FUNDAF 
e desdnados ao pagamento de vantagens pecunlArtas aos proc:uradores da fazenda nadonaI e 
Hscais da ~ta federal. A r=1ss&> feita ao art. 161, ~aIo I' do aN, pela reàaçAo originai 
do artigo. embora tenha a intenç..W de ftxar o montante de juros moratórios a serem a.gregados 
ao fUNDAf em I % o faz de fonna Imprecisa. já que a !edaç.IO do '*rido dispositivo t dlQll.., 
os juros de mora são de wri por "cento, ie. lei aio .u.p ..... ele modo cIJwreno. Como o próprio 
art. 38 da Medida Provisória dispõe que 05 Juros de mora conrresponderão à dl~ entre a 
variação da UFIR e da TR. poderia ser interpretado que a totalidade desta dl(erença seria 
incorporada ao FUNDAf. contrariando a intenç.lo do próprio Exec:::utivo. 

A aprovação do texto origtnalmente proposto poderia Implicar. portanto. no 
ingresso de exprissNas re<:el.tas para o Fundo. s\gnlftcando verdadeira apropr\aç.lo privada de 
"?Cursos-financeiros da UnI.iO. que hoje sãO recolhidOs ao TesOuro. 

Alén disso, a medida Implica, como for proposta. em poss/VeI vtncuIaçIo de 
receita de Impostos a Orgia. fundo ou despesa. o que t!- vedado pelo arttso 167. IV da 
Constitulção Federal. especialmente consJderando-se que os juros de mora constituem.... {ie 

trlbut.úla _.... e portanto Indlssodávol. da expressa0 monet.trla do p<!Tidpol. e deI~ 
deconen.te$. A red.açjo dada ao artigo 38 caracterizando os Juros de mora na vens.fe dlsfarç.a 
CO!Tl0 tal, parec:eJa cuja naturez.a real t!- a de correç.io monet.tria do valor do tributo ou 
contribuição lançado. tmpUQl\do. assIm.°eni lnquestlonávêl receita de kap te 

o~adasSess6es. em 29 de março.de 1995 

Doputado CELSO DANIEL 
PT/SP 

Sábado l' 4351 
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L 
I Pat.: 29/03/95 I Pro""".": MP 953/95 

1 Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 Ne Prontuirio: 182 

1 O SUpl'a.Slva 2 O SLlbsllll,Illv, 3 0 Modificativa 4 O .I,ditiva 'o 
! Ama0: 42 1-

Texto: 

De-se ao Parágrafo único do art. 42 a seguinte redação: 

"Art. 42. 
Parágrafo único - O Poder Executivo regulamentara o disposto neste anigo no 
prazo de 3D (trinta) dias." 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de prazo para o Poder Executivo regulamentar a materia visa a que a orientaçlo 
aos agentes econômicos acerca da adaptação das demonstraÇões contâbeis' e financeiru 
extraordinárias OCorra na maior brevidade possível. 

I Assônatura 
·SOII-07.Sam 

I Dau: 29/03/95 I 

MP~~953 

.1 PI'IIJIOÚI'Io: MP 953/95' 

1 Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 

1_, 1/1 11-.. 43 1-
ITem: 

- Suprima-se o art. 43. 

-...... 
1-

] 

Abril de J99S 
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JUSTIFICATIVA 

I ·b .. d U .• 

I A extinção da UFIR diaria poderá. trazer graves pr~juil~s à a~recadaçào tn utana ama0, 
caso o Plano Real não consiga debelar o processo mflaclonarlo 

I O tim da UFIR diária sem a certeza da estabilidade económica poderá constituir em 
renuncia de receitas. o que deve ser evitado 

I A,,;na'ura 
SC9U-Jt.Sam /4L1Ç4f~ 

7 ./ 

I Da.a: 29/03/95 I I Pro ... ;ç .. : MP 953/95 

I Autor. Deputado SERGIO CARNEIRO \ \ N- Prontuário: l82' 

2 O Sut.tauliva J O ~lodili...rIVI 4 O AditiVl. 

Testo: 

Suprima·se o ano 44. 

JUSTIFICATIVA 

o. dispositivo que se pretende suprimir é uma clara tentativa de romper com a autonomia 
dos Estados e Municípios no 'que concerce à adoção de índices de atualização de suas 
receitas, impondo a eles a mesma renúncia dI;: que sera vitima a União, tudo no afl de 

. conter anificialmente a inflação. gerando. por conseqüência. clara ofensa ao pacto 
federativo previsto na ConstitUição Federal. 

] 

Sábado I' 4353 
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I 00,.,29/03/95 I Proposição: MP 953/95 

I Au'or: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 ND Prontuário: 182 

2 D SUb.titutlva ] O ModIfu;atlV& "D Aditiva 

I""" 1/1 1 ....... ,45 1'''''°'' 
Texto: 

Suprima·se O art. 45. 

JUSTIFICA TIV A 

J 
SubuiM.iva 
O, .... 

Por ocasião dos planos adotados pelo Governo Collor foram elevadas as alíquotas de várias 
operações econõmicas. A Medida Provisória propõe que os agentes que não efetivaram até 
hoje aquelas operações, o possam fazer agora com alíquotas reduzidas ou nulas. Não há 
porque criar mais essa renúncia fiscal, em detrimento dos cofres públicos. 

J 
[-DEPUTADO 1-wi;;rc-éASTRÕ'~---- ---------------1 r----',.,-, 

[U . __ ... ,--~-
45 

1=
------------ --r!'l!YO 

Dê-se ao inciso n do art. 45 d. MP 953. a seguinte redação: . . 

, "Art. 45 - As alíquotas previstas no art. 5' d. Lei n' 8.033. de 12 de abril do 1990. 
ficam reduzidas para: 

I - ............................................................................................................. . 
II - zero, nas hipóteses de que trata o inciso U. " 

Abril d. 1995 
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JUSTIFICA T1VA 

o art. 5° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, prevê as alíquotas do Imposto sobre 
Operações Financeiras para as diversas hipóteses de sua incidência. 

o inciso II desse dispositivo legal diz. respeito. especificamente, à transmisssão de ouro, 
ativo financeiro, bem como à transmissão ou resgate de título representativo de ouro. 

Ocorre que nos termos expressos do parágrafo 5° do art, 153 da Constituição Federal o 
ouro, quando defmido em lei como ativo tinanceiro ou instrumento cambial, sujeita .... se-á 
ao IOF exclusivamente na operação de origem. à alíquota mínima de I % (um por cento). 

Desse modo. o aludido tributo, por determinação constitucional. somente poderá ser exigido 
na primeira aquisição do ouro, ativo financeiro, realizada por instituição autorizada. 
integrante do Sistema Financeiro Nacional. 

Decorre daí que qualquer estipulação legal que venha a prever a incidência do lOF em 
out'ras operações de transmissão de ouro, ativo financeiro, será manifestamente 
inconstitucional. 

MP00953 

<<>0089 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 953, DE 1995 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei nR 5.601, de 26 de agosto de' 
1970. 

JUSTIFICAÇÃO 

O fim da obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de câmbio, resultado da revogação da lei nR ~.601 de 26 de agosto 
de 1970, já foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 116180) e ambas 
foram rejenadas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é cohstnuído por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores e cAmbio 
em todo o País, sendo que cerca de 70% enquadram-se no conceno de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários ahamente espe­
cializados, IIIsto que o serviço prestado envolve conhecimento técnico dirigido à área 
cambial e sua legislação. A revogação da lei n' 5.601nO, causará o Imediato de­
semprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

Sábado 1° 4355 
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. O .;erviço de intermediação ,não enca.rece as exp~rtações e impor­
tações, A análise dos documentos de comercIo extenor e a obtençao de melhor ta~ 
de câmbio são de responsabilidade das corretoras. As SOCiedades corretoras sao 
aliadas das empresas e ~ão suas adversárias. 

! J'.; p. '1;:) (!) ":~!:5:;":3 

I ... ><" .•.• ,;> <~ 

L 
\ Data: 29/03/95 I Proposiç;lo; MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 1I N" Prontuário: 182 

L D SUpr~l\"I 2 0 Substnu\lv:a 3 D \Io'.illic~h\a 4 D .... ditiva 

(p,;~: III \ .\rtlro: ::'5 

Texto: 

Dê-se ao art. 58 a seguinte redação: 

"Art. 58. Os artigos 10 e 66 da Lei nn 8.383. de 1991, passam á vigorar com a 
seguinte redação' 

"Art. 10 - . 

lU - a quantia equivaJente a cem UFIR por dependente; 

§ JO - A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou 
contribuição ou corrigido monetariamente com base na variação da UFIR. 

JVSTIFICA TlVA 

Pennitir a restituição ou compensação de receitas patrimoniais pagilS indevidamente ou a maior 
poderia abrir perigoso precedente para reclamaçõcs dcssa natureza nos valores já insun.cientcmentc 
cobrados pela União. seja de suas alienações ou locaçõcs. 

? ç 
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l J 
r;;z~~79}l LI· ____ ~M~E~D~I~D~A_P~R~D~V~I~S~O~R~I~A_9~5~·;~;~;~'~~--~~~~--~-------_________ ~ __ J 

r' ----.',-----.. - .. . 
L-..--__ ----'l!..':1!.l1ll'l!...Jl.b.lllL!l!.la;.WL ____ --.J! 1-' - 33'-' ,~.o--l OEPUTAOO ALOO REBE! o _ . _ 

r..G,~~ ~ r-~~l ----r---~&IIiIoÍIAUO ____ ,__--- ,"'::'SJ ----, ____ .LIM[4 ___ .., 

~--~-__ -L ____ -J ____ ~ 

"-1' -----~O _____ ______, 
Substitua-se no art. 67 a expressão "RS 100.000,00 (cem mil REAIS)" ! por "RS 500.000,00 (quinhentos mü REAIS)". 

JUSTIFICATIVA 

As potencialidades dos ganhos advindos de transgressões legais por pane 
das instituições financeiras são de tal monta, que recomendam o aumento do limite 
disposto para aplicaçio d. multa pelo Banco Central ao setor financeiro. 

MP00953 

0000092 J 
1_29103195 I ~ .. , MP 953195 

I Autor. Deputado sÉRGIO CARNEIRO 

1_ 111 1-
Texto: 

Dke ao art. 67 a seguinte rtdaçIo: 

-An. 67. As mulla5. apl~ pelo Banco Central do Brasil. no CXCICício de sua c:ompetCncia legal, às 
instiluiç6:s financeiras CI às por ele autorizadas a funcionar. bem assim aos administradores dessas 

J 

Sábado I' 4357 
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Insutuiçôes c entidades. serIa de 200.000 (duzelllos mIl) a 6.000.000 {seis rndhdesJ de UFIR. ou 
unidade de ,,"alar superveniente. 
Parágrafo Único - Para a aplicação da mulla a que se refere este artigo será obscn:ado: 
I • li gravidade da infração 
ff • a vantagem auferida ou pretendida pelo agente 
111 - os efeitos negati\'Os produzidos no mercado 
IV • a situação econômica do ilúrator 
V • a reincidcncia. " 

JVSTlFlCATlV A 

A multa prevIsta para as infraçdcs à Lei anlitruste \"ariam de 1% a 300/0 do faturamento bruto da empresa. 
que não poderá nunca ser inferior à vantagem auferida. quando esta for quantificável. Nos casos em que não 
seja possh:el utilizar o critério do valor do faturamento. a muila prevista é de 6 mil a 6 milhôe$ de UFIR.. o 
que representa uma multa de até RS 3.37 milhões. Vê-se. por ai. o quanto ê irrisória a multa maxima 
prevista para o sistema financeiro. que é fixada em RS 100 mil. 00 seja. H vezes menos que a da lei 
antitruste. Some..-se a isso os lucros extraordinários auferidos pelos bancos. A emenda apresentada visa dar 
tratamento isonômico às empresas e aos bancos. ainda que por natureza diferente de infraçOes. fixando a 
multa de 200 miJ a 6 mjJMes de UFIR. de forma que o piso é aquele fixado pelo al1 . .18 e o lClO é o mesmo 
previsto no ano 55. ambos da MP. 

A gradação da multa. por sua vez. já deve figurar neste tc~to legal. que se propõe seja da forma apresentada. 
Da mesma forma ruJo há necessidade de se escetuar as ilÚraçõcs cambiais. 

I O.ta: 29/03/95 I Propooiçlo: MP 953/95 

I Autor. Deputado sÉRGIO CARNEIRO I1 N" P", .... rlo: 182 

1_ l/I 1-
Tuto: 

Suprima-se o art. 68 • seu parágrafo único. 

JUSTIfICATIVA 

À impenhorabilidade de bens é uma exceção. O texto cria condições p~a que as insti~i~ 
financeiras possam albergá-los na proteçio legal da impenhorablbdade. em Pre.JUIZO. 
inclusive de créditos trabalhistas. previdenciários e fiscais. dentre outrOs. 

Abril de 1995 
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1 Da'" 29/03/95 I Propo';çim MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ! 1 N' Prontuãrio: 182 

1 0 Sutl5lllulIva J O \1odilicatlV.I <I O Adiuva 

1 Pápna: 1 / I I 1,", .. ,68 

Tl!llto: 

1,·"0,, 

SuballUtLva 

G''''''' 

11--, 

Dê-se ao caput do art. 68 a seguinte redação: 

"Art. 68. Os depósitos compulsórios das instituições financeiras bancárias mantidos no 
Banco Central do Brasil e contabilizados na conta "Reservas Bancárias" são 
impenhoráveis e não responderão por qualquer tipo de divida civil, comercial, fiscal. 
previdencária. trabalhista ou de outra natureza, contraída por essas instituições ou 
quaisquer outras a elas ligadas". 

JUSTIFICA TIV A 

A impenhorabilidade de bens é uma exceção. O texto. tal como redigido, cria condições 
para que as instituições financeiras atuem d.e forma fraudulenta. transferindo recursos para a 
conta "Reservas Bancárias" acima do necessário. apenas para alberga+los na proteção legal 
da impenhorabilidade, em prejuízo. inclusive de créditos trabalhistas, previdenciários e 
fiscais. dentre outros. 

MP00953 

0'0095 

EMENDA N" (95 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

A Medida Provisória nO 953, de 23 de 
lII81ÇO de 1995, que dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário NacionaI, estabelece as 
regras e condições de emisslo do REAL e os 
critérios para conversão das obrig&\1ões para o· 
REAL, e dá outras providSncias. 

Sãbado 1° 4359 
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Suprima-se a expressfo "e 11 ,evisllo" do Caput; e a 

expressão "e revisões" do parágrafo 2' do Artigo 70 da Medida Provisória n' 
953, de 23 de março de 1995. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n' 953 estabelece o periado de 
reajuste de um ano em todos os artigos que tratam da questão. É conveniente que 
o Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes, e se 
assim não for possível, por um. retomada de processo íntlacionário, que não seja 
ele um dos agentes alimentadores do processo íntlacionário. Assim, o reajuste 
previsto na forma índicada por esta Emenda, terá o efeito prático de mera 
correção, 

Sal. das Sessões 27 de março de 1995 

BENED 

00096 

- ;" 

1_ 29/03/95 1 Propooiç,,: MP 953/95 " .. ; "'. .. '1·,:. o:' 

~~==~=r.==D=ep=u=t~==o=S=É=R=G=I=O=C=ARNE~-=I=R=o======~I\~N='=P=~=.~='="'='=:=I=8=2='=;======~'1 

2 O Subllituti:". J O ModiflCltiva 4 O Aditj", ,0 
1_ 1/1 

Suprima-se o inçiso II do art. 70 e o § J" do ano 70, renumerando-se o § 2° como parãgrafo 
único. 

Abril de 1995 
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JUSTIFICA TlVA 

A manipulação dos preços publicos tem sido utilizada por vários governos. por um lado, 
I como instrumento de combate a intlaçào. e por outfO. de forma a tomar as Estatais em 
: empresas íneticientes e incapazes de cumprir com sua missão institucional Neste sentido, a 
! presente emenda pretende impedir que os preços publicos fiquem congelados por um ano e 
1 que se.iam usados indiscrimmadamente pela autoridade econômica para seus propósitos de 
I redução artificial da inflação 

I 

I DOIa: 29/03/95 I .,.."",içlo: MP 953/95 

IAu .. r: Deputado SERGIO CARNEIRO I1 N" P,..ntuário: 182 

lD s.-ava 3 O \Iodificah~ 4 O Adiliva 5 O 
1_ 111 I Ardp: 70 I pariJrafo: U IlndIo: 

Tnto: . 

De-se ao ano 70 a seguinte redação: 

• An. 70. A panir de 1° d. julho de 1994, o reajuste e a revisão dos preços públicos 
e das tarifas de serviços públicos far-se-ão conforme atos. normas e critérios a serem 
fixados pelo Ministro da Fazenda". 

JUSTIFICA TIV A 

A manipulaçio dos preços publicas têm sido utilizada por vários governos, por um lado, 
como instrumento de combate à inflação. e por Outro. de forma a tornar as Estatais em 
empresas ineficientes e incapazes de cumprir com sua missão institucional Neste sentido. a 
presente emenda pretende impedir que os preços pÚblicos fiquem congelados por um ano e 
que sejam usados indiscriminadamente pela autoridade econômica para seus propósitos de 
redução anificial da inflação. 

1= 
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EMENDA A MP 953 ~E 23 :e ~ARÇO DE 1995 

EMENDA SU?RESSIVA 

Suorimir o § 2º dO art. ~1. renumerando-se 05 demais. 

JUSTIFICATIVA 

A Junta,:le 
ca"a 1.ná j'; se 
SOF/SE?~AN. 

conci1 iação orçamentár1a e financeira já funciona 
dos créditos orçdment~rlOS encdm~nMados pe7a 

A arévia aprec~ação da junta sem análise dos 6rgãos federais 
orçamentárlOS 3em crazo oara o trâmlte dos processos indica 
apenas Que o GOverno deseja oaraT~zar o orocesso, sem que se 
utilize de seus ~r6orios ~ecan15moS e 6rgãos existentes nas suas 

d. :.~ ~;: .. //) 
(_0/ ~ .. V Y 

áreas de comcetGrcia. 

DeDut ado ~JAGNO 8ACE(AR 
PDT - MA 

i'1P00953 

EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO DE '995 

EMENDA ·A,D I T 1 'IA 

Inclua-se um § 5Q 10 artigo 71 da MP 953 de 13 de março 
com a seguinte redação: 

de 1995 

§ 5Q _ QuandO se tratar de crédito a~iCional suplementar com 
recursos oróqrioS e cem indlcação de oro~e.to$ ~ serem camcel~d,?S 
a iunta de conclliação orçame~tária e f,nancelra de~erã emltl~ 
arecer e agi1izar os respect1vo$ orocadlmentos, 8 dlas após a 
~ua apresentação pelo 6rgão competente. 

Esta emenda vi~a 
distorcer e dificultar o 
pÚblica. 

JUSTIFICATIVA 

formalizar orocedimentos que evitem 
t d processoS na administração andamen o os 

~L/ ,;:g/ 
('/1 "J - v 

Deoutado ~AGNO BACELAR 
POT - MA 

Abril de 1995 
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Texto: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

i~_ 
, 
\ Data: 29103/95 I Proposição:. MP 953/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 1\ N" Prontuârio: 182 

, O 
SubstlfUtlva 
010b0! 

I ..... , 

J 
J 

Suprima-se o artigo 73, 

JUSTIFICA TIV A 

o art. 25 do ADCT estabelece que ficam revogados. a partir de ) 80 dias da promulgação da 
Constituição Federal, sujeito este prazo a prorrogação por Lei, todos os dispositivos legais que 
atribuam ou deleguem a orgão do Poder Executivo, competencia assinalada pela Constituição ao 
Congresso Nacional. As leis referidas no artigo que se pretende suprimir prorrogam tal prazo 
referentemente ao Conselho Monetario Nacional. 

Este artigo da Medida Provisória prorroga este prazo até a promulgação de lei complementar de que 
trata o art, 192 da CF, à exceção da competéncia do CMN de autorizar a emissão de papel-moeda. 
composíção do Conselho e funcionamento de suas subcomissões H~cnicas, já definidas nesta Medida 
Provisória. 

Tais definições são inconstitucionais, pois a prorrogação prevista no ano 25 do ADCT refere-se a 
dispositivo jâ existente. incabivel, pois. a inovação via Medida Provisória. 

" . 

MP00953 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953. de 23 de março de 1995. 

Dispõe soIxr: o Ptano ~, o S/stef1M 
MonetAtfo NadondI. est;IbeIeoe as regras e 

cond1ç6es ""'" """_ do RElI/. e os 
af~os para conversso das obrlgaç6es para 
o REAL e dá _ fJIO\IIdbIdas. 

Sãbado 1° 4363 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 73. 
JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que ora pretendemos suprimir é inconstitucional. De fato, o art. 
73 da medida provisória prorroga a vigência dos dispositivos Jegais que hajam atribuído OlJ 

delegado, ao Conselho Monetário Nacional, competências assinaladas pela Constituição ao 
Congresso Nacional Ora, a lei ordinária não pode modificar o titular de competência 
expressamente de1inida na Constituição Federal. Neste caso, verifica-se o flagrante 
desrespeito aos artigos 48, 49. 51 e 52 da Lei Maior, que definem as atribuições e 
responsabilidades do Poder Legislativo. Ao pennitir que assuntos da mais alta relevância 
deixem de passar pelo Congresso e sejam regulados mediante normas do Conselho 
Monetário Nacional .. o dispositivo enfraquece e desautoriza o Legislativo para o exercício 
de suas atribuições. transfonnando--o num poder menor, ao mesmo tempo em que confere 
uma enonne concentração de poderes para o Conselho Monetário Nacional. 

I Data: 29/03/95 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. 

Ph.vJ 
Deputado CELSO DANIEL 

PT/sp 

MP00953 

<;'.'0102 

11'n>potiç .. : MP 953/95 

I A.IOr: Deputado SÉRGIO CARNEIRO II N- Prontuário: 182 

10 ~n 20~ 3 O. Modifiealiva 4 O Aditiva ,O 
__ 
Globol 

I ...... , 1/1 1,_73 1-, , I.mr. 1-
Texto: 

Suprima-se o art. 74. 

JUSTIFICATIVA 

o assunto tratado pelo artigo não deve ser objeto de Medida Provisória. Além disso. a 
venda responsável de qualquer medicamento deve ser supervisionada por farmacêutico . . 

~ 

I Aain.lUra 
SC911-lo.s.. 

; ..... 
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J 
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"~'CM ______________ -, 

\. ,@ su·"!:".... 2 0- ',JI""'U""'" 3 O .. _~_'<_·_~ __ • ..:D=_·_·_,"_ .. _· _9-'D:::...·_.o_ .. _,,_'o_"'_ .. _._-_____ ~...J 

C·,,"'-"] 
rol' -----------,,,,,--------....:.-----, 

Suprima-se o anigo 74 da Medida Provisória. 

JUSTifiCATIVA 

o dispositivo suprimido licencia a comercialização de medicamentos 
dispensados de receita médica a05 supermercados, empórios, lojas de conveniência e 
"drugstores". 

Todo medicamento, ao lado de seus efeitos terapêuticos positivos, tem 
efeitos tóxicos potenciais. Isso é uma regra sem exceção. Eles apresentam aquilo que 
chamamos de reações adversas, efeitos que aparecem quando do consumo de 
medicam~ntos em situações terapêuticas e/ou profiláticas. Essas reações adversas variam 
de fonna, mas chegam a ocasionar lesões irreversíveis ao corpo, inclusive levando à 
mone. 

Não temos estatísticas oficiais para ilustrar essa situação. Porém. em 
pesquisa recente feita pelo Centro de Controle de Intoxicação (CCI) de Slo Paulo, 
constatou-se que 50,4% dos casos registrados foram devidos à intoxicaçio 
medicamentosa. 

O acesso a qualquer tipo de medicamento deve garantir ao consumidor, 
antes de qualquer interesse comercial, o direito à infonnação adequada, sobre os efeitos 
colaterais advindos de seu consumo, seu uso adequado, as incompatibilidades entre 
medicamento/medicamento, medicamento/alimento e sua fannacovigilância. Esaas 
funções devem ser exercidas por profissionais capacitados a desenvolver o que 
consideramos dispensação de medicamentos. 

O transporte, a observância do prazo de validade, a verificaçio d. 
estocagem e das condições de temperatura e ventilação sem conhecimento fisico-químieo 
do processo de degradação das drogas e dos efeitos a ele consequentes pode levar, como 
já ()C()rre, à subestimação desses efeitos. 

A abertura de novos pontos de venda de medicamentos não estabelece 
nenhuma garantia de diminuição de preços ou de facilidade de acesso aos mesmos pela 

população. A carteJização do setor, a causa dos altos preços praticados e a eIitiza.çio 
desses produtos têm sua origem em outros setores da cadeia de medicamentos. É certo 
quando o governo afinna que o comércio varejista pratica preços acima do permitido por 
lei. que já pennite uma margem de lucro real de até 30% acima do preço de compra. 
situação agravada pela incapacidade do sistema público de vigilância sanit&ria de 
fiscalizá·la em suas práticas e condições de funcionamento. 

O próprio governo, numa atitude elogiada por amplos setores da 
sociedade. deu um passo significativo para moralização do setor produtivo com. a 
publicação do decreto presidencial 793/93, que prevê a comercialização do medicamemo 
com sua denominação genérica e reafinna o conteúdo da Lei 5.991n3, em ~ ao 
papeI do profissional farmacêutico na dispensação desses instrumentos de saúde. 

Sábado 10 4365 
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Por fim. o numero de estabelecimentos que 5=omercializarn ,medicamentos 
no paí,s transgri,de as boas práticas sanitárias existentes em outros países. A Organização 
Mundial de S~ude ~ecome~da a exigenci~ de 1 (um) estabelecimento farmacêutico para 
cada, 8:00 ~OltO mil) habitantes nos palses em desenvolvimento. Sem considerar os 
h~s~ttals pnvados. que contam com farmacias internas, e os hospitaís e postos de 'saúde 
pubI~cos, temos ~o país mai~ de 50.D()() (cinquenra mil) estabelecimentos que dispensam 
medicamentos, numero considerado mais que suficiente para atender a demanda. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 953 DE 23 DE MARÇO DE 1995 

EMENDA SUPRESSN A 

Suprima-se o art. 74. 

JUSTIFrCATN A 

Contrariamente ao espírito e objetivo da Medida Provisória 'n° 953, pois 
não é aqui o lugar ade9uado, o dispositivo abre a possibilidade de que supermercados,· 
armazéns, empórios, lOjas de conveniência e "drugstores" (figura jurídica mexístentc na 
legislaç}'o brasileira) comercializem também drogas e medicamentos an6dinos. 
Profisslonais e especialistas são contrários à medida por considerar necessária que a 
venda desses produtos seja feita em locais específicos, tecnicamente apropriaàos. 
Embora esteja impregnada na cultura do povo a compra indiscriminada de drogas e 
medicamentos anódinos, principalmente por falta de condições financeiras ~ papr 
consultas médicas, o fato é que ela veio sendo realizada em farmãcias e d.rogarias, olide 
obrigatoriamente devem existir profissionais com habilitação necessária para orientar 8' 
população. Da forma em que se encontra, o dispositivo vulgariza a comerciauzaçlo de 
medicamentos como se fossem apenas mercadorias e dá ensejo a que ela se proceda 
sem os devidos cuidados na manipulação destes produtos, podendo causar 
consequências danosas à saúde do consumidor desavisado. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995. 

Deputado CELSO OANIEl 

PT/SP 

Abril de 1995 
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J 
nc)'oCII~O __ 

r;n;;IDA PROVISORIA 953 d. 23/03/95 

[o -EP-U-TAOO--E-L-r-AS--!'liR-·-AD----"' .. -------------, 

[õíi";s'-=:J [34----' ______ a" .... _--, __ ,~ .•. _____ ":,,. __ ..., 

I~·---~-------------~'------------------, ,. 
i E!'IENDA SUPRE551VA A I'IEOIDA PROVISDRIA 953 da 23/03/95 

Sucrirna.se aa MP 953 de 23/03/95 o artigo~ 74. 

Justificação 

o orcc6sito aa ãrea econ5mica ao incluir no texto da MP 953 

o artigo 74, aoesar ae parecer ser aquele de baixar os preço, do. 

meQicamantO~ UsanDO a premissa oe que o aumento da concorrência lev~ 

rá necessariamente à diminuição c~s preços daqueles. Arnes Que esta 
premissa seja vercaoeira para a maioria dos setores oa economia, no 

caso dos medicamentos ela é falsa e acarretará graves conseqü&ncias 

) l saGos pGolica. ':esse 5en~icc, aoresentO as seguintes justiricati -

u3S: 

1Q í'!unCialmente, a incú5~ria farmacêutica é conhecida c~ 

mo um setor extremamente cartelizaao = que, portanto, determina o 

preço d~ seus meoicamentos, o que tem levado governos, mesmo de pat­

sas desenvolvidos, a fortes em08~es com a indústria, na tentativa de 

reduzir os custos de suas previcências sociais. Não hi concorrência 

entre elas porque trabalham c~m ca~egorias terapêuticas, ou eaj8,po~ 

cas indústrias (~u uma- s6) fabri:am meoicamentos para um determinado 

mal. 

2Q - Não é por falta ae pontos de venda que tem havido au­

mentos aousivQ!I :la preços oe meoicamentos. O Brasil poussui hoje 46 mil 

FarmáCiaS/drogaria., um nu-m ro pal e o menos duas V9zes mais do que su-
Ficiente para atender toda a população brasileira. 

38 - ~Stas mecidas atenoem, ~rincioalmente; aos intereeses 
ca indústria farmacêutica, que aumen~ará em muito suas vendas , , u.ma 
vaz que o numero da pontos de venOa aumentará. Representam, mais uma 

vez uma tentativa de oanalização ~os medicamen~os, considerado. ~omo 

mera meraadoria e nio como bi51m SOCial. indo da enconttc B um aaJorço 

08 rac1onalizaç~o as uso dos mesmos. Atendem tamb6m 80e interesses 
ooa supermercadOS. 
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:aS ===::€~=i2S :3 ~~:=x~=a;~es. _3Va:~ :a~=ãm a ~m aument~ cas 
\ ..... ',",=~~ ,"."r,-, " ••••• '., ••••••••.• ",-.• '.".".". 1 ,~~ ,,~ .- ~a:a. 2S :~=~;a5 :3Usa~as :e o ~so 

::5 ~eci:amen::s. J 

:"131 :r8a1) • 7~, anomalamen~a altera e acrescen a-cravês c::e 

I 
seu ';rti;c 

::;; ci.soosl.tivos 
','irT· "Ix .X .. "' .. ' I, ' ...... ,\ . S ,~. ao Hr:.:.;o 4" ::a :.:. ... aoa La.l., :s':.a::eleceu-se uma confu 

3anitária n~ =.991/7:. ':'=:esci~os os incisos 

são :it8ra1 =a c:nC8.l.t:s 5~cre 3_cermer:ac:: 2rmazim e Emo6rio; Lo- I 
I ]3 ce Deaartament.c • ::::lnveniência e Orgu~t:lre, ::::nferinoq",:lhes a 

"meaicamen-cos an6cinas que não depenoem. I 
c::e recelta m~Di:a". c cr =irn, ~iSDensou ae tais estabelecimentos 

exigªncia oe assistência ticnica e responsaDili~aQe profissional. II 

.::ao6cidade Oe ~isaensaçã~ ~e 

~ c~es'Cãc ==lmeira oecorrsn-ce aa tienica 09 legislador ~ de 

=roem ticni:=-c~ent!fi.== soare : c~e seja meoicam9nta an6dino e se 

-,á alguns oeles ,::ue caoencam ae :ece~r.a médica à sua cispensação. T,! 

ma fora da saara oa cresente análi.se . 

.0.0 versar soare atividace ::I:of1ssional - dispensa de as -

sistência técnica e responsaDilidaae orofissicnal -, a referida Me-

=ida Provisóri.a afronta dais dispositivos constitucionais a negar-

ines vigêncl.as. Um celes é o inciso XIII, co Art.52, aa Constituição 

Federal. reza ~ dispos~tivo: 

"Att.5º ... 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho~ 

of1cio ou profissão, atendidas as Qualificações 

profissionais qUe a lei estabelecer." 

Este ~arolário é tradição em todas as constituiçOes brasi -

:siras, pOSto ~amo garantia aa 11=9:oaoe oe profissão. ~ntretanto 

essa liberoaoe, dentrO do regime c:nstitucional vigente, não é abso­

l~ta. Tanto assim' oue o termo final (atenoidas as oualiricaçaes 

orofissionais ~ue e lei estaDelecer), ~i retrata, de maneira in30fi~ 

mivel, a possi=i!i~aoe oe restriç5es ao exerci:io as 

ativiaaclP.<;. 

determinadas 

Mas também, tanto a restrição como a liberação da d.termln~ 

da atividade, não poce ficar ao. livre critirio do legislador, pois 

se as 1m o for oe naDa vale essa garantia constituci.ona.L PortantO' 

a aeterminação ae~ses critsrios eecorre da intercretsção da própria 

Constituição. 

Sabe-se que nam .. todas as profissões ex~gem condiçOe. legais 
de exercício, outras, ao contrário~ o exige~. ASSim, há profiasOes 
que mesmo exercidas por inaptos não prejUdicam a saúde pública. A 
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dispensação de medicamentos é uma ativiade profissional que exige 

principal conhecimen~o técnico e cientifico, mesmo 

cessa atividade (medicamento) é o último 

cão. 

elo entre a saúde e o clda-

'ortan~c. a aefesa social é Quem aetermina a exigência 

=ualificação profis5~onal para o exercício oe cualcuer atividade. Jo 

mesmo mOdo, tamcém a falta dessa exigênCia. 

~um pais como o nosso, com uma socieoaoe intoxicaoa, desen­

freadamente a consumir medicamentos sem orientação médica e rarmac'~ 

tica. onde o medicamento é considerado uma mercaQoria como outra 

qualquer, com intuito único de maior rentabilidade, a l1beraçlo ae 

venoa de medicamento sem exigência oa assistência técnica farmacêut! 

ca é uma afronta à saúde pública? pois esta "á oi.reito oa tOdOS a O.,! 

ver co Estaoa". ~ssim dispõe o Art.195 oa C~nstituição Federal: 

"Art. 196 - A saúda á direito de. todas e d.­

ver do Estado~ garantindO mediante pollt1c •• 

sociais e ecan6micas que vise. à reduçla do 

risco de doença e da outros agravos e ao 

aCBSSO universal a igualltirio às açe.a • 

serviços para sua pro.oçlo, proteção e r.cu­

paraçio. " 

Ex poeitis, o Art. 74 da referiaa meaida provisória 

\ i inconstitucional oor afrontar o. oi.po.itivos suor.moncionaoo •. 

! 
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MEDIDA PROVISORIA NO 953 DE 23 OE MARÇO DE 1.995 

OEPUTAOO EOl50N ANORINO 
_, __ <,! >~J~r,.i~:c _ 

471 

\' 1 JL 'u"~'SS"'~ 2 ',~ST.'_,- ,A , 

[74 .~ .. ) 
] - M.P r--

r.1·----------------------~x~c---____________________ _, 
I 
I 
! 

ARTGO ONICO - Suprima-se, integralmente. o texto do Artigo 19, da 

lei nº 5.991, de 17 de deZembro de 1.973, modificado pelo Artigo-

74 da Medida Provisória nQ 953, de 23 de ma~ço de 1.995. 

JUS T I F I C A ç A O 

o Artigo 74 da Medida Provisória determinou alteração no Art. 

19 da Lei n g 5.991, de 17 de dezembro de 1.973, dispensando de a~ 

sitência técnica e responsabilidade profissional o posto de medi­

camentos, a unidade volante e o supermercado, o armazém e o sspó­

lia, a loja de CQnveni~ncia e a "drugstore". 

t evidente que a determinçao contida no dispositivo que se -

pretende suprimir afronta a ordem jurídica, no que se refere aoC~ 

digo de Defesa do Consumidor, especialmente o Artigo 40, que impõe 

ação governamental no sentido de proteger, efetivamente, o consu­

midor e sua saúde, em particular. 

A medida, como se sabe, está relacionada à autorização para 

comercialização de medicamentos por estabelecimento que não sejam 

farmácias e drogarias, pretendendo, o Governo, com ambas as provi 

dàncias, ensejar o barateamento de tais produtos, as quais, alám 

de eficácia duvidosa, impõem riscos à saúde da população que não 

justificam, antes, pelo contrário, 1esaut~rizam SUB adoçA0. 

Abril de 1995 
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J i 

l 
I Data: 29/03/95 I Proposiçlo: MP 953/95 

( AuIOI": Deputado SERGIO CARNEIRO I ! N" Prontuário: lS2 

[ ...... , III 
I 

Texto: 

Z O SubstllUllva J O \lod,fiçatiHI "O AdillU 

Suprima-se o An. 1S e as aIterações introduzidas na Lei fi" 7.862/89. 

JUSTIFICATIVA 

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco Central do Brasil jã vêm sendo 
recolhidos sistematicamente ao Tesouro Nacional. Vincular esses recursos para a 
amortizaçã() do principal atualizado e dos juros da Divida Publica Mobiliária Federal Interna 
de responsabilidade do T eSQuro NacionaJ. como pretende a MP. seria priorizar o 
pagamento da divida em detrimento .doS! investimerttos sociais como educação e saúde, 
dentre outros, com o que não podemos compactuar. 

11P00953 

MEDIDA PROVISORIA N' 953. de 23 de março de 1995. 

Dlsp6e sobre o Pf.Jno Real. o SIstJ1ma 
Monet4rlo NM:/on8I, e:stab roa: lU f'e8T#S e 
aondIçlJes pN1I em/sS6o do REAL e os 

~ para ~ dM obtiglIÇIes JNII'lI 
o REAL e d4 outras pt'DVItMndas. 

Sábado I· 4371 
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima~se as alterações aos parágrafos 10. 3° e 4° do an 4° da lei nO 
7.862/89. propostas pelo art. 75 da Medida Provisória. 

JUSTlFlCATIV A 

o resultado do Banco Central do Brasil é formado, em grande parte, pela 
remuneração dos titulos do Tesouro Nacional em seu poder, A posse, pelO Banco Central, 
de títulos do Tesouro é resultado de uma política monetária incorreta, pois isso 
corresponde. em última instància. ao financiamento do Tesouro pela via da emissão 
monetãria. Contudo, e apesar de demanJarem a mesma remuneração concedida aos títulos 
em poder do público, estes papéis em poder do Banco CentraJ não chegam a pressionar o 
caixa da Ucúão, já que parte desse montante retoma para o Tesouro. Além disso. os efeitos 
sobre a expansão da base monetária já ocorreram quando da aquisição dos títulos. Nesse 
sentido, discordamos da proposta que pretende vincular a remuneração do Banco Central • 
amortização dos títulos públicos em seu poder, pois isso impede que os ditos recursos sejam 
utilizados em outras finalidades mais necessárias e urgentes. Vale dízer, ainda, que a medida 
é incongruente, pois entra em contradição com as propostas de desvinculação de receitas 
consideradas pejo Governo como essenciais para o sucesso de seu plano de reestruturaçio 
das finanças públicas. 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995. 

/Z lJ'c vi 
Deputado CELSO DANIEL 

PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953. DE 23 DE MARÇO de t 995. 

Djsp(je sobre o Pldno ReaJ. o Sistema Monetário 
Nacional. estabelece dS regras e condíções para 
emíS5âo do REAL e os cdtérios para conversão 
das obrigações para. o REAL e dA outras 
providêndàS. 

Abril de 1995 
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EMENDA MODIfiCATIVA 

Altere-se a redação do art. 77 para a seguinte: 

'Art, 77, O § 2' do art. 36 da lei n' 8.880, de 27 de maio de t 994. passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'§ 29:, A Justificação a que se refere o caput deste artigo far-se-á perante a 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da fazenda. que 
dará conhecimento total dos fatos e medidas adotadas à Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça,' 

IUSTIFICAÇAO 

A redaçào originalmente proposta pela MP Ignora um novo agente público 
que. por força de Lei. deve ligurar no processo de apuração e repressão aos aumentos 
abusivos de preços. A Lei n. 8.884. de t de junho de 1994 . .;ttribuiu ao CADE e à 
Secretaria de Direito Econômico importames missões ncl área de controle aos abusos. 
Nada mais correto, portanto, do que atribuir a estes órgãos - encarregados da repressão a 
estes delitos _ a prerrogativa de serem cientificados de todos os atos praticados pelo 
Min~stêrio da Fazenda relativamenre ao controle de preços na gestão do Plano 

econômico. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1995 

Deputado CELSO DANIEL 

PT/SP 

Sábado l' 4373 
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DEPUTADO ALDO REBELO ~_ 

No ano 78 da Medida Provisória o parágrafo 3° do art. 20 da Lei nO 8.884, 
de 11 de junho de 1994, passa a ter com a seguinte redação: 

"Art_ 20. .. ............................................................ . 
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"§ 3° A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é 
presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20010 (vinte por cento) de 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado para menos pelo CADE para 
setores específicos da economia." 

JUSTIFICA TlV A 

A emenda explicita que a autorização de alteração do percentual do 
mercado para se presumir a posição dominante que é dado ao CADE, só poderá ser 
usado para diminuí·Jo. . 

De fato, seria de todo incongruente a lei conceder a um órgio do 
Exeçutjvo o poder de alterar. sem nenhuma limitação o parâmetro por ela determinada, a 
lei se tomaria tão inócua que melhor seria não fixar em seu texto qualquer percentual. De 
outro lado, a possibilidade de que esta alteração possa ser fcita aumentando o percentual 
de vinte por cento, também se constituiria em um verdadeiro logro para com. os 

legisladores. já que este percentual por eles fixado se configura não apenas como uma 
simples referência, mas como verdadeiro paradigma, que registra, a partir dele, uma 
mudança de qualidade no mercado referido, não podendo ser, por conseguinte. alterado 
para cima. 

Embora não tenha o Poder Executivo, certamente, a intenção de utilizar 
esta autorização para diminuir os efeitos coercitivos da lei, manda a prudência e a boa 
técníca legislativa a explicitação dos limites impostos a esta autorização. 

[--- , 
'- - '. , . '7 ,. 

I Data: 29/03/95 I Prop".içá<>: MP 95J/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N° Prontuario: 182 I 
Supressiva 

I i'~" 77 1-
Texto: 
No ano ·78 da MP. que altera o § 30 do art. 1I da Lei n" 8.884. de 11.06.94, inclua--se a seguinte 
modificação: 

"Art. II . 

Abril de 1995 
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§ 3" - Nos casos de afastamento temporário ou impedimento do Procurador-Geral, o Plenário 
indicará e o Presidente do CADE nomeará o substituto eventual para atuar por prazo ndo 
superior a 90 (noventa) dIas, dispensada a aprovação pelo Senado Federal, fazendo ele jus à 
remuneração do cargo enquanto durar a substituição. 

" 

JUSTIFICATIVA 

A Lei buscou dar ao Procurador-Geral do CADE. bem como aos demais membros do Colegiado, 
segurança e independência nas suas ações de coibir práticas antnrustes, Para isso. estabeleceu que 
sua Indicação será fcita pelo Ministro da Justiça ao Presidente da Republica, que o nomcani após 
aprovação do Senado Federal (art. 11 da Lei n" 8.884/94). A perda de seu mandato somente se dará 
nos casos previstos no ano 5° da m'!~ Lei. 

Não é aceitável. portanto. que no caso de impedimento ou de afastamento do Procurador-Geral, sua 
substituição se dê por Simples nomeação do Presidente do CADE. Procedendo dessa forma. toda a 
autonomia da investidura prevista na Lei deixaria de existir. 

Para situações emergenciais, visando que as ações do Órgão não sofram sol1Jção de continuidade. 
esta Emenda prevê a nomeação peto Presidente do CAOE. após indicação do Plcnãrio. de um 
Procurador-Geral para atuar pelo prazo de até 90 (noventa) dias, devendo nesse penado ser 
prOVidenciada nova mdicação nos lermos do ano li da Lei nO 8.884/94. 

I Assinatura 
SC'!III·ll.s.m 

I Data: 29/03/95 I Proposiçlo, MP 953/95 

I Autor. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" Prontuário, 182 

2 O Subllilutiu J 0 \lodifiC&liV3 4 O AditiVl. S O 
I ArtilO: 77 I Pari,ralo: 3° 1'1Kbo: 

Testo: 

No art. 78 da MP, na alteração do § 3° do art. 20 da Lei nO 8.884. de 11.06.94, il'clua-se a 
seguinte modificação: 

"An.17 .... " .. 

Art20 

§ 3Q 
- A posição dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a 

empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante, 
podendo este percentual ser reduzido pelo CADE para setores específicos da 
economia. 

Sábado 1° 4375 
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JUSTIFICA TI" A 

Ao se conceder ao CADE a permissão para que ele altere o percentuaJ que identifica a 
posição dominante que determinada empresa detem de um dado mercado relevante deve-se 
atentar para que essa modificação seja efetivada somente nos casos em se se restrinja essa 
análise. como forma de resguardar o mercado e a concorrência. Caso contrário, se esse 
percentual for expandido, um grande numero de empresas poderá ficar imune a ação do 
órgio antitruste. 

I i Data: 29/03/95 

L 

! Proposição: MP 953/95 
i 

I i "ulor: Deputado SÉRGiO CAR1'iEIRO i I N° Prontu<irio: 182 

! "',uuo: '1/1 

Tes.to: 

Suprima-se o art. 79 e seu parágrafo único. 

JUSTIFICA TIV A 

Substituuva 
Global 

o tratamento dado aos salários à época da implantação da URV aboliu os efeitos da política 
salarial então em vigor, revogando a Lei que tratava do (ema. A título de exemplo, o 
funcionalismo público teria em fevereiro de t 994 50% da inflação do t o bimestre do ano, 
algo em tomo de 50%. Os 50% restantes seriam pagos ao final de abril. no término do 
quadrimestre. Com a chegada da URV, 100% de inflação dos meses de janeiro e fevereiro 
foi desconsiderada sem qualquer critério de reposição salarial. da mesma forma que a 
inflação verificada no período de URV. algo como 50%. 

Agora. o Governo busca. 'mais uma vez. acambarcar o reajuste salarial dos trabalhadores, 
mesmo aquele concedido a titulo de produtividade. ., . 

lADina ..... 
SC.:91 l·I"'s.m 

Abril de 1995 
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----------
MEDIDA PRDVISORIA 953/95 

,---------,:--,-,-----::c:---rfno-------------_____ --, !' Suprima-se o art. 79. 
JUSTIFICA TIV A 

Este dispositivo viola a liberdade da negociação salarial e, o que mais 
extravagante. beneficiando a parte mais forte da negociação que é o patronato. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 953. DE l3 DE MAKc,.U ae ,7>_. 

Dispõe sobre o PI,mo Redi. o Sistema Monetcirío 
N.adona./. estabelece as regras e condições para 
emissa.o do REAL e os critérios pua convers.io 
ddS obrigações para o REAL e dJ outrdS 
providêncidS. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 79 desta Medida Provisória. 

jUSTlFICAçAO ., ! 

A deduçdo de antecipações concedidas aos trabalhador~ ,em decorrência 
de livre negociação não deve ser compulsória ou objeto de disposição legal. mas detxada 
também a crltérlo das .,.nu. O art. 29. § l' da lei n' 8.880. assim como o'art, Z7. 
trataram de assegurar aos trabalhadores o reajuste mínimo possível na da~-base. 
levando-se em conta o salário mêdio dos 12 meses anteriores .à. data-base e, 
cumulativamente, a variação acumulada do IPC-r. Se patrQes e empr:egados julgaram 
necesssário. conveniente e possível ajustar a concessã:o de antedpaçôes salariais após a. 
conversão para a URV, não é lídto ao Governo Intervir e determinar. compulsorlame_ 
o desconto daquelas antecipações. Deve ser deixado às partes o direito de negodar que 
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tais antecipações sejam inoorporadas ao salário bd.se. ou mesmo que.!tejam de:scontac:Ms.. 
Trata-se de problema entre as partes. que não demanda intervenção legislativa e que 
deve. portanto, ser suprimido da Medida Provisória em tela. 

Sala das Sessões, em 29 de março de 1995 

l~~,J 
Depu\t'"-~r' CELSO DANIEL 

PT/SP 

'''01. 1. 6 

\, 

MEDIDA rROVISÓRIA N' 953. DE Z3 DE MARÇO de 1995. 

DIspõe sobre o P/dno 1Iedl. O Sistema MonetMlo 
Nâcjondi. estabelece as regras e CDIIdIções para 
emlss.io do REAL e os criMtios pua con~ 
das obrigações pua o REAL e dd ouà"as 
providt!ndàS. 

EMENDA SUrRESSIVA 

Suprima-se o art. 80 desta Medida Provisória. 

jUSTlFICAçAO 

o artigo 80 prevê que será aplicado aos trtlbalbâdores em seral. quando a 
conversão de seus salários em URV tiver sido efetuada mediante a utilizai;ào de URV 
dlvena da do efetivo papme_. o maior valor dentre 05 resultantes da apuraçio da 
média em URV do dia do efetivo pa_"_ dos U meses anteriores a _-base e 
os resultantes da mesma média. substl.tuindo-se. para 05 meses de março a junho de 
1994. os' valores efetivamente pagos pelos que resultariam da legislação anterior. 
convertidos em URV.< . . , . 

A indusão deste novo artigo é de conteúdo nebuloso: não se justifica o 
porque de suprimir a aplicação de um dispositivo à época apontado pelo Governo como 
salvaguaida para 05 trabalhadores. estabelecendo que as duas regras são «IternoIIwIs_ 

. De fato. pode Ocorrer que decorra do novo artigo prejulZO a categorias que 
foram ';b~to de conversão em URV por data dlflo..,n .. da do eflotlvo pagamento. como os 
servidores regidos peja legislação trabalhista atingidos pelo art. n. § 5' da lei n' 
8.880/94. Ou sela. seriam duplamente preludlcados: a) porque, a ml!dla udlJz.ada. para 
conversão em URV.fá foi Inferior à média eflotlvamente percebida; b) porque as regr~ de 
conversão do art. 27 da lei' n' 8.880 que assegurariam. na data-base. a elevação .da 
média e a u~l~ dos dois critérios. c.urnufativamente. se tomam alternativas.. Como se 
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trata de reiras firmadas com propósitos diferentes. não cabe a attibuição às mesmas deste 

caráter de sllbsdtulç.io. 

Sala das Sessões. em 29 de março de 1995 

~~vJ 
Deputado CELSO DANIEL 

PT!SP 

MEDIDA PROVISÓRIA 953, DE 23 DE MARço DE 1995 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a expressão "art. 11, da Lei na 8.631, de 4 de março e 1993", do artigo 80. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei na 8.631 foi aprovada pelo Congresso Nacional com o objetivo de 
permitir o enCOntro de contas do setor elétrico. E, para evitar desacertos futuros, procedeu 
à desequalização das tarifas, ou seja, a partir de então a tarifa referente à prestação do 
serviço deixou de ser fixada pela União, ficando a cargo das Concessionárias a proposição 
da tarifa a ser aprovada pelo poder concedente, no caso o DNAEE. 

Em seu arigo 11. a Lei permite que as tarifas poderão "contemplar 
programas graduais de recuperação dos níveis adequados, atendendo as diversidades 
econômicas e sociais das áreas de concessão, sem prejuÍZO dos reajustes periódicos 
previstos no'art. 4°·". Portanto, ao'se suprimir tal artigo, as concessionárias só poderão 
ajustar" periodicamente suas tarifas. 

A convet:.sãÇ) d?~ tarifas públicas. para a nova moeda está estabelecida no ano 
~da~U. . 

. , , J\ situ'ação, ponanto,' é a seguinte. Suponha-se que os níveis tarifários já 
devessem estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da conversão 
para o Real. E que, a partir de então nenhum outro fator irá alterar os custos de tais 
empresas, já que a única revisão possível será a equivalente ao ajuste da moeda. 

Se u.{J1a das duas suposições não corresponderem à realidade, as 
concessionárias deixarão~ como no passado, de pagar à União a tarifa de suprimento, 
voltando-se à situação exi~t~nte antes da promulgação da Lei n° 8.631, e, 
c,?ns~queritement_el i? Cppgresso Nacional voltará a discutir o encontro de contaS do setor . 

. ' Ressalta-se ainda que o artigo 71, inciso V, desta Medida Provisória, 
prorroga até 30 de junho deste ano a conversão em títulos públicos federais dos créditos 
óriuridos -da' CRC - Conta de Resultados a Compensar, objeto da Lei nO 8.631, ou seja, 
I"rorro~ o prazo para o encontro de contas iá determinado, penalizando as 

Sábado I· 4379 



4380 Sábado 1" DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção In 

concessionária"s que melhor situação tinham perante à-União, aquelas que tem créditos a 
receber. 

. Deputado CELSO DANIEL 

PT/SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953, DE Z3 DE MARÇO de 199!>, 

Dispõe sobre o Plano Re.J1, o Sistema Monetário 
Nacional. estd.belece àS regrilS e condições para 
emisscfo do REAL e os critérios puil convetsão 
dãS obrigações pMd' o REAL e dá outras 
providéncíiJS. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a seguinte expressão do art. 82 desta Medida Provisória: 

'no, 5,601. de 26 de aj1;osto de 1979', 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva resguardar que a.compra e venda de divisas estrangeiras 
permaneçam sendo efetuadas por instituições credenciadas pelo Banco Central - a lei no. 
5.601 obriga que a compra e venda de divisas sejam feitas somente por essas 
instituições. Confonne o texto da MP qualquer instituição ou pessoa passa a poder 
transadonar livremente com divisas estrangeira!'. o que. na prática. sjgnifica 'doJarizar" de 
fato toda a economia. A emenda procura resguardar não só a soberania nadonal em seus 
próprios negócios e valores. como também dar garantias de que a nova moeda possa ter 
a confiança. da popuJação através de CU~ legal exdusivo. 

Saia das Sessões. em 29 de março de 1995 

Oeputado 
~b.J 
CELSO DANIEL 

PT/SP 

Abril de 1995 
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EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO DE 1995 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do corpo do artigo 82 da MP nQ 953, de 23 de 
março de 1995, a expressão: 

"a alinea "a" do art. 24 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992" 

JUSTIFICATIVA 

A alfnea "a" do art. 24 da lei nQ 8.541, de 
1992 permite que se utilize o regime de caixa 
tributação a receita das empresas privadas 
fornecimento de bens e serviços à Administração 

23 de dezembro de 
para oferecer à 
provenientes do 

Pública. 

Sua revogação significará. para esses casos, a volta do 
regime de competência pelo qual as empresas, mesmo sem ter 
ingresso de receita no caixa, terão que oferecer o faturamento à 
tributação. 

Com a Administração Pública é péssima oagadora, as empresas 
fornecedoras do governo ficarão ainda mais oneradas. 

A revogação da alinea "a" do art. 24 da lei 8.541/92 irá ser 
um incentivo ao suoerfaturamento, visto ~ue, as empresas 
embutirão essa despesa fiscal 105 preços de fornecimentos de bens 
e serviços para Admin1stração Pública. 

:g/ . / / ' 

~
/./ /~ .. ,] . 

Deput-ad MAGNO BACELAR 
PDT - MA 

Sábado 1° 4381 



4382 Sábado 10 DIÁRIO 00 mNGRESSO NACIONAL (Seção Il) 
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! Data: 29/03/95 ! ProposiçJo: MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO ) I N° Prontuário: 182 

1 O SIIpres51va 2 O SubsulutL\'i 

! Piem-: 111 I 1,,", .. ,80 

I Tuto! 

Dê-se ao art. 82 <3 segumle redação: 

J 

. M Art. 80 - Obsen'ado o disposlo no Art. 23. § 3~ ficam [C\'ogadas as Leis nO 5.60 I. de 26 de agosto de 
1970. n~ 8.6-'6. de 07 de abnl de 1993: o inciso 111 do Art. 2" da Lei n° 8.021. de 12 de abril de 1990: o 
Parágrafo Único ao Art. 10 da Lei no.> S. 177. de I" de março de 1991. acrescc:nlado pelo Art. 27 da Lei 
nO 3.178. de I" de' março de 1991: o An, 16 da Lei no.> 8. 178. de (0 de março de 1991 e o § l° do Art. 65 
da lei n" 8.694. de 11 de agosto de 199.1. com a redação dada pelo Art. 1° da Medida Provisória nO 

. 56], de 28 dejulho de 199~. e demaiS disposiçocs em contrário~. 

JUSTIFICATIVA 

Refiramos da cláusula de re\'ogação os seguintcs disposlti\'os: 

• § 5° do Art. 2" d.1 Lei rt' 8..183. de 30 de dezembro de 1991 • Este dispositivo dispõe sobre a fixaçio da 
UFIR diária e. coerentemente com as emendas apresentadas. interessa-nos que O mesmo permaneça em 
\'igor . 
• alínea "a" do Art. n da Lei nO> 8.5~1. de 23 de dezembro de 1992. Tendo em vista a necessidade da 
manutenção da receita a que se refere o disposilu·o. na base de cálculo do Imposto de Renda das empresas a 
serem tributadas. 
- art. i I da Lei n~ 8.631. de "' de março de 1993. POiS a mesma e\'ira a dcsc:apitalização das empresas 
estaduais de energia elétrica. 
- art. 11 da Lei n~ 8.880. de 27 de maio de 199~. pois é dispoSitivo legal que pennire a tt"Vogação das regras 
daURV. ' 
- o art. 59 da Lei n° 8.884. de 11 de junho de 1 ')9-t em vista de ser uma das funções do CADE orientar os 
~gentcs eçonórnicos acerca das formas de se evitar a prática de: abuso de poder econômico. e a consulta ao 
Orgão é uma das modalidades legitimas de se: perseguir esse objetivo. 

IADi ....... 
SC9tt-l6.SIuII 

MP00953 

(i=l012.:L 

111 
APRESENTAÇAo DE EMENDAS· 29103/95 

, 'MEDIDA PROVISÓRIA N" t53, DE 23103/111 

DIsp6e sobre O Plano Rea~ O 81slBma MonetjIlO NacIonal, 
estabeJec:e as regras e condlçOes ele emlssio do REAL • ~ 
crIt6rtos para conversA0 das obrtgaç6eS para O REAl., • da 
outras providências. 
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EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE -1128 
(modificativa) 

Modlflqu .... o art. 82, que pasaa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 82. Ficam revQgadaa as Leis nO 5.601, de 26 de agosto de 1970, e no 8.646, 
de 07 de abril de j993, o Inciso III do art. 2" da Lei 8.021, de 12 de abI\l de 1990, o 
paragrafo Onico do art. 10 da Lei 8.177, de 1° de março de 1991, acrescentado pelo art. 
27 da Lei 8.178, de jO de março de 1991, o art. 18 da Lei nO 8.178, de 1° de março de 
1991, o § '°00 art. 2" lia Lei 5.353, <le 30 <le OezemDro <le 1"1, o art. 11 lia Lei n-
8.631, de 04 de março de 1993, o § 1° do art. 85 da Lei no 8.89-4, de 12 de agosto de 
1993, com a redaçao dada pelo art. 1° da Medida Provisória no 563, de 28 de julho de 
1994, e demaIS dlsposlç~es em contrar1o. . 

JUSTIFICATIVA 

A manutenç4lo do art. 11 da lei no 8.880 é Impruclndlvel da modo a 
lranquiDzar o mercado e incentivar invesamentol, Vejamos que rearar da "1818- de Leis 
revogadas pela Medida 953, de 23 de março, o art. 11 da Lei refer1da é de suma 
importlncia, ainda mais porque agora o Congre_ teria encontrado com o dilpoaitivo, 
de elClremo bom senso, fOrma de tranqulllzar o mercado. A suspensao da apllcaçlo do 
reajuste por 12 me_ tem dois aspectos importantes: vai d. encontro ao Plano do 
Governo, neste momento de Implantaçlo • traz novamenta ao setor, Investlmentoe. 

Toma-se, também, Indlspensavel a manutençllo da allnea "a" do art. 24 da 
Lei no 8.541, que 6 de elClrema justiça ao permitir o diferimento no c6lc:u1o do Imposto de 
Renda de faturas emitidas e nAo pagas até a dá da apuraçlo do aludido tributo . 

...:( /~C 
~~â ROBERTO PONT! 

MP00953 

00l..22 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS -19/03195 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 953, DE l3J03195 

Dflp6e IOlIre O PIa0 Re.I, O SIItema Moaetúfo 
NIIdouI, estallelece .......... e ~ de "" ... 10 do 
REAL e OI ni1érloe pu'II couvenlo da ollrlpç6el para 
o REAL, e dá outra providfaelu. . 

SAbado 1° 4383 
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EMENDA DO DEPUTADO LmS ROBERTO PONTE: 526 
(aditiva) 

• Arl ......... O § 6" do art. 7· da Lei n" 8.831, de M de março de 1993, alterado pele 
Lei n" 8.724, de 28 de outubro de 1993, passara a vigorar com a seguinte re<laçlo: . 

"Art 7° ................................................ 0# ................................................ _ ............... _ ..... . 

........................................................................................•.......................•......•••...•..•...••. 
• 8·. O disposto no par3grafo anterior aplicar-se'" IOmente apOa .fetivadal la 

qultaçOes e compensaçOes autorizadas por esta Lei, IImltandcHle, 11 reduçlo, ao m~ 
do saldo credor que remanescer em favor dO Conc8Sllion3riO.· 

JUSTIFICATIVA 

A redaç30 proposta ao § 6° do art. 7° da Lei 8.631, de 04 de março dit 
1 :193, visa essencialmente teCuperar, em parte, o equillbrlo econOrnlco-l'tnanceiro 
dos concessionários de energia elétrica que tivenam reduzidos seus sa~ 
credores na Conta de Resultados a Compensar, em raZlo dU alt8llÇOe.l 
introduzidas pela Lei 8.724, de 28 de outubro de 1993. . 

As perdas destes conceSSionários foram significativO e dO 
resultantes da aplicaçlo do redutor de 25% sobra os seldos cMQ,.. na CRC. 
antes de procedidas as quHaçOlls e compensaÇ!leS autorizadu pera lei ,.. 
8.631/93, caracterizando tratamento discriminatório destas .rnprwsa em 1111910 
às demais, cujos saldos credores s30 superiores aos montantes dos seUl dtbItOl 
passlveis de liquidaçlo no encontro de contas estabelecido ~I. merlda Lei, 

: Na situaçao atual, que prejudica sobremanei,. os conce .. lontrtos da . 
SSo Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, al6m de todoa o. prejlllZOl que 
estas empresas assumiram ao longo do periodo d. 20 anol de contençlo tal\f6rII, 
dever1lci elas ainda ver seus saldos credores de CRC, paslfvell de compenuqlo 
e quitaçlo' com débitos perante a Unilo, serem I8dUZldol de to,,"e bNtal, 
penalizando a populaçlo destes quatro Estado.. de Feclal'8g1o, pela 
impoSSibilidad. da reduçlo dos nlv.I, tarlfAria. em lUIo. de nectllldade de 
pagamento destas dividas, inobstante a exist6ncia d. 1'110111'101 que, no 1HI1O, fontm 
~onfiscados 1'9111 apficaçAo dO f8felfdo redutor. . . 

Abril de 1995 
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J 
,,-______________ '_osodo--------

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA, NO 953, DE 24.03.95 

r
---_________ &YTIIII _______________ -, _"' .... fUIÍM-, 

L.·_O;..E:.P..:U:.T_A=D=O_J:.;O:..:S:.;I_A"S_G;:;O:..N:..:Z;;.Ac:;G_A _________________ --J1 I' 418 ~ 
"I' ----=------::=-----;:::-".~--=---':=------, . 10 -.:- 20-..-nrurt .... 30·_ne ........ 4!iJ·foIIIT' ..... 90--!JT1T\IfTtYO~ 

n------"---.-------------""~-----------------------, 

A Medida Provisória nO 953, de 24 de março de 1995, passará 

vigorar com a inclusão do seguinte artigo, a ser inserido no CapItulo VII, das 

Disposições Especiais: 

:I~rtigo ..• - Q § 50 do artigo 72 da lei nO 8.631, de 04 de março 

de 1993, alterado pela Lei nQ 8.724, de 28 de outubro de 1993, vigorara com 8 

seguinte" redação: 

-§ 52 - Procedidas todas as quitações e compensações autorizadas 

nos 'P3~ãg~a.f~~ t~rceiro e quarto deste artigo, o saldo .remanescente dos crédi­

t~s' da CRC de cada concessionário sera ajustado mediante aplicaçlo de um redu­

tor de 25% (vinte e cinco por cento), apurado sobre o total da referida CRC ~ 

vidamente reconhecida pelo Poder Concedente e aplicado em velor nAo superior 

ao~ntante,do referido saldo qUR remanescer das citadas quitações a compensa-

JUSTIFICATIVAS 

• A êillt,eração proced~da pela ~8i nQ 8.724, de 28 de outubro de 

1993', na 'legislação do setor elétrico nacional, em espeoial na lai nQ 8.631, da 

04 de ma~ço de 1993, veio provocar uma significativa penalização sobra aquel~s 

concessionárias que detinham créditos na Conta de Resultados a Compenasr - CRC 

em ."!on~~~~e. ~~fe~io!' ao total dos débitos acumulados perante a Un1l0 Fedaral '. 
lou' aos 'órgãos' e e'nHdada; a ela vinculados • . " , ".,.. '. 

, , •• , .' As . concessionárias nesta situeção, localizadas nos Eatados de . ~ .. - , ... ' ..' . 
São Paulo, Ri~·Grande de-Sul, Goiás e ~lagoas, foram as maia prejudicadas dUr~ 

te oà.'2D anos de vig3ncia do sistema de tarifas equalizadas, em razAa das ca­

racterísticas do mercado consumidor de cada uma dalas e da po11tiea da preçOS 

adotad~'pelas' autoridades econômicas. ~ 
~m razão disto, estas conc8ssioniria~ roram obrigadas a tomar rlcuL 

sos de financiamento, resultando, portanto, em um maior nível da endiv1d.mento, 

cirçunstAncia que nAo afetou a. damais • qUI proporcionaram • ela., melhor •• COM-

di;eas econ&mico-financeirss. 

, A redaçlo proposta nesta emenda, viss corrigir, diator;lo.pravoc .. 

da e restabelecer a isonomia entre as concessionárias, por ass.gurar a pl~ne uti-
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lização dos saldos credores de Conta de Resultados 8 Compensar nas quitaç08s a 

compensações previstas originalmente na Lei nQ 8.63,1/93. 

J 
[7""7"'] I' Emenda ã 

------ •• o.o.,~ ... ~ ______________ ..., 

Medida Prov1sõr~a nº 953, de 23-03-95 

LO-· ~;;;;;;:;:;~;;.-::.-~;e.:;.-...::"~""~ _____ -..J' '..---54·9··· .... ·......., ~_ Deputado Carlos NBlson Buenu . _ ~ 

1', __ -L 1 r I ... -....... 2 c-:: ...... 1'IT ... "~1 _. ~_!_. __ ,._u_'~_.4 ~. 8 =:J- , ...... ,y ........ o....... J 
[]i't-:J IL-' _'_"'_' _~_, 

--~--'~ . .,--_,....--"" ...... -_~ 
I 

1

"-' _________ .'u, ________ ---, 

EMBNDA ADITIVA 

A Medida Provisór~a n9 953, de 24 de marco de 1995, de­

verá vigorar com a inclusão d~ artigo a ~er inserido no Capítulo 
VII, das Disposições especiais, com a 5~guinte redaçãol 

-Artigo ••• - O S 6Q do artiqo 70 da Lei no 8.631, a. 04 

de março de 1993, com as alterações determinadas pel. Lei nO 

8.724, de 28 de outubro de 1993, passará a vigOrar ~ • .-guiDte 

redação: 

·5 6P - O disposto 40 parágrafo anterior ap11ear-.. ~i 

100000te nos casos em. que remanescer salclo credor em ~.vor do COD­
cessionário, após efetivadas as quitações e coapeD •• eões autori­

zadas por ~.ta Lei·. 

JUSTIPlCA'l'IVAB 

As alt:.er~çõe8 ~rocedida8 n~ tei nP .8.b.H, cio 04 u.G A\&r,o 

de 1993 r resultaram BITI sens.í.ve.is pre;uizos para a. c::once.liOftá­
rias doa ist.dos do Rio Grande do Sul, são paulO, Goiá. ê Ala-

go.a. 
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Estes conces9ionário~, na vi9t:ncia da. Lei. n9 8.631/93 

poderiam utilizar todo o montante do saldo credor da Conta de Re­
sultados a Compensar para os finl previstos na mencionada Lei, d. 

torma integral. 

No entanto, sob a argumentação de reduzir o montante dos 

saldos credores da CRC em poder dos concessionários, apó. efeti­
vadas as compensações e quitações previstAS, o Governo Federal 
propõ. a aprovação da Lei nQ 8.724/93, a qual instit~iu um redu­
tnr de 25\ a ser aplicado sobre a CRe, alcançando, inclu&ive, as 

mencionadas concessionárias, que não manteriam saldo ApÓS a rea­

lização das compensações refcr~da5. 

Nestas condições, as empresas dos citados Estados passa­

ram a acumular novas perdas, além daquelas já suportadas em razio 
da compressão taritária mantid$ durante os 20 anos de vigência do 
sistema de tarifas equalizadas, praticada no setor elétrico. 

A.sim, ~ alteração propost~ visa restabelecer o equilt­

brio nas relações entre o Poder concedente e as ern?r~.as conce.­

sionárias e da necessá~ia isonomia entre estas. 

(~0:1. 25 

r SENADOR WALDECK ORNELAS 
.""011-----···----<--------~ 
- PFL BAHIA 

I_'_" .. ~,·. e·C_ 

,.. __________________ 'UTO 

Suprima-se o inciso V do Art. 171 da Medida Provisória nO 953, de 23 
de março de 1995: l 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda. objetiva dar tratamento isonômico 'a matéria, já que 
n40 é justo a Uniilo cobrar as suas dívidas das Unidades Federativas e nlio 
permitir a securitizaçiio de créditos de algumas das concessionárias de energia 
elétrica. 

I 

J 
_. ____ _ ··0.D5'1'6O_' ~--------- --

EMENDA A MEDIDA PRDVI5DRIA NQ 953 DE 2 03 95 

.. , .. _---, 

tnclua-se, onde couber, um Artigo com a segumte redação: 

Art .... - No calculo dos exigibilidrules da .plicoç:io em credito rum! dos recursos 
calculadores sobre o saldo media dilirio dos rubricas cODtabeis sujeitas ao recolhimento 
·~ompulsório. as insrituições tirianceiras incJuirào os depósitos oriundos das pessoas 
Jundicas de direito publico bem coma as autarqUIllS, fundações. emprsas publi<:as e 
sociedades de economia mista. 

JUSTD1cÁm'Á 

Com a estabilÍ2al;ão da moeda lUICional, corno decorréncia da inlplanlação do Plano 
Econônuco. deverá haver um aumento do volume de depósitos ã vista, com o 
"""""I.rente aumento dos disporubilidrules de recursos plll'll o tinanciamento à 
'!JTicultuta. com essa tente que pode proporcionar recursos a custos mais baixos. já que 
não apresenta custos tinanceIrtlS de captação. 
Entretanto, a implantação do Plano Econômico - em sua tOse inicial prevê uma 
substancial elevação dos juros reais, o que seria incompatível COm a atividade agrícola. 
Dessa fimna. é de IOdo interessante que se ampliem mais ainda as dotações oriundas dos 
depósitos li vista capazes de permitir um "mi .. " de ta.'<8S de juros mais compatível com a 
atividade agropecuária. 

Abril de 1995 
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o que a Emenda propõe li exatamente permitir o aumento dessas dotal;óe." atrave. da 
inclusão dos depósitos publicos no oálculo das exigibilidades da aplicação em crédito 
rural. o q~ at~ hoje, por motivos não ~xplicados. não C!nl praticado. ~om tnt:gâ.vel 
restrição de recW"SOs ti agricultura ~ ganhos llldevldos as instituições tinanceiras oticiais. 

Sábado 1° 4389 

r.o-I~ -------... ------

. = -C (fÃ;> 

EMENDA A MP 353 DE 23 DE MARÇO 

EMENDA AD r TI VA 

Adite-se onde couber o seguinte artigo: 

Art . .... - Na conversão de valores contratuais para o Real, 
Quando se fizer necessária a aplicação orévia do reajustamento e 
o contrato determinar a utilização de indices de preços ou custo 
com defasagem, assim entendidos quando o reajuste for calculado 
através 'de {ndices dos meses anteriores aos da apresentação da 
proposta e da aferição, a repactuação deverá prever para a 
conversão, ebriqatoriament·e,. o uso de 'Índices relati .... os aos 
próprios meses sem qualquer defasagem. 

JUSTIFICATIVA 

Disciplinar a conversão de valores Quando os 
forem defasados em relação aos eventos. 

EMENDA A MP 953 DE 23 DE MARÇO 

EMENDA ADlTrVA 

índices utilizados 

t-1P009'S3 

'000:1.28 

Adite-se, onde couber. no Capitulo V da MP 953. um artigo com 
a seguinte redação: 
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Art .... - Até o limite de 
1 iQuldo das alienações poderá. 
utilizado para capitalizar o 
variações Salariais) observado 
1ei. 

20% (Vinte por cento), o produto 
a critéri6;do Poder Executivo, ser 

FCVS (Fundo de Compensação de 
ainda o disposta no Art, 33 desta 

JUSTIFICATIVA 

A si t uação do 
Quanto a dívida 
ooortunldade de se 

FCVS é tão crítica. tão danosa e" tão explos1va 
mobiliária do Tesouro Nacional. ~ uma 
iniciar a resolução estrutural do problema. 

;çJ ~,/~" 
Deputado MAGNO 3ACElAR 

por - MA 

MEDIDA PROVISÓRIA N°. 953, DE 23 DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece regras 
e condições para emissão do REAL e 
os critérios de conversão das 
obrigações para o REAL e dá outras 
providências, 

EMENDA ADITIVA 

Autor: Senador ROBERTO FREIRE 

Inclua-se onde couber: 

"Art, Os recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste 

Abril de 1995 
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(FCO), bem como dos Fundos de Investimentos da Amazônia (FINAM) e 

do Nordeste (FINOR) e do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 

Santo (FUNRESl e, ainda, do incentivo do Reinvestimento de que trata o 

art. 19 da Lei n°. 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquanto não aplicados, 

serão mantidos pelos respectivos bancos operadores em contas específicas, 

cujos saldos credores serão remunerados pelo mesmo índice aplicado aos 

depósitos de poupança." 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos esses instmmentos de desenvolvimento regional têm 

assegurado por disposição legal expressa (art. 6°., item II1, da Lei nO. 7.827, 

de 27.09.89, art. 4°. da Lei n°. 8.167, de 16.01.91, art. 9°. da Lei n°. 8.177, 

de 0103.91, com a redação dada pelo art. 30 da Lei nO. 8.128, de 29.08.91, 

combinado com o art. 41 da citada Lei 8.177/91) a atualização dos saldos 

credores, enquanto não aplicado.s nos projetos de interesse para o 

desenvolvimento dessas regiões, com vistas à manutenção do poder de 

compra desses recursos. 

Com' o advento do Plano Real, os textos das' Medidas 

Provisórias que vêm sendo editadas sobre a matéria não têm incluído, de 

modo expresso, disposição sobre a correção pos recursos desses Fundos, 

deixando dúvida sobre a continuidade dessa correção e sobre qual índice 

adotar, se o IPC-r ou a Taxa Referencial- TR. 

Por conseguinte, impõe-se que essa matéria seja esclarecida de 

forrna definitiva, mediante a inclusão na lei que aprovar a Medida Provisória 

nO. 911, de 25.02.95, ou a próxima MP que tratar do mesmo asS\Ulto, se 

houver reedição, de dispositivo que defina a obrigatoriedade de remuneração 

desses recursos e o índice a ser adotado. 

Sugere-se, para tanto, que se adote o índice de remuneração 

básico dos depósitos de poupança, criando-se, assim, uma fórmula de 

Sábado 1° 4391 
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utilização p"nnanente, qualquer que seja o critérió que venha a ser 

futuramente adotado, lembrando que, hoje, esses depósitos são remunerados 

pela Taxa Referencial - TR (art. 7° da Lei n°. 8.660, de 28.05.93). 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1995. 

,~.SL; 
~~BERTO FREIRE 

. Abril de 1995 

. , 
l J, 

EMENDO n MED!OA S~O\/!SJRIQ Nº 953 DE 22/03/95 

F::------------~r""------------,· -'- ... ~~o.nu .... o-· '-

Llc.::D.::E.:.P.::U.:.T::.A.:.OD::..:V:,:A:.=L.::O.::f.::R.-::.C:::.O"-L:.A T:..-:,:' O'--_____________ .JI j'. 1063-3 -- J 

"\',-______________ TnTO _______________ ~ 

I lru:lua-se, onde couber, um artigo com a segomte redação: 

! Art. - Até maio de 1995 deverá ser mantido, pela autoridade monetária, o valor 
percentual vigente em primeiro de Julho de 1994, da exigibilidade de aplicação em 
crédito rural. dos recursos calculados sobre o saldo médio diário das rubricaS coriÍãbeis 
,ujeitas ao recolhimento compulsório nas instituições financeiras integnmtes do Sistema 
Nacional de Crédito Rural. 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilidade da moeda nacional. como decorrência da implantação do PllIno 
Econômico, devera ocorrer um aumento do volume de depósitos ·à . vista, com 
conseqüente aumento das disponibilidades de recursos para o finauciamento à 
agricultura. com essa fonte que pode proporcioll1lt recursos a custoS mais ba\""s. já que 
J1~O apresenta ~ustos financ~iros de captação. - . 
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Entretanto, a implan~ão do Plano Econômico - em sua fase inicial prevê uma 
substancial elevação dos juros reais, o que será incompativel com a atividade agricola 
Dessa fOODa. é de I()do interessante que se ampliem maIs ainda as dotações oriundas dos 
depósitos a vista, capazes de permitir wn "mix" de taxas de juros mais compativel com a 
atividade agropecuári.:, assint como se assegurem recutSós financeiros suficientes pl1l1l o 
füwlciamento das safras. 
O que a Emenda propõe é exatamente permitir o aumento dessas dotações., pela 
proibição de que, durante a safta 94'95, o Conselho Moneuirio Nacioua1 possa reduzir o 
percentual de aplicação obrigatória em crédito rw:al dos ~ oriuruIos dos depósitos 
à vista. 

953/95 

,.,
r-____________ ou ... -------------, 

Sábado 10 4393 

J 

I ... J __ Dcp_U_tadO LUCIANO DE CASTRO 

- c _""'0 J CI,"I"'" ~ t1r---.... ----, íalltoeo-.aw . .,o-. 110 r 2l 03 , 95 L ____ -J.I ___ -..JIL---~--~ 
~.------------------------------~.~------------------------------, 

[mepda Aditiva; 

Jnclua-... onde couber, o seguinte artigo : 

• An. A exigibilidade sobre OS depósito. à vista com destinaçlo especifica para 

apliClÇlo em cr6dito ruriII fica estabelecida em, DO mínimo, 150/0 (quinze por cento) sobre o 

Slldo dates cIepótito. antes do cálculo do encaixe compulsório • ser recolhido ao Banco 

CenInl do Bnai1. • 

JUSTIFICATIVA 

A qricuItura brasilcíra vem sendo permanentemente penalizada pelo Governo, apesar 

da sua enorme contribuiçIo ao esforço de desenvolvimento do Pais, com ênfase na 

ati_oçIo do povo e na geraçIo de divisas. 
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A receme medida do Banco Central que congelou a exigibilidade sobre os depósitos à 

viata a serem destinado. ao funcionamento do setor li um retrato d .... comportamento. 

Assim, COm base no art. 48. xm. da Constituiçio. que estabelece ser competí!ncia do 

Congresso Naaonal a matéria relativa às instituições financeinIs e lUIS operações, e visando 

corrigir a distorçio .ama comentada, é que apresentamos a presente emenda. 

Abril de 1995 
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L
• __ ·_· ..... _-_ -_-.J-,~_ .. _ .. _~_ .... _~~,==_ .. _._.~_-_-'-_-_"_'"_ .. _J___ G ; ..... ~ 

rr----------------..... ------------------, 
Emenda Aditiva 

IntIua-se, oode couber. o seguinte novo artigo: 

• Art. Fica vedada, a partir da publicação desta lei. a circulaçio de cédulas rasgadas OU 

em outras condições de danificação que venham • ser estabelecid .. em regulamento pelo Poder 

Executivo.-
JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de se induzir a populaçio brasileira. um comportamento responaàvel no 

que tange ao manuaeio da moeda. 

Esta Omenda visa criar mecanismo legai para tal. 

-
r:;;;~~ __ ~ ___ ............ --____ -_.-.. __ ----., 
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~ I 
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Depuíâdo LUCIANO DE CX~TR=O'----------' 

.... ----, í "·'40 ---, ......... --- ., ... 
2]03 / 951_- ,- 1-

r----; ....... ---. 
1 I051~ I 

r
----.. · .. -------. 

Em.da Aditiva; 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. A exigibilidade sobre os depósitos à vista com destinação especifica para 

aplicação em credito rural fica estabelecida em. no mínimo, 15% (quinze por cento) sobre o 

saldo destes depósitos antes do cálculo do encaixe compulsório a ser recolhido ao Banco . 

Central do Brasil' 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura brasileira vem sendo pennanentemente penalizada pelo Governo, apesar 

da sua enorme contribuição ao esforço de desenvolvimento do País, com ênfase na 

alimentaÇão do povo e na geração de divisas. 

A _te medida do Banco Central que congelou a exigibilidade sobre os depósitos à 

vista a serem destinado. ao funcionamento do setor é um retrato desse comportamento. 

Assim, com base no art. 48, XIII, da Constituiç1o, que estabelece ser competência do 

Congresso Nacional a matéria relativa às instituições financeiras e suas operações, e visando 

corrigir a distorçlo acima comentada, é que apresentamos a presente emenda. 
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@@1-3,4 

Medida Provisória nO 953 de 23 de março ce ,"". 

Emenda Aditiva 

Inclua-se onde couber: 

"An. As operações de crédito rural PlU'a os produtos alimentares contemplados pela 
Polftica de Garantia de Preços MInimos - PGPM; para mini, ~uenos e médios produtores 
rurais, nas operações de investimento e custeio, serão conigu:las, a partir de 1° de julho de 
1994, ~o lndice de preços recebidos pelos produtores (IPR). apurado pelo Poder 
Executtvo em cada regiao do país. 

§ 1° - As operações de comercialização para os produtos e beneficiários referidos no caput 
serão ~mgidas de acordo com a evolução da correçãO dos preços mínimos do proouto 
fiaanaado. 

§ 1.0 - As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito rural de que trata este 
artigo serão capitalizadas semestralmente em limites que não poderão ultrapassar os IÚveis 
médios de rentabilidade dos produtos financiados nas regiões respectivas, fixados pejo 
Ministério da Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária. 

Justificativa: 

Uma.das reivindicações dos produtores rurais chama·se equivalência em produto nos 
contratos de financIamento rural. A despeito de todo o debate em torno do tema, 
especialmente sobre os mecanismos de funcionamento desta sistemàtica, o princípio básico 
é que a correção do custo dos financiamentos reflita a evolução da receita auferida pela 
atividade, no sentido de viabilizar econômica e financeiramente este setor da economia. 

Não há dúvidas de que tal sistemática envolve a destinação de subsídios ao setor de fonna 
seletiva em termos do porte do produtor e tipo de produto, como é feito em todo o mundo 
desenvolvido, cujo dimensionamento deverá constar no orçamento público de forma 
transparente. 

De acordo com esta MP os financiamentos agrícolas serão corrigidos pela TR ~ sobre a 
qual o Superior Tnbunal de Justiça, na súmula nO 16, já se pronunciou DO sentido de que a 
1R não pode ser utilizada como indexador no crédito rural, enquanto que os preços 
minimos não serão indexad~ certamente ocorrerá mais um. descasamento entre a 
correção dos financiamentos agrícolas e a evolução dos preços mí:niIIlos, especialmente 
para os pequenos e médios produtores rurais que, em geral, não atingem o preço mínimo. 

Ademais, é preciso estabelecer um limite na aplicação das taxas de juros incidentes no 
crédito rura~ além de serem capitalizadas semestralmente. Não podemos manter as taXaS 
atuais (6%, 11%), que, no contexto de um plano de estabilização da moeda, reJ?resentam 
níveis elevadíssimos, invíabilizando a atividade agropecuária. Nossa emenda utiliza como 
parâmetro a rentabilidade dos produtos financiados. 

Por último, muitos argumentos serão dados no sentido de que o indexador aqui proposto 
ainda' não é devidamente coletado, bem como o limite máximo de taxaS de juros tom8~se 
inviável para o sistema financeiro. Ora, um plano que pretende "revolucionar" a economia 
brasileira precisa implementar e aperfeiçoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste sentido, esta emenda YÍ;S8.esta~lecer ~egras.~as tanto para a correção doa 
financiamentos, como para a wC1dêncl8 dos Juros, IDICI8ndo-se pejos produtos da cesta 
básica, para mini.. pequenos e médios produtores rurais, o Que pode ser ampliado na 
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medida em que se consiga dimensionar o volume de subsídios oü eqüalizaçã~ a sei aplicada 
de acordo com a fonte de captação. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995 

Deputado CELSO DANIEL 
PTlSP 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953. DE Z3 DE MARÇC. 

Mp 009S:::3 

DIspõe sobre o Plano Real. o Sistema Monetário 
Nacional. estabelece as regras e condlçóes para 
emi~ do REAL e os cr\~rlos para conversão 
das obrigações para o REAL e dá outras 
providências. 

EMENDA ADmvA 

Inclua-se, onde couber: 

'Art. É i\ssegurad( 'OS trabalhadores, no mês da respectiva data-base, a 
revisão do saJário vigente nO mes anterior. apllcando-se. sobre o salário 
lixado na data-base anterior. em URV ou equivalente em URV. apurado 
confonne o disposto no art. 19 da Lei ne 8.880. de 1994, a variação 
acumulada do IPC-r a partir de I 9 de julho de 1994 até o mês anterior à 
data-base. 
§ }2. Na hipôtese de o valor decorrente da aplicação do disposto neste 
artigo resultar inferior ao saJ.1rio vigente no mês anterior à data-base. será 
mantido o maior dos dois valores. 
§ 22 • No caso de extinção do IPC~r. será adotado. em caráter complementar 
ou substitutiVO. para 0$ fins do "caput' .. dentre 05 fndlces utilizados para 
fixação do valor da URV. aquele cuja variação acumulada seja maior. no 
periodo seguinte à extinção do IPC-r," 

IllSTIflCAÇAQ 

A Lei n. 8.880/94, que determinou as regras de conversão em URV. nem a 
MP que instituiu o Real asseguram as regras para reposição saJarial posteriores oi 
implantação do REAL. Face ás perdas decorrentes do processo de conversão-- que em 
alguns casos ê superior a 20 % do saJârio - e à necessidade de regras mínimas gerais. esta. 
(acuM deve ser preenchida. A livre negociação na data-base permitirá· a alguns 
trabalhadores repor estas perdas. mas IJm grand~ Contingente continuará prejudicado. 
dependendo do que a lei lhes assegur.:if. É neste sentido que a presente emenda Visa 
garantír. na data-base. pelO menos a reposição do IPC-r acumulado no pertodo de 12 

Sábado 1° 4397 



4398 Sábado l' DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

me5eS anteriores, resgacando. pelo menos em parte, o poder aquisitivo da classe 
trabalhadora. 

Sala das SeS5ÕeS. em 29 de março' de 1995 

Deputado CELSO DANIEL 

PT!SP 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 953, DE H DE MARÇO de 1995, 

Dispóe sobre o Pld/1O Real, o Sistemd Monetário 
NilciofJdi. estabelece dS regrdS e condlç!Jes pilrd 

emiss.io do REAL e os critérios para conversio 
dd5 obrigdçõe5 para o REAL e dA outras 
providências. 

EMENDA ADmVA 
Inclua-se. onde couber: 

Art. . Os valores das tabelas de vencimemos. soldos e salários e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos dvis e 
militares da Unido serão revistos em t e de janeiro de 1996. e o percentual de 
rea.juste a ser aplicado serão no minimo. o suficiente para que os valores em 
Real correspondam. no mínimo, ao equivalente em URV veriHcado para o 
mês de janeiro de t 994, observando-se: 
a) na hipótese de a aplicação do previsto no 'caput" implicar aumento da 
folha. de pagamento superior ao cre.scimenro da receita liquida do exercido. 
o percentual de reajuste será substituido "pelo indice correspondente ao 
aumento da receita líquida. no mesmo período; " 
b) na hipâtese de. aplicado o previsto no "caput"". verificar-se redução do 
índice de comprometimento da receita liquida com a folha de pagamento 
em relação dO índice médio de comprometimento apurado no ano de 1994. 
dplicar-se-á. sobre os vencimentos. soldos e salários. indíce de aumento real 
correspondente dO percentual necessârio para que o indice de 
comprometimento retorne àquele patamar: 
c) para efeito do disposto nesta Lei considera-se folha de pagamento 
exclusivamente as despesas <:om vencimentos. soldos, gratificaçõeS e 
vantagens de caráter pennanente. percebidos pelos servidores da 
Administração Federal direta. autárquica e fundacional: 
d) para efeito do disposto nesta Lei, considera-se <:ornO receita lIquida. a 
receita de imfX>Stos. deduzidas as restituições, os incentivos fiscais e 
subsídios previamente estabelecidos em lei e as tranfer!ncjas 
constitucionais. 

Abril de 1995 
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e) o índice de variação da receita líquida serâ divulgado em ato conjunto 
dos Ministros de Estado da Fazenda. do Trabalho e Chefes do Estado-Maior 
das Forças Armadas e dos Ministêrios do Planejamento e Orçamento e da 
Administração federal e Reforma do Estado. 
t) a apuração do índice de vadação da receita liquida será efetuada por 
comissão especialmente constituída. que contará com cinco membros 
indicados, cada um, pelos Ministros de Estado mencionados na aUnea 
anterior e cinco membros represententes dos servidores públicos federais. 
designados pelo Ministro de Estado da Administraçào Federal e Reforma do 
Estado. mediante indicação das enridades representativas. 
g) o índice da revisão geral fixado na forma deste artigo incidirá sobre os 
valores "Vigentes em dezembro de 1995. não computados os reajustes 
concedidos com base no art. 39. § te da Constituição Federal a partir de 12 

de março de 1994: 

jlJ5DElCAÇÃO 

A lei n. 8.880. de 1994. ao determinar a conversão dos salários dos 
servidores pela média. revogou. explicitamente. a lei salarial em vigor. Na data-base de 
janeiro de 1995. o reajuste não repOs sequer a média de 1994. E a ausênda de regra 
destinada a fixar. na próxima data-base da categoria (janeiro de 1996}, o tndice de 
reajuste a ser aplicado. precisa ser superada no âmbito da discussão que ora se desenrola. 
A emenda proposta visa instituir regra similar à que vigia na Lei n. 8.676/93, 
assegurando, na data base de 1996, a reposição integral do salário real recebido em 
janeiro de 1994. desconsiderados os acréscimos decorrentes da implantação da isonomia. 
Como satvaguarda. preserva-se o Tesouro pela limitação desta reposição ao tndice do 
awnento da receita liquida. Se essa receita Ifquida. contudo, aumentar em lndice superior 
ao da despesa com pessoal, viabiliza-se a con<essão de ganho real em Indice 5Uftdente 
para que o fndlce de comprometimento se mantenha o mesmo, ou seta. sem 
sobrecarregar o Tesouro Nadonal. argumento sempre levantado para impedir a concessão 
de quaisquer aumentos reais aos servidores. 

I Data, 29/03/95 

Sala das Sessões, 29 de março de 1995 

Deputado CELSO OANIEl 

PT/SP 

! Proposição: NIP 953/95 

I ..... or. Deputado SÉRGIO CARNEIRO I ! N° Prontuário: 182 

tOS.-iva. 2 O Sllbdituti'A J. O Mgdifjcativa 4 0 Adniva. 

1_, 111 !ACUIJO: I'''''' 
Tnto: 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

Sábado 1° 4399 
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." Art. Os salmos dos trabalhadores em geral serão reajustados automaticamente, 
a partir de I o de julho de 1994, pela variação acumulada positiva do Índice de 
Preços ao Consumidor Real 4 IPC-r. ou de qualquer outro que venha a substituí-lo, 
sempre que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 

Parágrafo único. Nas respectivas datas-base, os salários serão acrescidos. a titulo de 
produtividade. de índice igual ou superior à variação positiva do Produto [otemo 
Bruto", 

JUSTIFICATIVA 

As políticas econômicas pretensamente estabilizadoras, que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores. pois esses ficam a mercê do "mercado" que 
sanciona. tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos. salários aviltados. A presente 
emenda pretende inibir o arrocho salarial implícito na Medida Provisória. 

! Assinatu .. 
~'1.1D.s.m ;LL ~11i~ 2 , / 

. v 

MP0095::-3 

[Dãb:29/03/95 I Proposiçlo: MP 953/95 

I Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 11 N- Prontuário: 182 

J O Modificativa 4 0 Aditíva 

1_ l/I I Pltl"Iirn{o: 

Teno: 
Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo: 

l 

"Art. A título de reposição do poder aquisitivo dos trabalhadores em geraJ. bem 
como dos servidores públicos e dos beneficiários da Previdência Social, sera 

concedido, no mes de julho de 1994, um abono pecuniario equivalente à variação 
acumulada do índice de preços em VRV. calculada pelo Depanamento Intersíndical 
de Estatística e Estudos Sôcio-Economómicos-OlEESE" 

JUSTIFICATIVA 

Durante a segunda fase do atual Plano de Estabilização. em especial nas últimas semanas 
que antecederam ao REAL, os preços dispararam. provocando uma inflação acima de 50%. 
Ao mesmo tempo, os salários tiveram reajuste limitado à variação da (]R V, quando. a 
evidencia indica, houve inflação inclusive na moeda indexada. As perdas salariais 
acumuJadas nesse período de transição foram consagradas na Medida Provisória. A 
presente emenda pretende diminuir o arrocho salarial provocado por essas políticas 
econãmicas, pretensamente estabilizadoras. 

!Assinatu .. 
SC'911-18..Saa:I 

"' 

Abril de 1995 
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J 
( Data: 29103195 I Pro""';,'.: MP 953195 

I Autor: Deputado SÉRGiO CARNEIRO. 11 N- Prontuário: 182 

I O Sl,IpreRlva 2 O Sut.utuuva 

(" .... , I1I ! Artice: 

Texto: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo: 

"Art. - A panir de lQ de julho de 1994, o salârio minimo sera equivalente a 100 
(cem) REAIS. 

Parágrafo único - O salário mi~mo será reajustado automaticamente. a panir da 
emissão do REAL, pela variação' acumulada positiva do Índice de Preços ao 
Consumidor Real - IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, sempre 
que esta variação dtrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais". 

JUSTIFICA TIV A 

A distribuição de renda no Brasil é das mais perversas do mundo, consagrando uma 
situaçio de miséria e fome de grande parte de nossos trabalhadores. É preciso vontade 
política para alterar essa situação. A presente emenda pretende resgatar, embora 
modestamente. pane da divida social que se foi acumulando ao longo dos anOS como fruto 
de políticas econômicas. pretensamente estabilizadoras, contra o povo. 

I""'· ...... SC9t1-17.s.. 

Sábado 1° 4401 
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I J 
I Da,., 29/03/95 I Proposição: MP 953/95 

I Autor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N° Prontuário: 182 

'O 2 O Sllbsti!uu~ ,O Modificali"" 4 0 ,O Sutstituti~ 

S"~IV. .->.ditiva Global 

I P'p: \/1 I IA"'''' I P.nl!nl'<l: 1'-' 1-
Texto: 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. ".0 •• Fica suspensa., pejo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias. a demissão 
sem justa causa." 

JUSTIFICA TlVA 

A perda do poder de compra ocasionada pela urverização dos salários é patente. Os preços 
em UR V dispararam, transformados que foram pelo pico. Enquanto jsso os salários foram 
convertidos em URV pela media dos últimos quatro meses (novembro/93 a fevereiro/94). 

A revisão salarial ocorrerá nas datas-base das respectivas categorias. É necessário pois 
proteger os trabalhadores como forma de impedir, neste período, demissões arbitrárias e 
desrnotivadas. 

I A,.õna .... 
SC911·2&S-

"'P00953 

I Data: 29/03/95 I p ........... : MP 953/95 

I AUtor: Deputado SÉRGIO CARNEIRO 1I N° P ........ rio: 182 

!ArtiP: I ......... , 
Te:s.to: 

Acrescente-se. onde couber, o seguinte artigo e parágrafo único: 

Abril de 1995 
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It Art. Os valores das tabelas de vencimentos. soldos e salários e das tabelas de 
funções de confiança e gratificadas dos servidores civis e mUltares serão reajustados 
automaticamente, a partir da emissão do real. pela variação acumulada positiva do 

lndice de Preços ao Consumidor Real·lPC-r. ou de qualquer outro que venha a 
substitui-lo, sempre que esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 

Paragrafo unico. Em 10 de janeiro de 1995, e a partir daí nas datas.-base. os salários 
serão acrescidos, a titulo de produtividade. de mdice igualou superior a variação 
positiva do Produto interno Bruto" 

JUSTIFICATIVA 

As políticas econômicas pretensamente estabilizadoras, que têm sido praticadas no Brasil 
acabam por prejudicar os trabalhadores, poiS esses ficam à mercê do "mercado" que 
sanciona, tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos, salários aviltados. Em 
particular. os servidores publicos têm seus salmos ainda mais comprimidos. A presente 
emenda pretende inibir o arrocho salarial irnplícíto na Medida Provisória. 

I A' .... 'ura 
~11-19.Sam 

I Data: 29/03/95 I Propo.içio: MP 953/95 

I Au'or. Deputado SÉRGIO CARNEIRO 11 N" Pro.tuário: 182 

I O Su~va 2 O SuballlUiva 
SubititWva 
OI,,", 

I ...... , lif I, .... , 
Texto: 

Inclua-se, onde couber, o seguínte artigo: 

"Art. A panir de l° de julho de 1994, o salário minimo serâ equivalente a 100 
(cem) REAIS. 
§ 10 - A cada trimestre, após esta data, o saJârio mínimo será reajustado 
automaticamente pela variação acumulada positivo do indlce de Preços ao 
Consumidor Real- IPC-r, ou de qualquer outro que'lenha a substrtui-lo. 
§ 2° - A titulo de aumento real, O valor do salârio minimo será acrescido, 
trimestralmente, de um percentual de 5,96%". 

JUSTIFICATIVA 

A distribuição de renda no Brasil e das mais perversas do mundo, consagrando uma 
situação de miseria e fome de grande parte de nossos trabalhadores. É preciso vontade 
polít~a para alterar essa situação. A presente emenda pretende resgatar, embora 

Sábado 1° 4403 
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modestamente, pane da dívida social que se foi acumulando ao longo dos anos como fruto 
de políticas econãmicas, pretensamente estabilizadoras. contra o povo. 

51;9\142 

J 
i Data: 29/03/95 I ProposiÇão: \1P 953/95 I 
[ Auto" Deputada MÁRCIA CIB1LIS li N° Pronluário: 314 

SUbst,tutIva 

! Pipna: 1/17 
11 .... • .... " 

Texto: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO (PLV) 

EMENDA SUBSTITUTIVA INTEGRAL Á MEDIDA PROVISÓRIA N" 953. DE 2' DE MARÇO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano de Estabilização Monetária. a política 
monelaria. cambial. fiscal e de rendas. estabelece: as regras e 
condiÇÕeS de emisslio do REAL e os critérios para conversão das 
obrigaç6es para o REAL. e dâ OUlT3S providências. 

CAPiTULO 1- Do Sistema Monetário Nacional 

Art. •• - A panir de l° de julho de 1994. a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL (alt. 2° da Lei 
nO 8.880. de 27 de maio de 199-'). que terá curso legal em todo o território nacIOnal. 
§ I" - As importâncias em dinheiro serão grafadaS prec;:edidas do símbolo RS. 

§ 2" • A centésima parte do REAL. denominada "centa'·os". será escrita sob a forma decimal. precedida da vírgula que 
segue a unidade. 

§ )" • A paridade entre I) REAL e o Cruzeiro Real. a partir de I" de juJho de 19~ . .será iguaJ à paridade entre a URV c 
o CruzeirO Real fiX$la pelo Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994 . 

. § .J<> • A paridade'de que trata o parágrafo anterior pennanecerá fixa para os fins previstos no art. )". § )O,da Lei ~ 
8.880. de 27 de maio de 1994. e no art. 2° dCste ProjetO de Lei de Conversa0. 

§ 5° . Admitir-sc..ã. fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de valores mobiliários e de títulos da 
dívida pública. na: cotação de moedas tstrangeiras. na Unidade: Fiscal de Referência (UFIR) e na determinação da 
expressão monetária de oUtros valOfC$ que nec::essitcrn da avaliação de grandezas inferiores ao ccnlaVO. sendo 81 

frações resultanteS desprezadas ao final dos cálculos. 

Att. 2- - O Cruzeiro Real. a partir de 1° de julho de 1994, deixa de integrar o Sístema Monetário Nacional, 
pennanecendo em ,jrcuJaç.lo como mt:io de pagamento as cédulas e moedas dele representativas. pelo prazo de 30 
(trinta) dias. na fonna prevista nos §§ )0 e 4" do art. )0 da Lei nU 8.880. de 27 de maio de 1994. 

§ I"· Até o último dia útil de julho de: 1994. os cheques ainda emitidOS com indicação de valor em Cruzeiros Reais 
serão acolhidos pelas instituiçdes financeiras e pelos seniços de compensação. sem prejuJzo da direito ao crédito. IlOl 
termos da legislação penincnte. 

§r - Os prazos pteVislos no capllt e no parágrafo anterior deste artigo poderao ser prorrogados pelo Banco Central do 
Brasil. 
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§ )0 • Os documentos de que trata o § l° serão acolhidos c contabilizados com a paridade: fixada. na fonna do ano i':', § 
)0, para o dia l° dejulho de 1994. 

Art. J- - Serão gravadas em REAL. a partir de 1° de julho de 199 .... as demonstrações contábeis e financeiras. os 
balanços. os cbeques. os títulos. os p~ os precatórios. os "alores de contratos e todas as demais expressões 
pecuniárias que se possam. traduzir em moeda nacional 

CAPÍTULO 11 - Ou connrs6es para REAL 

Art. ... - Na operação de conversJo de Cruzeiros Reais para REAL. seráo adotadas quatro casas decimais no quociente 
da divisa0. 

§ I" - Em todos os pagamentos ou liquidações de soma a receber ou " pagar e registros contábeis. $eTão despteza4os. 
oara todos os efeitos legais. os valores Inferiores ao correspondente a um centa\·o de REAL. 

! § r - Nas IRstituiçôes financeiras e nas demais entidades autortLadas a funcIOnar pelo Banco Central do Brasil. a 
som3 das parcelas desprezadas. na forma do parágrafo anterior. será recolhida c creditada ao Tesouro Nacional. no 
prazo maximo de trinta dias. comados a partir de I" de Julho de I'N4. para screm uulizados em programas 
emergenciais contra a fome e a miséria. conforme regulamentação a aaser baixada pelo Poder E:-.:ecutl\·o. 

Art. 5- - t\ panir de 1° de julho de 1994. todos os valores exprcssos em URV passam a ser expressos. de pleno direito, 
em igual nlÍmero de REAiS. 

Art. 6- - As obrigações pecuniárias expressas em Cnu:eiros Reals que não tenham sido con\'erudas em URV ate o dia 
30 de junho de 1994. inclusive. serão. em 1° de Julho de 1994. obrigatOriamente convertidas em REAL. de acordo com 
as normas deste Projeto de Lei de Con .... ersão. 
Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo aplica-se as obrigaçõcs que tenham sido mantidas em Cruzeiros 
Reais por força do contido na Lei n~ 8.880. de 21 de maio de 1994. lnclustve em seu art. 16. 
Art. 7- - Serão convertidos em REAL. em }O de Julho de 1994. scgundo a pandade fixada para aquela data: 
a) as contas correntes: 
b) os depósitos à VIsta nas instituições financclras. c 
ç) os depósitos compulsórios em espécie sobre depósitos ã nsla. mantidos pelo sistema bancário junto ao Banco 
Central do Brasli. 

Art. 8'" - Obserndo o dísposto nos paragrafos I" a 4" deste anigo. serão igualmente convenidos em REAL. em IQ de 
julho de 1994. de acordo com a paridade fixada para aquela data: 
I - os saldos das cadernetas de poupança: 
11 - os depósitos compulsóriOS e \·oluntários mantidos junto ao Banco Central do Brasil. com recursos oriSinários da 
çaptação de cadernetas de popupança: 
m - os saldos das contas do Fundo de Garanúa de Tempo de Sen·lço. do fundo de Participação PISIPASEP e do 
furuio de Amparo ao Trabalhador: 
IV - as operações de crédJto rural: 
V - as operaÇÕC5 ativas e passivas dos Sistemas Financeiro da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS). observado o 
disposto nos am. 12 e I J deste Projeto de Lei de Conversão: 

VI - as operaç.Ocs de seguro. de previdência privada e de capitalização; 
VU - as demais operaç<ks contratadas com base na T il.'ta Referencial - TR ou no índice de rc:muncraçao básica dos 
depósitos de pou-pança: c 
VUI - as demais operaçóes da mesma natureza. não compreendidas nas alíneas anteriores. 
§1° - A conversão de que trata este artigo será pn:cedida de atualizaçtio pro '11111 tempore. desde a data do último 
aniversário até 30 de jwtho de 1994 inclusive. mediante a aplicação da Ta-.a Refcrencial - TR ou do referencial legal 
ou contratual pertinente. na forma da legislação vigente. 
§ r - Na data de aniversário no mês de julho. incidirá.. pro 'llUI tempore. desde a data de conversão. sobre O valor 
convertido. a Taxa Referencial - TR ou do referencial legal ou contratual pertinente e juros, na fl.mn8 da legislaçlD 
vigente. 
§ 3° - O crédito de remuneração báSica e dos juros. no que diz respeito às cadernetas de poupança, ocomtá ~ 
nas datas de aniversário. que são manudas- para todos os efeitos. 
§ 4° - O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. ~ - Os valores das prestaÇões de financiamentos habitacionais. firmados com entidades integrantes do sisltma 
Financeiro de Habitaçao - SFH e entidades de previdenc13 pn\"ada quando em condições análogas às uúlizadas no 
Sistema Financeiro de Habitaçao. expressos em Cru2Ciros Reais. 110 mes de junho de 1994. ser.lo convertidos em 
REAL. no dia 1(> dejulho de 1994. observada a paridade ente o Ctuzetro Real e o REAL fixada para aquela data. 
Parágrafo Único - O índice de reajuste e a periodícidade contratualmemc estabelecidos para atualização das prcstaÇOcs 
de que uata este artigo, poderão. em qualquer tempo. serem repactuados. 

Art. 10 - Os depósitos da União no Banco CentnU do Bra~il e nas instituições financeiras terão seu saldo atualizado, 
pela tau média refereociaJ do Sistema Especial de liqUidação e de Custódia - SELIC. ate 30 de junho de 1994 e 
oonvettidos para REAL em lO de julho <:le 1994. pela pandaóe fixada naquela data . 

. .Art. J 1 - As obrigações pecuniária.s em Cruzeiros Rtais.. sem cláusula de correção monetária OU oom c1âusula de 
correção monetária pré-fixada, serão convcnidas em REAL no dia 1° de julho de 1994. observada a paridade entre o 
Cruzeiro Real e o REAL fixada para aquela data. 
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. Art. i1.- As obrigaçõeS pecuniárias em Cruzeiros Reais.. com cláusula de correção monetária baseada em índices de 
preços. em que a periodicidade de: reajuste pleno é igualou menor que a periodicidade de pagamento. ser.ID 
convertidas em Real no dia 1° de julho de I 994 .. observada a paridade fi.xada para aquela data.. reajustandlHC pro IYIIA 
IeIIIpOre os valores contratuais expressos em Cruzeuos Reais desde o ullimo allL\'crsario até o dia 30 de junho de 1994. 
inclusive. de acordo com o índice constan(e do coiltraro, 

Art. 13 ~ As obrigaÇ(les pecuniárias em Cruzeiros Reais. com cláusula de çOt'T'eÇ<fO monetária baseada em índices de 
preços. em que a periodicidade de reajuste: plc:oo é maior que a periodicidade de pagamento. serão convertidas em 
REAl no dia 1" dcjuJbo de 1994. de acordo com as disposições abaíxo: 
J - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação \'igente no dia do anivcrsârio em cada um dos meses 
imediatamente anteriores. em númern igual aos do ultimo período de reajuste: pleno. pelo valor em Cruteiros Reais do 
equivaJente em UR V .nesses mesmos dias; 
11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inCISO anterior: 
m - n:rconvertendo-se. em Cruzeil'05 Reais.. o vaJor encontrado pela URV do dia do aniversário em junho de 1994:. 
IV - apllcando-e. pro rara tcmJXII'e. sobre o valor em Cruzeiros Reais de que trata o Inciso anterior o índice conuatual 
ou legal até 30 de junho de '994: e 
V - convertcndf:t..se em REAL o valor corrigido na forma do inciso anterior pela pandade fixada para aquela data. 
§ 1" - O cáJcu10 da média a que se ~ere este artigo será feito com base nos preços um1ârios. nos casos dos COntratoS 
para aquisiçio OU produção de bens para entrega futura. execução de obras, prestaÇão de serviços. locação. USO e 
IU'J'Cndamento. quando as Quantidades de bens e serviços. a cada mês, [orem ,-anâ,'cis. 

I § 1" - No caso dI; abrig3Ç~S em que k'llh.1 lmnscorndo um numero de meses menor que o da penodicidade de reajuste I 
' pleno. a .;om-ersào scra I..!LlJ. 11.1 10rlll3 do caplll deste ,Imgo. k\ ando-se em coma apenas os \alores referentes 'lOS 
i meses a panlr da conlralaçào 
: ~ 3" - \0 caso dos COlHrmos dc 10"::1..;:10 reSidencial ":0111 .:!:\usuia de reaJuste superior a 6 (seis) meses. as dispoSições do 
: capllI deste ;Jnlgo scrjo aplicadas tOlllando ctn CO!1\:l :.Ipcnas os :lluguels dos primeIros 6 (seis) meses do ulllmo I penodo de rca,iuste pLeno. 
I § -'~ - Em caso de d~scqU\hbno e..:Ouollm:o-lin:lI1celro. os contratos de locaçào reSidenCial. indusiH! os COR\'crtrdos 
: antenOrTncnte. podcriio s.:r rC\·1510S. a panlr de I" de j:mCLfO de 1995, atrayCS de II\re negociação entre as panes. 011 
i judicmlmente. a fim de .1dcqua·!os aos preços de nlcn:âao 
I 

I § 5~ - Efetivada a re\'lsão. o no\'o \aLor do aluguel reSidenCial \'lgorará pelo prazo mínimo de um ano. 

I Art. U - Para os cfeÍlos deste Projeto de Lei de COllvcrsào. "diá dc amversário~ corresponde, no c;aso de obrigaçOes 
pecumánas em Cruzeiros ReaiS. com cláusula de correçjo monetaria. por indice de preço. ao dia do vencimento; na 
falta deste. o dia do ultimo reajuste: c na falta deste. :.lO dia do surgLmento. em qualquer mês, da obrigação, do titulo. 
do contrato ou da parecia contratual. 

Art. 15 - As disposições neste Projeto dc Lci de Com'ersào sobre conversões aplicam-se aos contratos de que: traia o 
art. 15 da Lei n" 8_880. de 27 dc maLO de 199-'. e sua regulamentação. 
§ l° - Na conversão em REAL dos contratos que não contL\'ercm dáu'iula de atualização !11Onetária entte a data final 
do pcriodo de adimplemento da obrigação e a data da e:\lglbilidade do pagamento será deduzida a expectativa de 
inflação considerada no contrato relati\'amente a este pralo. devendo. quando o contrato nãO menciOna( 
explicilamenre a e~pectalh'a núlacionária. ser adotada par.l a dedução a variação do indice Geral de Pn;ço$ • 

\ 

Disponibilidadc Interna - IGPIDI. da Fundação Getúlio V3rgas - i-li.'V. no més de junho de 1994, aplicado pro._ 
(~"'JHJre relativamente ao prazo prel"slO para o pagamento 

, § 2° - !'los casos em que hOu\'er cláusula de atualu.ação monetária dc<:;orrente de atrasO de pagamento. comgído 
também o periodo decomdo entre a daca do adimp!cmelllo da obngaçtio e da eXigibilidade do pagamento, aplica-se a 
este periodo a dedução referida ao para grafo antenor. segulldo os cnténos nele estabelecidos. 
§ 30 

- O Poder E.xecutivo regulamentará o disposto neste arrigo 
§ -,o _ Na regulamentação de que trata o parágrafo amenor o Poder Executivo aplicará a correção pro,tIIG tempore de 
que tratam os arugos l2 e 13 deste Projeto de Lei de Com'ema. quando os reajUSlcs previstos nos contratos nJo 

, incidirem no primeiro dia do mês. . 

) Art. 16 - Nas obrigações CQnvenldas em REAL na forma dos arts_ L2 e 13. o cálculo da correção monetária a partir de: 

1

10 de Julho de 199-' somente é válidQ quando baseado em índice de preços calculado na forma do art. 38 da Lei rfI 
8.880. de 27 de maJO de 1994. 

'I § l° - O cáJculo dos ínàiçes de correção monetána de obngações a que se refere o caput deste artigo tomará por base 

I 
preços em REAL. o equivalente em URV dos preçOS em Cruzeiros .Reals. e os preços nonunados ou cOnvertidos em 
URV iJos meses anteriores. 
§ 2° - Observado o disposto no art, 3-'. sobre os valores con\'enidos em REAL. na forma dos ans. 12 e 13. serto 
aplicados pl'O rata tempore. da data de conversão ale 3 data do amversário. os índices de concção monetária a que 
estÍ\o'erem sujeitos. calculados de confomudade com o estatuído no an. 38 da Lei nO 8.880, de 27 de nwo de 1994, de 
acordo com as respectivas disposiçdes legais. regulamentares. conualuais. ou decisões judiciais com base: nas quais 
tiverem sido constituídOS. 
§ 3° - No calculo dos indtces de que trala este artigo. os preços em Cruzeiros Reais deverao ser convertidos em URV 
no dia de sua coleta. 
§ 4° - Caso o tndice de preços constante do contrato mio esteja disponío.·-eJ na forma do CQptJl destt artigo. serâ 
utilizado. para os fms do disposto !lO art, 38 da Lei n'J 8_880. de 27 de maio de 1994. e neste Projeto de Lei de 
COIl\·crsão. índice eqUIValente subslltuto. na forma da regulamentação a ser baixada pelo Poder ExecutIVo. 
§ 5° • Ê nula de pleno direito e não sunlrn nenhum efeito a aplicação de indice. para fins de corrcçAo monetária, 
calculado de forma diferente da estabelecida neste anigo. 
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Art. i 7 ~ As dotações C(!!lSI'.ateS da pfopo5\a de Q,çamcl\to Geral da União enviada ao Congresso Nacional. com as 
mochficaçócs propostas nos termos do art. "166. § 5", da ConslllUlçào Federal. serâo corrigidos para pr'eçOs médios de 
199 .. 1. medIante a aplicação. sobre os \':llore5 expressos de abnl de 1993. do rnlllllphc.ador de 84,4.700. sendo cntAo 
com'crdios em I" de Julho de 199-1 em ReaIS peja pandade (i,\.ada para aquela data. 
§ l° _ Serão lambem con\"eOldos em REAL no dia I" de Julho dc I <)<)~. pela paridade fixada para aquela data... todos os 
.... alores expressos em CruLclros ReaiS em 30 dc Junho de 199~. constantes de balanços e de: todos os atos e fatos 
relaCIOnados com a gestão orçamentária. financeira. patnmomal e contábil. 
§ 2" - No caso do paràgrafo antenor. se resultarem 'alares mfenores a RS 0.01 (um centavo de REAL), os mesmos 
serão representados por este valor (RS 0.01). 

Art. 18 - Como forma de garantir o cqUlhbno economlco-financelro na conversa0 dos contratos relativos a atividade 
agricola. [IÇam asseguradas 3S condições de equl\'alêm;13 constantes nos contratos de financtamcnto de custeio e de 
comerciahzação para produtos contemplados na safra de )9'.13/9-1 e na safra 199-1 com "preços mínimos de garantia~ 
dentro da Políuca de Garantia de Preços Mi.mmos - PGPM. 

CAPÍTULO lU - Da Polílica Monetária e FiDaPCeira 

Art. 19 - Fica cnada no âmbito do Congresso Nacional uma ComiSsão Mista de Moeda e Crédito. com a competência. 
nos termos do art. ~S. XIII e XIV. da ConstitUição Federal. de apreciar e emitir parecer sobn:: 
a) matéria financelfa. cambial e monetária. instituições financeiras e suas operações: 
b) moeda. seus limites de emiSsão. e mon1"·'""te da dh:ida mobiliária federal: 
c) a programação monetána. a ser ennada. tnmestrahnellle. pelo PreSidente da República. e da qual constará, no 
IllÍmmo. as esUmauvas das "anaçóes dos pnncip3ls agregados monetimos compatE\el!> com o obJeuvo de assegurar a 
estabilidade da moeda e a analise da evolução da economia naCIOnal pre\ Ista para O tnmestre subSC(juente. 

Art. 20 - Ficam e.xtlDtos o Conselho Monelano NaCIOnal. cnado peja Lei nl .. 595. de 31 de dezembro de 1964, bem 
como o mandato dos seus atuais membros, a pamr da promulgação desta LeL 

An. 21 - O Banco Central do Brasil pratlcarà uma politlca monetana para que o teto das ta."\as de jurOS reats, nelas. 
mcluidas comissões e quaisquer outras remunerações. direta ou IIldnct3lncl11e. refcndas a concessão de credito, não 
ultrapasse 12 (doze) por cento ao ano. 
§ l° - Para os efeitos das operações financeiras e do mercado de capitaiS. taxa de Juros real é a taxa de efetivo custo ou 
remuneração do capital. desconlado o efetivo da inflação ocorrida ou estimada no periodo a que se refere. 
§ 2° - A taxa de juros real Mo ioclui quaisquer tipos de mbutos e contnbUlções SOCiais Já inCidentes ou que venham a 
ser criadas sobre as operaçOes financeiras e sobre tomadores ou aplicadores do mercado de capllais. ficando vedada a 
cobrança por fora de despesas adtmmstraUva~. opcra<:lonals ou extra de qualquer natureza. 

CAPiTULO IV - n. Política Cambial 

An. 22 - O Banco Central do Brasil praticará uma política que tenha como parâmetro báSICO na negociação com a 
moeda estrangeira urna taxa de cãmbio que mantenha o poder de competição dos bens. mercadaorias e serviços no país 

f nos mercados inlernaciona1s. 

CAPíTULO V - Da Política de Rendas 

Art. 23 - A panir de l° de julho de 1994_ o sal.ári.o mínimo será equi"alente a 100 (cem) REAIS. 
§ l° - A ~ trimestre. após esta data. o salário mínimo será reaJUSlado autontaOcamente pela variação acumulada 
positiva do Indlce de Preços ao Consumidor Real - IPC-r, ou de qualquer Qutro que "cnl\a a substitui-lo. 
§ 2" - A titulo de aumento real, o valor do salário mínimo será acrescido. tnmestralmente. de um percentual de ~.96%. 

Art. 24 .- Os salários dos trabalhado~ em geral serão reajustados 3utomaucamente. a partIT de 1° de julho de 1994. 
pela vanação acumulada positiva do Indicc de Preços ao Consumidor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a 
subslltuí-Io; sempre qut esta variação ultrapassar a 5 (cinco) pontos percentuais. 
Parágrafo Unico - Nas respectivas datas-base. os salários serão acrescidos. a titulo de produtividade. de índice: igual ou 
superior à variação positiva do ProdutO (ntemo Bnno. 

Art. 25 - Os vaJom das tabelas de vencimentos. soldos e salários t das tabelas de funções de confiança e gratificadas 
dos servidores civis e militares serão reajsutados automaticamente. a partir da emissão do real. pela \'ariação 
acumulada positiva do Índice: de Pn:ços ao Consumidor Real - IPC-r. ou de qualquer outro que venha a smstituí-lo. 
sempre que,esta variação ultrapassar a .5 (cinco) pontos percentuais. 
Parágrafo Uruco ~ Em I" de janeiro de 1995. e a partir dai nas datas-base. os salários serão acrescidos. a título de 
produtividadl'o. de indice igual ou su,erior à variaçao positiva do Produto Interno Bruto. 

Art. 26 - A útulo de reposição do poder aquisitivo dos assalariados. a que se reftrem os ans. 23. 24 e 25 desta Lei.. 
bem ~~ aos.que reo:bem benefICies da Previdência Social. será concedido. no mês de julho de 1994. um abono 
~o. eqwva1ente à vari8Çl1o ~ulada do índice de preços em URV. calculada pelo Departamento Intersindical 
de EstallStlca e EstUdos S6cio-EconQRlICOS _ DIEESE, 
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CAPÍTULO VI ~ Das Dbposiçlks. Tributárias . 

Art. 27 - A panir de 1° de julho de 1994. para efeito de atualização dos tributos e contribuições federais. a rt:eonVelSIo 
para REAIS será efetuada com base no valor da UFIR uúlizada para a respecllva conversão. 
§ 1 <I - No caso de tributos e contribuições pagos mdevidamente a compensaÇ<la ou restituiÇ<1o será efetuaaa: oom base Da 
variação da UFIR calculada a partir da data do pagamento. 
§ r - Os juros de mora serào equivalentes, a panir de 1° de julho de 1994. ao e.xcedcnlC da \'lIl'iaç4o acumulada da 
Taxa Referencial - TR em relação à variação da UFIR no mesmo período. 
§ 3° - Em nenhwna hipótese os juros de mora poderão ser inferiores â taxa de juros eslabelecida no art. J61. parágrafo 
10. da Lei nQ 5.172. de 25 dc outubro de 1966. noan. 59 da Lei n° 8.363. de 31 de dezembro de 1991. e no art. 3° da 
Lei n° 8.620. de 5 de janeiro de 1993. 

Art. 23 - O imposto sobre rendimentos de que trata o ano 8° da lei n~ 7.713. de 22 de dezembro de 1988. pago na 
fonna do art. 31 daquela lei. será. para efeito de redução do imposto devido na declaraÇão de ajuste anual. convertido 
em quanudadc de UFIR pelo valor desta no mês em que os rendimentos forem recebidos. 

Art. 29 • O produto da arrecadaçâo dos juros de mora d~ que trata o § 2" do art. 27. no que diz respeito aos tributos c 
contribuiçóes. exceto as conuibuiçôes sociais arrecadadas pelo INSS. integra os recursos referidos nos arts. 3°, 
panigrafo único. 4° e 5°. § l°. da Lei ne 7.711. de 12 de dezembro de 1988. e no art. 69. da Lei ne 8.383. de 30 de 
dezembro de 1991. are o limite de juros pre\ulOS no art. 161. parágrafo único. da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 
1966. 

Art. lO ~ A restituição do imposto de renda da pessoa fisica. apurada em declaração de rendimentos. será n:c:anvcrtida 
em REAIS com base no valor da UFIR no mês do recebimento. 

Art. II ~ As ocssoas jurídicas. nwn prazo de )0 (lrinta) dias [ara0 levantamento de demottStnlÇlJes oontábcit e 
financclfas extraordinárias. com vistaS à adaptaÇão dos respectivoS lançamentos aos preceitos deste Projctode Lei. de 
Convcrs!o. 
Parágrafo Único· O Poder Execuuvo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 32 • As alíquotas prC\-·lstas no art. 5° da Lei nO 8.033. de 12 de abril de 1990. fk:am reduzidas para: 
(. zero. nas hipóteses Ide que tralam os inCISOS l. III e IV. e 
U· 15% (qumze porcemo). nas hipólesesde Que Irata o InCISO 11. 

CAPíTULO VII - Da Correção Monetária 

Art. 33 - A correção. em nnude de disposição legal 011 estlpulaçào de negÓCIO Jurídico. da expressão monetária de 
obrigação pecumaria contraida a partir de I'" de Julho de 1"9~. inclusnc. somente poderá dar-se pela variação 
acumulada do (PC ·r. 
§ I" - O dIsposto neste artigo não se aplíca as operações e contratos de que tralam o DccreurJe; n° 857. de lide 
setembro de 1969. e o ano 6° da Lei nO 8.880. de 27 de maio de 199~. 
§ 2" - Conslderar~se~a de nenhum efeito a esupuJação. a parur de I"de JUlllO de I 99..J. de correção monetá.ria em 
desacordo com o estatuído neste artigo. 
§ 3° • Nos contratos celebrados ou convemdos em URV. em que haja cláusula de reajuste de \·alor por índice de preços' 
ou índice Que: reflita a \"ari;ição ponderada dos custos dos lRsumos utilizados. o cálculo desses índiceS. para efeitos de 
reajuste. devera ser nesta moeda até a emissão do REAL c. daí em diante. em REAL. obscn'ado o art. 38 da Lei n° 
8.880. de 17 de maio de 1994. 
§ 4° - A Ta~ Referencial: TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos mercados financeiro. de 
valores mobiliários. de seguros. de pre\'u:lCncia pnvada. de capitalização e de finuros. 
§ 50 • Continua aplicá\'el aos débitos trabalhistas o disposto 110 art. 39 da Lei n~ 8.177, de (" de: março de 1991. 

Art. J.$ ~ Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correção de "'alores por índices de preços 
ou por indice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados. a periodicidade de aplicaçã.o dessas 
cláusulas será anual. 
§ l° - E nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula ae reajuste de valores cuja periodicidade seja 

. inferior a um ano. 
§ 2" • O disposto neste artigo aplica..se às obrigações convertidas ou contratacUls em URVaté 27 de maio de 1994 e As 
convertidas em REAL. 
§ 3° • A periodicidade de que trata o caput deste artigo será contada a panir de: 
a) da conversão em REAL. no caso das obrigações ainda expressas em Cruzeiros Reais: 
b) da conversão ou contratação em URV. no caso das obrigações expressas em URV contratadas até 27 de maio de 
1994, 
c) da contrataçAo. no caso de obrigações contraídas após (O de julho de 199-': e 
d) do último reajuste no caso de contratos de locação residencial. 
§ 4° - O disposto neste anigo não se aplica às operações e contratos de que tratam o Decreto--Lei n° 8S7. de 11 de 
setembro de 1969. e o ano 6° da Lei n~ 8.880. de 27 de maIo de 199-t: 
§ S" - O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que trata este artigo. . 
§ 60 ~ O c1evedor. nos contratos com prazo superior a um ano, poclerá amortizar. totai ou parcialmente. 
antecipadamenre. o saldo devedor. desde Que o faça com o seu \·alor atualizado pela variação acumulada do Indice 
contratual ou do lPC-r até a data do pagamento. 
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§ -ro - Nas OOrigaçOes em Cruzeiros Recris. contraidas antes de 15 de março de 1994 e MO convenidas em URV. o 
cn:dol poderá exigir. decorrido um ano de conversão para o REAL. ou no seu vencimento. se anterior. sua. atua1i~ 
na forma contratada. obser,.adas as disposi.ções deste Projeto de Lei de Conversão. abatidos 0$ pagamentoS. também 
atualizados. eventualmente efetuados no período. 

CAPÍTULO VII • Disposições Especiais 

Art. JS • O ingresso no País e a saída do País. de moeda nacional e estrangeira seria prOCeSSados esclusivamen1c 
atraVés de transferência bancária. cabendo ao estabelecimento bancario 3 perfeita idenlificaç!o do clicou: ou do 
beneficiário. 
§ la _ Excetua« do disposto no capul deste artigo o pone. em espéci.e. dos .. 'atores: 
a) quando em moeda nacional. até RS 10.000.00 (dez mil reais): 
b) quando em moeda estrangeira. o equivalente a RS 10.000.00 (dez mil reais). ou 
c) quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País. na forma pre\ista na regulamentaçio pcninentc. 
§ r -o Poder Executivo regulamentará. o disposto neste: artigo. dispondo. inclusive. sobre os limites e as condic;:Oc:s. de 
ingresso no País OU saída do Pais de moeda nacional. 
§ )0 _ A não obsc:rvânciaa do contido Ileste artigo, além das sanções penais previstas na legislação especifica.. e após o 
devido processo l~, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no § I" deste amgo, a favor do 
Tesouro Nacional. 

Art. J6 ~ As instituições tinanceiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que 
apresentem i.nsufLCiência MS recolhímentos compulsórios ou efetuem saques a dcscobeno na Conta Reservas 
B4ncárias. fu:am sujeitas aos CUSlOS financeiros estabelccidos pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo das 
cominações legais previstas no ano 44 da Lei n° 4.595, de 3-i de dezembro áe 1964. 
§ la. Os custos financeiros corresponderão, no mínimo. aos da linha da empréstimo de Iiquidez. 
§ r -o díspostO neste anigo aplicar--se-á aos estabcl.ecimentos oficiais de crédito estaduais num prazo de 130 (cento e 
oitenta) dias. 

Art. J7 • As multas. aplicadas pelo Banco Cenual do Brasil. no e .... ercicio de sua competência legal, as instituições 
fillance.iras e às por cle autorizadas a funcionar. bem assim aos administradores dessas i.nstitui.ções. e entidades. serJo 
de: 200.000. (duzentas mil) a 6.000.000 (seis milhões) de UFIR. ou unidade de valor superveniente. 
Parágrafo Unico - Para aplicação da multa a que se refere este amgo sera observado: 
1 - a gtavidade da infração: 

II - a \'antagem auferida ou pretendida pelo agente; 
111 - os efeitos negativos produzidos no mercado: 
IV - a situação económica do mfrator: 
V - a relDcidência. 

Art. J8 - Os depósitos compulsórios das institUições financeiras bancárias mantidos no Banco Central do Brasil e 
contabilizados na conta "Reservas Bancariasft são impenhora,eis e não responderão por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial. fiscal. pra'ldenclária. trabalhista ou de outra natureza. contraída por essas instituições ou quaisquer outras 
a elas ligadas. 
Parágrafo Único - A impenhorabilidade de que trata o caput deste artigo não se aplica aos débitos contratuais 
efetuados Pelo Banco Central do Brasil e aos decorrentes das relações das inSluuiçóes finaI\Ceuas com o Banco Central 
do Brasíl. 

Art. 39 - A partir de I" de julho de 1994. fica vedada a emissão. pagameDlo e compensaçao de cheque superior a RS 
100.00 (cem reats). sem idenuficação do beneficiário. 
Parágrafo Único - O Poder hecuuvo regulamentara o disposlo neste anigo. 

Art. 40 - A panir áe l~ de julho de 1994. o reajuste e a re\lisão dos preços públicos e das tarifas de serviços públicos 
far-se·ão conforme atos. nonnas e cntérios a serem fixados pelo Mimstro da FaLenda. 
Parágrafo Única - O disposto neste anigo aplica-se. inclUSive. à fi .... açãO dos nh'els das tarifas para o serviço público de 
energia elétrica. reajustes e revisões de que trata a Lei n° 8.63 I. de 4 de março de 1993. 

Art. .. 1 - O ano 11 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994. passa a ligorar acrescido dos seguintes parágrafos. 
renumerando-se os demais: 
"Art. 11 ... 

§ 20 
- Interrompida. a apuraçAO ou diwlgação do IPC-r. caberá ao Ministro da Fazenda fixá-lo com base nos 

indicad(lres disponíveis. obsen.·ada precedência em relação àqueles apurados por instituiCjÕes oficiais de pesquisa. 

§ ló _ No caso do parágrafo anterior. (I Ministro da Fazenda divulgará a metodologia adorada para a determinação do 
IPC-r". 

Art. 42 ~ Os.anigos 23 e 58 da Lei n° ".DI, de 3 de setembro de 1962. modificados pela Lei n" 4.390. de 29 de agostO 
de 1964. passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art 23- ... 
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§ 2" ~ Constitui infração imputá\'el ao estabelecimento bancário. ao corretor e ao cliente. punivel com multa de 50 
~Clnqüenla) a 3000/0 (1~ezentos por ~enlo) do vaJor da operação para cada um dos infratores, a dcctaraçao de falsa 
uienudade no fonnulário que, em numero de vias e segundo o modelo detenninado pelo Banco Central do Brasil. sem 
~gl~ em cada operaçio, assinado pelo cliente e visado pelo esl3beJecimenlo bancário e pejo com1or que oda 
mtervlerem. 
§ 3" - Constitui ilÚração. de responsabili~ exclusiva do cliencc. puni\'C! com muJ[a de j (all(:O) a 1000/0 (cem ~ 
cento) do valor da operação. a declaração de Informações falsas no formulário a que se refere o § ::o. 
"Art. 58 - ~ InfraÇÕeS à presente Lei. ressalvadas as penalidades específicas constantes de seu texto. ficam sujeitas a 
multas de ate RS IOO'{)OO.OO (cem mil reais) a serem aphcadas pelo Banco Central do Brasil". 

Art. 43 - A Lei n° 8.884~ de 1I de junho de 1994. passa a vigorar com as seguintes alteraç6e$: 
"Art. 1" .... 

XIX - e1~rar e aprovar seu regimento interno. dispondo sobre seu funcionamento. na forma das deliberaçOes. normas 
ck procedimento e O(gaIll7.açAo de seus 5en'Íços mternos. inclush'e eslabelecendo férias coJelivas do Colegiado e do 
Procurador-Geral. durante o qual nâo correrão os praazos processuais nem aquele referido no § 60 do an. 54. desta Lei. 

XXII ~ indicar O substituto do PCOCunldor Geral nos casos de afastamento ou impedimento. 

"An.ll-

§ 30 
- Nos casos ck afastamento temporário ou impedimento do Procurador Geral. o Plenário indicará e o PrcsideaIe 

do CADE nomeará'o substituto eventual para atuar por prazo MO superior a 90 (noventa) dias. dispensada a aprvvaçIo 
pelo Senado Federal. fazendo ele jus à remuneração do cargo enquanto durar a substituição. 
"An. 20. 

§ JO 
_ A posiçAo dominante a que se refere o parágrafo anterior é presumida quando a Clllplaa ou grupo de empreaI 

oontrola 200/a (vinte por <:ento) de mercado rele\lante. podende este percentual ser reduzido pelo CADE para sctora 
específicos da economia. 

"Art. 23 
......... " ........... . 
m • No caso das demais pessoas fisicas ou jwidicas de direito público ou privado. bem como quaisquer ássociaçGcs de 
entidade ou pessoas constituídas de fato ou de direito. ainda que lemporariamente. com OU sem personalidade juridica. 
que nãO e. .... erçam atividade empresarial. não sendo possível utllizar·se o criterio do valor do faturamento bruto. a multa 
será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência (UFIR), OU padrIo 
superveniente. 

"Art. 42 • R.ecc:bido O processo. o Presidente do CADE o distribuirá. mediante sorteio. ao ConseJheiro-Rclator. que 
abrirá vistas à Procw-adoria para manifestar-se no prazo de vinte dias. 

~'A'rt:'~7'- O CADE fiscalizará o cumprimento de suas deCisões. 

"Art.;~ • 

§ 3" - Incluem~ nos atos de que trata o capuf deste arugo aqueles que \'isem a qualquer fonna ~ conccnttaÇlo 
econômica. seja alraves de fusão ou incorporação de empresas. consutuição de sociedade para exett'C1" o C()ntrole de 
empresas ou qualquer forma de agrupamento societário que implique partlctpaÇ<lo de empr-:5aS ou grupo de empresas 
resultante em 20% (vinte por Cento) de um mercado relevante. ou em que qualquer dos participantes tenha regisuado 
faturamento bruto .anual no último balanço equivalente a 100.000.000 (cem milhOes) de UFlR. OU unidade dc valor 
supelVenjenk~. 

CAPÍTULO VIII - Ou Disposições Finais 

Art. oU • Será apliCádo ao salário dos trabalhadores em geral. quando a conversa0 de seus salários em URV tiver sido 
efetuada mediante a utilizaçà:o de URV diversa daquela do efet;\·o pagamenro. Q maior dos \r'3l0J"tS resultantes da 
aplicação no disposto no an. 27. caput. e em seu § 3°. da Lei n" 8.880. de 27 de maio de 1994. 

Art. 45 - Fica transferida para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional. criado pelo Decreto ~ 
91.152. de 15 de março de 1985. a competência do Conselho Monetário NaciolW para julgar reeursos contra: dec:is&. 
do Banco Central do Brasil. relativas a aplicação de penalidades por infrações á legislaçlo cambial, de çapitail 
estrangeiros e de crédito rural e indust.rial. 

Art. 46 • Observado o disposto no ano IS. § 3". ficam mrogadas as Leis nas. 5.60 I. de 26 de agosto de 1970. nO 8.646. 
de 7 de abril de 1993. o inciso III do Art. 20 da Lei na 8.021. de 12 de abril de 1990. o Parágrafo Único do Art. 10 da 
Lei na 8.177. de }" de março de 1991. acn:sc:entado pelo Art. 27 da Lei na 8.178. de la de março de 199t O An. 16 da 
Lei n" 8.178. de 10 de março de 1991 e o § la do Art. 6S da Lei nO 8.69:4. de 12 de agosto de 1993. com a rcdaçIo dada 
pelo .Art. 1<) da Medida Provisória na 563. de 28 de julho de 199~_ e demais disposiÇÕCS em contrário. 
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JUSTIFICA TIV A 

Desde a primeira edição do Plano Real (MP nO 542/94) apresentamos uma emenda substitutiva 
integral, consubstanciada em um projeto de lei de conversão, que se tomou a nossa alternativa ao 
plano de estabilização do g'lvemo. 

Esse é o sentido da apresentaÇão de um Projeto de Lei de Conversão através da Emenda Substitutiva 
Integral it Medida Provisória n° 953/95 fundamentada nas politicas monetária. cambial, fiscal e de 
rendas que passaremos a expor: 

I - POLÍTICA MONETÁRIA 

Em primeiro lugar a deve-se observar que política monetária do Plano Real é extremamente passiva, 
pois seu objetivo quase que exclusivo é o de conter o consumo. elevando a níveis estratosféricos as 
taxas de juros. o que impede a programação de investimentos. mesmo de setores que estio 
aquecidos, como é o caso dos eletroeletrõnicos. O próprio governo não consegue formular uma 
politica industrial de retomada do desenvolvimento e crescimento do País. 

A alegação de um crescimento do PIB em 5,67% em 1994, com a expansão de 7% do setor 
industrial e uma safra de 77 milhões de toneladas de grãos, deve ser vista sob a ótica de um 
extraordinário financiamento que o governo, através de incentivos fiscais vem dando à agricultura. à 
indústria e ao setor exportador. Para se ter uma idéia., está previsto para o Orçamento de 1995, uma 
renúncia fiscal de mais de 7 bilhões de dólares. O Governo não tem vacilado em propor Medidas 
Provisórias que transferem recursos de Fundos dos trabalhadores como o PISIPASEP, O FAT, o 
FGTS e tributos, como o CONFINS, com a finalidade de financiar a agricultura, aos exportadores, 
aos industriais e até mesmo o setor financeiro! 

Deve·se observar, por outro lado, que esse "extraordínário desempenho econômico" do Plano Real 
não se traduziu em aumentos reais de salários. Ao contrário, a massa salarial vem, antes mesmo da 
edição do Plano, decrescendo constantemente. 

Além disSo, os prejuízos causados por uma elevadíssima taxa real de juros (variando anualmente 
entre 60 e 7(010) são de monta. O Tesouro Nacional está cativo dos crescentes encargos financeiros 
da dívida interna devidos a essa taxa de juros., impeditivos de qualquer ajuste fiscal duradouro. 
Somente pva 1995 está previsto um dispêndio de mais de 17,5 bilhões de Reais para os encargos 
financeiros da dívida interna., que cenamente serão maiores que esta cifra pois é inevitável que o 
recente pacote governamental ("Real lI") vai exigir uma elevação ainda maior da já estratosférica 
taxa real de juros para compensar o novo regime de (bandas) na política cambial, visando continuar 
a dar estímulos à entrada de capital especulativo externo pela garantia dos enormes lucros que ele 
aufere pelo diferencial das taxas de juros interna e externa. 

II - 'POLÍTICA CAMBIAL 

Nos oito meses de Plano Real praticou-se uma politica cambial verdadeiramente suicida que gerou 
défidts comerciais crescentes, pela sobrevalorização do Real, tendo causado enormes prejuízos para 
o setor exportador que o governo temou compensar por medidas paliativas, como por exemplo, a 
isenção tiscal do CONFINS e do PIS, a que já fizemos referencia. 

Nesses oito meses. a política cambial do governo e sua irmã siamesa, a desastrada política de 
redução das alíquotas de importações conseguiu levar as classes médias altas e os ricos a uma 
verd~q.eira "festa", enquanto os assa1ariados brasileiros assistíamo de forma impotente, a uma geração 
de empregos no exterior. . 

A nova política cambial de "bandas" tem o grave inconveniente de levar ao "mercado", (leia~se: os 
15 bilhões de dólares de capital confessadamente especulativo l, a. incerteza de um novo regime 
cambiaJ cuja caracteristica marcante é a instabilidade (as "bandas" podem variar). Certamente, as 
fugas desses capitais especulativos tenderão a aumentar diante da nova politica cambial posta em 
prática pelo último pacote. 

Os oito meses de Real mostraram claramente o quanto é inconsistente a estabilização no figurino 
proposto pelo Banco Mundial, baseada na abertura radical das importações, na valorização do 
câmbio e na desregulamentação financeira. Beneficiaram';se as importações em detrimento da 
produção nacional. com a deterioração das contas externas. 
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AS vantagens fiscais e financeiras que o Governo concedeu aos exportadores, com a revogação do 
compulsório de 15% sobre os Adiantamentos de Contratos de Câmbio (ACes) e o alongamento de 
prazos dessas operações de 90 para 180 dias tem um custo. "E quem paga o custo dos recursos 
desses Ates captados pelos exportadores com taxas de 8 a 12% e aplicados, por exemplo, em 
CDB's que rendem 42 a 43% a.a. (cerca de 3% a.m.) é toda a sociedade através do Tesouro 
Nacional. 

m -POLÍTICA FISCAL 

o calcanhar de Aquiles dapolílicafiscal. outro fundamento do Plano de Estabilização. não encontra 
solução adequada pela decisão dos grandes conglomerados. particularmente do setor financeiro e das 
grandes empresas, em não pagar impostos, sonegando~os quer pela "burla legal" da lei ou mesmo 
diretamente. Além disso, como jâ dissemos. nào há receita fiscal que possa cobrir os crescentes 
encargos de uma dívida interna cativa de uma política monetária que tenha taxa de juros nas alturas,. 
nem que conviva com a crescente renúncia fiscal'e a sonegação comprovada de RS I para cada RS 1 
arrecadado. 

IV - POLÍTICA DE RENDAS 

Por último, a política de rendas do país não tem condições para ser supone de um desenvolvimento 
industrial sustentado, nem sequer garantir "consumo" que vem ocorrendo. O jornalismo oficial e a 
mídia em geral trombeteiam um aumento de consumo, que tão somente retomou patamares de anos 
anteriores. apresentando-o como um aumento do poder aquisitivo dos assalariados decorrente do 
declínio d. inflação. A alegação de que o imposto inflacionãrio, .. timado em tomo de USS 15 
bilhões, tenha sido apropriado pelos assalariados de baixa renda não é correto. A perversa 
concentração de renda do país - denunciada inclusive por organismos internacionais "insuspeitos" 
como o Banco Mundial - faz com que esses 15 bilhões se distribuam desigualmente entre as várias 
camadas e estratos de nossa sociedade. Certamente os assalariados, e entre eles os de mais baixa 
renda, foram os menos beneficiados pela queda da inflação. 

Por outro lado, esse aumento de "consumo" tem muito a ver o crescente saque dos depósitos da 
caderneta de poupança (superior a R$ 1,4 bilhão nos dois primeiros meses do ano), e uma 
inadimplência que já se tornou generalizada, principalmente junto ao pequeno e médio comércio. Há 
também nos consumidores de baixa renda urna disposição a consumir o mais possível, pois parecem 
ter a premonição de que, tal qual nos planos anteriores. se aproxima a hora do dilúvio. 

Por tudo isso. ·estamos oferecendo aos nossos pares do Congresso Nacional a presente emenda 
substitutiva integral à Medida Provisória nO 953/95. consubstanciada no Projeto de Lei de 
Conversão. cujos principais elementos são os seguintes: 

I ~ cuidou-se. nos Capítulos I e fI do Projeto de Leí de Conversão, que tratam. respectivamente, do 
Sistema Monetàrio Nacional e Das Conversões para o real de manter as regras e normas criadas pela 
adoção da nova moeda. Por isso. mantivemos. naqueles pontos necessários à tranqüilidade da 
economia, os aspectos básicos da proposta governamental, suprimimos no capitulo I da Medida 
Provisória n° 953 a concepção de criar um lastro. baseado nas reservas internacionais do pais, para a 
nova moeda. O vaJor de uma moeda está na saude de sua economia, e não em eventuais lastros. 
notadamente quando esses podem variar à discriçào da autoridade monetária, 

II - No Capitulo UI do Projeto de Lei de Conversão definimos a Autoridade Monetária de forma 
inteiramente diversa da proposta na Medida Provisória n° 953/95. Resgatamos a competencia 
constitucional (art 48. XIII e XIV. da Constituição Federal) do Congresso Nacional para tratar de 
matéria financeira. cambial e monetária. instituições financeiras e suas operações, além da moeda. 
.seus limites de emissão. e montante da divida mobiliária federal. Nossa proposta é a criação, no 
âmbito do Congresso Nacional. de uma Comissão Mista de Moeda e Crédito para exercer essas 
prerrogativas, extinguindo (art. 19 do PL V). por conseqüência, o atual Conselho Monetário 
Nacional. que a Medida Provisória nO 953/95 tenta transformar. de fonna inconstitucional, em um 
"superpoder". No art. 21 propomos que o Banco Central do Brasil venha a praticar uma taxa de 
juros que não ultrapasse. em termos reais. o teto definido na Constituição Federal. 

Dessa fonna, nossa proposta de politica monetária e financeira. definida no capítulo IH do Projeto de 
Lei de Conversão. vai inteiramente contra à onodoxia do Banco Mundial e do Fundo Monetário 
Internacional que querem impor ao pais a ditadura das oligarquias financeiras através das conhecidas 
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fónnulas do "Banco Central Independente" e da "Comissão Técnica da Moeda e do Crédito", a 
versào cabocla e envergonhada do "Currency Board" dos países coloniais. 

Adotamos, pela supressão do art. 4° da Medida Provisória. um modelo que não marginaliza O 

I 
Presidente da Republica e, sobretudo, o Congresso Nacional. do comando da politica monetária e 
financeira. conforme ,-e.xigência constitucional. 

I É exatamente uma política mon~tária, como a que ora estamos propondo. que possibilitará uma 
política de renda que garanta o salário minimo de RS 150.00. um abono salarial e mais o reajuste 
mensal de todos os salários. Preve-se agora, mantida a logica do Plano Real, malgrado os esforços 
do POT que vem sistematicamente denunciando este crime contra a economia nacional, que as taxas 
de juros anuais atinjam patamares acima de 70% em tennos reais, o que, necessariamente, 
reaJimentaria o processo inflacionario, deprimiria mais ainda a atividade econômica. aprofundando a 
recessão e o desemprego. 

III • O Projeto de Lei de Conversão, em seu Capítulo IV, art 21. define uma política cambial 
soberana. cujo objetivo é manter o poder de competição dos bens. mercadorias e serviços do país 
nos mercados internacionais. Mesmo porque, como evidenciam as estatísticas das economias 
argentina, mexicana e outras que· adotaram a paridade fixa, o resultado tem sido desastroso, 
sucateando a industrial doméstica e provocando absurdos déficits comerciais. Se a inflação é doença 
que penaliza os trabalhadores de fonna cruel, a taxa cambial do Plano Real pode ser mortal. 

IV - No capítulo V definimos uma política de rendas (artigos 23 a 26) a qual não consta, 
obviamente, na l'vfP 953/95, que prevê tão somente a correção salarial nas datas-base e na "livre 
negociação". Nesta. como se sabe, os assalariados têm pouco poder de barganha num quadro de 
abenura indiscriminada da economia. onde os empregos são criados em outros países. 

v - No Capitulo VI. tratando das Disposições Tributárias. modificamos os arts. 36, 39. 40, 41 e 42 
da MP, mantendo a atualização dos tributos e contribuições pela UFIR (arts. 27 a 32 do PLV). 
VI - Propusemos, também, as seguintes modificações na Medida Provisória: 

l. Supressão das alíneas "b" e "c" do § 1° do ano 27 da l'vfP para não privilegiar a1guns agentes 
econàmicos. como empreiteiras., incorporadoras, fornecedores do setor público, entre outros (an. 33 
do PLV). 

2 - Acréscimo de um parágrafo do art. 47 da MP. garantindo aos estabelecimentos oficiais de crédito 
estaduais um prazo de 180 (cento e oitenta) dias para aplicar o disposto neste anigo (ver § 2° do art. 
36 do PLV). 
3 - Alteração do art. 67 da MP, definindo um minimo e um máximo, respectivamente de 200 mil a 6 
milhões de UFIR, para as multas aplieadas às instituições financeiras sem exceção, bem como 
estipulando, em parágrafo (mico, sua gradação (ver art. 37 do PLV). 
4 - Alteração do art. 68 da MP, para tomar somente os depósitos compulsõrios impenhoráveis (ver 
art. 38 do PLV). 

5 - Supressão do inciso 11 do art 70 da MP, para nãc descapitalizar as estatais, transformando o § 2° 
deste artigo em parágrafo único (ver art 40 do PLV) 
6 - Supressão do art 71 da ~fP, "in totum", por ser recessivo. 
7 - Supressão do art 73 da ~1P, por sua manifesta inconstitucionalidade e também porque 
advogamos a extinção do C\~ 
8 - Supressão do art. 74 da MP, porque somos contrário à venda de medicamentos fora dos 
estabelecimentos especializados. 
9 - Supressão do art. 75 da MP, por nào concerdarmos com a destinação exclusiva do resuhado do 
BACEN para amertização da dívida pública do Tesouro Nacional. 
10 - Alteração do art. 74 da MP, para modificar: 
a) no § 3° do art. 11 da Lei nO 8.884/94, no sentido de permitir ao Presidenté do CADE nomear o 
substituto do Procurador-Geral para atuar por prazo não superior a 90 (noventa) dias, após o que a 
indicação deverá ser aprovada pelo Senado Federal (ver art. 43 do PLV). 
b) no § 3° do art. 20 da Lei nO 8.884/94, permitindo ao CADE reduzir o percentual relativo á posição 
dornínante que a empresa ocupa em dado mercado relevante (ver art. 43 do PL V). 
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11 - SupresSão de art 82 da MP dos seguintes dispo.sitivos legais: 
· o § 5° do art._ 2° da Lei n° 8.383. de 3D de dezembro de 1991~ que dispõe sobre a fixação da UFIR 
diária; 

· alinea "a" do ano 24 da Lei nCl 8.541. de 23 de dezembro de 1992, para manutenção da receita a qUQ 

se refere este dispositivo. na base de calculo do Imposto de Renda das empresas a serem tributadas; 
art 11 da Lei ni) 8.63 t. de 4 de março de 1993, pois a·mesma evita a descapitaHzação das empr~sas 

de energia elétrica: 
· art. 11 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, pois é dispositivo legal que permite a revogação 
das regras da UR V. e, 
12 - o art. 59 da Lei nO 8 884, de 11 de j'-!r!ho de 1994, tendo em vista ser uma das funções do 
CADE orientar os agentes econômicos acerca das formas de se evitar a prática de abuso do poder 
económico, e a consulta ao órgão e uma das modalidades legitimas de se alcançar esse objetivo. 

lO Plano real, quando concebido. buscava a estabilização através das chamadas âncoras cambial. 
(monetária e salarial. A primeira -cambial - demonstrou sua fragilidade e está sendo 
i atabalhoadamente abandonada. Seus efeitos maléficos. entretanto. continuarão ainda presentes na 
I economia na medida que a implícir.a sobrevalorização do feaJ corroeu a situação relativamente 

I 
tranquila das comas externas. E pane das reservas internacionais foram dilapidadas em poucos dias 
para enfrentar a corrida especulativa. diga-se. provocada pelas instruções conflitantes e amadoras da 

I mesa de operações do Banco Central 

'I· A àncora monetaria teve uma duração bem menor. Como jâ. mencionado. o controle quantitativo foi 
rapidamente abandonado na medida em que os critérios de estimação dos agregados monetários 
[fora~ sendo alterad~s ... ~s ediçõ~s 5ubs~uentes da MP ~o Real criaram um no~o conceit? ,de 

I medição bastante arbnrano (conceno ampliado). a ser defimdo pelo CMN. que seJVta ao propoSlto 
de permitir à autoridade monetaria uma grande elasticidade no controle da oferta de moeda. Este 
conceito, definido pelo Voto nO 193 do Conselho Monetario Nadonal. de 30.11.94, compreende, 
além da base monetária restrita. os depósitos e encaixes obrigatórios em espécie não incluídos no 
conceito restrito. os titulos publicas federais em poder do publico e as operações de financiamento 

j desses titulos,efetuadas pelo Banco Central. 

\ Restou apenas a àncora salarial, que tem servido para conter o consumo e impedir o crescimento da I 
atividade econõmica em bases duradouras. 

Observe,se. por fim. que uma das argumentações mais em voga e amplamente divulgada pelos pais 
(lC R.eal tem sido de que o êxito do plano de estabilizaçãO depende das chamadas refonnas 
constitucionais. das quais a principal. sem duvida. é relativa à ordern econõmica. O govemo já 
enviou um conjunto de propostas de emendas constitucionais. visando urna profunda refonna 
patrimonial pela .qual o Estado passará para os monopólios privados. inclusive externos, ativos de 
valor inestimável (na área do petróleo. telecomunicações. setor elétrico, mineração. etc.). Esse 
movimelUo de dilapuJaçào do património nacional li cOl/seqüêllcia da lógica do Plano Real que 
leva. il1exoravelm.ellle. ao c:rescenle t1lldi"vidamento da nação. Os· exemplos mexicano e argentino 
estão aí comO evidência das nefastas conseqüências dessa política à lá Conseno de Washington. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATADA31!SESSÃO,EM31 DE MARÇO DE 1995 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagens do Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N" 102, de 1995 (I>" 333/95, na origem) de 29 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara I>" 40, de 1995 (I>" 121195, 
na Casa de origem). de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a distribuição de efetivo da Aeronáutica 
em tempo de paz. sancionado e transfofilado na Lei ns 9.009, de 
29 de março de 1995, 

N" 103, de 1995 (I>" 354/95, na origem), de 29 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Cámara I>"77, de 1994 (I>" 1.624/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a terminologia oficial relati­
va à hanseníase. e dá outras providências, sancionado e transfor­
mado na Lei I>"9.01O, de 29 de março de 1995. 

De agradeàmento de comunicações: 
N" 104, de 1995 (I>" 348/95, na origem), de 29 do corrente, 

comunicando o recebimento das Mensagens rPs 108 a 112. de 
1995, que participavam a aprovação da escolha de autoridades 
para diversos cargos. 

N" 105, de 1995 (I>" 349/95, na origem), de 29 de março de 
1995, comunicando o recebimento da Mensagem I>" 158, de 1995· 
CN, que participava a aprovação da Medida Provisória n!2 913. de 
1995. 

N" 108, de 1995 (I>" 357/95, na origem), de 29 do corrente, 
comunicando o recebimento da Mensagem n2 107, de 1995, que 
participava a promulgação da resolução I>" 8, de 1995. 

Submentendo à deliberação do Senado a escolha de nomes 
indicados para cargos, cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

N" 106, de 1995 (I>" 350/95, na origem), de 29 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor Ruy Antô­
nio Neves Pinheiro de Vasconcellos, ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Cingapura. 

N" 107, de 1995 (I>" 351/95, na origem) de 29 do corrente, 
submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor José Fer­
reira Lopes, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República 
da Namíbia. 

1.2.2 - Pareceres 
Referente às seguintes matérias: 
Projeto de Lei da Câmara I>" 41191, que dispõe sobTe a pro­

teção do trabalho doméstico, e clã outras providências, tramitando 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado rfl47/91, que disci­
plina o regime de trabalho da categoria dos traballiadores domésti­
cos, e dâ outras provi6ências. 

Oficio S I>" 64/90 (ofício n-' 137/90, na origem), do Senhor 
Governador dv Estado da Babia, encaminhando ao Senado Fede· 
ra], conforme o disposto no artigo 188, parágrafo I', da Constitui­
ção Federal, pedido de autorização para que o Estado da Babia 
aliene terras de sua propriedade à sociedade "Companhia de Segu­
ros Aliança da Bahia", no limite de 8.735 hectares. (Projeto de De­
ereto Legislativo n" 29/95) 

1.2.3 - Comunicaçiies da Presidência 
Abertura do prazo, por cinco sessões oIdinárias, para apre­

sentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara n-' 41, de 1991, 
e ao Projeto de Lei do Senado trl47/91, que tramitam em conjunto. 

Dedicação do tempo dos oradores da Hora do Expediente 
da presente sessão para homenagens aos trinta anos do Banco 
Central do Brasil, nos termos do Requerimento IfI303/95, de auto­
ria do Senador Júlio Campos e outros Srs. Senadores. 

l.2A - Discursos do Expediente 

SENADORA JÚNIA MARlSE, como Uder -Resposta ao 
Ministro da Previdência e Assistência Social, sobre referências in­
juriosas feitas a sua pessoa, em sessão de comissão técnica na Câ­
mara dos Deputados. Aposentadoria precoce do Ministro da Previ­
dência e Assistência Social. 

SENADOR JÚUO CAMPOS - Comemoração dos trinta 
anos do Banco Central do Brasil. 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGAllfÃES - Intima­
ção a S. Exa. feita pelo Supremo Tribunal Federal para explicaçõ­
es de denúncias proferidas em discurso no Senado Federal, sobre 
negligência e corrupção no judiciário brasilerro. 

1.2.5 - Requerimentos 
N" 427, de 1995, de autoria do Senador Freitas Neto, solici· 

tando que seja considerado como licença autorizada o dia 3 de 
abril, em virtude da realização de uma reunião patrocinada pela 
Associação Piauiense de Municípios. Votação adiada por falta de 
quorum. 

N" 428, de 1995, de autoria do Senador Fernando Bezerra, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 17, 20, 23, 24 e 27 de março corrente. Votação adiada por 
falta de quorum. 

N' 429, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 31 
de março, com o fun de integrar a comitiva do Senhor Presidente 
da República, em visita ao Estado do Amawnas. Votação adiada 
por falta de quorum. 

~ 430, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, solici­
tando que seja consideyado como licença autorizada o dia 31 de 
março, a fIm de tratar de assuntos políticos-partidários em seu Es­
tado. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 431, de 1995, de autoria do Senador José Ignácio Ferrei· 
ra. solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 21 a 24 de março, em virtude de compromíssos inerentes à 
atividade parlamentar. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 432, de 1995, de autoria do Senador Lucídio PorteUa, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 24 e 27 de março. Votação adiada por falta de quorum. 

~ 433, de 1995, de autoria do Senador Levy Dias, solici­
tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 2. 
3,6, !O, 13, 17,20,21,24 e 27 de março, para tratar de assuntos 
politicos no seu Estado. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 434, de 1995, de autoria do Senador Carlos Patrocínio, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 23, 24 e 27 de março, para participar do encontro regional de 
prefeitos, na cidade de Aragualna - TO. Votação adiada por falta 
dequorom. 
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N" 435, de 1995, de autoria do Senador Carlos Patrocínio, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 2 e 3 de março. Votação adiada por falta de quorum. 

N" 436, de 1995, de autoria do Senador Carlos Bezerra, so­
licitando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
17.20 de fevereiro e os dias 2, 3, 10, 13, 17,24 e 27 de março, 
para tratar de assuntos partidário do seu Estado. Votação adiada 
por falta de quorum. 

N" 437, de 1995, de autoria do Senador Esperidião Amin, 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada os 
dias 24 e 27 de março. quando participou do Seminário do 
PPRlSC e de mesa redonda promovida pela Associação dos Pro­
fessores da Universidade Federal de Santa Catarina. Votação 
adiada JXlr falta de quorum. 

N2 438, de 1995, de autoria do Senador Romeu Tuma. soli­
citando que sejam considerados como licença autorizada os dias 
20 e 27 de março. em virtude de compromissos políticos e debates 
protllOvidos pela Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo. Votação adiada por falta de quorum. 

NJ1439, de 1995, de autoria do Senador Waldeck Omelas, 
solicitando ao Senhor Ministto do Planejamento as infonnações 
que menciona. 

N" 440, de 1995, de autoria do Senador Waldeck Omelas, 
solicitando ao Senhor Ministro da Fazenda as informações que 
menciona. 

NSl 441. de 1995, de autoria do Senador Waldeck OmeIas, 
solicitando ao Senhor Ministro da Fazenda, infonnações das re­
núncias assumidas pelo Tesouro da União no período de 1989 a 
1995, 

~ 442, de 1995, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando ao Senhor Ministro da Previdência Social as infotma­
çôes que menciona} 

Nl:I443, de 1995, de autoria do Senador Ernandes Amorim, 
soljcitando ao Senhor Ministro do Meio Ambiente, Recursos Hí­
dricos e Amazônia Legal as informações que menciona. 

1.2.6 - Proposta da Presidência 
Indicação do Senador Levy Dias para participar da lli Expo­

sição Internacional do Mercosul. a realizar-se em Campo Grande­
MS, no penodo de lJl a 9 de apri1l95. Votação adiada por falta de 
quorum. 

1,2,7 - Discursos do Expediente (oont.) 
SENADOR EDUARDO SUPUCY, como Líder - Encami­

nhando à Mesa relatório de sua participação na Conferencia de 
Cúpula sobre o Desenvolvimento Social. 

SENADOR PEDRO SIMON - Regulamentação de viagens 
de parlamentares ao exterior em caráter oficial. Carta recebida do 
Ministro Cícero de Lucena Filho, prestando esclarecimentos sobre 
notícia do "Correio Braziliense'\ envolvendo o Governador Dante 
de Oliveira, na Secretaria Especial de Políticas Regionaís. 

1,2,8 - Oficio 
N.Il 13. de 1995, de au'toria do Senador Gilberto Miranda. 

comunicando que a Comissão de Assuntos Econômicos aprovou 
tenninativamente o Oficio til S 64/90. do Senhor Governador do 
Estado da Bahia, com pedido de autorização para que o Estado da 
Bahia aliene terras de sua propriedade à sociedade "Companhia de 
Seguros Aliança da Bahia" no limite de 8.735 hectares, nos tennos 
do Projeto de Decreto Legislativo dl 29/95 que apresenta, em reu­
nião realizada em 28 de março de 1995, 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 
Abertura de prazo de cinco dias úteis para interposição de 

rerursos, por um décimo da composição da Casa, para que o Pro­
jeto de Decreto Legislativo nl:! 29, de 1995, anteriormente lido. seja 
apreciado pelo Plenário. 

1,2,10 - Leitura de projetos 
Projeto de Resolução Jil41, de 1995, de autoria do Senador 

J61io Campos, que- altem dispositivos da Resolução n!2 58/72 (Re~ 
gulamento Administrativo do Senado Federal). 

Projeto de Resolução rP 42, de 1995, de autoria do Senador 
Odacrr Soares, que acrescenta parágrafos ao art. 383 do Regimen~ 
to Interno do Senado Federal. 

Projeto de Lei do Senado n" 92, de 1995, de autoria do Se­
nador José Agripino, que dispõe sobre isenção do hnposto sobre Pr0-
dutos Industrializados - IPI na aquisição de veículos que menciona. 

Projeto de Lei do Senado nJl93, de 1995, de autoria do Se~ 
nador Joel de Hollanda, que d~nomina "Governador Nilo Coelho" 
a BR - 428, no Estado de Pernambuco. 

Projeto de Lei do Senado n.ll: 94, de 1995,Complementar, 
de autoria do Senador Odacir Soares, que dispõe sobre o exercício 
do díreíto de greve dos servidores públicos da administração dire­
ta, autárquica ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto no arL 
37, inciso VII da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nJ195, de 1995, de autoria do Se­
nador Odacir Soares, que revoga o art. 366 da Lei n2 4.737, de 15 
de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral. 

Projeto de Lei do Senado n" 96, de 1995, de autoria do Se­
nador Odacir Soares. que dispõe sobre a observância de praws 
processuais por juízes, membros do Ministério Público e advoga­
dos. 

Projeto de Lei do Senado n" 97, de 1995, de autoria do Se­
nador Odacir Soares, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
dentista prático. e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n.lI: 98, de 1995, de autoria do Se­
nador Odacir Soares. que altera a redação do arL 22 da Lei n'I 
8.460, de 17 de setembro de 1992, para estender os benefícios do 
auxílio-alimentação aos selVidores com jornada de trabalho igual 
ou superior à vinte horas semanais, e dá outras providências. 

1,2,11- Discurso do Expediente (cont.) 
SENADOR ROBERTO FREIRE - Análise da lula socialista 

no País. Necessidade de reformas do Estado. Considerações sobre 
a situação política nacional. 

SENADOR JÁDER BARBALHO - Parabenizando e comen­
tando o discurso do Senador Roberto Freire. Refonna do Estado. 

SENADOR CAS1UJO MALDANER - Situação de inadim­
plência dos produtores rurais de Vidal Ramos - SC. denunciados 
pelo manifesto "Cana de Vidal Ramos". Apelo ao Governo no 
sentido da reforrImlação da política de fmanciamento rural, com a 
eliminação do uso da TR e o atendimento às reivindicações dos 
agricultores brasileiros. 

SENADORA BENEDITA DA SILVA - Visita ao Congresso 
Nacional, na data de ontem. do Sr. Pierre Sarié, Secretário Geral 
da Anistia InternacionaL Transcrição nos Anais do Senado Federal 
do discurso daquela autoridade, dírigido aos Membros do Con­
gresso Nacional e do Memorando da Anistia Internacional ao Go­
verno da República Federativa do Brasil, aos Governadores dos 
Estados e aos Membros do Congresso Nacional. 

1.2.12 - Comunicação da Presidência 
Referente à manutenção de todos os vetos presidenciais 

apreciados na sessão conjunta do Congresso Nacional, realizada 
na tarde de ontem, confomIe ata de apuração. 

Remessa ao GruJXl de Trabalho para a Modernização Admi­
nitrativa do Senado Federal, de todas as proposições que tratarem 
de matéria administrativa da Casa. 

1.2.13 - Apreciação de matérias 
Indicação do Senador Levy Dias,proposta anteriormente 

pela Presidência. Aprovada.. 
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Requerimentos n"s 427 a 438, de 1995, lidos na presente 5 - INSTITUTO DE PREVlDItNCIA DOS CONGRES-
sessão. Aprovados. SISTAS 

1.2,14 - Comunicação Ata da 33' Reunião da Assembléia-Geral Ordinária, realiza-
Do Senador Ley Dias, de ausência dos trabalhos da Casa, da em 29.03.95. 

de I" a 9 de abril, para representar o Senado Federal na 57' Expo- 6 - ATAS DE COMISSÃO 
grande e 11 Exposição Internacional do Mercosul em Campo JJ e 4l Reuniões da Mesa do Senado Federal, realizadas em 
Grande-MS. 16 e 23.03.95, respectivamente. 

1.2.15 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 2' e ,31 Reuniões (extraordinárias) da Comissão de Serviços 
13 - ENCERRAMENfO de Infra-Estrutura, reaLizadas em 9 e 21.03.95, respectivamente. 
2 - ATOS DO PRESIDENTE I' Reunião (instalação) da Comissão Parlamentar de Inqué-
N"s 176 a 183, de 1995 rito, criada atnwés do Requerimento n" 185/95, que apura deDÚn-
3 - ATOS DO DIRETOR-GERAL cias sobre a atividade de mioel1lção no Brasil, realizada em 
N'" 272 a 279, de L995 21.03.95 
4 - SECRETARIA-GERAL DA MESA 7 - MESA DIRETORA 
Resenha das matérias apreciadas de la a 31 de março de 8-LÍDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

L995 (art. 269, lI, do Regimento Interno). 9 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
TES 

Ata da 31Jl Sessão, em 31 de março de 1995 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 5()l1 Legislatura 

Presidência dos Srs, José Sarney, Teotonio Vilela Filho e Nabor Júnior 

AS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Antônio Carlos Magalhães - Arlindo Porto - Artur da Tá­
vola - Benedita da Silva - Beni Veras - Carlos Bezerra - Casildo 
Maldaner - Darcy Ribeiro - Eduardo Suplicy - Elcio Alvares -
Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim - Fernando Bezerra -
Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gen>on Cama­
ta - Gilberto Miranda - Gilvan Borges - Hugo Napoleão - Hum­
berto Lucena - Jader Barbalho - Jeffen>on Peres - João França­
Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - José Agripino - José Robarto 
Anuda - José Bianco - José Fogaça - José Ignácio Ferreira - José 
Sarney - Júlio Campos - Junia Marise - Lauro Campos - Luiz Al­
berto de Oliveira - Nabor Júnior - Odacir Soares - Pedro Simon­
Ramez Tebet - Renan Ca.lheiros - Roberto Freire - Romeu Tuma 
- Sérgio Machado - Teot6nio Vilela Filho - Valmir Campelo -
Vilson Kleinübing - Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 48 SI'S. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nos trabalhos. 
O Sr. 111 Secretário em exercício, Sr. Jefferson Peres proce­

derá a leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
NO 102, de 1995 (n" 333/95, na origem), de 29 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 40, de 1995 (n" 121195, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente, que dispõe 
sobre a distirbuição de efetivo da Aeronáutica em tempo de paz, 
sancionado e transformado na Lei nR 9.009, de 29 de março de 
1995. 

NO 103, de 1995 (n" 354195, na origem), de 29 do corrente, 
referente ao Projeto de Lei da Câmara n" 77, de 1994 (n" 1.624191, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a terminologia oficial relati­
va à hanseníase e dá outras providências, sancionado e transforma­
do na Lei n" 9.010, de 29 de março de 1995. 

NO 104, de 1995 (n" 348/95, na origent), de 29 do corrente, 
comunicando o recebimento das Mensagens rPs 108 a 112, de 
1995, que participavam a aprovação da escolha de autoridades 
para diversos cargos. 

NO 105, de 1995 (n" 349/95, na origem), de 29 de março de 
1995, comunicando o recebimento da Mensagem n" 158, de 1995-
CN, que participava a aprovação da Medida Provisória n" 913, de 
1995. 

NO 108, de 1995 (n" 357/95, na origem), de 29 do corrente, 
comunicando o recebimento da Mensagem nS! 107, de 1995, que 
participava a promulgação da Resolução n" 8, de 1995. 

Submetendo à deliberação do &nado a escolha 
de nomes indicados para cargos C4jo provimento de­
pendente de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N"I06, DE 1995 
(Na 350/95, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De confonnidade com o artigo 84, inciso vn, da Constirui­

ção Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 
58, do Regolamento aprovado peLo Decreto n"93325, de La de ou­
tubro de 1986, no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 40 do Anexo I 
ao Decreto n" 99578, de 10 de outubm de L990, sub_o à apre­
ciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Se­
nhor Ruy Antônio Neves Pinheiro de Vasconcellos, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à Repóblica de Cingapura. 

Os méritos do Embaixador Ruy Antônio Neves Pinheiro d. 
Vasconcellos. que me induziram fi. escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, 29 de março de 1995. - Fernando Henrique Car­
doso. 
EM NO 1591MRE1G/SRCIDSElDP/APES 

Brasília, 22 de março de 1995 

Excelentissimo Senbor Presidente da República, 
De acordo com o art. 84, incoso vn, da Constiruição, e com 

o disposto no ano 18, inciso 1. e nos arts. 56 e 58, do Regolamento 
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aprovado pelo Decreto n" 93.325. de l' de outubro de 1986, no ar!. 
39. inciso I, alínea a, e no art. 40, do Anexo I ao Decreto ~ 
99.578, de 10 de outubro de 1990. submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal destina­
da à indicação do Senhor Ruy Antônio Neves Pinheiro de Vasconcel­
J05, MllVstro de Primeira Classe. da carreira de Diplomata. para exer­
cer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Cingapura. 

O ltamarnty elaborou o Curriculum Vihle do Embaixador 
Ru y Antônio Neves Pinheiro de Vasconcellos. que. juntamente 
com a Mensagem ora submetida à apreciação de Vossa Excelên­
cia, será apresentado ao Senado Federal para exame de seus ilus­
tres membros. 

Respeitosamente, Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Esta-
do das Relaçôes Exteriores. 

INFORMAÇÃO 

Curriculunt Vitae 

Embaixador RUY ANTÔNIO NEVES PINHEIRO DE 
VASCONCELLOS 

Broadway/Reino Unido (brasiJeiro. de acordo com o art.. 
129. inciso n, da Constituição de 1946). 26 de outubro de 1940. 

Filho de Henrique Pinheiro de Vasconcellos e LeonOt Ne­
ves Pinheiro de Vasconcellos. 

Bacharel em Direito. FD-UF/RJ. CPCD. IRBr. 
UI Curso de Treinamento e Aperfeiçoamento para C1J.efes 

de Setores de Promoção Comercial (CT NSECOM), CAE. IRBr. 
Professor de Promoção das Exportações. 1979/81. e de 

Modernização Administrativa, 1986/87, IRBt. 
Tetceiro-Secretário, 17 de fevereiro de 1966. 
Segundo-Secretário, antigüidade. 10 de outubro de 1968. 
Primeiro-Secretário, merecimento. 19 de abril de 1975. 
Conselheiro, merecimento. 21 de junho de 1979. 
Mínístro de Segunda Classe. merecimento, 19 de junho de 

1985. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 24 de junho de 

1994. 
Assistente do Glefe da Divisão de Transporte e Comunica­

ções. 1966169. 
Chefe, substituto, da Divisão de Transportes e Comunicaçõ­

es, 1969. 
Assistente do Cflefe da Divisão de Fe-iras e Turismo, 

1976179. 
Chefe, substituto. da Divísãc de Feiras e Turismo, 1978/79, 
Chefe da Divisão de Programas de Promoção Comercial. 

1979/81. 
Assessor do ClJefe do Departamento de Promoção Comer­

ciai. 1983184. 
Assessor do Subsecretário-Geral de Assuntos EconônUcos e 

Comerciais, 1984/85. 
Otefe da Divisão de Programas Econômicos e Comerciais, 

1985. 
Chefe da Secretaria Especial de Modernização e Informáti-

ca, 1985IS7. 
Secretário de Modernização e Infmmática. 1987. 
'N ashington, Segundo-Secretário. 197CY72. 
Santiago. Cônsul Adjunto, 197'1174. 
Santiago, Encarregado, 1973174. 
Santiago. Segundo-Secretário. 1974/75. 
Genebra, DelegaçàoPermanente, Conselbeiro, 1981/83. 
Paris. Cônsul-Geral. 1987/91. 
Luanda, Embaixador. 1991/95. 
1lI Reunião da CECLA. México. 1966 (membro). 

n Sessão Ordinária do Comitê de Transportes Marítimos, 
UNCTAD. Genebra. 1967 (membro). 

Reunião da IMCO, Londres. 1967 (membro). 
Conferência dos 77. Argel, 1%7 (membro). 
11 UNCT AD. Nova Delbi. 1968 (membro), 
IV Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Argentina, Rio 

de Janeiro. 1968 (delegado). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Países Escandina­

vos, Estocolmo, 1968 (delegado). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Portugal, Rio de 

laneiro. 1968 (delegado). 
Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Estados Unidos 

Rio de Janeiro, 1969 (delegado). • 
V Reunião de Consulta Aeronáutica Brasil-Argentina, Bue­

nos Aires. 1969 (delegado). 
Reunião de Peritos em Transportes Marítimos, eIES, Was­

hington, 1970 (representante), 
III Reunião Intersessional do Grupo de Trabalho do Intelsat, 

Washington. 1970 (delegado), 
Conferência Plenipotencíária para o Estabeledrnento dos 

Acordos Definitivos do Intelsat. Washington, 1971 (delegado). 
Reunião da Comissão Internacional da Baleia. Washington, 

1971 (observador), 
UI Reunião da Comissão Especial de Coordenação ChileoL . 

Brasileira. Santiago. 1974 (delegado). 
Encarregado da Instalaçào da Divisão de Operações de Pr0-

moção Comercial, 1976. 
Missão Empresarial Brasileira a~ Chile, Santiago. 1976 

(membro da representação do Governo brasileiro), 
Reunião dos Diretores de Promoção Comercial, CIPE, Mia­

mi. 1978 (representante), 
Reunião do Centro Internacional de Comércio GA TI/UNC­

TAD. Genebra. 1980. 
Reunião de Coordenação dos Chefes de Promoção Comer­

cial na Europa e Estados Unidos, Roma, Paris e Nova Iorque, 
1980 (coordenador). 

Missão Especial à América Central: Guatemala. Cinges, 
Nassau, Manãgua e São José, 1980 (delegado). 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial realizado 
durante a Visita Presidencial à Argentina, Buenos Aires, 1980. 

Grupo de Coordenaçào do Encontro Empresarial realizado 
durante a Visita Presidencial ao Paraguai, Assunção, 1980. 

xxxvn e XXXVIII Sessões das Partes Contratantes do 
GATI, Genebra, 1981182 (delegado). 

Comitês de Sub .... idios, Antidumpíng, Valoração e de Balan­
ço de Pagamentos do GATI. 1981183. Genebra (representante). 

Comitê de Subsídios do GA TI. Genebra. 1982183 (Vice­
Presidente). 

Reunião dos Países Doadores da Bacia do Níger, Conacri. 
1982 (observador), 

Reunião do Centro das Nações Unidas para os Direitos do 
Homem. Genebra. 1983 (observador), 

Conferência Internacional sobre a Questão da Palestina, Ge­
nebra, 1983 (delegado). 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial durante a 
Visita Presidencial à Argélia, Argel, 1983. 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial durante a 
Visita Presidencial ao Japão. Tóquio, 1984 (coordenador). 

Grupo de Coordenação do Encontro Empresarial durante a 
Visita ~sidencial à China. Pequim, 1984 (coordenador), 

A disposição do Ministro das Relações Exteriores da Repú­
blica Popular da China, por ocasião de sua visita oficial ao Brasil, 
Brasília, 1984. 
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XIX Congresso Nacional de Infonnática, Rio de Janeiro, 
1986 (representante). 

Comite da Visita Presidencial a Angola, 1991. 
Conselho Coordenador da Navegação Exterior (CCNE), 

1966/67. 
Comissão de Estudos Relativos à Navegação Aérea Interna­

cional (CERNAl), 1967/69. 
Conselho Nacional de Turismo (CNIUR), 1976n9. 
Conselho Diretor do Centro lnteramericano de Comerciali­

zação (CICOM), 1979/81. 
Diretor do CUrso de Treinamento de Especialistas em Pr0-

moção Comercial (CITRE), 1980/81. 
Comissão de Coordenação do Plano de Reforma Adminis-

trativa, 1985. 
Ordem do Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré, Brasil. 
Ordem do Mérito, Argentina. 
O Embaixador Ruy Antônio Neves Pinheiro de Vasconcel­

los encontra-se nesta data no exercício de suas funções de Embai­
xador do Brasil junto à República de Angola. 

Manod Gomes Pereira. Chefe, substituto, do Departamen­
to do Serviço Exterior. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional) 

MENSAGEM N" 107, DE 1995 
(N" 351195, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 
De conformidade com o artigo 84, inciso vrr. da Constitui­

ção Federal, e com o disposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 
58, do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 93325, de 1" de ou· 
tubro de 1986, no arL 39, inciso I, alínea a, e no art. 40 do Anexo I 
ao Decreto n" 99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apre· 
ciação de Vossas Excelências a escolha, que deseja fazer, do Se­
nhor JOSÉ FERREIRA LOPES, Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto ã Namíbia. 

Os méritos do Embaixador JOSÉ FERREIRA LOPES, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fim· 
ção, constam da anexa informação do Ministério das Relações Ex­
teriores. 

Brasília, 29 de março de 1995. - Fernaodo Henrique Car-
doso. 
EMN" 160 MRElG/SRCIDSFlDP/APES 

Brasília, 22 de março de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De acordo com art. 84. inciso vn, da Constituição. e com o 

dísposto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n" 93325, de 1" de outubro de 1986, no ar\. 
39, incíso I, alínea a, e no art. 40, do Anexo I ao Decreto n'I 
99.578, de 10 de outubro de 1990, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal desti­
nada à indicação do Senhor José Ferreira Lopes, Ministro de Pri­
meira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à Nann'bia. 

O ltamaraty elaborou o curriculum Vítae do Embaixador 
José Ferreira Lopes, que, juntamente com a Mensagem ora subme­
tida ã apreciação de Vossa Excelência, será apresentado ao Senado 
Federal para exame de seus ilustres membros. 

Respeítosamente. - Luiz Fdipe Lampreia, Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores. 

INFORMAÇÃO 
Curriculum Vitae 

Embaixador JOSÉ FERREIRA-LOPES 
Rio de JaneirdRJ, l' de janeiro de 1933. 
Filho de Antônio Ferreira-Lopes e Isaura da Encarnação 

Ferreira-Lopes. 
Diploma de Economia. Faculdade Nacional de Ciências 

Econômicas, UBIRJ. 
Corso de História Comparada, Brasil-Portugal do Real Ga· 

binete Português de Leitura, Rio de Janeiro. CPCD, IRBr. 
Doutorado em Economia, Universidade de Ottawa, Profes­

sor de Economia do Instituto Rio Branco, 1980/82. Segundo Te· 
nente R/2, Arma de Engenharia, 1954. 

Terceiro-Secretário, 6 de outubro de 1961. 
Segundo·Secretário, merecimento, 30 de junho de 1966. 
Primeiro-Secretário. merecimento. 1S de agosto de 1972. 
Conselheiro, merecimento, 30 de janeiro de 1978. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 16 de junho de 

1982. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 18 de dezembro 

de 1992. 
Assistente do Chefe da Divisão Econômica da Europa, 

1961. 
Assistente do Chefe da Divisão da Europa Ocidental. 

1962/63. 
Assistente do Secretário-Geral Adjunto para Assuntos Eco­

nômicos, 1970/71. 
Chefe, interino, da Dívisão de Feiras e Exposições Comer-

ciais, 1971nz. 
Chefe interino, da Divisão da África, 1973tn4. 
Chefo' da Divisão da África. L 198G'83. 
Chefe, substituto, do Departamento da África, 1983/86. 
Ottawa, Terceiro-Secretário, 1963/66 
Montreal, Chefe, interino, do SEPRO, 1963. 
Ottawa. Encarregado de Negócios, a.i., 1964. 
Ottawa, Segundo-Secretário, 1966. 
Loodres, Segundo-Secretário, 1966nO. 
Londres, Chefe do SEPRO, 1966nO. 
Loodres, Primeiro-Secretário, 1974/77. 
Tóquio, Primeiro-Secretário, 1977/78. 
Tóquio, Encarregado de Neg6cios, a.i., 1978. 
Tóquio, Conselheiro, 1978180. 
Lomé, Encarregado de Negócios. a.i.. em Missão Transitó­

ria, 1981. 
Bíssau, Encarregado de Negócios, a.i., em Missão Transitó­

ria, 1982 e 1983. 
Lagos, Encarregado de Negócios, a.i., em Missão Transitó-

ria, 1984. 
Dar·Es-Salaam, Embaixador, 1986/88. 
Victoria, Embaixador (cumulativamente) 1987/88. 
Abu-Dhabi, Embaixador, 1989/95. 
Grupo de Trabalho para o Estudo das Relações Econômicas 

entre o Brasil e a Espanha, Rio de Janeiro, 1961 (assessor). 
Grupo de Bitributação das Companhias Estrangeiras no 

Brasil, 1962 (secretário execotivo). 
Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil-Espanha, Ma­

dri, 1962 (secretário). 
Conferência da Paz, ONU, Ottawa, 1964 (membro), 
Comissão para o Estudo de Orgaoização de Promoção Co­

mercial do Brasil no Exterior, Rio de Janeiro, 1967 (membro). 
Semana loternacional do Couro, Paris, 1972 (diretor-geral 

do pavilhão do Brasil). 
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Seminãrio sobre PromoÇão Comercial em Feiras e Exposi­
ções Internacionais, OEA, Buenos Aires, 1972 (participante). 

Exposição Industrial Brasileira, Georgetown. 1972 (diretor­
geral). 

Exposição Industrial Brasileira, Caracas, 1972 (diretor-ge· 
ral). 

Conferencista da Universidade de Brasília. para ''Problemas 
Econômicos Brasileiros Sociais e Contemporâneos e Comércio In­
temacional",1970174. 

Conferencista do CEUB para ''História do Pensamento Eco­
nômico", 1970/74. 

Conferencista da UDF para ''Teoria do DesenvoIvímento 
Econômico", 1973. 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Nigéria, Lagos, 1981 
(membro). 

III Reunião da Comissão Mista Brasil-Senegal, Dacar. 
1981 (membro). 

Missão do Corpo Pennanente da Escola Superior de Guerra 
a Lagos, Dacar e Abidjan, 1982 (membro). 

IV Reunião da Comissão Mista Brasil-SenegaJ, 1984, Bra· 
sília, (membro). 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-República Popular do 
Congo, 1985, Brnzzaville (membro). 

Reunião de Southem Afriean Development Co-ordination 
Conference, 1988, Arosha (membro). 

Ordem de Rio Brnnco, Grã·Cruz. Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial. Brasil. 
On:lem do Mlrite Naval, Oficial, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Ordem do Mérito Agrieola da Costa do Marlim. 
"Member ofthe Victorian Otde:r", Reino Unido. 
O Embaixador José Ferreira-Lopes encontra-se nesta data 

no exercício de suas funçoos de Embaixador do Brasil junto aos 
Emirados Árabes Unidos. - Manoel Gomes Pereira, Chefe, subs­
tituto. do Departamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

PARECERES 

PAAECERES N.s 109 E 110, DE 1995 

Sobre o Projeto de Lei da .Câmara oS! 41J91, 
que "dispõe sobre a proteção do trabalho doméstico, 
e dá outras providências", que tramita em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado nR47/91, que "disci­
plina o regime de trabalho da categoria dos trabalha­
dores domésticos, e dá outras providências" • 

PARECER NO 109, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Sociais 
Relator: Senador Jonas Pinheiro 
De autoria da ilustre Deputada Benedita da Silva a proposi­

ção em tela tem por fInalidade dispor sobre a proteção do trabalho 
doméstico. A este Projeto foi apensado o Projeto de Lei do Senado 
~ 47/91, de autoria do ilustre Senador Mário Covas. que discipli­
na o regime de trabalho da categoria dos trabalhadores domésticos. 

Ambas as iniciativas objetivam a regulamentação dos direi­
tos constitucionais dos trabalhadores domésticos. consoante ao 
que dispõe o parágrafo únioo do ar\. 7" mda Constituição Federal. 

Nesse sentido, o Projeto de Lei da Câmara n" 4], de 1991, 
ell1 seu art. 1~ defme a figura do empregado doméstico e arrola os 
direitos que lbe foram assegurados pela Carta Magna. O art. 22 tra­
ta de sua integração ao Regime Geral da Previdência Social e enu-

mera os direitos previdenciários dos empregados domésticos. bem 
como especifica o valor da contribuição previdenciária. tanto do 
empregador quanto do empregado. Já o art. ~ apresenta as exigên­
cias para a admissão do empregado doméstico e ainda contém ÍTIS­

truções para o preenchimento da Carteira de Trabalho e Prev idên­
eia Social- CfPS. 

Por fim, o art. 9 defme a fIgura do empregador doméstico. 
O Projeto de Lei do Senado n" 47, de 1991, em seu art. 1", 

defme não apenas a figura do empregadi doméstico, mas também 
o trabalho doméstico. Além do mais, trata daquela pessoa contra­
tada para cuidar de enfennos da família e da figura do motorista da 
família. O art. 22 dispõe sobre os casos em que se admite ao servi­
ço doméstico um casal com ou sem filllos, ou, ainda, ou pai ou 
mãe com seus fIlhos. 

O art. ~ enumera os direitos asseguradis pela Constituição 
FederaIk. as exigências para a admissão do empregado doméstico 
e as instruções para o preenchimento da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. 

Já o art. 54R contém as obrigações do empregador, enquanto 
o art. ~ trata dos deveres do empregado. 

Os artigos 62 e 72 dispõem sobre a demissão do empregado 
e sua indenização, quando for o caso. 

Enfim. o art. &2 assegura aos empregados domésticos os di­
reitos previdenciários. 

Como vimos, os dois projetos são bastante meritórios. pois 
resgatam para o universo do trabalho fotmal uma categoria de dili­
gentes operários. secularmente tangidos dos cenários de promoção 
social e humana. 

Entretanto, as proposições. se analisadas individualmente. 
necessitam de apeneiçoamento. pois apresentam algumas lacunas 
que se-tão facilmente preenchidas se promovennos a fusão de am- . 
bos os projetos e a incorporação de algumas cozreções, tais como: 

1-'1) a supressão dos dispositivos que tratam da remuneração 
do serviço extraordinário e do serviço noturno; a peculíaridade do 
sezviço do lar não permite um horário rigido como acontece numa 
empresa; 

2R) a supressão dos dispositivos que asseguram vale-trans­
porte e seguro-desemprego: o primeiro, porque tal benefício deve 
ser fruto de negociação; o segundo, porque já há lei específica nes­
se sentido; 

~ a supressão dos dispositivos trazem o detalhamento dos 
direitos do empregado dorné~tico em relação à Previdência Social 
Achamos desnecessário o referido detalhamento. vez que a Lei ~ 
8.123, de 24 de julho de 1991, que dispô< sobre os Planos de Be· 
nefícios da Previdência Social já o fez; 

~) a supressão do dispositivo que elenca os dados que de­
vem constar na Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPs do 
empregado doméstico. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n" 41, de 1991 e pela prejudicialidade do PLS n" 47 de 
1991. na forma do seguinte; 

EMENDA NO 1 - CAS 

Substitutivo ao Projeto de Lei 
da Câmara n" 41, de 1991 

Disciplina o regime de trabalho da categoria 
dos trabalhadores domésticos, e dá outras providên­
cu.s. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ Esta le} regula as relações de trabalho doméstico. 
Parágrafo 12 E considerado doméstico o selViço ou trabalho 

prestado na administração residencial que não importe beneficio 
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econômico para o empregador. e trabalhador doméstico aquele que 
presta serviço de auxiliar da administração residencial de natureza 
contínua e não lucrativa. 

§ 2.11 Não são considerados trabalhadores domésticos os 
membros da família do dono ou da dona de casa, nem as pessoas 
contratadas exclusivamente para alidar de enfet:mos ou para con­
duzir veículos. 

Art. 2!J No caso em que se admita conjuntamente um casal, 
ou pai ou mãe com seus filhos, os salãrios devem ser convencionados 
de fonna individual e pagos mediante recibos individualizados. 

§ }.Q Ao pai ou à mãe caberá assistir ou representar os ftlhos 
menores na relação de emprego prevista neste artigo. 

§ 251 Os filhos menores de 14 (quatorze) anos que vivam 
com seu pai ou mãe no domicílio do dono da casa não serão consi­
derados empregados em seu setviço doméstico. 

§ ~ Não será também comiderado empregado" doméstico o 
filho ou filha do trabalhador doméstico que, por liberalidade do 
empregador. viva na casa deste em companhia daquele, sem obri­
gação de realizar seIViço, trabalho ou tarefa na administração resi­
dencial. 

Art. 32 Aos trabalhadores domésticos são assegurados os se­
guintes direitos, além de outros previstos no contrato de trabalho 
individual ou em convenção coletiva de trabalho: 

I - salário mínimo fIxado em lei; 
II - irredutibilidade de salário, salvo o disposto em conven­

ção ou acordo coletivo; 
III - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-

gral; 
IV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 

domingos; 
V - gozo de férias anuais remunerado com. pejo menos, um 

terço a mais do que o salário nonnal: 
VI - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá­

rio, com a duração de cento e vinte dias; 
vn -licença Ilatemidade de cinco dias; 
vnI - aviso prévio de trinta dias relativo ao primeiro ano de 

serviço; 
IX - aposentadoria; 
X - alimentação sadia e suficiente com qualidade seme­

lhante à dos donos da casa. 
§ 12 Para admissão ao emprego deverá o trabalhador do-

méstico apresentar: 
I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
D - Atestado de boa conduta; 
111- Atestado de saúde. 
§ 22 O empregador tem a obrigação de anotar na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social do empregado doméstico todos os 
elementos essenciais do contrato de trabalho conforme dispuser o 
regulamento pertinente. 

Art. 4.2 São obrigações do empregado doméstico: 
I - fornecer referências sobre sua vida profissional, quando 

solicitado pelo empregador, na ocasião da admissão; 
n - cumprir a jomada de trabalho realizando os encargos 

que lhe forem atribuídos; 
UI - manter-se em boas condições de higiene; 
IV - dar aviso prévio de trinta dias ao empregador. 
Art. 5.1l Ao empregador doméstico é assegurado: 
I - descontar no salário do empregado doméstico sobre as 

horas não trabalhadas; 
II - descontar sobre morada. quando resguardados a salubri­

dade e privacidade, alimentação e vestuários efetivamente forneci­
dos. nos percentuais de 6% (seis por cento), 3% (três por cento) e 
3% (três por cento). respectivamente; 

III - rerusar aceitar familiares ou pessoas outras da relação 
do empregado no local de trabalho. . 

Art. ~ Serão causas justas para a despedida do empregado 
doméstico: 

I - o descumprimento das obrigações previstas no art. ~, 
11 - a injúria contra o empregador ou membros de sua famí-

lia; 
DI - a prática de atos contra a segurança e os interesses do 

empregador ou dos membros de sua família~ 
IV - embriaguez e vida desonesta que direta ou indiretam­

nele interfu:am com o ambiente de seu trabalho; 
V - faltas devidamente comprovadas ao serviço por dez 

dias ou mais, contínuos, ou trinta e seis dias interpolados num pe­
riodo de doze meses. 

Art.. 72 O empregado poderá considerar-se despedido e com 
direito à indenização por tempó de serviço e por aviso prévio no 
caso de descumprimento do contrato de trabalho pelo empregador 
ou quando receber maus-tratos ou injúria deste, de membros de 
sua família ou de conviventes na mesma casa. 

§ ISl A indenização corresponderá a um salário a partir do 
primeiro ano de serviço acrescido de 5% (cinco por cento) acu­
mulados para os anos subseqüentes. 

§ 2S1 A indenização por aviso prévio será calculada em va­
lores monetários correspondentes aos peúodos previstos no art. J2, 
inciso VIII. desta lei. 

Art. 8" Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua entrada em vigor. 

Art. 92 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. . 
Sala das Comissões. 3 de maio de 1994. - Jutahy Maga-

lhães - Presidente, Jonas Pinheiro - Relator. Nelson Carneiro 
- Lourival Baptista - João Rocha - Ronaldo Aragão - Dirceu 
Carneiro - Reginaldo Duarte - Lucídio Portella - Moisés 
Abrão - Alexandre Costa - Almir Gabrid - Epitácio Cafeteira 
- Magno Bacdar - Meira Filho - Dario Pe«ira. 

PARECER NO 11 O. 1995. 
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Relator: Senador Ney Suassuna 
É submetido à análise desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara nSl41, de 1991. que tem por objetivo dispor sobre a prote­
ção do trabalho doméstico. A este projeto foi apensado o Projeto 
de Lei do Senado n'l47, de 1991. que disciplina o regime de traba­
lho da categoria dos trabalhadores domésticos. 

Sem dúvida alguma, o projeto em apreço representa a COn­
solidação das conquistas sociais desta classe de trabalhadores. ins­
critos no artigo 7fJ, § lD, da Constituição Federal, bem como de dis­
positivos da Consolidação das Lds do Trabalho - CLT e da legis­
lação específica aplicável a esta categoria profissional (Lei n2 
5.859. de 11 de dezembro de 1972). 

Em sua tramitação nesta Casa, a matéria foi submetida ao exa­
me da Comissão de Assuntos Sociais da qual recebeu parecer favorá­
veL Ç()tll a apresentação de subm.itutivo. consíderando-se. de canse­
quência. prejudicado o Projeto de Lei do Senado n"47. de 1991. 

A esta Comissão cabe analisar o mérito da proposição quan­
to aos seus impactos econômicos, notadamente com relação ao 
mercado de traba1ho. POOeT-se-ia, a princípio, afmnar que, ao asse­
gurar um conjunto de direitos e beneficios ao empregado domésti­
co. a medida em epígrafe poderia acarretar desequilíbrio naquele 
mercado de trabalho. com repercussõcs não somente a nível de 
maior grau de "infotmatização" em suas relações de traballio. mas 
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também quanto a ampliação do nível de desemprego neste seg­
mento. 

Todavia.. como explicitada acima, a proposição tnlta basica­
mente de consolidar dispositivos concernentes ao trabalhador do­
méstico constante em outros instrumentos legais. Neste particular 
não implicará repercussões econômicas neste segmento do merca­
do de trabalho. 

A única exceção refere-se à estipulação de indenização em 
caso de descumprimento de contrato de trabalho por parte do em­
pregador. confonne expresso no art. 7Sl do projeto. Trata-se, contu­
do, de dispositivo que, de certa fotma, assegura a essa categoria de 
trabalhadores indenização pecuniária já assegurada às demais cate­
gorias de trabalhadores regidos pela CLT. São reperrussães, p0-

rém, não significativas a nível do custo desta mão-de-obra e, por­
tanto. incapazes de trazer desequilíbrios nas relações de trabalho. 

InegaveJmente, o projeto é meritório e deve prosperar. 
Entretanto, após sua aprovação na Comissão de Assuntos 

Sociais, a proposição em comento continuou sendo objeto de 
exaustivas discussões, na busca de uma redação que contemplasse 
os interesses em jogo. Finalmente. na presente sessão legislativa 
chegou-se a um consenso entre as partes interessadas na regula­
mentação do trabalho doméstico, consubstanciado num novo subs­
titutivo que oferecemos a seguir. 

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do substitutivo ofere­
cido pela Comissão de Assuntos Sociais e pela aprovação do Pr0-
jeto de Lei da Câmara ~ 41. de 1991. na forma do seguinte substi­
tutivo; devendo, ainda. ser dedarada a prejudicialidade da PLS niI: 
47/91. 

EMENDA N" 2 CAE (SUBSTITUTIVO) 

Ao Projeto de Lei da Câmara o" 4 1, de 1991 

Dispõe sobre o,regime de trabalho da categoria 
dos trabalhadores domésticos, e dá outras providên­
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.12 Esta lei reaula aS relações de trabalho doméstico: 
Parágrafo único. E considerado doméstico o serviço ou tra­

balho prestado na administração residencial que não importe bene­
ficio econômico para o empregador, e trabalhador doméstico aque­
le que presta serviços de auxiliar da administração residencial de 
naturexa contínua e não lucrativa. 

Art. 2.12 No caso em que se admita conjuntamente um casal, 
ou pai ou mãe com seus filho, os salários devem ser convenciona­
dos de fonna individual e pagos mediante recibos individualiza­
dos. 

Art. Jil Aos traballiadores domésticos são assegurados os di­
reitos previstos no arL 751, incisos IV, VL VllL XV, XVII. XVHL 
XIX. XXI e XXN. da Constituição Fedeml. 

§ 1 SI Para admissão ao emprego deverá o trabalhador do-
méstico apresentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
TI - Atestado de Sáude. 
§ 251 O empregador tem a obrigação de anotar, na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social do empregado doméstioo. todos 
os elementos essenciais do contrato de trabalho. confonne dispu­
ser o regulamento pertinente. 

Art.~. São obrigações do empregado doméstioo 
I - fornecer referendas sobre sua vida profissional, quando 

solicitado pelo empregador. na ocasião da adminssão; 
n - dar aviso prévio de trinta dias ao empregador. 
Art. 59 Ao empregador doméstico é assegurado: 

I - descontar sobre moradia e alimentação, quando efetiva­
mente foroecidas, nos percentuais de 6 e 3% (seis e três por cento). 
respectivamente; 

TI - dar aviso prévio de trinta dias aO empregado. 
Art. (fI Constituem justa causa para rescisão de contrato de 

trabalho pelo empregador os casos previstos nas letras a, b, c, d, e, 
f, h e i, do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 751 O empregado poderá considerar rescindido o contra­
to de trabalho e com direito à indenização por tempo de serviço 
nas hipóteses das letras a, b, c, d, e e f do art. 483 da Consolida­
ção das leis do trnbalho - CLT. 

Art. 8S! É estendido ao trabalhador doméstico o direito ao 
Fundo de Garantia do Tempo de SeIViço instituido pela Lei n" 
8.036. de 11 de maio de 1990, e ao Seguro-Desemprego criado 
pela Lei n" 7.998. de 11 de janeiro de 1990. bem como ao Vale­
Transporte. 

Art. ~ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões. 8 de março de 1995 - Gilberto Mi­

randa, Presidente - Ney Suassuna - Relator - Eduardo Suplicy 
- Ramez Tebet - Sebastião Rocha - João Rocba - Jefferson 
Peres - Osmar Dias - Vilson KIeinübing - Lauro Campos -
Leomar Quintanilha - Pedro Piva - Carlos Patrocínio - Espe­
ridião Amin. 

PARECER N" 111, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o 
Oficio OS" 0"64, de 1990 (Oficio o" 137, de 26-11-90, 
na origem), "Do Senhor Go"ernador do Estado da 
Bahia, encaminhando ao Senado Federal, conforme o 
disposto no artigo 188, § 1·, da Constituição Federa~ 
pedido de autorização para que o Estado da Bahia 
aliene terras de sua propriedade à sociedade "Com­
panhia de Seguros Aliança da Bahia" t no limite de 
8.735 hectares". 

Relator: Senador JQsapbal Marinho 

Relatório 
1. Por ofício de 26 de novembro de 1990. o Governador da 

Bahia pediu "autorização" para que o Estado "aliene terras de sua 
propriedade à sociedade Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 
nO limite de 8.735 (oito mil, setecentos e trinta e cinco) hectares". 

Esc]a.rece, em seguida: 

"O processo administrativo, que recebeu no Insti­
tuto de Terras da Babia - INTERBA o núOlero 
09/00145.169-3, teve curso regular estando instroído 
com toda a documentação exigida por lei, inclusive o 
projeto pecuário completo. 

o projeto mencionado, conforme o disposto no 
artigo 41 do Regulamento aprovado pelo Decreto Esta­
dual n" 25.109. de 24 de janeiro de 1976. foi analisadO 
pela Companhia de Desenvolvintento e Ação Regional­
CAR. que o considerou de interesse social e eoonônlÍco 
para o est.a~:J. estando satisfeitas as exigências do art. 5'1. 
§ I·. da Lei o" 3.038, de 10-10-72. com as alterações. 
produzidas pela Lei n" 3.442. de 12·12-75. Recebeu. 
também, aprovação do Diretor-Geral do Interna 

Tendo em vista os numerosos beneficios que o 
projeto da sociedade Agropastori1 Porto Alto S.A. deve­
rá trazer não somente à região ero que se localiza, como 
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também a todo o Estado da Bahia, dentre os quais: me­
lhoria da infra-estrutura da região; oferta de quantidade 
significativa de empregos; realização de pesquisas desti­
nadas a assegurar crescimento acelerado da produção de 
carne no Nordeste; difusão na sua área de influência de 
novo e estimulante padrão de técnica de exploração pe­
cuária. O governo estauual tem especial interesse na 
concretização do empreendimento, ressaltando ainda, 
que, no caso, o grupo requerente é nacional." 

E conclui: 

"Assim, o Instituto de Terras do Estado ficará na 
expectativa da aprovação de alienação pelo Senado Fe­
deral para cumprir o disposto no artigo 42 do Regula­
mento da Leí de Terras. alterado pelo Decreto Estadual 
n9 25.109. de '24 de janeiro de 1976" ... 

2. Distribuído o processo à Comi~são de Assuntos Econô­
micos. "nota técnica" da Assessoria obst'.tVou que nas Constituiçõ­
es anteriores "essa matéria era deferida. unicamente. à apreciação 
do Senado Federal", mas a Carta de 1988 a submete "ao Congres­
so Nacional" (art. 188, § Ig

), E sugere que a auwação seja feita 'na 
fonua de Projeto de Decreto Legislativo" (art. 2/3. b. do RI do Se­
nado, combinado com o art. 109. n, do RI da Câmara dos Deputa­
dos), propondo que a tramitação seja iniciada na outra Casa do 
Congresso Nacional. 

3. Sem imediata decisão a respeito do conteúdo da "nota 
técnica", o Senador Mauro Benevides, como Presidente do Sena­
do. consultou o novo governador da Bahia, em 1992, "sobre a con­
veniência da tramitação do pedido de autorização". Respondeu 
afrrmativamente -o Governador, por oficio de 22 de setembro de 
1992. 

4. Redistribuída a matéria, coube-me a função de Relator. E 
este é o relatório. 

Parecer 
5. A Constituição de 1988 estabelece. no art. 188. § I'. que 

"a alienação ou concessão, a qualquer título, de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa fisica 
ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia 
aprovação do Congresso nacional". 

Como os casos de reunião em ' 'sessão conjunta" são previs­
tos na Constituíção (art. 57, § ~), e para a hípótese não se exigiu 
essa fonnalidade. é claro que as duas Casas do Congresso exami­
narão a matéria separadamente. 

Não Havendo notma especifica, constiplcional ou regimen­
tal, defmidora de precedência par apreciação do assunto ora discu­
tido, e dada a natureza da autorização solicitada, não há prejuízo 
em que a tramitação comece numa ou noutra Casa do Poder Legis­
lativo. Cabe ver, mesmo, que sendo o Senado composto de "repre_ 
sentantes dos Estados" (CF., art. 46), e cuidando o pedido de au­
torização para que sej3Ill alienadas terras de propriedade de uma 
unidade federada, nes~.casa deve iniciar-se o processo legislativo. 

A par disso, tendo em consideração o disposto no art. 213, 
b, do Regimento Interno do Senado. combinado com o que pres­
creve o art. 109, II. do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­
dos, a matéria, atribuída à "competência exclusiva do Congresso Na­
cional" (C.F .• art. 49. XVU). é de ser tratada em decreto legislativo. 

6. Fixadas as decisões preliminares, cumpre acentuar, quan­
to ao mérito, a procedência do pedido, sustentada por dois gover­
nadores, de partidos diversos. O processo administrativo, que ins­
trui o pedido, contém os dados necessários, inclusive sobre a iden­
tificação dos diretores da Companhia e a respeito da regularidade e 

da conveniência econômica do projeto apresentado e a ser imple­
mentado nas terras, objeto de alienação. 

7. Nestas condições, o parecer é pelo atendimento da autori­
zação solicitada, nos teImaS do seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 29. DE 1995 

"Autoriza o governo do Estado da Bahia a 
alienar terras de propriedade desse Estado, até o li­
mite de 8.735 (oito mil, setecentos e trinta e cinco) 
hectares, à Companhia de Seguros Aliança da Bahia. 
de acordo com o processo administrativo formaliza­
do." 

o Congresso Nacional decreta: 
Art 1 g O Congresso Nacional, à vista do pedido que lhe foi 

dirigido e devidamente instruído, autoriza o governo do Estado da 
Bahia a alienar terras de propriedade desse Estado, até o limite de 
8.735 (oito mil. setecentos e trinta e cinco) hectares, à Companhia 
de Seguros Aliança da Bahia, de acordo com o processo adminis­
trativo formalizado. 

Art. 2Il Este Decreto Legislatvo entra vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões. 28 de março de 1995. - Gilberto Mi­
randa, Presidente - Josaphat Marinho, Relator - Pedro Piva -
Jefferson Peres - Osmar Dias - Vilson Kleinubing - Esperi .. 
dião Amin - Lauro Campos - Eduardo Suplicy - Rames Tebet 
- Sebastião Rocha - Carlos Patrocinio - Ney Suassuna - João 
Rocha - Leomar Quintanilha. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Filho) - O Expe­
diente ljdo vai à publicaç.ão. 

Foram encaminhados à publicação pareceres Qas Comissões 
de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, que concluem fa­
voravelmente ao Projeto de Lei da Câmara rPl 41, de 1991 (rPl 
1.626189. na Casa de origem). que dispõe sobre a proteção do tra­
balho doméstico, e dá outras providências (tramita em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n9 47/91). 

A matéria ficará sobre a mesa, durante 5 sessões ordinárias, 
a fun de receber emendas, nos teImaS do art. 235. lI. ''dOI, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Teotonio Vilela Fi!bo) - O tempo 
destinado aos oradores da Hora do Expediente da presente sessão 
será. dedicado a homenagear os 30 anos de existência do Banco 
Central do Brnsil. nos tennos do Requerimento n" 303. de 1995. 
de autoria do Senador Júlio Campos e outros Srs. Senadores. 

A SRA. JÚNIA MARISE - Sr. Presidente. solicito a pala­
vra para uma breve comunicação, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Teotomo Vilela Filho) - Concedo a 
palavra, como Líder, para uma breve comunicação, à Senadora Jú­
nia Marise. 

A SRA. JÚNIA MARlSE (pDT-MG. Como Líder, para 
uma comunicação. Sem revisão da oradora.) - Agradeço a V. Ex., 
Senador Teotonio Vilela, que preside esta sessão na manhã de 
hoje. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, faço uso da palavra 
exatamente para responder a uma colocação feita pejo Ministro da 
Previdência Reinhold Stephanes. em um debate ocorrido na Câma­
ra dos Deputados. 

O Sr. Ministro da Previdência, ao se referir a esta Senadora 
e ao articulista da Folha de S. Paulo Jânio de Freitas, segundo in­
formações aqui chegadas, disse que estávamos faltando com a ver­
dade ao debatermos a questão da reforma da Previdência e, conse­
qüentemente, a sua precoce aposentadoria. 

Queremos crer que o Sr. Ministro da Previdência deve estar 
muito tenso e certamente tem razão para isso. S. Ex.ll pretende pas-
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sar ã História como coveiro da Previdência Social deste País, 
quando as manifestações de trabalhadores, servidores, magistra­
dos, enftm. de toda a sociedade brasileira se fazem ouvir. contra­
riamente a essa decisão de se fazer uma refOIma da Previdência, 
quebrando exatamente o que consideramos direitos adquiridos por 
trabalhadores e sexvidores na Constituição de 1988. 

O Sr. Ministro da Previdência não precisava ser tão grossei­
ro, Senador Eleio Alvares, quando se referiu a esta Senadora e à 
imprensa em geral, que está divulgando os fatos relacionados com 
as manifestações e com o repúdio da sociedade brasileira. 

S. Ex· informou que se aposentou com 34 anos e 6 meses 
de contribuição. Muito mais do que precocidade, o Sr. Stephanes 
revelou extrema esperteza ao fazer coincidir tempo de setviço com 
contribuição. Ao mesmo tempo em que era funcionário da Prefei­
tura de CUritiba. onde trabalhou entre 1963 e 1985. aposentando. 
se com 22 anos de seIViço, ele conseguiu, com todos os artificios 
possíveis, contar, cumulativamente, no mesmo período, com 1 ano 
e 6 meses de férias; 1 ano e 6 meses de licença prêmio; 1 ano de 
selViços prestados ao BANESTADO; 4 anos e 7 meses de serviço 
militar; e 3 anos e 8 meses de Escola Técnica Federal do Paraná, 
na condição de estudante. 

Apresento, Sr. Presidente, infonnaçôes que tomo públicas, 
relativas ao Sr. Stepbanes, como aposentado da Prefeitura de Curi~ 
tiba. Tenho aqui o documento, que faço questão .de mostrnr aos 
SIS. Senadores, da sua aposentadoria. Que S. Ex· apresente os seus 
documentos e, publicamente, conteste as informações da Folha de 
S. Paulo, da revista Veja e de outros meios de comunicação, sobre 
sua condição de cidadão privilegiado. 

A propósito, o Sr. Stephanes também foi grosseiro com a 
memória do Brasil. Quando se referiu ao ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek, cuja memória a Nação reverencia, S. Ex.l mostrou des~ 
conhecimento da História dos homens públicos que flZCram as 
grandes obras de reconstrução deste País. E nós perguntariamos: 
com que propósito, com que moral pode o Ministro argüir o ex­
Presidente Juscelino Kubitschek? 

O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Fillio) - Senadora 
Júnia Marise, lamento comunicar que o tempo de V. Ex· está esgo­
tado. 

A SRA. JÚNIA MARISE - Vou concluir, Sr. Presidente. 
Lamentando não ter tempo para mostrar toda a documentação, que 
transmito ao Líder do Governo nesta Casa, quero dizer, neste mo­
mento em que estamos discutindo reformas importantes para o 
Brasil- e aqui falo como líder do PDT nesta Casa -, que não que­
remos e nem desejamos que haja uma queda de braço entre o Go­
verno, o Congresso Nacional e a sociedade. Não pode o Governo 
pretender sair ganhando sozinho, como nós não pretendemos der­
rotar sozinhos o Governo. 

Ê preciso discutir a reforma da Previdência com s.eriedade e 
nós temos propostas alternativas que podem. certamente, ser com­
preendidas e discutidas na mesa com o Governo. Mas da fonna 
como o Governo pretende fazer, da forma como o Sr. Ministro 
Reinbold Stepbanes está defendendo a refonna da Previdência, Sr. 
Presidente, ninguém, nem a sociedade, nem o Governo, nem o 
País sairá ganhando. 

O Ministro Reinbold Stephanes certamente tem razões de 
sobra para estar tenso. Suas proJXJstas de mudança da Constitui-o 
ção, afetando o regime de beneficios do sistema previdenciário e 
as sua propostas llúraconstitucionais são alvos do repúdio nacio­
nal. Nem mesmo os aliados mais fiéis ao governo, a que serve o 
senhor Stephanes, parecem convencidos de votar contra os interes­
ses dos trabalhadores, servidores e aposentados. 

hnaginemos as poderosas pressões que o senhor Reinbold 
está recebendo para viabilizar as "suas reformas". Que corporações 

poderosas insistem tanto em mudar o regime de benefícios? Que 
interesses tão convincentes são esses que levam um ministro de 
Estado a se colocar contra a maioria dos brasileiros. ao propor o 
confisco de direitos tão longamente requeridos e conquistados? 
Que forças tão avassaladoras são essas que fazem do senbor Step­
banes mais um dos tantos ministros da Previdência que sonegam 
infonnações, adulteram contabilidade, mistificam resultados para 
fazer valer sua única verdade. Certamente não são as corporações de 
aposentados, pensionistas e trabalhadores, sobre as quais se referem 
com menosprezo o ministro e outros defensores destas reformas. 

A tensão do senhor Stephanes é, portanto, justificável. O 
que não é aceitáve1 é o tom irado e grosseiro com que se referiu 
esta senadora, ao articulista de Folha de S. Paulo, Jânio de Freitas 
e a tantos outros que ousaram falar de sua privilegiada aposentado­
ria. Na falta de argumentos mais transparentes e convicentes para 
explicar sua precoce e privilegiada aposentadoria. preferiu a reta-
liação pessoal. ' 

Ao afrrmar que faltamos com a verdade, quando apenas ci­
tamos uma infozmação de amplo domínio público. de que ele se 
aposentou com 22 anos de efetivo tempo de selViço, aos 46 anos 
de idade. 

Há uma semana, em debate na Câmara dos Deputados, o se­
nhor Stepbanes infonnou que se aJX>sentou com 34 anos e seis me­
ses de contribuição. 

Muito mais do que precocidade, o senhor Stephanes revelou 
extrema esperteza para fazer coincidir tempo de serviço com con~ 
tribuição. Ao mesmo tempo em que era funcionário da Prefeitura 
de Curitiba, onde trabalhou entre 1963 e 1985, aposentando-se 
com 22 anos de serviço, ele conseguiu com todos os artifícios pos­
síveis contar cumulativamente, no mesmo período: 

- um ano e seis meses de férias; 
- um ano e seis meses de licença-prêmio; 
- um ano de serviços prestados ao Banestado; 
- quatro anos e sete meses de serviço militar; 
- três anos e oito meses de Escola Técnica Federal do Para-

ná, na condição de estudante. 
Apesar da gravidade com que a legitimidade do senhor 

Stepbanes foi comprometida com a revelação desta obscura apo­
sentadoria, consideramos esta uma questão menor no debate que 
trava em torno das mudanças na Previdência. 

A explicação pública que pedimos ao senhor Stephanes, 
como aposentado da Prefeitura de Curitiba, ou como beneficiário 
de uma aposentadoria como ex-deputado que recebeu entre 1987 
e 1990 do Instituto de Previdência dos Congressistas -!Pc, é que 
mostre seus documentos; que, publicamente, conteste as informa­
ções de O Estado de S. Paulo, da Folha de S. Paulo, da revista 
Veja e outros meios de comunicação sobre sua condição de cida­
dão privilegiado. 

A propósito do senhor Stephanes, ministro de plantão, ex­
salvador e hoje candidato a coveiro da Previdência, que autoridade 
política e moral lhe credencia a criticar o ex-presidente Juscelino 
Kubischeck? 

A consbução de Brasília era uma meta prioritária dentro do 
Plano de Metas do seu governo e uma obra de todos os brasileiros. 

Para isso, JK foi além: rompeu com o Fundo Monetário 
Nacional, que aquele momento da história brasileim reclamava. 

Curiosamente, não se ouviu do senhor Stephanes nenhuma 
critica aos governos militares, que utilizaram recursos dos traba­
lhadores para construir o "milagre econômico", ilustrado por fa­
raônicas obras muitas inacabadas ou sucateadas pelo tempo retra­
tando a má aplicação do dinheiro público. 

Presidente do extinto INPS o senhor Stephanes sempre foi 
um servidor dedicado e silencioso. Agora mesmo, não se ouviu 
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seu protesto contra a recente medida provisória 935 que confisca­
va para o Tesouro o dinheiro da Previdência Social, o mesmo di­
nheiro que faltou para dar o salário mínimo de 100 reais. 

Não é isto que toma o atual ministro da Previdência Social 
um interlocutor pouco qualificado para propor o fIm de beneficios 
a aposentados, pensionistas e trabalhadores em geral. Em nosso ar­
tigo. no jornal Correio Braziliense, contestamos a legitimidade 
desse governo para propor refonnas na área previdendária. 

Nem o presidente eleito, Fernando Henrique Cardoso. nem 
seus opositores derrotados em 3 de outubro de 1994, abriram este 
debate em campanha. Afmal, que procuração foi dada a este go­
verno para acabar com a aposentadoria por tempo de serviço ou 
para igualar a idade para aposentadoria de homens e mulheres? 

Cabe ao Congresso Nacional abrir um grande e franco de­
bate sobre a Previdência Social com toda a sociedade brasileira. 
As mudanças são uma exigência urgente de toda a sociedade. Para 
isso, é preciso elaborar um pauta que comece pela avaliação do 
processo de administração da Previdência SociaL 

A gestão da Previdência Social não poderá continuar nas 
mãos de aventureiros caudatários de interesses po1íticos partidá­
rios. Por sua especificidade, a gerência pública de um setor tão 
sensível deve envolver processos planificados de preparação e pro­
fissionalização de administradores. Esta gerencia, em seu conteú­
do político, só poderá ser feita em parc-eria entre trabalhadores, go­
verno e empresários. 

Outro ítem obrigatório desta pauta é a conexão da máquina 
d~ arrecadação da Previdência com as demais agência arrecadado­
ras como a Receita. Federal e a Caixa Econômica Federal. que ad­
ministra o FGTS. A interligação dessas redes não só representará 
mais eficiência e produtividade como indicará os pOntos nevrálgi­
cos do sistema que são contaminados pelo VlluS da cultura de so­
negação e conupção. 

Nesta pauta um dado é imprescindível: a radiografia fman­
ceira da Previdência Social nos últimos cinco anos. Em requeri­
mento de informações ao Ministério da Previdência cobramos es­
tes dados. Aguardamos essas infotmaçôes e esperamos que elas 
representem com fidelidade o balanço da instituição, sem mascara­
mentos e artificios contábeis. 

Esta é a primeira e mais significativa das credenciais que o 
Executivo tem que oferecer à Nação para legitimar sua participa­
ção neste grande e crucial debate nacional. 

Embora, como já dissemos, a aposentadoria privilegiada do 
atual ministro da Previdência Social seja uma questão menor, es­
peramos que o senhor Stephanes na condição de um cidadão mui­
to especial em matéria de benefícios. previdenciários, mostre à Na­
ção os seus documentos. Sem tensão. sem grosserias c sem viti­
mismo. E, se lhe sobrar algum resquício ético. que abra mão de 
suas aposentadorias e assim habilitar-se a um debate franco e leal so­
bre as v~tdadeirns mudanças que o sistema previdenciário impõe. 

E o que todos esperamos. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE (feotonío Vilela Filho) - Dando iní­

cio às homenagens aos 30 anos de existência do Banco Central, 
concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (pFL-Mf. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s e SI'S. Se­
nadores. o Brasil comemora hoje o trigésimo aniversário do seu 
ingresso no mundo civilizado da racionalidade frnanceira. Reftro­
me ao aniversário de criação do Banco Central do Brasil. órgão 
máximo das estruturas monetária e bancária do País. Banco dos 
bancos, é com enonne sentimento de exaltação e orgulho que saú­
do e parabenízo a sociedade brasileira pela consolidação de uma 
instituição de tamanha envergadura. 

Nesses anos. Sr. Presidente, apreHdi que o homem público 
não deve transigir quando o assunto em questão é o reconhecimen­
to da eficácia das instituições do Estado. Menos por motivos de 
autopromoção do que pela certeza do dever cumprido, o político 
democrático assume como sua obrigação máxima se responsabilizar 
pelo eficaz funcionamento das instituições públicas de seu País. 

Por isso, quando a realidade do Brasil, surpreendentemente, 
nos brinda com a existência robusta do maior banco público que 
uma nação pode ostentar, como é o caso do Banco Central, deve­
mos aproveitar o momelÚO para, em alto e bom som. admitir a per­
tinência da entidade, a prosperidade da instituição e o seu mais 
perfeito enquadramento no projeto de modernização do Pais. 

Isso alcança maior validade na medida em que se sabe que, 
no Brasíl, lamentavelmente, a oportunidade para tanto não tem 
sido constante, nem mesmo considerada desejável nos círculos 
mais fechados do poder. Como é do conheclmento de todos, as cir­
cunstâncias políticas e ideológicas atuais não sugerem. em princí­
pio, inclinações elogiosas ao seIViço público em geral. 

Talvez de maneira injusta. o processo de enxugamento da 
máquina pública, que é necessário e urgente, tem implicado a pro­
dução estereotipada de rótulos negativos em tudo que se associe 
ao funcionamento do Estado. Em meio a uma crise de identidade, 
de competência e de finalidade, o setor públic;o tem sido deslem­
perarlamente muito mais objeto de critica e de repreensão que de 
ponderação e reflexão. 

Mesmo assim, não podemos deixar escapar a oportunidade 
de hoje abrir uma grande exceção para examinannos em que mo­
delo de eficiência o Banco Central tem-se espelhado para gerar pa­
drões de excelência tão vultosos. A afrrmação sobre o padrão de 
excelência não decorre de fonna alguma de minha vã innJição, . 
mas sim do consenso da população brasileira e das comunidades 
financeiras nacional e internacional. 

Por isso, se hoje estamos a celebrar publicamente mais um 
ano de existência de uma instituição do Estado brasileiro, é por­
que, queiramos ou não, o Banco Central do Brasil consagrou-se 
como um dos raros bastiões de exemplar retidão na gestão da coisa 
pública. 

Unanimidade nacional, seu prestígio foi exemplannente tes­
tado nesta Casa, há duas semanas, por ocasião da convocação do 
amai presidente, Sr. Pérsio Arida, pela Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. De todas as suspeitas levantadas. não sobrou qualquer 
arranhão que pudesse pôr em risco os princípios morais e éticos do 
Banco Central. 

Ora, corno instrumento de modernização, sua atuação na 
luta diária por um País sério e desenvolvido tem sido irretocável. 
Como instituição que tem merecido o respeito, a admiração e a 
confiança do povo brasileiro, o Banco Central conquista, no mo­
mento em que a Nação goza de plena liberdade democrática, sua 
maturidade administrativa. 

Sr. Presidente, Std!s ('" S1'S. Senadores, há exatos trinta anos o 
País inaugurava um novo modelo de pensar. gerenciar e compati­
bilizar as suas contas públicas. O Banco Central do Brasil entrou 
em cena no histórico 31 de março de 1965 com o propósito de as­
sumir o controle das políticas monetária, creditícia e cambial do 
País. Sob a Lei nll4.595, um novo agente despontava no sistema 
fin.aneeiro nacional para assegurar o equilíbrio necessário, a liqui­
dez de nossa economia e a sua tão esperada estabilidade. 

Acertadamente, os Ministros Octávio Gouveia de Bulhões e 
Roberto de Oliveira Campos - por coincidência, meu companheiro 
e conterrâneo mato-grossense -, respectivamente, Ministros da Fa­
zenda e do Planejamento do Governo do ex-Presidente Humberto 
de Alencar Castello Branco tomaram, à época, a decisão mais sá­
bia e oportuna. Ao anteciparem o papel fundamental a que se pres-
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taria o Banco Central no progresso do País, vislumbraram horizon­
tes menos conturbados para o futuro nacional. 

Se a pernpectiva desses homens se direcionava para o devi!. 
sincronicamente o parâmetro utilizado se localizava no passado, 
cujo modelo esgotado da antiga Superintendência da Moeda e do 
Crédito (SUMOC) não inspirava mais qualquer expectativa de 
ajuste administrativo e decisório para os problemas do País. 

Sr. Presidente, Sr's e 81'S. Senadores, cabe registrar, no en­
tanto. que o Brasil. por razões desconhecidas e obscuras. foi um 
dos últimos países, dentro do bloco dos alinhados ao dito sistema 
ftnanceiro internacional, a acatar resolução da Conferencia de Bru­
xelas de 1920. Tal resolução apontava no sentido de as economias 
nacionais criarem seus próprios bancos centrais. Na verdade. até 
1964. exceto o Brasil e a Venezuela. todos os países inde~ 
pendentes e dotados de certo prestígio no cenário das relações ex­
teriores já haviam atendido à recomendação da Conferência Finan~ 
ceira Internacional. 

Como se nota, a necessidade da criação institucional dos 
bancos centrais não é tão recente, mas data do começo do século 
XX. Na Bélgica dos anos vinte. envolvidos numa atmosfera de 
muita incerteza e desassossego. representantes dos Estados mais 
ricos. cujas economias se caracterizavam como sólidas, foram reu~ 
nidos com o intuito de se debruçarem sobre a melhor saída para os 
problemas do sistema fmanceiro internacional, que experimentava, 
naquele momento, turbulência jamais vista 

A unanimidade dos governos das nações lá presentes, em 
tomo do erguimento de uma entidade pública de competência fi~ 
nanceira exclusiva, se deveu, preponderantemente. a dois fatores 
primordiais. Se, de um lado, a ordem econômica mundial acusava 
distorções descabidas no processo de emissão de moeda pelas eco­
nomias nacionais, de outro. a espiral inflacionária já deteclada nas 
grandes potências ameaçava o projeto de estabilidade política al­
mejada pelo concerto das nações. 

Na ocasião, 0.'i economistas indicavam a premência de os 
governos nacionais observarem a separação do raio de compe­
tência da política fiscal e da política monetária no âmbito da 
realização dos programas econômicos. Segundo um modelo 
ideal puro de administração financeira. a existência dos bancos 
centrais se prestaria, antes de tudo, a moralizar as contas públi­
cas dos estados nacionais. 

De fato, caberia aos bancos centrais ocuparem-se tecnica­
mente das contas públicas. inteiramente desprovidos de qua.isquer 
laivos de promiscuidade política. Sem a contaminação nociva dos 
interesses políticos dos governos no poder, a administração fman­
ceira dos países só teria a ganhar em transparência. honestidade e 
eficiência. 

Dotados. por princípio, dessa imparcialidade de objetivos e 
interesses casuísticos, os bancos centrais dedicariam seus conheci­
mentos técnicos à causa da gestão dos complexos sistemas fman­
ceiros nacionais. Dentro desse espírito, deveria, portanto, competir 
aos bancos renuais não só administzar políticas monetáriac; e cambiais. 
mas também fIscalizar e ditar regras para todo o sistema bancário. 

Sr. Presidente. Sr4's e Srs. Senadores. nesse contexto, a 
criação do Banco Central do Brasil constituiu o apogeu de um pro­
cesso contínuo de adaptação do País aos novos padrões institucio­
nais de organização pública. O que estava em jogo era o surgimen­
to de uma mentalidade moderna dentro do sistema fmanceiro in­
ternacional, da qual o Estado brasileiro não poderia absolutamente 
se abster. 

Tardou a chegada, mas vingou e continua a vingar com pu­
jança a integridade do Banco Central, ainda que num ambiente po­
lítico nacional onde se respira tanta denúncia de irregularidade e 
de conupção entre as instituições públicas. 

Por mais longe que ainda esteja o projeto de transformação 
do Banco Central em agente autônomo e independente das interfe­
rências lesivas dos governos, não há nada em nossa história que 
possa concretamente depor contra o mais correto funcionamento 
de suas instâncias de ação e decisão administrativa. 

Aliás, em pesquisa realizada pela agência de publicidade 
Di'Z. de São Paulo. junto à população do Pais. o Banco Central foi 
considerndo até mais confiável que a Policia Federal, a Receita Fe­
deral e o próprio Ministério da Fazenda, a quem ainda deve subor­
dinação por lei. Isso demonstra a eX({aordinária força mo:rnl com 
que conta o Banco no seio de nossa sociedade. 

O Sr. Nabor Júnior - Permite-me V. Ex. um aparte, nobre 
Senador Júlio Campos? 

O SR. JÚLIO CAMPO~ - Com muita honra, ouço o apar­
te do nobre Senador Nabor Júnior. 

O Sr. Nabor Júnior - É das mais oportunas a bomena.gem 
que V. Ex' presta ao Banco Central do Brasil pela transcorrência 
do 3Q2 aniversário da sua fundação. O Banco Central tem exercido 
um papel prep::>ndernnte não só no controle do câmbjo. das expor­
tações e importações, mas também na fiscalização dos outros esta­
belecimentos bancários do País, tanto da rede pública quanto da 
rede privada. De modo que quero me associar à justa homenagem 
que V. Ex' presta a essa instituição exemplar do nosso País, que, 
de acordo com o desejo da maioria da Senado Federal e da Câmara 
dos Deputados, deveria ser um banco independente, deveria ter a 
sua diretoria eleita por um prazo determinado, e que tivesse outras 
atribuíções. sem atrelamento ao Governo, ao Ministro da Fazenda 
e a outras autoridades. Deveria ser um banco central como é· o 
banco central dos Estados Unidos e de outros países. Espero que 
os diversos projetos que tramitam nas duas Casas do Congresso 
Nacional, dando independência ao Banco Central, sejam aprova­
dos, no reconhecimento à sua missão específica de controlar as fi­
nanças públicas e privadas deste País. Parabenizo V. Ex' pela 
oportuna homenagem que presta, neste dia, ao Banco Central pelo 
transcurso do 3Q2 aniversário da sua fundação. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado. Incorporo. 
com muita honra. o aparte do eminente Senador acreano, Nabor 
Júnior, ao pronunciamento que fazemos em homenagem aos trinta 
anos do Banco Cenll'a.l do Bmsil. 

Continuo, Sr. Presidente, Sr&s e Srs. Senadores. 
O itinerário desses trinta anos não foi naturalmente percorri­

do sem muilo esforço c sem muita transformação. Desde a gestão 
do primeiro presidente do Banco Central do Brasil, Sr. Dênio Cha­
gas Nogueira. empossado em abril de 1965, até a recente nomea­
ção do Se. Pérsio Aridfl, como vigésimo presidente da instituição, 
não foram raras as políticas de auto-aperfeiçoamento de suas atri­
buições conviverem simultaneamente com flagrantes danosos de 
desvios e sobreposições de objetivos. 

O Sr. Geraldo Melo - Pennite-me V. Exi um aparte, Sena­
dor Júlio Campos? 

O SR. JÚLIO CAMPOS - Com muita honra. Senador Ge­
raldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo - Inicialmente, desejo associar-me à 
homenagem que V. Ex' presta a uma instituição da importância do 
Banco Central. Estou ouvindo atentamente a sua análise e me per­
mito intenumper o brilhanle discurso que V. Ex· está produzindo. 
V. Ex' assinalou que. ao longo da trajetória do Banco Central. 
houve momentos em que ele teve uma administração que o inte­
resse da sociedade brnsileira recomendaria que fosse retificado. 
Nesse ponto, ao mesmo tempo em que me associo às homenagens 
que V. Ex' presta. sinto-me no dever de comentar alguma coisa 
que foi dita pelo eminente Senador Nabor Júnior. Embora exista 
hoje no País uma tendência, que se universaliza, de considerar Un-
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perioso para a elegância da modemiMição de nossa economia dar 
autonomia ao Banco Central, creio que hoje seria o mÕmento de 
fazermos uma reflexão sobre esse assunto. O Banco Central do 
Brasil é uma instituição extremamente importante, séria, compe­
tente, muito mais agora - ou tanto quanto agora - sob o comando 
do seu Presidente Pérsia Arida, que tem o respeito desta Casa, o 
meu próprio e o de todas as pessoas de responsabilidade do BrasiL 
Mas V. ExJl há de concordar também que o Banco Central é uma 
instituição com excesso de poderes. é a única instituição do Brasil, 
pelo que me consta, que teIO atribuições que se confundem com as 
do Poder Legislativo, do Poder Executivo e do Poder Judiciário ao 
mesmo tempo. O Banco Central edita normas por conta própria, 
sem ter necessidade de discuti-las com ninguém - nesse momento, 
é uma instituição legislativa; o Banco Central opera. atua direta­
mente, realiza atividades que O identificam como uma agência 
executiva; O Banco Central, no exercício da sua tarefa fiscalizado­
ra. avalia e julga o desempenho alheio, pennite o nascimento de 
instituições, decreta intervenção sobre elas ou mesmo a sua morte 
- aí. ele está sendo um órgão Judiciário, porque, além de julgar, 
está impondo e aplicando a pena. Creio que não existe um único 
país no mundo em que o Banco Central tenha, ao mesmo tempo, a 
autonomia que se deseja daI a ele e a SOlna de poderes que a ele já 
se deu no Brasil. De fonna que creio que a maior homenagem que 
prestaremos ao Banco Central, após as reflexões competentes, sé­
rias e responsáveis que V. Ex· está fazendo, será a de dizermos 
que uma instituição com trinta anos de vida, por mais brilhante 
que seja, por mais fantásticos os serviços que tenha prestado, há de 
ser, como obra humana, urna instituição que comporta aperfeiçoa­
mentos. Por isso, a maior homenagem ao Banco Central é dizer­
mos que está na hora de consolidá-lo como instituição, fortalecê-lo 
dentro das instituições brasileiras, mas aperfeiçoá-lo, reexaminan­
do a sua estrutura de poder e a sua responsabilidade, que considero 
excessivas dentro do Brasil. Peço desculpas a V. Ex· por ter-lhe 
tomado tanto tempo e interrompido, dessa fOrnla, o brilhante dis­
curso que V. Ex· está proferindo. 

O SR. JÚLIO CAMPOS - InCOIpOI'O com muita honra seu 
aparte. Tenho certeza absoluta de que este ano, em que estamos fa­
zendo uma refonna constitucional, em que estamos fazendo a re­
fonna de inúmeras leis deste País, poderemos também refonnar a 
lei que deu essa grande autonomia ao Banco Central. 

Ora. Sr. Presidente, o nascimento do Banco Central não se 
deu de maneira espontânea e casual. Sua configuração final foi re­
sultado da combinação de algumas atribuições fmanceiras clássicas, 
de controle do câmbio e do estoque de moedas. com planos mais ou­
sados de intetvenção junto ao mercado de crédito e de capitais. 

A julgar pelas palavras do saudoso professor Eugênio Gu­
din, "duas foram as principais preocupações da chamada Lei da 
Refonna Bancária: criar um Banco Central onde se encontrassem 
as funções típicas de um banco emissor, de banco dos bancos, de 
banqueiro do governo, e lornar a política monetária menos de­
pendente do Poder Executivo". 

Sem dúvida, as doses prescritas para um processo de fusão 
menos traumático não alcançaram de imediato a proporção mais 
equilibrada. Se os senhores ainda apelarem para a memória, vão 
certamente lembrar-se de que, para agravar o quadro de atribuiçõ­
es. a Lei nD 4.728, do mesmo ano de criação do Banco Central do 
Brasil, dispôs sobre o tema da competência fmanceira para disci­
plinar o mercado de capitais. Isso exigiu um rigoroso processo de 
ampliação e sofisticação das instituições fmanceíras brasileiras. 

Para tanto, lanç.aram-se paulatinamente mão de recursos os 
mais extremos para que a exeqüibilidade do Banco Central não 
atravessasse tantos obstáculos. Em certa medida, projetos tecnka-

mente avançados foram logo concebidos para me1hor ajustar a di­
nâmica e o sistema do banco às estruturas político-econômicas do 
Brasil. 

A tarefa não foi fácil, nem tem sida até os nossos dias. O 
problema consistia na melhor adequação de competências e cultu­
ras numa mesma instituição. Pois temos que admitir que, na práti­
ca, as funções básicas normalmente atribuídas aos bancos centrais 
já eram isoladamente desempenhadas no Brasil por outras institui­
ções Cmanceiras públicas, como o Ministério da Fazenda, a SU­
MOC, o Banco do Brasil e a Caixa de Mobilização Bancária. 

Isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, provaria, com efeito, 
que as atividades inerentes à nova instituição intercalariam algu­
mas práticas inovadoras com outras mais tradicionais. O entrosa­
mento dessa anômala rotina provocou inevitavelmente conflitos de 
gerenciamento e disfunções administrativas que apenas o tempo se 
ocupou de dirimir. 

Se recordannos bem, o Banco Central, ao longo desses trin­
ta anos, foi sujeito a vários programas de mudança em sua fonna­
ção estrutural. Durante os anos do regime militar, houve quatro 
projetos de redefmição de objetivos da instituição. Nesse periodo, 
a imagem mais representativa pode ser perfeitamente condensada 
na ilustre pessoa do Sr. Emane Galvêas, um dos mais destacados 
presidentes do Banco. 

Mesmo assim, até 1974, seu modelo organizacional não ha­
via ainda sido cabalmente defInido. A pretendida reorganização 
administrativa teve lugar ao longo dos cinco anos seguintes, sob a 
gestão do Sr. Paulo Hortêncio Pereira Lim, que foi indicado pelo 
então Presidente da República Genernl Ernesto Geisel. 

A partir daí. o Banco Central ganhou tarefas de dimensão e 
complexidade ainda mais desafiadoras. Convém retrocedermos no 
tempo e resgatannos o grau de eficiência com que o Banco Central 
exerceu sua interferência técnica no delicadíssimo caso da morató­
ria unilateral decretada pelo governo brasileiro, diante do acúmulo 
gigante de nossa dívida externa. 

Naqueles austeros anos oitenta, de muito aperto fInanceiro 
para o País, desfilaram pela Presidência do Banco Central um sele­
to grupo de autoridades econômicas. Em vez do amadorismo ec0-
nômico, invocado por vezes sob pretexto de conveniências políti­
cas, preferiu-se adotar de vez a lógica da competência acadêmica. 
Eminências de escol, como os SI'S. Carlos Langoni, Affonso Celso 
Pastare, Antonio Carlos Lemgruber, Fernão Bracher, Francisco 
Gros e Fernando Milliet, prestaram serviço de qualidade ioestin:tá­
vel para a reabilitação da economia brasileira. 

Nessa linha, os anos noventa dão-nos a impressão de que o 
critério da competência acadêmica converteu-se de vez em tradi­
ção consumada, quando se cogita a nomeação de dirigentes do 
Banco Central. Certamente, está arquivada em nossa memória a 
mais recente lembrança dos Sr.;. Ibrahim Eris, Francisco Gros, 
Gustavo Laboissiêre Loyola, Paulo Ximenes e Pedro Malan, como 
homens da mais alta confiança pública deste País. 

Do ponto de vista tecnológico, o Banco Central deu pulos 
espetaculares nessas últimas décadas. Graças ao sistema SISBA­
CEN e S/SCOMEX. o Banco possui controle total e confiável de 
todas as infonnaçôes de mercado fInanceiro, cambial e acionário. 
Por meio de potentes computadores, que estão ligados 00 line aos 
diversos setores fmanceiros e benefIciários de todo o Brasil, tenta 
estabelecer uma rede sofisticada de informatização jamais experi­
mentada no País. 

Em que pesem todos os escândalos políticos a que tem sido 
sujeito o Estado brasileiro nos últimos tempos, o Banco Central 
consegue atravessar, com incolumidade, todos os episódios. Mes­
mo agora, diante de todas as suspeitas de vazamento de infOJ1l1a­
ções por ocasião do anúncio das medidas ccunbiais pelo Banco 
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Ct:ntral. nada foi provado que possa lesar a integridade da institui­
ção. Tudo leva a crer que as suspeitas se reduziram a meras anna· 
ções políticas de caráter leviano. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, de qualquer maneira, a 
própria natureza dinâmica da conjuntura interna e externa não re­
comenda uma política estática para o Banco Central do Brasil. Sua 
evolução é constante e deve andar em compasso com as exigên­
cias de rigor e tro.nsparência. O processo de transformação das ins­
tituições move-se no ritmo impresso pelo desenvolvimento das s0-

ciedades. 

Por isso, quando a voz da sociedade clama por mais lisura e 
seriedade, os homens públicos devem imediatamente procurar os 
meios pata atender a tal apelo. Digo isso em virtude de me ocorrer 
agora a lembrança do projeto de lei, de autoria do eminente Depu­
tado Francisco Dornelles, do PFL - h:JF PPR -, que versava sobre 
a prerrogativa de maior autonomia ao Banco Central. Sua tramita­
ção, que ocorreu pelo Congresso desde meados de 1991, foi recen­
temente interrompida por arquivamento, sem que ° projeto tivesse 
merecido a apreciação devida desta Casa. 

É notório que o Banco Central ainda é administrado sob di­
retrizes muito centralizadoras. Apesar dos avanços recentes, que se 
materializaram na proibição de o Banco Central emitir moeda para 
cobrir os déficits do Tesouro Nacional e na exigência da aprova­
ção pelo Congresso do nome indicado para presidente daquela ins­
tituição, há muito o que fazer no presente e no futuro. Numa reali­
dade econômica cuja taxa de inflação tende a zero, o papel da ins­
tituição ainda -se toma mais visível e premente. 

O Sr. Romeu Tuma - Permite-me V, Ex· um aparte. Sena-
dor? 

o SR. JÚLIO CAMPOS - Com muita honra, ouço o aparo 
te do Senador Romeu Tuma. 

O Sr. Romeu Tuma - Senador Júlio Campos, quero cum­
primentar V. Ex· pela oportunidade dessa manifestação tão bri­
lhante. A meu ver, é importante que a cada tempo se possa home­
nagear, nesta Casa, as instituições que têm como regra o oom fim­
cionamento e um trabalho sério em beneficio da sociedade brasi­
leira. Quero apenas acrescentar, como testemunha, um trecho do 
seu discurso, em que V. Exl diz que o Banco Central passou incó­
lume por situações criticas de investigação, até mesmo por desvios 
de verba a serem apurados. Eu diria que o Banco Central não ape­
nas passou incólume como foi, talvez, um dos principais organis­
mos que, graças à sua modernidade, colaborou íntensamente para 
a apuração dos fatos dos quais esta Casa teve conhecimento. O 
próprio Senador Pedro Simon vem insistindo na instalação, com 
justiça, da comissão que vai apurar os corruptores. E digo agora 
que, se instalada essa Comissão, o Banco Central terá um papel re­
levante. Apenas através de uma união perfeita de trabalho entre o 
Banco Central e a Receita Federal é que se poderá acompanhar, 
em todo o sempre, 'qualquer desvio, principalmente em relação aos 
crimes econômicos. Muito obrigado. 

O SR. ,JÚLIO CAMPOS - Muito obrigado, Senador Ro­
meu Tuma. Incorporo, com muita honra, o aparte de V. Ex.l ao 
meu prommciamento. 

Reconheço que o Banco Central do Brasil é uma instituição 
que, nos momentos decisivos de investigação, oriundos do Con­
gresso Nacional, tem a sua participação séria e coerente, no senti­
do de demonstrar fatos que só ele pode revelar ao País. 

O intervencionismo do Estado no Banco Centra1 ainda é 
exagerado. As práticas de socorrer bancos estaduais e a de selVir 
de caixa de auxilio fácil para as estatais inadimplentes têm sido 
ainda recorrentes. Para fugir disso e evitar, portanto. instabilidades 

no valor da moeda e no orçamento, faz-se necessário um novo mo­
delo. Os exemplos dos bancos centrais dos Estados Unidos, da 
Alemanha e mesmo do Chile são parâmetros com os quais as auto­
ridades brasileiras devem trabalhar. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, com essa perspecti­
va em vista e na certeza de que a data de hoje constitui estímulo 
ainda maior para o aperfeiçoamento do Banco Central, reitero mi­

.nha satisfação de poder, desta tribuna do Senado Federal, em 
nome de toda a sociedade brasileira, parabenizar os 30 anos de 
uma instiruição pública que só motivo de orgulho tem dado ao 
Brasil. 

Quero parabenizar também os atuais dirigentes e os antigos 
díretores do Banco Centra1 do Brasil pelos inestimáveis serviços 
que prestaram à sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 
Durante o discurso do Sr, Júlio Campos o Sr. 

Teotonio Vilela Filho,loVice·Presidente, deixa a cadei· 
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES - Sr. Presi· 
dente, peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
a V. Ex" pelo prazo de 5 minutos. 

O SR, ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (pFL·BA. 
Para uma comunicação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, acabo de 
ler um comunicado em que o Supremo Tribunal Federal irá me in· 
timar, ou está me intimando, através do Ministro Maurício Corrêa, 
para prestar esclarecimento, ou coisa que o valha. sobre o discurso 
que pronunciei da tribuna do Senado sobre negligência, corrupção 
e outros atos do Judiciário brasileiro. 

Creio que essa atitude é uma perversidade do Supremo Tri­
bunal com o Ministro Mauricio Corrêa. Aquela Corte quer, pela 
minha voz, que eu ataque o Ministro Mauricio Corrêa - coisa que 
ele queria fazer na ocasjão da sua escolha e não fez; ao mesmo 
tempo, se eu vier a atacar o Ministro Maurício Corrêa, pode ser re­
tirado do Senado, talvez, a prerrogativa de aprovar Ministros para 
o Supremo Tribuna1 Federal, criando um clima, não sei se favorá­
velou desfavorável, a essa salutar medida constitucional. 

Seja como for, Sr. Presidente, intimado ou não, quero soli­
citar desta tribuna que V. Ex" envie ao Supremo Tribunal um co­
municado, no sentido de que as minhas respostas serão dadas atra­
vés de discursos que enviarei àquela Corte, nos quais mostrarei a 
negligência, agora com dados, com documentos e fatos, inclusive 
de juízes da Suprema Corte, no sentido de que S. Ex" melhorem a 
sua abJação e ajudem a melhorar muito mais o Judiciário Brasileiro. 

Temos deveres com a Nação, e esses deveres passam pela 
vigilância pennanente que por mim será feita nesta Casa. E, se essa 
atitude visa intimidar, perdem tempo. Quanto mais tentam intimidar, 
mais me sinto à vontade e encorajado paro cumprir o meu dever. 

Gostaria tanto de ir ao Supremo para dizer-lhes, de frente, o 
que penso a respeito da seriedade de muitos deles, mas, também 
da negligência de alguns. Seria a ocasião oportuna para que eles 
pudessem melhorar, em muitos casos, o seu comportamento. 

Penso que tenho o direito de dizer, da tribuna, o que penso e 
o que devo, mas se é dever constitucional prestar informações, não 
me nego a prestá-las. Mas o farei, enviando os meus discursos e, já 
agom, uma farta documentação que me chega do Brasil inteiro 
contra a corrupção em quase todos os tribunais do Brasil. É uma 
colaboração que seria muito mais útil que o Supremo a recebesse 
agradecendo do que tentando intinlldar. 
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Não me intimido. Vou ao Supremo ou a qualquer parte. Eu 
sou, agora, mais do que nunca, um intérprete da grande maioria do 
povo brasileiro. 

Eram essas as palavras que eu julgava do meu dever pro­
nunciar. Eu agradeceria fossem enviadas. por quem de direito. ao 
Supremo Tribunal Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - Sobre a mesa, re­
querimentos que serão lidos pelo Sr. 1 ~ Secretário em exercício, 
Senador Jefferson Péres. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N' 427, DE 1995 

Nos termos do disposto no § 1-'1 do art.. 13 do Regimento In­
terno do Senado Federal, requeiro seja considerado como licença 
autorizada, o dia 03 de abril pr6ximo, quando estarei ausente dos 
trabalhos parlamentares, em virtude da realização de uma reunião 
patwclnada pela Associação Piauiense de Municípios com uma 
comissão de representantes do PiaUÍ no Congresso Nacional e As­
sembléia Legislativa (comunicação em anexo). 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Freitas 
Neto. 

REQUERIMENTO N"418, DE 1995 

Nos termOs do disposto no § 1Il do arL 13 do Regimento In­
terno, requeiro seja considerado como licença autorizada, os dias 
17.20.23.24 e 27 de março corrente,quando estive afastado dos 
trabalhos da Casa, para tratar de assuntos de interesse partidário no 
Estado do Rio GTande do Norte. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1995. - Senador Fernan­
do Bezerra. 

REQUERIMENTO N"429, DE 1995 

Nos tennos do art. 13 do Regimento Interno, requeiro seja 
a.utorizada, para todos os efeitos, a minha ausência na sessão ple­
nária desta Casa no dia 31 do corrente (sexta-feira), para integrar a 
comitiva do Senhor Presidente da República na visita que realizará 
ao Estado do Amazonas, consoante documento anexo. 

Sala das Sessões. 30 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

REQUERIMENTO N"430,DE 1995 
Nos termos do an. 13, § 1ll:, do Regimento Interno, requeiro 

seja considerada como licença autorizada o próximo dia 31 do cor­
rente, quando me ausentarei dos trabalhos da Casa. a fIm de tratar 
de assuntos polltico-partidários em meu Estado. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1995. - Senador Osmar 
Dias. 

REQUERIMENTO N" 431, DE 1995 
Requeiro nos termos do art. 1JS!, § 1.s! do Regimento Interno, 

seja considerada como licença autorizada os dias 21, 22, 23 e 24 
de março, quando estive ausente dos trabalhos da Casa, movido 
por compromissos inerentes à atividade parlamentar. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1995. - Senador José ig_ 
nácio Ferreira. 

REQUERIMENTO N'432, DE 1995 
Nos tennos do art. 13, § I" do Regimento Interno do Sena­

do Federal e em virtude do exercício de atividades ligadas ao m~ 
mandato parlamentar no Estado do Piauí. requeiro a V. Ex! o abo­
no das faltas às sessões do mês de março nos dias 24 e 27. 

N. Termos 
P. Deferimento 
Brnsília, 28 de março de 1995. - Senador Lucídio Portella. 

REQUERIMENTO N"433, DE 1995 
Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 13, do Regimento Interno do Senado Fe­

deral. requeiro que sejam considerados como Liccn~a AUlorizada 
os dias 2, 3. 6, 10, 13. 17.20.21, 24e 27 de março de 1995. quan­
do estive afastado dos trabalhos da Casa, para tratar de assuntos 
políticos no meu Estado. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Levy 
Dias. 

REQUERIMENTO N" 434195 

Nos tennos do art_ 13. § p, do Regimento Inlerno. requeiro 
seja considerado como licença autorizada o periodo de 23, 24 e 27 
de março do corrente ano, quando estive ausente dos trabalhos da 
Casa, para participar do encontro regional de prefeitos. rea1i:mdo 
na cidade de Araguaína - TO. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995_ - Senador Carlos 
Patrocínio. 

REQUERIMENTO N" 435, DE 1995 

Nos tennos do art. 13, § 1-1'\ do Regimento Interno. requeiro 
seja considerado como licença autorizada o petÍodn de 2 e 3 de março 
do corrente ano, quando estive ausente dos trabalhos da Casa. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Carlos 
Patrocinio. 

REQUERIMENTO N" 436, DE 1995 

Nos t.ennos do disposto no § 2.s! do art. 13 combmado com o 
art. 43, n, do Regimento Interno, requeiro seja considerada como 
licença autorizada os dias 17 e 20 de fevereiro passado. e 2. 3. 10. 
13, 17, 24 e 27 do corrente mês, quando estive afastado dos traba­
lhos da Casa, para tratar de assuntos de interesse partidário no Es­
tado do Mato Grosso. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995. - Senador Carlos 
Bezerra. 

REQUERIMENTO N" 437, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos lermos do art. 13, § 1.0, do Regimento Interno 

do Senado Federal, que seja considerada como licença, minha au­
sência dos trabalhos do Senado Federal, nos dias 24 e 27 do cor­
rente mês. quando me encontrava ao Estado que represento. parti­
cipando do Seminário do PPR/SC e de Mesa Redonda promovida 
pela Associação dos Professores da Universidade Federal de Santa 
Catarina, onde estive debatendo sobre Reformas Constituciona;s, 
respectivamente. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995. - Senador Esperi­
dião Amin. 

REQUERIMENTO N" 438, DE 1995 

Nos termos do disposto no § 1.0 do arL 13 do Regimento In­
terno do Senado Federal, requeiro seja considerada como licença 
autorizada os dias 20 de março do corrente ano, quando estive 
afastado dos trabalhos da Casa em atendimento a compromissos 
políticos assumidos em meu Estado e 27 do mesmo mês, ocasião 
em que participei de Debate promovido pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo-USP, abordando a questão das dr0-
gas no Brasil, o qual contou ainda com a presença de Sua Excelência 
d Deputado FedeIal Femando Gabem., dentre ootrds autoridades. 

Sala das Sessões, 28 de março de 1995. - Senador Romeu 
Tuma. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os requerimentos 
que acabam de ser lidos dependem de presença da maioria da 
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composição do Senado para votação. Dada a inexistência de quo­
rum, a votação dos requerintentos fica adiada. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 SI Se­
cretário em exercício, Senador Jefferson Péres. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N' 439, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Nos tetmos do § 29., do ar!. 50. da Constituição Federal, 

combinado COOl o art. 216. L do Regimento Interno do Senado Fe· 
deral, atinente à competência fiscalizadom, requeiro a Vossa Exce­
lência sejam solicitados ao Senhor Ministro do Planejamento as 
seguintes ínfonnaçóes: 

Os investimentos das empresas estatais, por 
macrorregiões e por Estado, ano a ano, no penodo de 
1989 a 1995. 

Jostificação 

O art. 49. inciso X da Constituição Federal est1ibelece a 
competência do Congresso para fiscalizar os atos do Poder Execu­
tivo, possibilitando a avaliação dos programas, dos planos de de­
senvolvimento, das politicas orçamentárias, bem como a monetá­
ria e fiscal, verbis: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congres­
sO Nacional: 

x - Fiscalizar e controlar, díretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, in­
cluídos os da administração indireta;" 

A função fiscalizadora é talvez a mais nobre atribuição dos 
Parlamentares modernos, que só poderá ser exercitada na sua ple­
nitude com a sua completa instrumentalização mediante três prê­
requisitos: 

1) Utilização de um corpo técnico altamente competente 
para detectar, acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar atos e fa­
tos da Administração Pública Federal, em especial a arrecadação 
de receitas e a aplicação dos recursos públicos. 

2) Utilização de uma base de dados pennanentemente atua­
lizada e colocada sistematicamente à disposição dos Parlamenta­
res. Por isso, a base de dados deve servir não apenas à função fis­
calizadora, mas também à fonnulação de políticas. 

3) A"aliação permanente das políticas para detectar possí­
veis irregularidades no trato da coisa pública. 

Enquanto o Senado Federal não for instrumentalizado com 
os pré-requisitos enumerados, não resta ao Parlamentar outro ca­
minho senão a utilização do Requerimento de Infonnação para avaliar 
os atos do Poder Executivo, sob à ótica constiblcional e legal. 

No caso em tela, sabemos que as desigualdades sociais e re­
gionais têm se agravado, apesar de o art. 165, § 7~ da Carta Fede­
ral estabelecer que "os orçamentos, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão. entre suas funções, a de reduzir desigualdades in­
ter-regionais, segundo critério populacional" e o art. 35 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias determina que "o dispos­
to no art. 165, § 7fl, será cumprido de forma progressiva, no prazo 
de até dez anos. distribuindo-se os recursos entre as regiões ma­
croeconômicas em razão proporcional à população, a partir da si­
tuação verificada no biênio 1986·1987". 

Por seu turno, o inciso II do § SSl, do art. 165, também na 
Carta Magna. reza: 

"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Ex.ecUtivo 
estabelecerão: 

§ 91. A lei orçamentária anual compreenderá: 

II - o orçamento de investimento das empresas 
em que a União. direta ou indiretamente. detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;" 

Adernais, convém lembrar que, de acordo com o art. ~ da 
Constituição. é um dos objetivos fundamentais da República Fede­
rativa do Brasil ''reduzir as desigualdades sociais e regionais ". 

Por estas razões, solicito as informações enunciadas. 
Sala das Sessões. 31 de março de 1995. - Senador Waldeck 

Omelas. 
(À Mesa para decisão) 

REQUERIMENTO N" 440, DE 1995 
Senhor Presidente, 
Nos termos do § 21:1, do Art. 50, da Constituição Federa), 

combinado com o Art. 216, l, do Regimento Interno do Senado 
Federal, atinente à competência fiscalizadora, requeiro a Vossa 
Excelên...:ia, sejam solicitados ao Senhor Ministro da Fazenda as 
seguintes infolTIlações: 

Os Investimentos da União no período de 1989 a 
1995, por Estado e por macro-região. discriminados por 
função 

Justificação 

O art. 49. inciso X da Constituição Federal estabelece a 
competência do Congresso para fiscalizar os atos do Poder Execu­
tivo, possibilitando a avaliação dos programas, dos planos de de­
senvolvimento. das }X)líticas orçamentárias, bem como da monetá­
ria e fiscal, verbis: 

IIArt. 49. É da competência exclusiva do Congres­
so Nacional: 

x - Fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de :ruas Casas, os atos do Poder Executivo, in­
cluídos os da administração indireta;" 

A função fiscalizadora é talvez a mais nobre atribuição dos 
Parlamentos modernos, que só podezá ser exercitada na sua plenitude 
com a sua completa instrumentalização mediante três pré-requisitos: 

1) Utilização de um corpo técnico altamente competente 
para detectar, acompanhar. fiscalizar, controlar e avaliar atos e fa­
tos da Administração Pública Federal. em especial a arrecadação 
de receitas e a aplicação dos recursos públicos. 

2) Utilização de uma base de dados permanentemente atua­
lizada e colocada sistematicamente à dísposição dos Parlamenta­
res. Por isso, a base de dados deve seIVU não apenas à função fis­
calizadora, mas também à fOlTIlulação de políticas. 

3) Avaliação permanente das políticas para detectar possí­
veis irregularidades no trato da coisa pública 

Enquanto o Senado Federal não for instrumen~lizado com 
os pré-requisitos enumerados. não resta ao Parlamentar outro ca­
minho senão a utilização do Requerimento de Informação para 
avaliar os atos do Poder Executivo. sob a ótica constitucional e le­
gal. 

No caso em tela, sabemos que as desigualdades sociais e re­
gionais têm-se agravado, apesar de o art.165, § 7~ da Carta Federal 
estabelecer que "os orçamentos, compatibilizados com o plano 
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plurianual. terão. entre SUtIS funções, a de reduzir desigualdades in­
ter-regionais, segundo critério populacional" e o art. 35 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias detennina que "o dis­
posto no art. 165, § 7g, será cumprido de forma progressiva, no 
prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões 
macro econôDÚcas em razão proporcional à população, a partir da 
situação verificada no biênio 1986-1987". 

Ademais. convém lembrar que, de acordo com o art. ~ da 
Constituição, é um dos objetivos fundamentais da República Fede­
rativa do Brasil "reduzir as desigualdades sociais e regionais". 

Por essas razões, solicito as informações enunciadas. 
Sala das Sessões, 3 I de março de 1995.- Senador Walded< 

Oroelas. . 
(À Mesa paTa decisão> 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 2·, do ar!. 50, da Constituição Federal, 

=binado com o art. 216, l, do Regimento Interno do Senado Fe· 
deral. atinente â competência fiscalizadora. requeiro a Vossa Exce­
lência, sejam solicitados ao Senhor Ministro da Fazenda as seguin­
tes informações: 

O demonstrativo por macroregiões e por Estado, 
das isenções anistias, remissões, subsídios e beneficios 
de nablreza fmanceira. tributários e creditícios assumi­
dos pelo Tesooro Nacional, ano a ano. no periodo de 
1989 a 1995. 

Justificação 
O art. 49, inciso X, da Constituição Federal estabelece a 

competência do Congresso paI1l fiscalizar os atos do Poder Execu­
tivo, possibilitando a avaliação dos programas, dos planos de de­
senvolvimento, das f'Olíticas orçamentárias, bem como da monetá­
ria e fiscal, verbis: 

"Art. 49. É da competência exclusiva do Congres­
so Nacional: 

x - Fiscalizar e controlar, diretamente. ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, in­
cluídos os da administração indireta;" 

A função fiscalizadora é talvez a mais nobre atribuição dos 
Parlamentos mcxlemos, que s6 poderá ser exercitada na sua pleni­
tude com a sua completa instrumentalização mediante três pré-req­
uisitos: 

I) Utilização de um corpo técnico altamente competente 
para detectar, acompanhar, fiscalizar, controlar e avaliar atos e fa­
tos da Administração Pública Federal, em especial a arrecadação 
de receitas e a aplicação dos recursos públicos. 

2) Utilização de uma base de dados permanentemente atua­
lizada e colocada sistematicamente à disposição dos Parlamenta­
res. Por isso, a base de dados deve servir não apenas à função fis­
calizadora, mas também à fonnulação de políticas. 

3) Avaliação permanente das políticas para detectar possí­
veis irregularidades no trato da coisa pública. 

Enquanto o Senado Federal não for instrumentalizado com 
os pré-requisitos enumerados, não resta ao Parlamentar outro caminho 
senão a utilização do Requerimento de Informação para avaliar os 
atos do Poder Executivo, sob a ótica constitucional e legal. 

No caso em tela, sabemos que as desigualdades sociais e re­
gionais têm se agravado, apesar de o art. 165, § 7!J, da Carta Fede­
ral estabelecer que "os orçamentos, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão, entre suas funções, a de reduzir desigualdades in­
ter-regionais, segundo critério populacional" e o art. 35 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias detennina que "o dispos-

to no art. 165, § 7!J, será cumprido de fonna progressiva, no praw 
de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões ma­
croeconômicas em razão proporcional à população, a partir da si­
tuação verificada no biênio 1986-1987". 

Especialmente o 3rt. 165, § f!', determina o seguinte, verbis: 

"Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

§ ()ll O projeto de lei orçamentária será acompa­
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios.e beneficios de natureza fmanceira, 
tributária e creditícia." 

Ademais, convém lembrar que, de acordo com o art. JQ da 
Constituição, é um dos objetivos fundamentais da República Fede­
rativa do Brasil 'reduzir as desigualdades sociais e regionais". 

Por estas razões, solicito as infonnaçôes enunciadas. 
Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Wal­

deck Ornela .. 
(À Mesa, para decisão) 

REQUERIMENTO NO 442, DE 1995 

Requeiro nos ternlOS dos arts. 49. inciso X e 50 da Consti­
tuição Federal combinados com o art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal sejam solicitadas ao Ministro da Previdência 
Social as seguintes informações: 

1. Tendo em vista as conclusões do relatório de auditoria de 
gestão nIJ 08/93 do Ministério da Previdência Social onde diversas 
irregularidades foram constatadas na adminlstração do Sr. Ruy 
Lourenço Martins, então presidente da DA T APREV - Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social, soicito infonnar 
as providências adotadas no sentido de sanar os ilícitos apontados 
bem como o ressarc-imento causado ao erário pú blico. 

Justificação 

Considerando que em 1993 auditoria instalada pelo Minis­
tério da Previdência Social constatou graves irregularidades na 
gestão do Senhor Ruy Lourenço Martins~ 

Considerando que no dia 31 de janeiro do corrente o Senhor 
Ruy Lourenço Martins foi nomeado pelo Presidente Fernando 
Henrique Cardoso para presidir a DATAPREV; 

Considerando que até o presente momento a sociedade não 
foi informada das providências adotadas pelo Ministério da Previ­
dência Social com vistas a sanar as irregularidades apontadas; 

Considerando que no dia 3 de março essas indagações fo­
ram objeto de meu pronunciamento em plenário, tendo o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro se compromentido a prestar-nos os escla­
recimentos devidos e passado vinte e três dias não o fez; 

Cónsiderando o disposto no art. 49, X da Constituição Fe­
deral, cumpre-nos apresentar este Requerimento de informações 
para exigir que sejam apresentadas ao Congresso Nacional as in­
fonnações ora solidtadas. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Eduardo Mata­
razzo Suplicy. 

(À Mesa para decisão) 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N"443, DE 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal. 
Com fulcro no art. 215, inciso I. do Regimento Interno do 

Senado Fedeml, o Senador que a presente subscreve, requer seja 
solicitado ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, 
Recursos Hídricos, e Amazônia Legal, infonnações quanto ao 
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montante das áreas de propriedade da União no Território do Esta­
do de Rondônia que foram destinadas às seguintes fmalidads: pro­
jetos de colonização; uso de índios; proteção ambiental; bem como 
os respectivos atos pelos quais formalizou-se tais destinações, e 
memorial descritivo das áreas, ·confonne estes atos. E a Exposição 
de Motivos do Decreto n" 1.282, de 19 de outubro de 1994. 

Justificação 

A regulamentação do ar!. 15 da Lei 11" 4.771, de 15 de se­
tembro de 1965, através do Decreto 11" 1.282, de 19 de outubro de 
1994 (29 anos após). determinando ao proprietário da área destina­
da a projeto de colonização na Amazônia Legal a obrigação de 
manter uma área de reserva de, no mínimo, cinqüenta por cento da 
área da sua propriedade, na qual proíbe o corte razo, enseja edição 
de lei na qual o objetivo colimado seja estabelecido. em face de ul­
trapassar o poder regulamentador. Para o estudo legislativo, a vista 
o Estado de Rondônia em que., na década de 70, implementou-se 
programas oficiais de colonização e refonna agrária com o desen­
cadeamento de extraordinário fluxo migratório, e recentemente foi 
objeto de zoneamento ecol6gico-econômico aprovado em lei, e ao 
qual condiciona-se o programa PLANAFLORO, ftnanciado com 
recursos do Banco Mundial, emerge 8. necessidaàe das inf01maçõ­
es solicitadas que, decerto, encontram-se sob o controle do órgão 
requerido. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Eman· 
des Amorim, PDT - RO. 

(À Mesa para decisão) 

o SR, PRESIDENTE (Nabor Junior) - Os requerimentos 
lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, "IH', do Regimento Interno. 

A Presidência propõe ao Plenário a indicação do Senador 
Levy Dias para, nos te1JD-os do art. 67 do Regimento Interno, parti­
cipar da l' EXPOSIÇAO lNI'ERNACIONAL DO MERCOSUL, 
a realizar-se em Campo Grande - MS, no periodo de 1.l:! a 9 de 
abriV95. 

A proposição fica adiada, em virtude da falta de quorum 
em plenário. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, como Líder, por 5 minutos, para uma breve comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nabar Júnior) - V. Ex' tem a pala­
vra, por 5 minutos. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT-SP. Como Líder. Para 
uma breve comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
estou encaminhando à Mesa do Senado Federal relatório sobre a 
missão para a qual fui designado oficiaJmente, como representante 
do Senado Federal, junto à Conferência de Cúpula Mundial sobre 
o Desenvolvimento Social. que ocorreu de 06 a 12 do corrente em 
Copenhague. 

A Cúpula sobre Desenvolvimento Social reuniu mais de 
cento e vinte chefes de Estado e centenas de mínÍstros responsá­
veis pelas áreas de desenvolvimento social de seus respectivos paí­
ses, em oportunidade histórica para, pela primeira veZ, tratarem de 
temas taís como criar um ambiente adequado para o desenvolvi­
mento social, erradicar a pobreza absoluta, expandir os empregos 
produtivos, reduzir o desemprego e realizar efetivamente a integra­
ção social. Mais de cento e sessenta organizações não governa­
mentais também estiveram presentes. 

Como observador oficial do Senado Federal brasileiro, as­
sisti a praticamente todo o desenrolar das sessões no plenário prin-

cipal, onde os ministros e os chefes de Estado de todos os países 
presentes falaram das experiências de seus governos. 

Em diversas ofX)rtunidades, assisti às reuniões das comissõ­
es de trabalho, onde os membros da delegação brasileira participa­
ram das decisões sobre o documento final da conferencia. Esse do­
cumento foi elaborado com bastante antecedência, nas reuniões 
que se deram ao longo do último ano. ficando para decisão alguns 
pontos sobre os quais havia parágrafos com redações alternativas. 

Dentre as reuniões mais importantes ocorridas, assisti tam­
bém à dos chefes de Estado e ministros da educação dos nove paí­
ses em desenvolvimento de maior população, ocasião em que o 
Ministro Paulo Renato de Souza fez importante pronunciamento 
sobre os objetivos de se erradicar o analfabetismo e melhorar as 
oportunidades educacionais no Brasil. 

AcOItlpanhei com atenção pronunciamentos coroo os das 
Sr'ls Bella Absug e Hillary Clinton e atos que foram realizados no 
Dia Internacional da Mulher. 

Os principais compromissos assumidos pelos países podem 
ser sintetizados nos seguintes pontos: 

1. nós nos comprOItletemos a criar um ambiente econômico, 
político, social, cultural e legal que possibilitará os povos a alcan­
çar o desenvolvimento social; 

2. nós nos comprometemos com o objetivo de erradicar a 
pobreza no mundo, através de decisivas ações de cooperações na­
cionais e internacionais, como imperativo ético, social, político e 
econômico da humanidade; 

3. n6s nos cOItlprometemos a promover o objetivo de pleno 
emprego corno uma prioridade básica de nossas políticas econômi­
cas e sociais. viabilizando que todos homens e mulheres possam 
conseguir meios seguros e sustentáveis de sobrevivência através 
da escolha livre de emprego e trabalho produtivo. 

4. Nós nos comprometemos a promover a integração pelo 
apoio às sociedades que são estáveis, seguras e justas, baseadas na 
promoção e proteção de todos os direitos humanos, na não discri­
minação, na tolerância. respeito à diversidade, igualdade de opor­
tunidade, solidariedade, segurança e participação de todos os povos, 
incluindo as pessoas e grupos com desvantagens fi vulneráveis. 

5. N6s nos comprometemos a promover o respeito integral 
pela dignidade humana e a alcançar a igualdade entre mulheres e 
homens, reconhecer e forta1ecer a participação e os papéis de Jide­
rança da mulher no desenvolvimento da vida política, civil, econô­
mica, social e cultural. 

6. Nós nos comprometemos a promover e atingir os objeti­
vos de acesso universal e eqüitativo à educação de qualidade. ao 
mais alto padrão alcançado de saúde física e mental de acesso de 
todos os prirne;ros cuidados de saúde, realizando esforços particu­
lares para corrigir desigualdades relacionadas às condições sociais 
e sem qualquer distinção com respeito à raça, origem nacional,-gê­
nero, idade ou deficiência, respeitando e promovendo nOssas cul­
turas comuns e particulares, empenhando-nos para fortalecer o pa­
peI da cultura no desenvolvimento, preservando as bases essen­
ciais do desenvolvimento Sllstentável centrado nas pessoas e con­
tribuindo para o pleno desenvolvimento dos recursos humanos' e 
para o desenvolvimento social 

7. N6s nos comprometemos a acelerar o desenvolvimento 
econômico, social e dos recursos humanos da África e dos países 
menos desenvolvidos. 

8. Nós nos comprometemos a assegurar que, quando acor­
dos forem realizados sobre programas de ajustes estruturais, preci-
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sam incluir objetivos de desenvolvimento social, em especial para 
erradicar a pobreza, promover o pleno e produtivo emprego e for­
talecer a integração social. 

9. Nós nos comprometemos a aumentar significativamente 
e/ou utilizar mais eficientemente os recursos alocados ao desen­
volvimento social para atingir objetivos da cúpula através de ações 
nacionais, regionais e inter-regionais de cooperação. 

la. Nós nos comprometemos a melhorar e fortalecer a rede 
de cooperação para o desenvolvimento social, através das Nações 
Unidas e outras instituições multilaterais. 

Dentre as proposições específicas debatidas e aprovadas, 
está a de se realizar um esforço para a diminuição de despesas mi­
litares e de investimentos para produção e aquisição de armas, de 
fanua consistente com Os requisitos de segurança nacional. de ma­
neira a aumentar os recursos para o desenvolvimento econômico e 
social; o aumento de efetiva e transparente utilização dos recursos 
públicos, reduzindo o desperdício e combatendo a conupção, con­
centrando nas áreas de maior necessidade social; o empenho para 
que se consiga atingir, o quanto antes, a mela de 0,7% do PIB dos 
países que provêem assistência para o desenvolvimento. 

Assim. Sr. Presidente. encaminho o relatório na íntegra e 
solicito que seja inteiramente registrado, poiS há outros detalhes. 

O Sr. Pedro Simon - V. Ex· me pennite um aparte? 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Lembro ao nobre 

Senador Pedro Simon que durante coÍnunicação de Liderança não 
é permitido apartes. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, anexo a 
este relatório o pronunciamento do Ministro Paulo Renato Souza; 
o Relatório Nacional Brasileiro para a Cúpula Mundial; a Declara­
ção dos Parlamentares Latino-Americanos presentes à cúpula; a 
Declaração e Programa de Ação da Cúpula Mundial, em inglês, 
ainda em fonua preliminar; a carta enviada ao Presidente da Repú­
blica, em 08 de março, que, com a Senadora Benedita da Silva, 
apresentamos. 

Gostaria de ressaltar. Sr. Presidente, que, dentro em breve, 
as Nações Unidas estarão publicando os anais completos desta 
conferencia de cúpula. De maneira que, em obtendo tais publica­
ções, o Senado terá à disposição todos os pronunciamentos e deba­
tes ali havidos. 

Solicito, Sr. Presidente, que seja publicado na íntegra o rela­
tório que agora encaminho à Mesa do Senado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
EDUARDO SUPUCY EM SEU PRONUNCIAMENTO 

Brasília, 31 de março de 1995 

Senhor Presidente: 
Tendo sido designado representante úo Senado Federal jun­

to à Conferência de Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento So­
cial, que ocorreu de 6 a 12 do corrente mês, em Copenhague, venho 
relatar ao Senado Federal a minha participação naquele evento. 

Logo ao chegar em Copenhague, no dia 5 de março, fuí re­
cebido pelo Embaixador ao Brasil na Dinamarca, Luiz Antonio 
Jardim Gagliardi, que prestou todo o apoio necessário para que pu­
desse estar participando, plenamente, das atividades de reunião da 
Cúpula, desde sua abertura até o encerramento, junto à delegação 
oficial brasileira, chefiada pelo Ministro da Educação, Paulo Rena­
to Souza, e, nos primeiros dias, pelo Embaixador Luiz Paulo Lin­
denberg: Seue. 

A Cúpula sobre o Desenvolvimento Social reuniu mais de 
120 chefes de Estado, centenas de ministros resJXIDSáveis pelas 
áreas de desenvolvimento social de seus respectivos países em 

oportunidade histórica para, pela primeira vez, tratar de temas tais 
como criar um ambiente adequado para o desenvolvimento social, 
erradicar a pobreza absoluta, expandir os empregos produtivos, re­
duzir o desemprego e f'P'..a.lizar efetivamente a integração social. 
Mas de 160 organizações não governamentais também estiveram 
presentes. Como observador oficial do Senado Federal brasileiro, 
assisti a praticamente todo o desenrolar das seSsões no Plenário 
principal, onde os ministros e os chefes de Estado de todos os paí­
ses presentes falaram das experiências de seus governos, tendo em 
diversas oportunidades também assistido às reuniões das comissõ­
es de trabalho onde os membros da delegação brasileira participa­
vam das decisões sobre o documento ftnal da conferência. Este do­
cumento foi elaborado com bastante antecedência nas reunições 
preparatórias que se deram ao longo do último ano, ficando para 
decidir apenas alguns pontos sobre os quais haviam parágrafos 
com redações alternativas. Dentre as reuniões mais importantes 
ocorridas, assisti também a dos Chefes de Estado e Ministros da 
Educação dos 9 países em desenvolvimento de maior população, 
ocasião em que o Ministro Paulo Renato de Souza fez importante 
pronunciamento sobre os objetivos de se erradicar o analfabetismo 
e melhorar as oportunidades educacionais no Brasil. Acompanhei 
com atenção os pronunciamento, como das Senboras Della Abzug 
e Hillary Clinton, e atos que foram realizados no Dia Internacional 
da Mulher. 

Os principais compromissos assumidos pelos paises podem 
ser sintetizados nos seguintes pontos: 

1. Nós nos comprometemos li criar Um ambiente econômi­
co, político, social. rultural e legal que possibilitarâ os povos a al­
cançar o desenvolvimento socíal. 

2. Nós nos comprometemos com o objetivo de erradicar a 
pobreza no mundo através de decisivas ações de cooperação na­
cionais e internacionais, como um imperativo ético, social político 
e econômico da humanidade. 

3. N6s nos comprometemos a promover o objetivo de pleno 
emprego como uma prioridade básica de nossas políticas econômi­
cas e sociais, e viabilizando que todos homens e mulheres possam 
conseguir meios seguros e sustentáveis de sobrevivência atravês 
da escolha livre de emprego e trabalho produtivo. 

4. Nós nos comprometemos a promover a integração social 
pelo apoio às socíedades que são estáveis, seguras e justas, basea­
das na promoção e proteção de todos os direitos humanos, na não 
discriminação, na tolerância, respeito à diversidade, igualdade de 
oportunidades, solidariedade, segurnnça e participação de todos os p0-

vos incluindo as pessoas e grupos com desvantagens e vulneráveis. 
5. Nós nos comprometemos a promover o respeito integral 

pela dignidade humana e a alcançar a igualdade entre mullieres e 
homens, reconhecer e fortalecer a participação e os papéis de lide­
rança da mulher no desenvolvimento da vida política, civil, econô­
mica, social e cultural. 

6. Nós nos comprometemos a promover e atingir os objeti­
vos de acesso universal e eqüitativo à educação de qualidade ao 
mais alto padrão alcançado de saúde fisica e mental de acesso de 
todos aos primeiros cuidados de saúde, realizando esforços parti­
culares para corrigir desigualdades Ilflacionadas às condições so­
ciais e sem qualquer distinção com respeito a raça, origem nacio­
nal, gênero, idade ou deficiência, respeitando e promovendo nos­
sas culturas comuns e particulares, empenhando-nos para fortale­
cer o papel da cultura no desenvolvimento. preselVando as bases 
essenciais do desenvolvimento sustentável centrado nas pessoas, e 
contribuindo para o pleno desenvolvimento dos recursos humanos 
e para o desenvolvimento social. A ftnalidade destas atividades, é 
de erradicar a pobreza, promover o pleno e produtivo emprego e 
de promover a integração social. 
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7. Nós nos comprometemos a acelerar o desenvolvimento 
econôntico, social e dos recursos humanos da África e dos Países 
menos desenvolvidos. 

8. Nós nos comprometemos a assegurar que quando acor­
dos forem realizados sobre programas de ajustes estzururais, que 
eles precisam incluir objetivos de desenvolvimento social. em es­
pedal para erradicar a pobreza, promover o pleno e produtivo em­
prego e fortalecer a integração social. 

9. Nós nos comprometemos a aumentar significativamente 
e/ou utilizar mais eficjentemente os recursos alocados ao desen­
volvimento social para atingir os objetivos da cúpula através de 
ações de nacionais, regionais e interregionais de cooperação. 

10. Nós nos comprometemos a melhorar e fortalecer a rede 
de cooperação para o desenvolvímento social em temos sub-re­
gionais. regionais e internacionais, num espírito de participação mú­
tua, através das Nações Unidas e outras instituições multilatenUs. 

Dentre as proposições específicas debatidas e aprovadas 
está a de se realizar um esforço paro a diminuição de despesas mi­
litares e de investimentos para a produção e aquisição de armas, de 
forma consistente com os requisitos de segurança nacional, de ma­
neira a aumentar os recursos para a desenvolvimento econômico e 
social; o aumento de efetiva e transparente utilização dos recu~os 
públicos., reduzindo o desperdício e combatendo a corrupção con­
centrando nas áreas de maior necessidade social; o empenho para 
que se consiga atingir o quanto antes a. meta de 0,7% do Pffi dos 
países que provêem assistência para o desenvolvimento' assim au­
mentado o esforço de ajuda, a criação de novas fontes de fmanda­
mento para o desenvolvimento social; o entendimento entre países 
desenvolvidos e em desenvolvimento pelo qual seria dada priori­
dade aos programas sociais básicos, alocando-se, em média, 20% 
da assistência oficial ao desenvolvimento e 200/0 do Orçamento 
Nacional, respectivamente. aos programas destinados ao atendi­
mento de necessidades humanas. 

Importante também foi a preocupação com o trabalho das 
crianças em diversos países do mundo. sobretudo quando levadas 
ao mercado de trabalho precocemente, deixando de freqüentar as 
escolas, prorrogando-se, assim, o círculo vicioso da pobreza. Este 
tema foi objeto do debate havido ,por ocasião da participação do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso, através da Embratel, com 
o Presidente Nelson Mandella, da África do Sul, com a Primeira 
Ministra da Noruega, o Primeiro Ministro da Malásia e o Presiden­
te da República da Guiana. 

Diversos dos Chefes de Estado presentes, como os Primei­
ros Ministros do Canadá e da Dinamarca. e, sobretudo, num dos 
mais belos e aplaudidos discursos da Cúpula o Presidente da Fran­
ça, François Mittenand, ressaltaram a necessidade de se criar um 
imposto sobre as transações frnanceirns internacionais segundo a 
proposta do economista Prêmio Nobel de 1981, James Tobin,da 
Universidade de Yale, EUA. Esta preposição tem muita importân­
cia para o Brasil, pois o Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
ainda por ocasião de sua última visita ao Chile, na Cepal, concla­
moU os economistas latino-americanos a pensar numa proposição 
para tentar estancar os movimentos especulativos contra moedas 
nacionais, tal como a oorrida recente havidas contnl o peso mexi­
cano. Este tema foi lembrado pelo Ministro Paulo Renato Sousa 
em seu pronuncíamento perante a Cúpula, em nome do Presidente 
da República. 

Dada a importância da p~posição de James Tobin, trans­
creVO a tradução que fIz do artigo que ele escreveu no relatório 
para o Desenvolvimento Humano, de 1994, da ONU, especial­
mente para esta conferência: 

"O capital vem se movendo, cada vez com maior 
liberdade, cruzando fronteiras, tanto para realização de 
investimentos como para compra a venda de ativos fi­
nanceiros. Certamente JX>de01 beneficiar as nações dire­
tamente envolvidas e a economía mundial. direcionando 
a poupança mundial para os projetos de maior produtivi­
dade, onde quer que estejam. Assim os poupadores de 
economias com muito capital podem encontrar oportuni­
dades mais lucrativas nas áreas onde ele é escasso. 

Entretanto, o fluxo de capital necessário para al­
cançar a alocação eficiente de recursos daquela poupan­
ça é hoje uma minúscula fração das transações financei­
ras internacionais, estímadas em cerca de 1 trilhão de 
dólares por dia. Graças às modernas comunicações e aos 
computadores essas operações são simples e baratas. O 
sol nunca se põe nos mercados financeiros de Hong 
Kong a Frankfurt; Londres, Nova Iorque a Tóquio. Os 
países avançados, e há tempos. abandonaram controles 
sobre o câmbio e, gradativamente. os países em desen­
volvimento estão relaxando seus regulamentos. 

Aqui, como em tantas ou tras dimensões da dda 
humana, as tecnologias ultrapassaram as instituições p0-
líticas e sociais. O grosso desses trilhões de transações 
são especulações e arbitragens. tentando lucrar rapida­
mente sobre as diferenças as flutuações de taxas de câm­
bios e de taxas internacionais de juros. Pouco contri­
buem para a racionalidade das decisê>es de investimento 
de longo prazo. As taxas de câmbio estão à mercê das 
opiniões de espeçuladores que comandam grandes so­
mas. Suas atividades distorcem os sinais que os merca­
dos de moedas dão para o comércio e os investimentos 
de longo prazo. As arbitragens de taxas de juroa tornam 
dificil para os bancos centrais nacionais seguirem políti-' 
cas monetárias independentes daquelas dos grandes ban­
cos centrais estrangeiros. 

A mobilidade de capital fmanceiro entre distintas 
moedas é um problema, seja quando as taxas de juros 
flutuam livremente ou quando são fIxadas por acordos 
entre 08 governos. os acontecimentos da economia mun­
dial, desde 1973, têm inspirado memórias nostálgicas de 
Bretton Woods ou mesmo de um ainda mais velho e 
puro padrão ouro. 

Mas nenhum sistema em que as paridades possam 
ser ajustadas ocasionalmente elimina oportunidades de 
especulação ou de inibição das políticas monetárias na­
cionais. As recentes crises dos mecanismos de taxa de 
câmbio na Europa demonstraram que os bancos centrais, 
seja individualmente, seja coletivamente, não têm reser­
vas suficientes para conter as pressões coordenadas de 
especuladores apostando na desvalorização de moedas 
mais fracas. 

Uma moeda única pennanente, como a existente 
entre os 50 Estados dos Estados Unidos, conseguiria es­
capar dessa turbulência. O exemplo americano mostra 
que uma união monetária trabalha com vantagem de ser 
sustentada por suas autoridades monetárias centralizada­
mente, mas também por outras instituições comuns. Na 
ausência destas instituições, uma moeda única mundial 
está muitas décadas ainda distante. 

Em 1978, eu (Jame, Tabin) propus uma segunda 
melhor opção. Urna taxa unifonne internacional seria 
cobrada sobre as transações de curto prazo em moeda 
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estrangeira (incluindo as entregas correspondentes a 
contratos e opções no futuro). A proposta tem duas mo­
tivações básicas. Uma é a de aumentar o peso que os 
participantes do mercado dão às razões fundamentais de 
longo prazo. A outra é a de permitir maior autonomia à 
política monetãria nacional, tornando possível margens 
maiores entre as taxas de juros de curto prazo em moe­
das diferentes. 

Uma taxa - e eis aqui o conteúdo principal da 
proposta - de 0.5% sobre as transaçiJes fmanceiras inter­
nacionais é equivalente a uma diferença de 4% em taxas 
de juros anuais sobre titulas de três meses de prazO, um 
considerável desestímulo às pessoas que estão contem­
plando realizar uma rápida operação de uma para outra 
moeda. A intenção é a de brecar os movimentos especu­
lativos: seria muito pequeno para deter transações c0-

merciais ou investimentos sérios internacionais. O p0-

tencial de arrecadação é imenso: acima de 1,5 trillião de 
dólares por ano para taxa de 0,5%. 

J.M. Keynes. em 1936, mostrou que um imposto 
sobre as transações poderia fortalecer o peso dos funda­
mentos de longo prazo nas cotações da Bolsa de Valo­
res' contra as apostas de especuladores sobre o compor­
tamento de curto prazo de outros especuladmes. O mesmo 
é verdade para os mercados de moedas internacionais. 

O imposto teria que ser válido em escala mundial. 
com a mesma alíquota em todos os mercados. [,e outra 
forma. poderia ser evadido pela execução de transações 
em jurisdições onde não houvesse o imposto ou que ele 
fosse menor. A observância dependeria das instituições 
monetárias e de mercado. onde a maior parte das transa­
ções têm lugar. O imposto sobre as transaçoes é destina­
do a fazer com que os mercados internacionais de moeda 
se tomem compatíveis com uma modesta autonomia na­
cional para a realização de política macroeconômica e 
monetãria. Mas certamente não pernritiria aos governos 
e aos bancos centrais ignorarem as repercussões interna­
cionais de suas políticas. O Grupo dos 7 seguiria neces­
sitando coordenar suas políticas, e estas seguiriam exer­
cendo uma poderosa influência sobre outras economias. 
criando para elas limitações substanciais. 

Seria importante que o produto deste imposto se 
destine a frns internacionais e se ponha à disposição das 
instituições internacionais. Esta foi a sugestão que fiz 
em 1978. Embora a destinação dos recursos para fins in­
ternacionais não tenha sido o motivo primordial de mi­
nha proposta. tornou-se um importante motivo para o 
ressurgimento do interesse na mesma." 

Considero que teria sido muito importante a presença do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso na Cúpula, pois pela pri­
meira vez na história os Chefes de Estado de todo o mundo reuni­
ram-se, desta vez. não para assuntos como o desarmamento. a 
guerra ou a paz, as dificuldades das organizações fmanceiras. mas 
para exclusivamente tratar de como erradicar a miséria no mundo. 
Em certo momento em que o Presidente Nelson Mandella comen­
tava com os primeiros-ministros dos países escandinavos sobre os 
sucessos e fracassos da Cúpula. ele ressaltou que aquela era uma 
oporb.midade extraordinária para que pudessem todos os líderes do 
mundo estar discutindo qual a face da pobreza em cada país e so­
bre como superá-Ia. Mencionou que hoje, graças aos meios de co­
municação. os fatos que ali estavam ocorrendo repercutiam ime­
diatamente na cidade do Cabo. capital de seu país. Pude ouvir em 

Copenhagen as experiências inovadoras que estão ocorrendo em 
países que estão adotando formas diversas de se garantir um míni­
mo de renda ou imposto de renda negativo. A Organização Inter­
nacional do Trabalho, por exemplo, um dos organismos da ONU 
presentes à Cúpula, divulgou o seu Relatório sobre ° Emprego no 
Mundo 1995, em que apresenta sugestões sobre como refonnar os 
sistemas de beneficios de desemprego e para garantir maiores 
oportunidades de emprego e renda. Dentre as sugestões apresenta­
das, com suas vantagens superando as desvantagens, está justa­
mente a de se instituir um imposto de renda nega.tivo pelo qual 
toda pessoa em idade de trabalhar. cuja renda não atingisse um 
certo patamar, teria direito a receber um complemento de renda. a 
exemplo do projeto que institui o Programa de Garantia de Renda 
Mínima, já aprovado pelo Senado, hoje tramitando na Câmara dos 
Deputados. O Relatório da orr faz uma referência positiva ã for­
ma como tal mecanismo vem funcionando nos EUA, ou seja, atra­
vés do Eamed Income Tax Credi~ o ErrC, OU Crédito Fiscal por 
Remuneração Recebida. Tive a oportunidade de dialogar com o 
Vice-Presidente dos EUA. Albert Gore. sobre o EIfC, tendo o 
mesmo afumado que se tratava de um programa que tinha apre­
sentado grande sucesso. O Presidente Fidel Castro Ruz. de Cu ba. 
ressaltou que "não pode haver direilos bumanoss onde não há 
compaixão, ou solidariedade, onde impera o egoísmotl

• Tive a 
oportunidade de conversar com ele sobre como considero que o 
Ministro Extraordinário de Esportes. Edson Arantes do Nascimen­
to, o qual p.1blicamente expressou seu interesse de o conhecer, 
como Cuba tem conseguido índices de sucesso tão significativos 
no esporte, poderia ter papel importante na construção de um diá­
logo entre os presidentes Bill Clinton e Fidel Castro. 

Estou anexando a este Relatório os seguintes documentos: 
1. Pronunciamento do Ministro da Educação. Paulo Renato 

de Souza; 

2. O Relatório Nacional Brasileiro para a Cúpula Mundial 
para o Desenvolvimento Social, Copenhague, 1995. elaborado 
com a colaboração da S:r4 Professora Amélia Cohn, socióloga, Vil­
mar Faria e outros a economistas e cientistas sociais brasileiros. 
Trata-se de um relato bastante importante sobre a realidade e as di­
ficuldades sociais vividas pela população brasileira; 

3. Declaração dos P:.lI'lamentares Latino-Americanos pre­
sentes à Cúpula; 

4. Declaração e Progrnma de Ação da Cúpula Mundial para 
o Desenvolvimento Social (em inglês). na forma ainda preliminar. 
uma vez que a versão fmal. bem como os anais completos da Cú­
pula deverão ser publicados em breve pelas Nações Unidas. Ten­
ciono obter estes anais logo que prontos para colocã-Ios à disposi­
ção do Senado; 

5. Carta enviada. junto com a Senadora Benedita da Silva. 
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso. em 8 de março de 
1995, dizendo o quão importante seria se pudesse comparecer pes­
soalmente à Cúpula sobre o Desenvolvimento Social. 

Agradeço a confiança que me foi depositada para ser o rep­
resentante do Senado nesta Cúp.1la para. o Desenvolvimento Social 
c coloco ã disposição dos Senadores os documentos citados. 

Respeitosamente, Senador Eduardo Matarazzo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Será publicado. na 
íntegra, o relatório de V. Ex" e juntado ao processo objeto do re­
querimento. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação urgente. 
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o SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Pedro Simon pelo tempo de 5 minutos, sem di­
reito à concessão de apartes. 

O SR. PEDRO SIMON (pMDB-RS. Para uma breve c0-

municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. é muito im­
portante a manifestação feita pelo Senador Eduardo Suplicy. 

As manchetes de todo o Brasil. hoje, publicam uma decisão 
importante da Câmara dos Deputados onde dois Parlamentares en­
traram com projetos de lei regulamentando a questão das viagens 
ao exterior. Faço questão de salientar que essa questão, que agora 
está sendo abordada na Câmara. já vem sendo há muito abordada 
nesta Casa. 

Em 1993, apresentamos um projeto de lei regularizando 
essa situação: viagens de Parlamentares ao exterior, quando pagas 
pelo Erário, devem ser precedidas da análise da Comissão de Rela­
ções Exteriores, da votação deste Plenário, do destino, dos gastos. 
objetivo e prestação de contas na volta. 

Quero felicitar, tanto o Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores. Senador Antonio Carlos Magalhães, e de modo muito 
especial o Presidente José Sarney, que, embora o meu projeto ain­
da não ter sido votado e aprovado - ,tenho certeza que será votado 
e aprovado -, a Mesa, presidida pelo Senador José Sarney, e a Co­
missão de Relações Exteriores já o coloca em prática. Este ano es­
tamos discutindo, analisando e dando autorização para viagens ao 
exterior exigindo a prestação de contas, como fez agora o bravo 
Senador Eduardo Suplicy. Isso já vem acontecendo no Senado. 
Ótimo que a Câmara também inicia esse procedimento! 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães - O projeto de V. Ex! é 
muito mais completo. 

O SR. PEDRO SIMON - É verdade. e tem razão V. Ex'. 
Fico emocionado. porque embora o projeto ainda não tenha sido 
aprovado, independente de ele ter sido aprovado. a Casa, presidida 
pelo Senador José Sarney, e a Comissão de Relações Exteriores, 
presidida pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, já o coloca em 
prática. Meus cumprimentos a V. Ex"s. 

Vejo com alegria a prestação de contas do Senador Eduardo 
Suplicy que foi, por detenninação do Senado, a um congresso dos 
mais importantes e necessários, trabalhou, e aqui está prestando os 
esclarecimento à Casa. Evidentemente que esse relatório é impor­
tante. Lamentei estar o Senhor Presidente Fernando Henrique Car­
doso impossibilitado de comparecer àquele evento. Ainda que não 
tivesse condições de ir. Sua Excelência usou de um moderno siste­
ma de comunlcações - e eu assisti -. que possibilita a participação 
no debate. inclusive com vários Presidentes do mundo. onde Sua 
Excelência pôde participar dando a sua ação naquele congresso. 

Conheço o pronunciamento do Sr. Ministro da Educação, 
acho que foi excepcional, de grande coragem. saliencando a reali­
dade do mundo de hoje, as injustiças que o mundo sofre e o gran­
de debate que temos que travar a respeito das nações subdesenvol­
vidas com relação às nações desenvolvidas imaginarem que esta­
mos aqui apenas para selVir de subsídio e de ajuda para as nações 
desenvolvidas. 

É bom o pronunciamento do Senador Eduardo Suplicy; é 
bom o que esta Casa está fazendo; é bom que a outra Casa esteja 
repetindo e é bom que a imprensa"assim como criticava no passa­
do. respeite. no presente e no futuro, o novo posicionamento do 
Congresso Nacional. 

Finalizando, Sr. Presidente, entrego a V. EXll carta que re­
cebi do Ministro Ó.l Secretaria Especial de Politicas Regionais. 
Cícero de Lucena Filho. 

Fui à tribuna para esclarecer a respeito de fato noticiado 
pela imprensa e, naquela oportunidade, disse que tinha de haver 
resposta para aquilo que o jornalista escreveu. que o Governador 

Dante de Oliveira, ao deixar a Secretaria Especial de Politicas Re­
gionais, disse ter sido "cantado" no sentido de dar uma percent­
agem para que a obra fosse feita por uma empreiteira da Paraíba. 

Fui à tribuna, falei com o Líder do Governo, dizen~Ihe 
que esse tipo de acusação deveria ser respondida imediatamente. 
E foi~ Está aqui carta endereçada a mim pelo Mínistro Cícero de 
Lucena, está aqui carta que o Sr. Cícero enviou ao Governador 
Dante de Oliveira, está aqui carta que o Sr. Cícero enviou ao Sr. 
Paulo Cabral de Araújo, Diretor-Presidente do jornal - o jornal já 
publicou o desmentido na mesma proporção em que foi publicada 
a notícia, não é verdade. O Sr. Dante de Oliveira não foi "cantado" 
por ninguém. S. Exl diz que não foi, não existe nada disso naquele 
Ministério e a situação foi esclarecida. 

Felicito o Líder do Governo, felicito o Sr. Cícero de Lucena 
Filho, o Sr. Governador Dante de Oliveira e o Correio Brazilien­
se, porque assim como publicou uma de notícia dando a entender 
que já começava - e era a primeira que eu via - escândalos no Go­
verno do Sr. Fernando Henrique Cardoso. o que sabia não ser ver­
dade, da mesma maneira que isso aconteceu o Governo teve com­
petência para agir, para ir até as fontes, falar com o Governador, 
faJar com o Ministro, falar com o jornal e saiu o desmentido. 

Quero entregar à Mesa as cartas de esclarecimentos que re­
cebi do Sr. Cícero de Lucena Filho e cumprimentá-lo, assim 
como o Governo e o jornal, pelo que fizeram. 

Era o que tínha a dizer. 
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PE­
DRO SIMON EM SEU PRONUNCIAMENTO 

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS REGIONAIS 
CARTA N"13/95 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador Pedro Simon 
Senado Federal 
Brasília - DF 

Exmo. Senhor Senador, 

Brasília-DF, 29 de março de 1995. 

Tomo a liberdade, na condição de amigo e antigo compa­
nheiro de Partido, de valer~me da sempre obsequiosa atenção de 
Vossa Excelência, para. por seu intermédio, demonstrar, uma vez 
mais, a veracidade e lisura de minha atitude em re1ação ao lamen­
tável episódio que foi a notícia veiculada pelo jornal Correio Bra­
ziliense. 

A respeito. encareço a Vossa Excelência, em nome da ver­
dade, que fosse lida na tribuna dessa Casa, com a mesma veemên­
cia anterior quando da publicação daquela nota, a carta por mim 
dirigida ao Presidente daquele órgão de imprensa, Senhor Paulo 
Cabral de Araújo, bem -corno aquela do Exmo. Sr. Governador 
Dante Martins de Oliveira, do Mato Grosso. 

Profundamente agradecido pelo seu indispensável apoio 
com vista ao completo esclarecimento do assunto, formulo meus 
sinceros votos de amizade e admiração. 

Atenciosamente. - Cícero de Lucena Filho, Secretário Es­
pecial de Políticas Regionais. 

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS REGIONAIS 
Ao Senhor Governador 
Dante Oliveira. 

Brnsília-DF, 24 de março de 1995. 

Senhor Governador. 
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Causou-me constrangimento e perplexidade a nota "Esqui­
sitice", da coluna assinada pelo jornalista Luiz Gáudio Cunha, no 
conceituado matutino Correio Brazlliense. 

Como é do seu pleno conhecimento. ainda não foram libe­
rados os recursos solicitados pOr V. Ex.l, ao Governo Federal para 
as obras de reparação dos efeitos das últimas enchentes, que tanto 
prejuízos trouxeram a esse Estado. 

Tenho certeza de que V. Ex· é conhecedor não apenas dos 
esforços que temos envidado para a liberação em pauta, mas, tam­
bém. da correção de nossa conduta no trato com a coisa pública e 
da retidão do nosso caráter. 

Assim posto, peço-llie, a gentileza de formular seu oportuno 
e inadiável pronunciamento quanto à questão em. apreço. 

Cordialmente, Cícero de Lucena Filho, Ministro da Secre­
taria Especial de Políticas Regionais. 

SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS REGIONAIS 

Ao Senhor Diretor Presidente 
Paulo Cabral de Araujo 

Senhor Presidente, 
Brasília DF. 24 de março de 1995 

Causou-me perplexidade e indignação matéria veiculada 
hoje nesse conceituado matutino, através de nota assinada pelo respei­
tável colunista Luis Claudio Gmba. intutuIada de ·'Esquisitice". 

Na verdade, e, atendendo ao apelo do próprio jomalísta 
quando cobrava-me explicação devo dizer para restabelecimento 
dos fatos, que esquisitíce mesmo é a absoluta improcedência do 
episódio em questão; senão vejamos: 

Desde o início de minha gestão à frente da Secretaria Espe­
cial de Políticas Regionais - até esta parte, tenho recebido dramáti­
cos apelos de Prefeitos e Governadores - de diversos estados, no 
sentido do envio de recursos para conter ou rninimízar os efeitos 
de devastadores intempéries que se abalaram país afora, a exemplo 
das enchentes de São Paulo e Mato Grossso do Sul. 

Fui, pessoalmente, acompanhado ao ilustre Governador 
Dante de Oliveira, além de técnicos federais. ao Mato Grosso do 
Sul onde visitei as áreas mais afetadas. Na oportunidade. recebe­
mos daquela autoridade estadual a solicitação de imediata libera­
ção de recursos da ordem de R$29 milhões. Após mínunciosos re­
latórios dos técnicos da União, constatou-se a necessidade de alo­
cação de recursos no montante de R$IS.6S3.00. devendo o Gover­
no Federal participar com R$5.523.00. que seriam gastos na cons­
trução e recuperação de estradas, pontes. bueiros e kits de mate­
riais de construção. cujo modelo foi proJXJsto pelo Sr. Prefeito de 
Cuiabá. 

Tendo em vista a inexistência de dotação orçamentária nes­
sa secretaria para atender ao justo pleito. envidei esforços e pro­
movi gestões junto ao Ministro do Planejamento José Serra, objeti­
vando que medidas legais fossem tomadas, sugerindo. inclusive. o 
remajamento de rubrica ou envio de Projeto de Lei ao Congresso, 
como forma de equacionar os vários e persistentes problemas. 

Por oportuno. quero esclarecer a V. S .. , ao tempo em que 
peço-lhe a gentileza de infonnar ao nobre jornalista, que até a pre­
sente data não foi liberado um único centavo para o Mato Grosso, 
tampouco para nenhum dos outros Estados atingidos pelas intem­
péries já mencionadas. 

Igualmente, esquisito, e ainda mais inverossímel, é a tentati­
va de comprometer nossa inalienável retidão de caráter e zelo pela 
condução da coisa pública. já atestadas em toda minha vida e, s0-

bretudo, nos últimos 4 anos quando fui, com muita honra. Secretá­
rio O1efe da Casa Civil, Vice-Govemador e Governador de meu 
Estado. 

Não houve liberação de recursos e não há obras. Portanto. 
não há empreiteira em questão, muito menos da Paraíba. 

No aguardo do inadiável restabelecimento da. verdade dos 
fatos, coloco-me, a inteira disposição de V.,$.I e sua equipe de reda­
ção para quaisquer outros esclarecimentos. Anexo carta enviada ao 
Governador Dante de Oliveira. 

Respeitosamente, Cícero de Lucena Filho, Ministro da Se~ 
cretaria Especial de Políticas Regionais. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa. ex­
pediente que será lido pelo Sr. I.QSecretário em exercício, Senador 
Jefferson Péres. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. citado no 
pronunciamento e apenas gostaria de dizer que ... 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nobre Senador. de 
acordo com o Regimento Interno, V. Exl foi citado mas não foi em 
caráter depreciativo. Não há necessidade de contestação. 

O SR. PEDRO SIMON - Eu o elogiei! 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente. às vezes é 

importante. Quero aqui dizer da importância da iniciativa de o Pre­
sidente José Sarney procurar esclarecer matéria veiculada com im­
propriedade naquela ocasião. 

Felimlente, ontem. procurou-se coni.gir o que havia sido 
noticiado no Jornal Naaonal sobre a natureza da viagem. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - Sobre a 

mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1.Q Secretário em exercício, Se­
nador Jefferson Péres. 

É lido o seguinte 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

OF/CAE'13/95 Brasília. 29 de março de 1995 

Senhor Presidente. 
Nos termos do § I' III do artigo 91 do Regimento Interno. 

comunico a V. Ex" que esta Comissão aprovou tenninativamente 
o OF "S"o264, de 1990 "do Senhor Govemadordo Estado da Ba­
hia, encaminhando ao Senado Federal. conforme o disposto no ar­
tigo 188. § I' da Constituição Federal. pedido de autorização para 
que o Estado da Bahia aliene terras de sua propriedade à sociedade 
"Companhia de Seguros Aliança da Bahia" no limite de 8.735 hec­
tares". nos tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresen­
ta. em reunião realizada em 28 de março de 1995. 

Atenciosamente, Senador Gilberto Miranda, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (feotonio Vilela Filho) - Com refe­

rência ao expediente que acaba de ser lido, a Presidência comunica 
ao Plenário que, nos termos do art 91. §§ 3D a 5", do Regimento 
Interno, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para interposição de 
recurso, por wn décimo da composição da Casa, para que o Proje­
to de Decreto Legislativo ~ 29. de 1995, que autoriza o governo 
do Estado da Bahia a alienar terras de propriedade desse Estado, 
até o limite de 8.735 (oito mil, setecentos e trinta e cinco) hect.ares, 
à Companhia de Seguros Aliança da Bahia. de acordo com o pro­
cesso administrativo formalizado, seja apreciado pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Sobre a mesa. pro­
jeto que será lido pelo Sr. 19 Secretário em exercício. Senador Jef­
ferson Péres. . 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 41, DE 1995 

Altera dispositivos da Resolução n" 5sn2 (Re­
gulamento Administrativo do Senado Federal). 

O Senado Federal resolve: 
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Art. I" O parágrafo único do art. 79 da Resolução nO 58/72 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

1-.....................................................................................•..... 
ll-.......................................................................................... . 
1lI-...................................................................................... . 
IV-...................................................................................... . 
V-....................................................................................... . 
VI-..................................................................................... . 
Vll-.................................................................................... . 
Vlll-................................................................................... . 
IX-...................................................................................... . 
X - Coonlenação de Patrimônio Cultural. 
Art. 2.!l Fica acrescido à Seção vn do Capítulo TI do Título 

n da Resolução n'I 58172 a seguinte subseção, renumerando-se os 
demais artigos: 

"SUBSEÇÃO X" 

Da Coordenação de Patrimônio Cultural 

Art. 278. À Coordenação de Patrimônio Cultural, supervi­
sionada por um membro da Comissão Diretora do Senado Federal, 
compete: 

I - definir aos aspectos culturais do Senado Federal; 
n - proceder ao levantamento de dados históricos e cultu­

rais da Casa; 
UI - propor a ~blicação de obras literárias que julgar de in­

teresse do patrimônio artístico-cultural; 
IV - propor a publicação periódica de todo o a""IVo cultuo 

ral e artístico do Senado Federal. assim como tudo que íntegre seu 
patrimônio, seja através de aquisição. troca ou doação; 

V - manter permanente contato com os diversos órgãos da 
imprensa. a fun de divulgar o patrimônio histórico-cultural do Se­
nado Federal; 

VI - promover o tombamento de tudo quanto disser respei­
to ao acervo histórico, cultural e artístico do Senado Federal, man­
tendo-o devidamente organizado, a fim de infonnar de imediato a 
quem solicitar quaisquer dados relativos a ele: 

vn - organizar e manter fichário completo e atualizado S0-

bre todo o material que compuser ou que venha a ser incorporado 
ao patrimônio histórico e artístico do Senado Federal; 

VllI - propor a aquisição, venda ou troca de material que 
julgar conveniente ou interessante ao acervo cultural; e 

IX - pesquisar e coletar materil técnico-legislativo, históri­
co, artístico e cultural que possa compor os elementos necessários 
à organização de um museu histórico-cultural do Senado Federal. 

Justificaçiio 
A presente iniciativa constitui uma adaptação de um projeto 

de Resolução apresentando pelo nobre Senador Jorge Kalume em 
1985, no sentido de compatibilizá.-lo com as novas disposições do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, que, de lá para 
cá, sofreu várias alterações, inclusive incorporando, parcialmente, 
dispositivos do citado Projeto. Assim, para sua atualização, apro­
veitamos apenas os dispositivos que não constam do novo Regula­
mento. Reproduzimos, a seguir, alguns tópicos da justificação ela­
borada, na época, pelo ilustre senador: 

''Pretendemos dotar esta Casa do Congresso Na· 
cional de um instrumento que lhe propicie a guarda e o 
enriquecimento do seu patrimômo histórico, cultural e 
artístico. acudindo, nesse particular, as vocações indivi­
duais porventura demonstradas. Este serviço permitirá 
que esta Casa do Congresso Nacional se projete mais 
amplamente no panorama histórico. artistico e cultural 
do país. com real proveito para o seu corpo funcional e 

seus legisladores, podendo dispor de informações e su~ 
primentos à altura, tanto da tarefa legjslativa como de 
seu apefeiçoamento intelectual." 

Tais argumentos, por si só. justificam a apresentação da 
presente proposta. cuja importância é por nós referendada., razão 
por que decidimos reapresntá-la, atualizando-a para adaptá-la às 
novas disposições do Regulamento. Esperamos, assim, seja ela 
acolhida por nossos ilustres pares. 

Sala das Sessões. 31 de março de 1995. - Senador J660 
Campos. 

LEGISlAçÃO CITADA 

RESOLUÇÃO NO 58m 

Regulamento Administrativo do Senado Federal 

SEÇÃO Vil 

Do Órgão Central de Coordenação e Execução 

Art. 78. É Órgão Central de Coordenação e Execução a Di­
retoria-Geral. 

Art. 79. À Diretoria·Geral compete realizar a integração ad­
ministrativa do Senado Federal, com apoio dos demais órgãos da 
estrutura geral, dirigir e controlar a política da administração. con­
soante normas legais regulamentares e deliberações da Comissão 
Diretora. 

Parágrafo único. São órgãos da Diretoria-Geral: 
I _ Gabinete; 
II _ Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 

Senado Federal; 
fir _ Serviço de Telecomunicações; 
IV _ SeIViço de Administração das Residências Oficiais do 

Senado Federal; 
V _ Seção de SeIViços Externos; 
VI _ Secretaria Administrativa; 
vn _ Secretaria Legislativa; 
VllI _ Secretaria de Documentação e Infom:tação; 
IX _ Secretaria de Serviços Especiais. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O projeto será 

publicado e, em seguida ficará sobre a mesa durante cinco ses­
sões ordinárias. a fim de receber emendas, nos termos do art. 
401. § 1.12., do Regimento Interno. Findo esse prazo.será despacha­
do ao grupo de trabalho pan! a Modernização Administrativa do 
Senado Federal. 

Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1~ Secretário 
em exercício. Senador Bem Veras. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 42, DE 1995 

Acrescenta parágrafo ao art. 383 do Regimen­
to Interno do Senado Federal 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" O arl 383 do Regimento Interno do Senado Federal 

passa a vigorar acrescido do seguintes parágrafos. passando o atual 
parágrafo único a ser o § 1.12. 

"At1. 383 ..............................•...........................••..... 

§ 1.12 A manifestação do Senado e das Comissões 
sobre a escolha de chefe de missão diplomática de cará­
ter pennanente será procedida em sessão e reunião se­
cretas. 
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cação. 

§ 22 Os chefes de missão diplomática que estive­
rem selVindo no exterior em postos do Grupo A, confor­
me classificação do art. 14 da Lei 7 SOl, de 27 de julho 
de 1986, deverão apresentar, anualmente, relatório escri­
to e oral de suas atividades perante a Comissão de Rela­
çoos Ex teriores do Senado Federal. 

§ ~ Os chefes de missão diplomática que estive­
rem servindo em postos dos Grupos B e C, conforme 
classificação do ar!. 14 da Lei 750 I, de 27 de junho de 
1986, apresentarão o relatório de que trata o parágrafo 
anterior a cada dois anos." 

Art. 2.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-

Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

o ltamaraty constitui uma das poucas instituições brasilei­
ras que gozam de reconhecimento no terreno ético e. graças a seus 
mecanismos de ascenção profissional, está relativamente imune ao 
nepotismo e patrimonialismo. Justamente por e-ssa razão, seus 
membros estão mais que aptos a construir uma imagem boa e efi~ 
ciente do nosso país quando em serviço no exterior. O novo papel 
da diplomacia no mundo, principalmente no que concerne ao mun~ 
do industrial e comercial, requer de nossos embaixadores a defesa 
cada vez mais marcante dos ÍDteresses e das causas nacionais. Es~ 
tes profissionais não podem jamais ficar omissos ante a necessida~ 
de de preservação da imagem do Brasil lá fora, sobrebJdo quando 
episódios negativos aqui oconi.dos possam conduzir a comunidade 
internacional a uma equivocada idéia de seIDlos uma nação sem 
perspectivas, onde só a conupção e o atraso campeiem. Essa idéia 
precisa ser neutralizada. para se evitar uma possível deteriotação 
da nossa imagem no cenário internacional. 

Outrossim. o país que pretende ser moderno e capaz de ocu­
par lugar de destaque na economia mundial necessita de seus rep­
resentantes diplomáticos uma atuação fume em aníssono com a 
realidade internacional, baseada em princípios progressistas e vol­
tada para os objetivos de modernização. 

Essas razões nos levam à apresentação da presente propos­
ta; cremos que, se aprovada por nossos ilustres pares, irá auxiliar o 
Brasil na sua incoq>Oração na nova ordem mundial de fOIma mais 
eficaz, na medida em que exigirá uma periódica prestação de con­
tas de seus representantes diplomáticos perante uma das Casas do 
Legislativo, Poder por excelência responsável pela intervenção em 
todas as fases do processo político. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1995. - SenadorOda­
cir Soares. 

LEGISIAÇÃO CITADA 
Art. 383. Na apreciação do Senado sobre escolha de autori~ 

dades, observar-se-ão as seguintes nOImas: 

LEI N"7501. DE 27 DE JUNHO DE 1986 

Institui o regime jurídico dos funcionários do 
Seniço Exterior e dá outras providências. 

Art. 14. Os postos no exterior serão classificados, para fms 
de movimentação de pessoal, em grupos a, b, e c, segundo o grau 
de representatividade da. missão e as condições especíiftcas de 
vida na sede. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O projeto serã pu­
blicado e, em seguida, ficará sobre a mesa durante cinco sessões 

ordinárias. a fIm de receber emendas. nos lermos do art. 40 1 , § 111:. 
do Regimento Interno. Findo esse prazo, será despach~do à Co­
missão Temporária criada ao ser aprovado o Requenmento n2 

201/95. destinado a propostas de alteração do Regimento Interno 
desta Casa. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1.l! Se­
cretário em exercício, Senador Jefferson Péres. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 92, DE 1995 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados (IPI) na aquisição de Veículos 
que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.Q São isentos do Imposto sobre Produtos Industriali.za­

dos (IPn os veículos de fabricação nacional (Buggy) de até 65 HP 
de potência bruta (SAE); utilizados nas regiõcs turísticas do Pai.s .e 
destinados, especificamente, a passeios de turismo quando adqUln­
dos por. 

I - motoristas profissionais, com capacidade em tmnsporte 
de turistas, registrados em empresa oficial. ou autorizada. de de­
senvolvimento e produção de turismo nos Estados e que. na data 
da publicação desta Lei, exerçam, comprovadamente. em veículo 
de sua propriedade, a atividade a que se refere este artigo. 

n - motoristas profIssionais autônomos. titulares de autori­
zação, pennissão ou concessão para exploração do serviço de 
transporte de turistas (Buggy) impedidos de continuar exercendo 
essa atividade em virtude do estado de precariedade, destruição 
completa, furto ou roubo do veículo. desde que destinem o veículo 
adquirido à igual utilização. 

Art. 2rl A isenção será reconhecida pelo órgão da Receita 
Federal nos Estados, mediante prévia verificação de que o adqui­
rente preenche os requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Ressalvados os casos excepcionais em que 
decorra. destruição completa do veículo, o benefício previsto nesta 
Lei somente poderá ser concedido uma única vez. 

Art. J!il O disposto nos arts. 42. 52 e 7J1 da Lei n2 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995 estende-se, no que couber. aos produtos refe­
ridos nesta Lei. 

Art. 42 A alienação do veículo adquirido com isenção, antes 
de dois anos de sua aquisição, a pessoa que não satisfaça os requi­
sitos e as condições estabelecidas nesta Lei. anplicará o pagamen­
to, pelo alienante, do tributo dispensado. monetariamente conigi­
do, e ainda a cobrança de multa e juros moratórios previstos na le­
gislação própria pal1l a hipótese de fraude na falta de pagamento 
do imposto devido. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas neste artigo não 
se aplicam DO caso de sinistro em que ocorra a destruição total do 
veículo. 

Art. 9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
vigorando por doze meses, a partir da sua promulgação. 

Art. @lRevogam-seas disposições em contrário. 

Justificação 
Sucessivas leis têm concedido isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados na aquisição de automóveis de passagei­
ros, utilizados como "tãxi", quando adquiridos por motoristas pro­
fissionais. 

A isenção se justificou por serem esses veículos. cataloga­
dos na categoria de aluguel para transporte de passageiros. consi­
derados "material de trabalbo" daqueles profissioliais. 

Nas regiões turisticas, principalmente do nordeste do País, 
rivalizando com o "tãxi", o veículo de aluguel para transporte de 
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passageiros da classe "turista" é o "buggy", que substitui o ''táxi'' DOS 

passeios tuústicos pejas regiões litorâneas de mais difícil acesso. 
Acresce a circunstância de que não é qualquer profissional 

do volante que está oficialmente capacitado para dirigir "buggy" 
nas regiões turisticas. 

O profissional somente é considerado apto após realização 
de curso especializado, mantido por órgão oficial ou reconhecido 
de desenvolvimento do .turismo nos Estados e, após prestação de 
exame. receber o credenciamento que o capacita a exercer aquela 
atividade. 

Objetiva o presente projeto estender, à aquisição desse veí­
culo "buggy", a isenção do Imposto sobre Produtos industrializa­
dos nos moldes do já concedido aos autom6veis utilizados como 
''tãxi'', uma vez que o 'buggy" representa para o seu proprietário e 
para as regiões turísticas do Nordeste o mesmo que o '\áxi" para o 
respectivo profissional nas cidades. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador José 
Agripino. 

LEIGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de passagei­
ros, bem como por pessoas portadoras de deficiência 
física e aos destinados ao transporte escolar, e dá ou­
tras providências. 

Art. 4.Q Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas. 
aos produtos intennediários e ao material de embalagem efetivamente 
utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

Art. 9 O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do veí­
culo adquirido. 

Art. 7f1. No caso de falecimento ou incápacitação do motoris­
ta profissional alcançado pelos incisos I e n do art. I S! desta Lei, 
sem que tenha efetivamente adquirido veículo profissional, o direi­
to será transferido ao cônjuge. ou ao herdeiro designado por esse 
ou pelo juízo, desde que seja motorista proflSsional habilitado e 
destine o veículo ao serviço de táxi. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 93, DE 1995 

Denomina "Governador Nilo Coelho" a BR· 
428, no Estado de Pernambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lfl. Fica denominada "Governador Nilo Coelho" a BR· 

428, localizada no Estado de Pernambuco. 
Art. 2IJ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3» Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O nobre Vice-Presidente da República Marco Maciel, no 
exercício do mandato de Senador, submeteu ao Senado projeto de 
lei nesse sentido, porém. foi o mesmo arquivado por disposição do 
Regimento, em virtude de não haver a Comissão competente da 
Casa se manifestado a respeito. na última legislatura. 

A proposta tem um sentido muito importante e, em assim 
sendo, reapresento-a com a mesma justificativa do então Senador 
pelo Estado de Pernambuco. 

''Este projeto visa a homenagear o ex-Governador Nilo 
Coelho falecido há 10 anos, atrás, depois de ter sido Deputado Es­
tadual, Deputado Federal várias vezes, Senador da República, Pre­
sidente do Congresso Nacional e Governador do Estado de Per­
nambuco. 

Quem com ele conviveu, como tive já a oportunidade de 
afmnar anteriormente, há de lembrar-se de seu temperamento en­
solarado, aberto. franco desatado. Extraordinariamente dinâmico. 
impetuoso, entregava-se, de corpo inteiro, ao objeto de sua luta. 

Nada fazia sem o concurso de sua convicção e de seu entu­
siasmo. 

Dir-se-ia marcado em defInitivo pela paisagem luminosa de 
sua cidade natal- Petrolina, pela luz viva, quase ofuscante. de seu 
sertão. Mas, não só a luz como o calor. era um caloroso. um ho­
mem irmamente afetivo. 

Dessa combinação de virtudes, é que. brotou a autenticidade 
que era a marca, o timbre fundamental de seu caráter. 

Dando ainda ênfase a essa feição dominante de sua persona­
lidade é de lembrar que, em 1966, ao ser indicado pela então 
Alíança Renovadora Nacional para Governador do Estado, ele 
pronunciou memorável discurso no qual fez uma profissão de fé 
na autenticidade: 

"Autenticidade - disse então - é um programa. um dever .. 
Seremos autênticos porque só assim poderemos servir ao 

povo e honrar sua confiança. 
"O povo - acrescentava ele - só acreditava naquele que é 

autêntico; naquele que lhe diz a verdade porque não a esconde de 
si mesmo; naquele que lhe fala de alma aberta porque sente com 
ele o drama cotidiano; naquele que só promete quando é capaz de 
fazer; naquele que confia porque sabe que não será enganadotl. 

Nele, tudo repelia o cálculo, a ação insidiosa. as posturas 
ambíguas. a dubiedade moral. 

Na sua luta por grandes causas, estava nas antípodas da 
conduta timorata ou vacilante; sequer receava tomar atitudes que 
implicassem uma eventual impopularidade. 

Era o autêntico em seus gestos largos. 
Embora cavalheiresco. solidário. fiel um amigo imbuído 

dos mais nobres setimentos de fidelidade aos compromissos, a sua 
urbanidade se articulava o mais naturalmente possível. com a 
austera e serena energia que se exige do líder político e do gover­
nante. 

Em verdade,toda sua pregação se fazia dentro de uma ética 
de responsabilidade, isto é, o exercício político sob rigido controle 
da regras de austeridade e honradez. Essa atitude pública se coadu­
na com a defmição de política, legada pelo patriarca José Bonifã­
cio, modelo também de homem público a enriquecer a História desta 
Casa, ao afrnnarque a "sã política é ftlba da moral e da razão". 

Toda a sua situação política - no Executivo ou nas funções 
diretivas exercidas no Legislativo Federal - foi marcada. pela in­
transigente observância de suas obrigações cívicas e uma sacra1i­
dade quase religiosa no bom e correto desempenho das ações ad­
ministrativas. 

Como Governador. uma peculiaridade marcou a sua admi­
nis.tração: a preocupação em dotar. Pernambuco de uma adequada 
infra-estrutUra fisica, especialmente de estradas rodoviárias. Foi 
sentido positivo do tempo, como certa feita aftnnou a respeito um 
seu conterrâneo, " um governador estradeiro". 

A BR-428 cuja designação. através desta inciativa, se pre­
tende dar o nome do político pernambucano é bom exemplo do 
que se afrma. apesar de ser uma via federal constante do PNV. a 
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sua construção se deveu a um eforço pessoal do então Governador 
Nilo Coelho, tendo, para esse fun, finnado um acordo entre o 
DNER e a administração do Estado de Pernambuco. 

Daí o sentido desta proJX>sição. A memória é um sentimen­
to humano que ajuda a forjar as tradições de um povo. Lembrar a 
ação político administrativa de Nilo Coelho, sobrerudo em sua ver­
tente empreendedora, através da construção de rodovias é, de algu­
ma forma reconhecer o seu trabalho e situá-lo na nossa mais densa 
história. 

Espero. por essas razões, que o projeto ora apresentado, seja 
acolhido pelo Congresso Nacional". 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995, - Sellll.dor Joel de 
Holanda. 

(Ã Comissão de Educação - decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 94, DE 1995 
- COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre O exerácio do direito de greve 
dos servidores públicos da administração direta, 3UM 

tárquica ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios, previsto no art. 37, inciso vn da Constituição 
Federal e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lSl A greve. assim considerada a paralisação ou suspen­

são. total ou parcial. da prestação do serviço público é assegurada 
na fonna e nas condições previstas nesta Lei. 

Art. 2fJ. O direito de greve garantido aos servidores pú blicos 
da administração rureta. autárquica 00 fundacional, de qualquer 
dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí­
pios será exercido em confonnidade com o estabelecido nesta Lei. 

Art. JSI A omissão em relação a pauta de reivindicações dos 
servidores, faculta a cessação da prestação do serviço público, 
após transconidos trinta dias da notificação da autoridade ou dire­
tor competente, ou no caso de recusa, independentemente de pra­
zo, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. A direção do órgão. autarquia ou fundação 
pública ou a autoridade competente será notifIcada da cessação 
dos serviços com antecedência DÚnima de 48 (quarenta e oito) ho­
ras, ficando a entidade sindical ou a Comissão de Negociação en­
carregada de, no mesmo pra7.0, informar a comunidade através dos 
meios de comunicação da paralisação ou suspensão do serviço pú­
blico e sobre as atividades essenciais que serão mantidas em fun­
cionamento neste período. 

Art. ~ Compete à entidade sindical correspondente convo­
car, na fonna de seu estatuto. assembléia geral dos servidores pú­
blicos, que determinará as reivindicações e deliberará sobre a para­
lisação ou suspensão coletiva dos serviços. 

Parágrafo único. Inexistindo entidade sindical a repre­
sentação dos servidores públicos clar-se-á através de uma Comis­
são de Negociação eleita especificamente para este fim. 

Art. ,5fJ. São considerados serviços ou atividades essenciais: 
I - assistência médico-hospitalar e ambulatorial de emer-

gência; 
U - funerários; 
UI - transporte coletivo~ 
IV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
V - serviços judiciários e do Ministério Público; 
VI- defensoria pública; 
Vil - telecomunicações; 
VilI - serviços vinculados ao pagamento de benefícios pre­

videnciários; 

IX - guarda de substâncias radioativas e equipamentos e 
materiais nucleares; 

X - serviços vinculados ao processo legislativo; 
XI - segurança pública; 
xn - defesa judici4ll da União, dos Estados, do Distrito Fe­

deral e dos Municípios e das suas respectivas autarquias e fundações; 
XnI - atividade de arrecadação e fiscalização de tributos e 

contribuições sociais; e 
XIV - serviço diplomático. 
Art. fJl Nos serviços OU atividades essenciais, as entidades 

sindicais ou Comissão de Negociação e as direções dos órgãos. au­
tarquias ou fundações, ficam obrigados, de comum acordo, à pres­
tação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade. 

Art. 7Sl Constituem-se direitos dos servidores grevistas: 
I - a utilização dos próprios públicos para a realização de 

reuniões e assembléias gerais: 
II - o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou 

aliciar os servidores a aderirem à greve; 
UI - a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movi­

mento. 
Parágrafo único. É vedada a adoção de meios que visem 

constranger os servidores a comparecer ao serviço. bem co~o ca­
pazes de frustrar a divulgação do movimento. 

Art. &SI É livre a adesão à greve, ressalvado os direitos e ga­
rantias fundamentais do indivíduo. 

Art. 9SI Enquanto penhIrar a greve, a entidade sindical ou 
Comissão de Negociação, mediante acordo com o órgão. autarquia 
ou fundação. manterá em atividade equipes de servidores com a fi­
nalidade de assegurar os serviços cuja paralisação resultem prejuí­
zos irreparáveis, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e 
equipamentos, bem como a manutenção daqueles essenciais à re­
tomada das atividades do serviço paralisado quando do ténnino da 
greve. 

§ l.s! Inexistindo acordo, a entidade sindical ou Comissão de 
Negociação designará servidores para o desempenho das ativida­
des previstas no caput deste artigo, no prazo de 24 horas do início 
da greve. 

§ 21l Descumprida a exigência estabelecida no parágrafo an­
terior. o poder público requisitará os funcionários necessários para 
os serviços. . 

Art. 10. Após deconidos sete dias da paralisação dos servi­
ços, é facultado ao Ministério Público da União, mediante requeri­
mento da parte interessada, atuar como mediador do conflito. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. RevogaI1)-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O direito de greve dos servidores públicos está previsto na 

Constituição Federal, incisos Vle VII de seu art. 37, que díspãem. 
verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos principios de legalidade, impessoalidade, moralida· 
de. publicidade e. também. ao seguinte: 

VI - é garantido ao servidor público civil o direi­
lo à livre associação sindical: 

vn - o direito de greve será exercido nos tennos 
e nos limites defmidos em lei complementar; II 

Tratando-se de lei complementar que regula o direito de 
greve de todos os servidores públicos, a iniciativa da matéria não 



4442 Sábado 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1995 

está restrita apenas ao Presidente da República, podendo ser pr0-

posta por qualquer Parlamentar, uma vez que o projeto, além de 
dar eficácia à disposição constitucional, destina-se f:t regular v di­
reito de seIVidores de todos os Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, portanto, esperamos que o mes­
mo seja aprovado no que se refere a sua admissibilidade constitu­
cional. 

O projeto, no seu mérito, aproxíma-se do texto da Lei nD 
7.783. de 28 de junho de 1989. já aprovado no Congresso Nacio­
nal. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

CONSlTIUIÇÃO DA REPÚBUCA FEDERA TN A 
DO BRASIL 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. 
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também. ao seguinte: 

vn - o direito de greve será exercido nos tennas e nos limi~ 
tes defmidos em lei complementar. 

LEI N" 7 .783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 

Dispõe sobre o exercício do direito de grevet 

define as atividades essenciais, regula o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá ou .. 
tras providências. 

(Ã Comissão de Constituíção, Justiça e Cidada-
nia) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 95, DE 1995 

Revoga o art 366 da Lei n" 4,737, de 15 de ju. 
lho de 1965, que "Institui o Código Eleitoral". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Fica revogado o ar\. 366 da Lei n" 4.737, de 15 de 

julho de 1965. 
Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3-11 Revogam-se as disposiçõcs em contrário. 

Justificação 
O texto que pretendemos revogar dispõe. verbis: 

"Art. 366. Os funcionários de qualquer órgão da 
Justiça Eleitoral não poderão pertencer a Diretório de 
Partido Político ou exercer qualquer atividade partidária. 
sob pena de demissão." 

O art. 366 do Código Eleitoral. a nosso ver, contraria a sis­
temática constitucional vigente ao restringir um dos direitos funda­
mentais assegurados na Carta Magna: o direito de ser votado. 

A Constituição em vigor admite que, por Lei Complemen­
tar, sejam estabelecidos outros casos de inelegibilidade, além dos 
relacionados no brt. 14. 

O Código Eleitoral. que não é Lei Complementar, \tão pode. 
portanto, disciplinar inelegibilidade não cogitada no texto constitu­
cional. 

O Projeto de Lei que ora submeto à apreciação dos nobres 
Senadores tem em vist.a corrigir o erro acima apontado. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

LEGISLAÇÃO errADA 

LEI N" 4. 737 DE 15'()7·1965 - LEI ORDINÁRIA 

Situação: 
Seq.: 000 - Integral 
Legislativo Poder Legislativo 
PUB DOFC 19'()7·1965 Pág 006746 CoII Diário Oficial 

da União 
Artigo: 366 
Art. 366, Os funcionários de qualquer órgão da justiça elei· 

toml não poderão pertencer a Diretório de Panido Político ou exer~ 
cer qualquer atividade partidária, sob pena de demissão. 

Proibição, funcionários, justiça eleitoral, participação, dire· 
ção, atividade, Partido Politico. 

Penalidade: dispensa. 
Código Eleitoral. 

(Ã Comisstio de Constituição, Justiça e Cidada­
nia - decisão terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 96, DE 1995 

Dispõe sobre a observância de prazos proces­
suais por Juízes, membros do Ministério Público e 
Advogados. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IR Os prazos processuais, estabelecidos em lei, serão 

igualmente obsetvados por Juízes, membros do Ministério Público 
e Advogados. 

§ IR Somente em caráter excepcional, e mediante justificati­
va aceitável, poderão os Juízes dilatar os prazos a que estej&m su­
jeitos. 

§ 2' A inobservância dos prazos processuais, ainda que jus. 
tificada. quando prejudicial à parte, ao litisconsorciado, ou ao ter­
ceiro interessado na lide, sujeita os responsáveis à reparação de da­
nos, através da ação própria. 

Art. 2.l1: A inobservância. pelos Juízes, do disposto no'art. 35, 
inciso II e lU, da Lei Complementar n" 35, de 14 de março de 
1979; pelos membros do Ministério Público, no art. 236, inciso I, 
da Lei Complementar n" 75, de 20 de maio de 1993; e pelos Advo­
gados, no. art •. 32 e 33 da Lei ri' 8.906, de 4 de julho de 1994, 
será registrada nos assentamentos funcionais, quanto aos dois .pri­
meiros, e nos da entidade de classe, quanto aos Advogados, nas 
três hipóteses, a título de censura. 

Parágrafo único. A conduta processual incompativel com o 
exercício funcional, relativamente aos prazos, registrada na forma 
deste artigo, in1plica, para os Magistrados e membros do Ministé­
rio Público. exclusão dos respectivos nomes, por um ano, da lista 
de promoção, e pa11I os Advogados, se requerida pela parte, a sanção 
discip1inar prevista no inciso I do art. 35 do Estatuto da Advocacia. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua poblicação. 
Art, 4" Revogam-se as disposições em conlrário, 

Justificação 

A Lei Complementar n" 35, de 14 de março de 1979, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, prevê, em 
seu art. 35, inciso n. que os Magistrados não poderão exceder in-
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justificadamente os prazos para sentenciar ou despachar. No inci.so 
UI do mesmo artigo, inc1ui-se, igualmente. como dever dos MagIS­
trados. o de determinar as providências necessárias para que os 
atos processuais se realizem nos prazos legais. 

No mesmo sentido, a Lei Complementar ~ 75, de 20 de 
maio de 1993. no art. 236. inciso I, prescreve, em respeito à digni­
dade das funções, e à da Justiça, que os membros do Ministério 
Publico da União c, extensivamente, os dos Estados e do Distrito 
Federal, devem observar e cumprir os prazos legais. 

Os advogados, por seu turno, se não atentarem para os pra­
zos, sujeitam seus representados à sucumbência processual, sendo 
essa uma das razões pela qual o novo Estatuto da Advocacia, ver­
sado na Lei n-" 8.906, de 4 de julho de 1994, através dos arts. 31. 
43, estabelece sanções que incluem a censura, a suspensão e exclu­
são. até a multa, sem prejuizo da ação própria, de reparação de da­
nos, contra o Advogado faltoso. 

O que se observa na prática é que os Magislra:dos e mem­
bros do Ministério Público não atentam, como devenam, para as 
exigências legais, porquanto a preclusão temporal só ocorre em re­
lação aos interesses diretos dos Advogados e de seus repre­
sentados. Nenhum prejuízo advém, com o retardamento proces­
sual, para os Magistrados ou membros do Ministério Público. 
Constata-se, assim, flagrante injustiça em relação às partes, que 
obtêm a prestação jurisdicional tardiamente e. quase sempre, com 
desgaste do resultado. seja qual for, fato que enseja, entre os brasi­
leiros. o sentimento de precariedade da Justiça. 

Consideradas as condições oferecidas pela União e pelos 
Estados. que incluem repartições e serventias cartoriais. equipa­
mentos, uluminação e transportes. tanto à Judicatura quanto aos 
membros do Ministério Público, sempre no limite do possível ao 
País, e considerando ainda que esses beneficios não são extensivos 
aOS Advogados, JX'is estes têm que prover todas as necessidades 
dos seus escritórios, embora se qualifiquem como colaboradores 
essenciais à Justiça, conclui- se ser inaceitável que somente estes 
óltimos, exatamente, tenham que cumprir os prazos processuais 
estabelecidos em lei. 

Em países comO a Itália, os Juízes são passíveis de ações in­
denizatórias por negligência. Nos Estados Unidos da América, a 
prestação, jurisdicional tem· prazo certo, notadamente porque, de 
fato, ·ali se observa o princípio da· oralidade 'processual, também 
adotado no Brasil, mas aqui inobservado. Naqueles dois países, t0-
mados coma exemplos. dentre tantos outros. os Advogados dispõ­
em de salas nos Tribunais e recebem cortesias dispensadas aos 
Magistrados e Procuradores Públicos. Aqui, sem quaisquer vanta­
gens, são oS únicos a responder por eventuais perdas de prazo. 

Do exposto, pede-se aos ·ilustres Pares que atentem para a 
necessidade de que se instale entre 'nós o Direito justo, que se ini­
cia pela observância dos preceitos legais relativos aos prazos, a to­
dos imJX'stos. 

Sal. das Sessões, 31 de março de 1995. - Senado Odacir 
Soares.· 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N> 35, DE 14 DE MARço DE 1979 

Art. 35. São deveres do MagistI1ldo: 

U - Não exceder injustificadamente os prazos para senten­
ciar ou despachar: 

UI - Detenninar as providências necessárias para que os 
atos processuais se realizem nos prazos legais; 

LEI COMPLEMENTAR N> 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 

···········M·.··236: .. 0··~~~;~·d~··Mici;~ri~·p.;bii~·;··u;;iã-;;:.~~ 
respeito à dignidade de suas funções e à da Justiça, deve observar 
as nonnas que regem o seu exercício especialmente: 

I - Cumprir os prazos processuais~ 

............................................................................................................. 
. ......................................................................................................... .. 

LEI N> 8.906 DE 4-7 -1994 - LEI ORDINÁRIA 

............................................................................................................ 
Art. 31. O advogado deve proceder de forma. que o tome 

merecedor de respe~to e que contribua para o prestígio da classe e 
da advocacia. 

§ 1St O advogado, no exercício da profissão, deve manter in­
dependência em qualquer circunstância. 

§ 2St Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qual­
quer autoridade, nem de incorrer em impopularidade, deve deter o 
advogado no exercício da profissão. 

Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exer-
cício profissional. praticar com dolo 00 culpa. . 

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado 
será solidariamente responsável com seu cliente, desde que coliga­
do com este para lesar a parte contrária, o que será. apurado em 
ação própria. 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os 
deveres consignados no código de ética f disciplina. 

Parágrafo único. O código de ética e disciplina regula os de­
veres do advogado para com a comunidade, o cliente, o outro pro­
fissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de 
assistência juridica, o dever geral de urbanidade e oS respectivos 
procedimentos disciplinares. 

Art. 34. Constitui infração disciplinar. 
I - Exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou fa­

cilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos não inscritos, proibi­
dos ou impedidos; 

. n - Manter sociedade profissional fora das normas e precei-
tos estabelecidos nesta lei; 

UI - Valer-se de agenciador de causas, mediante participa­
ção dos honorários a receber, 

IV - Angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção 
de terceiros; 

V - Assinar qualquer escrito destinado a processo judicial 
ou para fim extrajudicial que não tenha feito, Ou em que não tenba 
colaborado; 

VI - Advogar contra literal disposição de lei, presumindo­
se a boa quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injus­
tiça da lei ou em pronunciamento judicial anterior. 

vn - Violar, sem justa causa, sigilo profissional; 
VIII - Estabelecer entendUnento com a parte adversa sem 

autorização do cliente ou ciência do advogado contrário; 
IX - Prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu 

patrocínio; 
X - Acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação 

ou a nulidade do processo em que funcione; 
XI - Abandonar a causa sem justo motivo ou antes de de~ 

corridos dez dias da comunicação da renúncia; 
xn - recusar-se a prestar. sem justo motivo, assistência ju­

ridica, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defen­
soria Pública; 

XUI - fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitual­
mente, alegações forenses ou relativas a causas pendentes; 
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XN - deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação dou­
trinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e 
alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir 
o Juiz da causa; 

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização es­
crita deste. imputação a terceiro de fato defmido como crime; 

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, detetmina­
ção emanada do órgão ou autoridade da ordem, em matéria da 
competência desta, depois de regularmente notificado; 

XVII - prestar concurso a clientes ou a terceiros para reali­
zação de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la; 

XVIII - solicitar ou receber de constituinte qualquer impor­
tância para aplicação ilícita 00 desonesta; 

XIX - receber valores, da parte contrária ou de terceiro. re­
lacionados com o objeto do mandato. sem expressa autorização do 
constituinte; 

XX - locupletar-se, por qualquer forma. à causa do cliente 
ou da parte adversa. por si ou interposta pessoa; 

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao 
cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele; 

xxn - reter, abusivamente. ou extraviar autos recebidos 
com vista em confiança; 

XXllI - deixar de pagar as contribuições. multas e preços 
de serviços devidos à OAB, depois de regulannente notificado a 
fazê-lo; 

XXN - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia 
proflSsional; 

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia; 

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para 
inscrição na OAB; 

xxvn - Tornar-se moralmente inidôneo para o exercício 
da advocacia; 

XXVIII - praticar crime infamante; 

XXIX - praticar. o estagiário. ato excedente de sua habi1itação. 

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível: 

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado por lei; 

b) incontinência pública e escandalosa; 

c) embriaguez ou toxicomania habituais. 

Enumeração. especificação, infração, pena disciplinar, ad-
vocacia. (OAB), Estatuto. 

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em: 

J - censura; 

li - suspensão; 

UI - exclusão; 

IV - multa. 

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assenta­
mentos do inscrito. após o trânsito em julgado da decisão, não ]X>"­

dendo ser objeto de publicidade a de censura. 

Art. 36. A censura é aplicável nos casos de: 

1- infmções dermidas nos incisos I a XVI e XXIX do art. 34; 

TI - violação a preceito do Código de Ética e Disciplina; 

ITr - violação a preceito desta lei. quando para a infração 
" "P1-1 estabelecido sanção mais grave. 

Parágrafo único. A censura pode ser convertida em adver­
tência, em oficio reservado, sem registro nos assentamentos do 
inscrito, quando presente circunstância atenuante. 

Art. 37. A suspensão é aplicável nos casos de: 

I - infrações dermidas nos incisos xvn a XXV do art. 34; 

11 - reincidência em infração disciplinar. 

§ }-'I A suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercí­
cio profissional, em tenitório nacional, pelo prazo de trinta dias a 
doze meses, de acordo com os critérios de individualização previs­
to neste capítulo. 

§ 211 Nas hipóteses dos incisos XXI e xxm do ano 34, a 
suspensão perdura até que satisfaça integralmente a dívida, inclu­
sive com correção monetária. 

§ 3S! Na hipótese do inciso XXN do art. 34, a suspensão 
perdura até que preste novas provas de habilitação. 

ART. 38. A Exclusão é aplicavel nos casos de: 

I - Aplicação por três vezes de suspensão; 

n - Infrações dermidas nos incisos XXVI a xxvm do ar!. 34. 

Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de 
exclusão é necessária a manifestação favorável de dois terços dos 
membros do Conselho Seccional competente. 

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente 
ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicavel 
cumulativamente com a censura ou suspensão, em havendo cir­
cunstâncias agravantes. 

Art. 40. A aplicação das sanções disciplinares são considera-
das, para fins de atenuação. as seguintes cimmstâncias, entre outras: 

I - Falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 

11 - Ausência de punição disciplinar anterior; 

m - Exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo 
em qualquer órgão da OAB; 

N - Prestação de relevantes serviços à advocacia ou à cau­
sa pública. Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do ins­
crito, as atenuantes, o grau de culpa por ele relevada, as circull5-
tâncias e as conseqüências da ínfração são considerados para o fm1 
de decidir: 

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e 
de outra sanção disciplinar; 

b) sobre o tempo de suspensão e o valor da multa aplicá-
veis. 

Art. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção 
disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento. a reabilitação 
em face de provas efetivas de bom comportamento. 

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da 
prática de crime o pedido de reabilitação depende também da cor­
respondente realibitação criminal. 

Art. 42. Fica impedido de exercer ° mandato o profissional 
a que forem aplicadas as sanções disciplinares de suspensão ou ex­
clusão' impedimento, advogado, exercício, atividade, motivo, apli­
cação, pena disciplicar, suspensão, exclusão, (OAB). 

·Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplina­
res prescreve em cinco anos, contados da data da constatação ofi­
cial do fato. 

§ }2 Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar para­
lisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento. 
devendo ser arquivado de oficio, ou a requerimento da parte inte-
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ressada, sem prejulzo de serem apuradas as responsabilidades pela 
paralisação. 

§ 2" A prescrição intetrompe-se: 

I - Pela instauração de processo disciplinar ou pela notifica­
ção válida feita diretamente ao representado; 

II - Pela decisão condenatória recorrivel de qualquer órgão 
julgado da OAB. 

(Ã Comíuão de Co .... 'ituição. Justiça e Cidada· 
nia - decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" fJ7, DE 1995 

Dispõe sobre o exercício da profissão de dentis­
ta prático e dá oturas providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O disposto no ar\. 2", da Lei n"5.08I, de 24 de agos­

to de 1966 - que regula o exercício da Odontologia -. não se apli­
ca aos dentista práticos que exerçam sua atividade em zona subur­
bana ou rural. 

Art. 2' Os dentista práticos poderiio regularizar a sua atívi· 
dade profissional desde que se inscrevam. no pmzo de ISO (cento 
e oitenta) dias, a partir da reguIamenação desta le~ nos Conselhos 
Regionais de Odoutologia de sua jurisdição e comprovem: 

1- prática profissional por, no mínimo, 15 (quinze) anos; e 
n - situação :regular com o serviço militar e a justiça 

eleitoral. 
Art. ~ Os profissionais de que trata esta lei poderão conti­

nuar a exercer suas atividades nos locais onde já se encontram. 
sendo peImÍtida sua transferência apenas para rutras lugares onde 
não haja cirurgião-dentista habilitado por estabelecimento superior 
de ensino. 

Art. 4R Aos dentistas práticos licenciados por esta lei são ve­
dados os seguintes atos: 

I - realizar cirurgias, exceto exodontia na região gengivo-
dentário; 

n - prescrever e ministrar anestesia que não seja local; 
UI - prescrever e ministrar medicamentos de uso interno; e 
IV - exercer, como profissionais. cargos ou funções públi-

cas ou outros, em instituições assistenciais, como exceção das lo­
calidades onde não existam profissionais diplomados, 00 existin­
do-os. não se interessem expressamente por tais cargos. 

Art. 5'1 Os dentistas licenciados por esta lei são.obrigados a 
mencionar, em seus impressos, anúncios ou placas, sua condição 
de dentista prático. 

Art. 6'1 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 71l Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. gg Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Ainda que tenha ocorrido, a partir do processo de institucio­

nalização do Sistema Nacional de Saúde, o reconhecimento da im­
portância dos subsistemas natnrais de saúde, formados por ele­
mentos infonnais de população que suprem a can!ncia de proflS' 
sionais mais qualificados, com relação ao dentista prático armou­
se injusticável resistência, partida principalmente do corporativis­
mo e da sociedade acadêmica. 

A poslUrn da Organização Mundial de Saúde não tem sido 
OPtm, diante das alarmantes condições epidemiológicas lll1lIldiais e 
dos escassos recursos econômicos, senão a de incentivar o apro­
veitamento de todos os recursos e técnicas de que possam dispor 
as comunidades. Desta forma, mobilizou-se, no Brasil, os recur­
sos humanos das parteiras práticas, dos fitoterapeutas populares e 

de outros segmentos da medicina alternativa, como a homeopatia e 
a acupunblra. 

Inexplicavelmente, contudo. num país de estarrecedor qua­
dro epidemiológico bucal, com população praticamente edêntula a 
partir dos 30 (trinta) anos de idade e com os mais altos índices de 
cárie dental do mundo, volta-se as costas ao dentista prático, que, 
mesmo ignorado. quando não perseguido, tem prestado relevantes 
serviços às nossas populações interioranas. 

Aliás, é de se ressaltar a atividade corajosa e pioneira desses 
profissionais na abertura. de nossas fronteiras agrícolas. no Centro­
Oeste e na região Norte. principalmente. onde ombrearam-se com 
os colonos e submeteram-se a toda espécie de vicissitudes, desem­
penhando. quase sempre, o papel de verdadeiros agentes de saúde. 

Diante desse impasse de caráter econômico e social. há que 
se reconhecer, por uma questão de justiça, o trabalho e a importân­
cia que ainda representam, para. largos segmentos da nossa socie­
dade, os dentistas práticos, que trabalham no contexto de uma rea­
lidade social que os próprios odontólogos não têm condições de 
resolver. 

A solução alvitrada é a de reconhecer ó dentista prático atuan­
te, em ~s direitos e em sua função social. ao tempo que se lhe coloca 
limites técnicos e prnzo para cadastramento. &pera.se, com tal medida, 
crnigir·se uma injustiça que jaz pendente há décadas. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Odacir 
Soares. 

LEGISlAÇÃO CrrADA 

LElN05.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 

Regula o exercício da Odontologia 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. I II O exercício da odontologia no tenitório nacional é 

regido pelo disposto na presente Lei. 
Do Cirurgião-Dentista 

Art. 21l O exercício da Odontologia no tenitmo nacional só 
é permitido ao cirurgião-dentista habilitado por escola qu faculda­
de oficial 00 reconhecida, após o regist:rQ do diploma na Diretoria 
do Ensino Superior. no Serviço Nacional de Fiscalização da Odon­
tologia sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

Parágmfo único. Vetado. 

LEI NO 5.081, DE 24 DE AGOSTO DE 1966 

Regula ('I exercício da Odontologia (Publicada no 
Diário 06cial - Seção 1 - Pârte 1 - de 26 de agosto de 
1966 e retificado no Diário Oficial de 4 de setembro de 
1966) 

Retificação 

Na página 9.843, II coluna. no artigo 2l!, onde se 
lê: 

... de Fiscalização da Odontologia. sob cuja juris­
dição se achar o local de sua atividade. 

Leia-se: 

... de Fiscalização da Odontologia na repartição 
sanitária estadual competente e inscrição no Conselho 
Regional de Odontologia sob cuja jurisdição se achar o 
local de sua atividade. 

....•............•.......................................................................................... 
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LEI N" 5.931. DE 23 DE AGOSTO DE 1966 

Regula o exerácio da odontologia. 

Publicado no Diário Oficial- Seção I - Parte I­
de 26 de agosto de 1966-

Retificação 
Nas assinaturas onde se lê: 
H. Castello Branco 
L. G. do Nacimento e Silva 
Leia-se: 
H. Castello Branco 
Raymundo Moniz de Aragão 
L. G. do Nascimento e Silva 
Raymundo de Britto 

(À Comissão de Assuntos Sociais - decisão lermi~ 
nativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 98, DE 1995 

Altera a redação do art. 22 da Lei n" 8A6O, de 
17 de setembro de 1992, para estender os beneficios 
do auxílio-alimentação aos servidores com jornada 
de trabalho igualou s.uperior a vinte horas semanais 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O art. 22 da Lei n" 8.460, de 17 de setembro de 

1992, passa a vigorar, mantidos os incisos e o parágrafo único, 
com a seguinte reçlação: 

• 
"Art. 22. O Poder Executivo dispará sobre a con­

cessão de auxHio-aliIpent~ção a servidores civis dos ór­
gãos da Administração direta. autárquica e fundacional 
sujeitos ã jornada de traballio igualou superior a vinte 
horas semanais, observados os seguintes procedimentos 
e critérios: " 

Art. 22 Esta Jei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art.. Jg Revogam~S:e as disposições em contrário. 

Justificação 

A ·concessão de auxílio-alimentação aos servidores públi­
cOs, hoje restrita aos sujeitos à joinada de trabalho de quarenta ho­
ras semanais, deve ser estendida aos demais sezvidores por razões 
de justiça, em respeito aos princípios isonômicos que norteiam a 
disciplina das relaçoos entre o poder público e seus subordinados. 
Embora a lei atribua a este auxílio natureza não-salarial, a verdade 

, é que, na realidade prática, o beneficio representa verdadeiro salá­
. rio,' mormente quando os vencimentos dos servidores encontram­
se achatados e, se não houvesse complementação, muitos não re­
ceberiam sequer o salário mínimo. 

Limitando, por outro lado, a concessão deste auxílio ao 
servidores submetidos ao regime de quarenta horas, a norma le­
gaI desconhec.e o tempo despendido para o de.slocamento até o 
local de trabalho, que pode impossibilitar,· em razão deste 
acréscimo temporal. a realização das refeições no âmbito resi-
dencial. . . , 

A igu~dade de tratamento deve ser dispensada a todos os 
servidores· em razão de princípio constitucional. Fatores objetivos 
indicam que não se justifica a diferenciação estipulada na lei. Estas 
razões nos indllzem a apresentar proposta que pretende corrigir tal 
injustiça. ' 

Em face dessas considerações, esperamos contar com o 
apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1995. - Senador Odacir 
So~. 

LEGISlAÇÃO CITADA 

LEI N" 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimen­
tos e de soldos dos servidores civis e militares do Po­
der Executivo e dà outras providências. 

Art.. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão de 
auxílio-alimentação a servidores civis dos órgãos da Administra­
ção direta. autárquica e fundacional sujeitos à jornada de trabalho 
de quarenta horas semanais, observados os seguintes procedimen­
tos e critérios: 

................................................................................................ 
(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cídadania -:: deci­

são tenninativa.) 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Os projetos serão 

publicados e remetidos às camissoos competentes. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE (pPS-PE. Pronuncia o seguin· 

te discurso.) - Sr. Presidente. Srls. e SIS. Senadores, em 1946. com 
o apoio de milhares de bntsiJeiros e amparado em forte movimento 
democrático e social, alimentado pela vitória dos aliados sobre o 
eixo nazi-fascista. foi eleito para ocupar uma. vaga nesta Casa Luis 
Carlos Prestes, cujo nome está inscrito definitivamente em nossa 
história. Pela primeira vez, subiu à tribuna do Senado um homem 
decididamente identificado com a causa socialista, fato por si só 
significativo para a vida política nacional. 

Ao assumir também esta tribuna, e o fazemos com emoção. 
e na condição de representante do PPS. partido sucessor das me- . 
lhores heranças democráticas do velho peB. rendemos nossas ho­
menagens a Prestes e a tantos outros companheiros que dedicaram a 
sua vida. nas situações mais adversas. à causa do povo brasileiro. à su­
peração do atraso econômico e da miséria. enflm, à causa da justiça.. ' 

Os tempos e as idéias sãó outros, I à história c'abe o julga­
mento de homenS 'e açÕCs, m~s em nosSa éonduta como Senador 
esperamos honrar o'norrie daqueles que souberam colocar os inte­
resses dos deserdados deste País acima de tudo, pautando-sc sem­
pre pelos princípios da ética lo! da moralidade pública. Assumimos 
a postura de continuidade da ruptura: continuidade representada 
pela utopia, pela perseverança na luta por uma sociedade mais jus­
ta e solidária; ruptura, pela superação de concepções como as do 
partido único, do 'estatismo como caminho para o soéiálismo. do 
estado centralizado e'da' subinis'são da individualidade ao império 
do coletivo. . , , ' . 

Gostariamo~, ainda, no inicio deste discúrso. de agradecer a 
confiança em nós depositada pelos eleitores de nosso estado, Per­
nambuco, que acreditaram em nossas propostas e eompromissós 
que não foram assumidos em face de um pleito eleitoral apertas '­
fazem parte da nossa história política e de vida. Não poderíamos, 
também. deixar de lembrar de. nossos companheiros suplentes .­
Valdemar Borges e José Áureo Bradley - e dos· militantes e diii.­
gentes do PPS, fundamentais em nossa vitória. 

Manifestamos a nossa admiração pelo' companlleiro de cha­
pa Annando Monteiro Filho, leal, solidáiio e que muito nos ~F­
dou na cruzada política que resolvemos empreender. Agradecemos 
aos amigos e aliados da Frente Popular. liderada pelo governador Mi-
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guel Anaes, que acreditaram oa aglutinação de forças politicas e sociais 
visando recolocar Pernambuco na:rda do desenvolvimento. 

Assumir o mandato de Senador da ReplÍblica antes de ser 
um privilégio é um desafio. Mas o fazemos com tranqüilidade e 
determinação, pois aqui em última instância estaremos trilhando 
caminhos iniciados há vinte anos, quando eleito deputado i As~ 
sembléia Estadual de Pernambuco. Para cá trazemos ainda a expe~ 
riência de 16 anos de mandato ininterrupto na Câmara Federal. 
onde pudemos ampliar nossos conhecimentos sobre a realidade 
nacional e onde aprendemos que não existem soluções milagrosas 
para transformar o Brasil na grande nação que queremos - exis­
tem. sim, dedicação, persistência, diálogo e negociação pennanen­
te entre interlocutores diversos que almejam o mesmo fim. 

O diálogo, possível de ser exercido por campos políticos e 
ideológicos diferentes, precisa da ética e da utopia parta fmjar uma 
nova nação. Sem estas duas dimensões toma-se estéril e lesivo à 
cidadania e ao País. 

Temos consciência de que o Congresso Nacional não é uma 
instituição menor na grande estratégia de operar as transformações 
que o Brasil tanto necessita. Constituído pelos mais diversos seg­
mentos sociais, é DO Congresso onde os interesses nacionais me­
lhor se manifestam e se resolvem. Na sociedade não baverá ne­
nhum pacto democrático de retomada do desenvolvimento sem a 
chancela do parlamento. 

As dificuldades, as distorções. os equívocos e, porque não 
dizer, as próprias mazelas do Congresso não são suficientes para 
lhe retirar a prerrogativa de agente por excelência das mudanças. E 
acreditamos estar aí uma das: tarefas do novo Congresso: auto-re­
formar-se para ser contemporâneo do País que emergiu das últi­
mas eleições. 

A auto-reforma do Congresso, no nosso caso, começa pelo 
Senado. Acreditamos que a Presidência desta Casa já deu passos 
importantes nessa direção ao instituir grupo de trabalho que ali­
nhava propostas referentes aos aspectos administrativos e ao pro­
cesso legislativo. Não JXXlemos tolerar mais ineficiência e nem o 
fato de que as atividades-meios preponderem sobre as atividades­
fins. O Senado não pode se converter em instância do pensamento 
e da conduta burocráticos. do avesso à criatividade. 

No Senado é hora de trabalhar mais. 'E estamos certos de 
que nesta retomada contaremos com o apoio decisivo dos Srs. Se­
nadores e do competente funci0Il!llismo <;la. Casa. 

Nos aspectos de procedimentos {l9líticos, o Senado precisa 
ousar, assumir com mais coragem suas responsabilidades constitu­
cionais. Suas prerrogativas não podem continuar como meros ri­
tuais ~ temos de exercê-las em toda a sua plenitude. Não podemos 
ter medo de questionar, inquirir, informar-nos. Temos de zelar 
peja Federação, função precípua de nosso mandato. O ato de apro­
var a indicação, por exemplo, de diretores do Banco Central, em­
baixadores ou de ministro do Judiciário deve se converter em mo­
mento de intensos debates e não de solenidade oficial com o intui-
to de agradar ao Executivo e aôs"indicados: " 

Outras mudanças fazem-se .necessárias. Se é justo o Senado 
manter a sua posição de Casa revisora das inúmeras matérias legis­
lativas ordinárias, o mesmo não podemos dizer em relação às 
emendas constitucionais. 

Refonnas constitucionais atingem necessariamente postula­
dos federativos e todos sabemos que a representação interna e ex­
terna da Federação tem no Senado o seu forum basilar. Historica­
mente, a tramitação de emendas constibJcionais previa discussões 
e sessões conjuntas do Congresso Nacioi:t.áJ. As mudanças ocorri­
das posterionnente, com o início obrigatório pela Câmara dos De­
putados das emendas oriundas do Executivo, redundaram no alija­
mento, de fato. do Senado dos debates. Sua participação posterior 

às decisões adotadas na Câmara, como OCOIre atualmente, o coloca 
sob pressão dos encaminhamentos e quase refém da memória das 
decisões dos deputados. 

Convém ressaltar que tal distorção é fiuto do hibridismo da 
nossa Constituição que mantém ainda estrutura parlamentarista apesar 
da vitória do presidencialismo na Assembléia Nacional Constituinte, 
referendada em plebiscito. Uma outra grande distorção, e constante­
mente constrangendo as relações entre o Executivo e Legislativo. é a 
Medida Provisória, instrumento tipico de parlamentarismo, 

Esse quadro de contradições precisa ser sanado. A república 
é presidencialista e a Constituição deve melhor se adequar àquele 
regime. O Senado, por sua vez, não pode, sob pena de sucumbir ao 
peso das decisões da Câ.tna.ra, manter-se como mera Casa revisora 
de emendas constitucionais. 

Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, nas últimas eleições 
presidenciais, por contingências políticas e por nossa opção socia­
lista, integramos a Frente Brasil Popular que lançou Luís Inácio 
Lula da Silva à Presidência da República. Como não concebemos 
a história como a história do vencedor, temos convicção de que a 
campanha da qual participamos contribuiu para o aprofundamento 
da questão democrática em nosso País e para manter viva na or­
dem do dia a bandeira dos excluídos, embora nos faltasse, como 
ainda nos falta, um projeto alternativo sistemático e viável. Mas a 
isso chegaremos. 

O resultado das umas. que não questionamos, colocou-nos 
objetivamente no campo da oposição ao Governo Fernando Henri­
que Cardoso. Não que não o consideremos democrático, mas por­
que o nosso campo de alianças foi outro, siluou·se mais à esquerda 
no espectro ideológico. 

Quando assumimos a postura de oposicionistas. em nenhum 
momento admitimos fazer o jogo da desestabilização. Ser oposi­
ção no contexto de um governo democrático significa aceitar as re­
gras do jogo e dentro dele tentar modificar ou mesmo reverter ex­
pectativas. Não participaremos de nenhum bloco sistemático de 
oposição ao Governo, à esquerda ou à direita. Querer inviabilizar 
governo no sistema presidencialista, o qual no plebiscito não foi 
nossa opção, parlamentaristas históricos que somos, é grave equí­
voco polítiCf? «? incent~va concepções golpistas, infelizmente tão 
presentes na política nacional. Queremos, isto sim. construir a uni­
dade da esquerda democrática e com ela buscar as melli~s alter­
nativas para retirar o Brasil da crise que continua mergulhado, há 
muitos séculos. 

Concebemos a existência de posições políticas à esquerda e 
à direita, referenciais que tantos teimam em negar. Quando o ne­
gam de boa-fé. fazem-no pela crise de identidade que a todos atin­
ge e que é bem própria de periodos de transformação, como o vi­
vendado hoje no mundo. Quando de má-fé é para confundir e me­
lhor manter a dominação. 

Apesr:.r dessa "nossa visão. negamos o maniqueísmo, a luta 
entre o lxm e o mal: a época das verdades absolutas acabou. Um 
exemplo de nossa posição: entendemos o PSDB e o próprio.Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso como integrantes do campo da 
esquerda. Esperamos, no entanto, que tal compromisso histórico se 
alargue, sob pel13 de se dissolver em um esquema de alianças que 
só lxneficiaria o neoliberalismo e aqueles que se apropriaram do 
Estado brasileiro. A nossa ação oposicionista estará. demarcada por 
este universo político. 

Por várias décadas, ainda na condição de membros do Parti­
do Comunista Brasileiro. fO?los acusados, sobretudo por franjas 
das esquerdas brasileiras mais rndicalizadas, de reformistas. E O 

somos porque acreditamos que só através da revolução processual 
e democrática se, pode transformar o mundo. Desde a declaração 
de março de 1958, quando Giocondo Dias - de saudosa memória-
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junto cOm outros líderes comunistas, iniciou o resgate para o s0-

cialismo da centrali.da:de da questão democrática, o PCB optou' pe~ 
las refonnas. 

Compreendemos que o caminho das mudanças e da cons­
trução do socialismo. em nossa Pátria. passa pela democracia. pela 
convergência de amplas forças sociais, pelo exercicio da cidadania 
que só consegue expressar-se plenamente em completo regime de 
liberdade. A nossa revisão critica, há décadas. abandonou atalhos e 
deixou de cultuar as vanguardas ou lideranças carismáticas. Mudar 
é obra da grande maioria e não de poucos. 

Apoiamos decididamente as refonnas de base à época de 
João Goulart e articulamos e participamos da grande frente políti­
ca, tendo ao centro o MDB; resistimos à diladura sem cair no de­
sespero do confronto armado: levantamos as bandeiras da anistia. 
da Constituinte e das eleições diretas ainda em 1967. em nosso VI 
Congresso; participamos do Colégio Eleitoral que viabilizou a su­
peração da ditadura; colaboramos no processo constituinte. mo­
mento maior da cidadania brasileira; defendemos e nos empenha­
mos no frustrado esforço da Revisão Constitucional; agora, somos 
sem medo pela refonna dcfliucrática do Estado brasileiro. 

A reforma do Estado, em alguns aspectos oonsubstanciada 
Das propostas governamentais, não pode ficar restrita ao chamado 
aparelho estatal, à máquina burocrática ou, quando muito, à ordem 
econômica, como pretendem alguns segmentos liberais que credi­
tam unicamente ao Estado todo o peso da crise brasileira e teimam 
em apostar na primazia absoluta do mercado sobre todas as outras 
instâncias, crentes que são do fetiche do mercado livre. 

O Sr. Joe1 de HoUanda - V. Ex' permite um aparte. nobre 
Senador? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Ouço V. Ex'. Se"..dor Joel 
de Hollanda. 

O Sr. Joe1 de HoUanda - Nobre Senador Roberto Freire, 
no momenlo em que V. Ex' estreia na tribuna desta Casa como 
representante de Pernambuco, quero externar-lhe a nossa satisfa­
ção em recebê-lo, com o brilho de sua inteligência, neste Senado, 
para conosco participar deste grande momento de construção que 
o' Brasil está vivendo. V. Ex. honra Pernambuco no trabalho que 
vem desenvolvendo pela consolidação da democracia, pelo aper­
feiçoamento das instituições políticas do nosso País. E a estréia 
que faz é bem o testemunho do que acabo de afirmar. V. Ex· traz 
um prorumciamento profundo, bem elaborado, com idéias, com 
contribuições para o momento peculiar que estamos vivendo, de 
reformas poüticas, econÔmicas e sociais no nosso Brasil. Portanto, 
nobre Senador Roberto Freire, queremos lbe transmitir as boas 
vindas, dizendo que V. Ex' tem muito a contribuir com esta Casa, 
com a sua obstinação, com a sua determinação, com a experiência 
dos muitos embates de que já participou, no decorrer de toda a sua 
longa vida pública. Para nós que integramos, ao lado de V. Ex· e 
do companheiro Carlos Wilson. a Bancada de Pernambuco nesta 
Casa, é motivo de orgulho tê-lo como companheiro, sabendo do 
seu espírito de "pernambucanidade", de seu espírito público em 
defesa dos excluídos, dos mais necessitados, dos mais pobres e, 
sobretudo, da nossa região nordestina. Parabéns, Senador Roberto 
Freire, pelo excelente pronunciamento que V. Ex' faz e também 
pela estréia feliz, trazendo ao debate essas idéias, já numa contri­
buição para todas as decisões que estaremos tomando neste País, 
em tennos de refonnas constitucionais. Muito obrigado. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Agradeço a V. Ex'. Vamos 
realmente discutir. Pretendemos traZer aqui UIrul contribuição, até 
mesmo para que o Senado não fique apenas observando todas as arti­
cu~ções e discussões sobre a reforma constitucional feitas pela Câma­
ra. E este o nosso intuito, é o intuito do Partido Popular Socialista. 

O Sr. Jefferson Peres - V. Ex' pemtite-ni~ um aparte? 

O SR. ROBERTO FREmE - Pois não. nobre Senador. 
O Sr. Je/TersoD Peres - Desculpe-me interrompê-lo. Sei 

que o discurso de V. Ex! é longo, mas não poderia silenciar diante 
de seu lúcido pronunciamento, de uma pessoa que não deixa que 
seu pensamento se congele em dogmas e sabe evoluir. Uma passa­
gem de seu discuISO me chamou a atenção, quando se referiu ao 
eITO que é tentar desestabilizar um governo no sistema presiden­
cialista. Li, com preocupação. nos jornais, Senador Roberto Freire, 
depoimento de um dos líderes da esquerda afumando que está 
conversando e vai se reunir COlll militares e oficiais chamados de 
nacionalistas. Vejo isso com extrema preocupação, porque, da últi­
ma vez que isso aconteceu, em 1963, quando se criarata os chama­
dos generais do povo, segmentos mais radicais da esquerda leva­
ram a agitação, a inquietação e a discussão política para os quar­
téis, e nós sabemos no que deu. Espero que a esquerda, pelo me­
nos a esquerda lúcida da qual V. Ex' faz parte, não repita esse trá­
gico erro. 

O SR. ROBERTO FREIRE - V. Ex' citou algo are meio 
irônico. Estamos aqui na tribuna e até agora não comemoramos o 
31 de Março, até porque o povo brasileiro não tem nada para co.. 
D1emorar; mas estamos exatamente nos referindo aos antecedentes 
daquilo que redundou no golpe de 1964, que hoje completa 31 
anos de má memória. 

O Sr. Pedro Simon - A presença de V. Exl na tribuna hoje 
é só coincidência. 

O SR. ROBERTO FREIRE - É ooincidêncía. potqUe esta 
data está tão esmaecida. Senador Pedro Simon. que neIJ1 me reconlei. 
Lembrei-me de 1946 - ano em que este País recobrou a democmcia-, 
que foi uma data muito mais importante; em 1964, a perdemos. 

Prossigo, Sr. Presidente, s:ras e Srs. Senadores: 
O debate das reformas será o momento adequado para se­

pultar de vez as concepções do Estado máximo ou mínimo, dois 
equívocos profundamente ideologizados e que sempre se coloca­
ram em oposição. O Estado, historicamente fundamental na cons­
tIUção das bases da moderna sociedade industrial brasileira, encer­
rou o seu ciclo em esferas que agora demandam também a compe­
tência da iniciativa privada. Mas precisa ter elasticidade e presença 
efetiva em áreas como saúde, educação, segurança pública e tam­
bém em certos processos econômicos, em alguns com parceria e 
sob o seu controle .• e em outros com presença ativa, principalmente 
aqueles que tangem as fronteiras da ciência e tecnologia. 

Queremos as reformas política, previdenciária, fiscal, tribu­
tária, patrimonial e dos três Poderes, entre outras, como também 
não abrimos mão da possibilidade de conceber um novo papel do 
Estado no desenvolvimento de políticas de reestruturação ecanÔ­
DÚca e social e de integração nacional como pressupostos para 
uma inserção competitiva e soberana do Brasil nos mercados re­
gionais que tendem a se consolidar com a globalizaçâo da econo­
mia. AfmaI. Estado eficiente e mercado com mecanismos de regu­
lação social não se excluem; complementam-se. 

Excetuados o PJ'S, o PSD B e algumas lideranças do PT. o 
erro que alguns setores da esqueroa cometeram por ocasião da Re­
visão Constitucional, quando assumiram posição conservadora, 
não pode ser repetido agora. em 1995. Não admitir a reforma do 
Estado, que, entre nós, foi privatizado, e que atuou preponderante­
mente na manutenção dos privilégios, é, no mínimo, do ponto de 
vista da esquerda, uni paradoxo. Queremos um Estado eficiente, 
publicizado de fato e que consiga contribuir para o rompimento do 
círculo nefasto da exclusão social e do atraso econômico. O Esta~ 
do que aí está e a sociedade perversa na qual se insere não foram 
por nós construídos e nem por nós são aceitáveis. 

Nesse sentido, consideramos ser necessária a nossa partici­
pação no processo de reformas em marcha. anunciado pelo Gover-
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no. No atual estágio da vida política nacional não existem, em 
qualquer partido e na sociedade, projetos ou progran}.as prontos e 
acabados, alternativos ao de Fernando Henrique Cardoso. E esta 
não é uma questão natural. Pelo contrário, leva a sociedade à per­
plexidade e confunde a caracterização de quem é situação ou 0po­
sição no espectro IX'lítico. Temos de entender que é a partir da 
agenda de mudança do Executivo que poderemos divergir, buscar 
novas saídas, afIrmar posições. Colocar-se em trincheira contrária 
ao processo de refonnas. obsuuindo-as a qualquer custo OU mera­
mente reagindo, antes de um erro político, é arremeter-se contra a 
sociedade que já se decidiu pelas reformas. 

Nunca é demais lembrar o processo constituinte. A esquer­
da só saiu do isolamento quando resolveu negociar suas propostas 
amplamente no Congresso, garantindo uma Carta Magna mais pr0-

gressista que a então anunciada. Se não participannos positivamente 
das reformas em marcha elas ocorerrão e, o que é pior, talvez desc0-
nhecendo as nossas principais bandeiras. A hom não é de ampliar o 
campo dos adversários~ é de aprofundar as convergências. 

Incentivar a criação de bloco político contra as reformas é 
um contra-senso. O PPS está disposto a participat: de encontros e 
debates, em especial com o campo da esquerda, para formular pr0-

postas no sentido de reformar o Estado brasileiro. Mas se nega a 
fortalecer qualquer movimento que vise conservá-lo. 

Neste fmal de século, experimentamos uma transformação 
sem precedentes na hist6ria mundial Somos contemporâneos de 
uma intensa revolução técnico-científica, que perpassa, em escalas 
diferenciadas, todos os países e continentes e, também, do prenún­
cio do fim dos estados nacionais e talvez do fIm da própria socie­
dade industrial do trabalho, alavancas que conformaram o atual 
padrão de desenvolvimento. o próprio modelo civilizatório em que 
vivemos. Os megablocos regionais são uma realidade e a agilidade 
de uma economia já não é dimensionada pela velocidade do pro­
duto e, sim, pela do estoque financeiro brutal que paira sobre o 
mundo, medido em trilhões de d6lares e com capacidade para ge­
rar investimentos ou crises. 

As telecomunicações, a infonnática e a infonnação estrutumm 
essa revorução. As rodovias da informação cru:rnm o mundo, os ocea­
nos e redes, plurais e mundiais. como a INTERNET, colocando o ho­
mem. o cidadão frente a realidades até então inimagináveis. A infor­
mação se rebelou e o Estado não pode controlá-la como fazia sob a 
velha bitola do estado nacional. quando tinha poder de cercear a cirol­
lação de pessoas, bens econômicos e até idéias. 

Entretanto, se reconhecemos a globalização, não a mistifi­
camos, até porque ela, sozinha, sem a atuação da politica, da cida­
dania, de estados democráticos, não poderá resolver os graves pr0-

blemas sociais que afligem a civilização por séculos. Mas temos 
de admitir uma verdade: a revolução técníco-científica e o seu irre­
versível processo de globalização, com seus impactos positivos e 
negativos a nível das nações, integradores e desestruturadores ao 
mesmo tempo, afetam todas as esferas da vida - os padrões de tra­
balho, as relações sociais e de família, a educação, as formas de la­
zer e expressão artística, a cultura, os processos de organização e 
administração nas empresas e instituições públicas e privadas. 
Ainda que muitos julguem um paradoxo, este movimento descorti­
na grandes oportunidades e oferece possibilidades de efetiva inte­
gração, com cooperação e solidariedade, e também de reestrutura­
ção da ordem mundial. Possibilidade de vencer o desafio já muito 
bem assinalado pelo Vice-Presidente do Conselho de Estado cuba­
no, Carlos Lage, qual seja, o de superar a atual globalização da 
fome e da miséria. 

A globalização, para os neoliberais e assemelliados, é o re­
su.!tado e a v~t6ria do livre mercado, um fetiche, repito, cuja sim-

bologia é constantemente recriada para se consolidar como verda­
de absoluta. Para nós, um momento rico e decisivo da história da 
humanidade, condicionador da integração mundial, mas que de~ 
manda estados mais ágeis e democráticos, capazes de. sozinhos ou 
regionahnente, intervir. disciplinar. regular mercados. Sempre em 
nome da liberdade. do homem, da cidadania. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, reunida recente­
mente em Brasília, a Executiva Nacional do Partido Popular 
Socialista entendeu que a reforma do Eslado brasileiro é uma 
necessidade. Não é verdade, entretanto, que a Constituição bra­
sileira, democrática e contemporânea no campo dos direitos e 
das garantias da cidadania e detentora de importantes avanços 
no campo social e dos direitos difusos da coletividade. seja 
obstáculo às transformações de nossa estrutura política, econô­
mica e social. Mas alguns óbices existem e mudanças se impõ­
em de forma a melhor conformar o nosso aparelho, para fazer 
frente às novas realidades do mundo. 

Na ordem econômica, os pontos agendados pelo Governo 
colocam em discussão um novo conceito: a flexibilização dos m0-

nopólios. Parte o Governo da convicção de que o Estado demanda 
outros mecanismos de captação de recursos, assegurando-lhe no­
vos padrões de investimento e fortalecendo sua atuação em áreas 
de fronteira tecnol6gica, e que por isso necessitaria da abertura dos 
monopólios em associação, parceria, concessões e contratos com 
capitais privados ou estatais, nacionais ou estrangeiros. 

Entendemos como correta esta posição porque, preseIVado 
o monopólio, abre-se a possibilidade de tomar mais competitiva a 
nossa economia nos processos de integração. Para que não reste 
dúvida, e essa posição enfaticamente defendemos, vamos apresen­
tar emenda aditiva ao texto governamental estabelecendo que o 
monopólio do petróleo, flexibilizado e exercido pela União, deva 
se dar por intermédio de empresa ~statal, e esta empresa já existe e 
muito nos orgulha: a PElROBRAS. Nas telecomunicações, mo­
nopólio atípico e não incluído no título da Ordem Econômica e, 
sim, no que trata da competência da União, já flexibilizado em al­
guns de seus serviços, como rádiodifusão sonora, de sons e ima­
gens, admitimos a ampliação das concessões para todos os servi­
ços, mas com a manutenção das empresas estatais EMBRA TEL e 
TELEBRÁS. 

Consideramos acertada a posição do Governo Fernando 
Henrique Cardoso em preferir a política de concessão à da pura e 
simples privatização quando anunciou a manutenção da PETRO­
BRAS e da TELEBRAS, contrariando alguns apologistas do livre 
mercado. É importante que tal orientação não fique restrita ao 
anúncio, mas que seja uma efetiva política de Governo. Estas em­
presas devem se constituir nos instrumentos do pOOer público para 
celebrar contratos de parceria com o capital privado e empresas es­
trangeiras, dentro de uma nova visão de desenvolvimento. Privati­
zar as duas empresas, pelo volume de capital que demandariam. 
além de volatizar o seu patrimônio, implicaria fomentar a constru­
ção de novos mon0p6lios, desta feita privados, sem o controle s0-

cial e à margem do Estado. 

As telecomunicações merecem uma abordagem à parte. 
Elas têm desdobramentos estratégicos para a democracia e o país 
soberano por que tanto lutamos. O fluxo de dados e informações 
estã no centro da questão democrática e da cidadania, e, também. 
de qualquer pretensão à modernidade da economia brasileira. Se é 
verdade que para de~nvolvê-las há de se contar com a concorrên­
cia de capitais privados e de capitais públicos de outros países, 
também é verdade que para mantê-Ias articuladas a um projeto de­
mocrático de desenvolvimento nacional, cujas conquistas sejam 
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revertidas universalmente à sociedade, o Estado não pode se fazer 
ausente. 

As telecomunicações não se cingem à questão eConômica, 
como pretendem os "privatistas" de plantão que não conseguem 
enxergar além de taxas de lucro, fluxo de capital e monopólio do 
poder. Cinge-se, sim, ao tipo de democracia que queremos DO fu­
turo: aberta e transparente, ou privatizada e submetida ao jogo de 
grupos, das bolsas ou da especulação financeira. 

O Sr. José Fogaça - Pennite-me V. Ex"um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Com prazer. ooço V. Ex'. 

O Sr. José Fogaça - Em primeiro lugar. peço desculpas a 
V. Ex. por interromper esse fluxo abundante e rico do seu discur­
so, mas é que V. Ex" acaba de tocar num ponto que me parece ex­
tremamente crucial e importante no seu pronunciamento. e quero 
registrar: vejo como uma das mais modernas e consistentes mani­
festações que este Senado já ouviu a respeito do conjunto de pro­
postas, de mudanças, de iniciativas que vêm sendo feitas pelo atual 
Governo. Não s6 cumprimento V. Ex.!, mas aproveito a oportuni~ 
dade para fazer este registro enfático do que acaba de dizer. Ou 
seja, quando o Governo opta por um sistema de concessões ele 
não está. de fato, privatizando um determinado setor da economia 
brasileira. A concessão nada ter a ver com as fOlIDas de privatiza~ 
ção que até aqui estavam sendo encaminhadas. Quando se privati~ 
zou a Companhia SideIÚrgica Nacional, ela foi totalmente entre­
gue a um grupo privado. Preço de aço não é mais preço público, 
não há controle sobre tarifas; está submetido inteiramente às regras 
absolutas de mercado. O Governo não tem maís nada a ver com 
aço no Brasil. No entanto. quando se trata, por exemplo, de telefo­
nia, ou quando se trata de energia elétrica, o Governo opta por um 
sistema de concessões. Isso significa que o serviço é público - e 
isso está na Constituição, está na Lei das Concessões -, o interesse 
é público, o controle é público. A democrncia se dá através da par~ 
ticipação do usuário..çidadão e da sociedade. A empresa que presta 
seIVíço pode ser estatal ou privada, mas tem que cumprir todas as 
regras de exigência do mais relevante interesse público, o que sig~ 
nifica dizer que, hoje. público não é só o que é estatal Também 
uma empresa privada pode prestar selViço público. É um novo 
conceito, é um conceito moderno, e como vejo que V. Ex. abraça 
isso com fumeza e com convicção, desejo curnprimentá~lo e fazer 
este registro, com toda a satisfação que me dá em ouvir seu pro­
nunciamento. Obrigado a V. Exl. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Senador José Fogaça, agra­
deço o aparte de V. Ex·, que enriqueceu meu pronunciamento, 
porque algo a que apenas fiz referência. V. Ex" aprofundou: a 
questão da diferença da opção feita pelo Governo no caso de polí­
ticas de concessão e políticas de privatização. E lembrando um 
dado que, hoje. é fundamental: não se trata do controle das comu­
nicações, mas da defInição de que as comunicações têm que ser 
públicas, mesmo que sejam exploradas pela iniciatíva privada. 
Essa é a grande transformação na rede pública. O mais interessante 
é que esse conceito de público vem derrubar a velha dicotomía 
entre estalaI e privado. Algo de novo, talvez, não tão novo, até 
porque pode ser um resgate do que Marx falou, há muito tempo, 
quando tratou da ques(ào do públicq, que era muito mais a questão 
do interesse da comunidade, da coletividade, e menos o interesse 
de empres~ estatal, até porque ele imaginava, no fmal da sua u(o­
pia comunista, o fIm do Estado. 

A SrA Benedita da Silva - Pe:rmite V. Ex".um aparte? 

O Sr. Artur da Távola - Pe:rmite V. Ex" ·U!D aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Permitam-me 'erminar. 

Acredito que com relação à questão do aço, não é que o Es~ 
tado tenha que ficar fora. Eu estou aguardando o resultado do jul­
gamento do Consellio de Defesa Econômica numa questão relacio­
nada com o aço, pois, na verdade, é importante a presença do Esta­
do para evitar o monopólio do grupo gaúcho GERDAU. 

O Sr. Pedro SimoD - Anulou. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Boa notícia: anulou! É a 
presença do Estado, não fIxando preços, não exercendo a atividade 
diretamente, mas exercendo a regulamentação de mercado para 
evirar dumping, monopólios., tudo aquilo que um mercado livre 
pode trazer de destrutivo para uma atividade mais competitiva. 
para uma economia melhor e mais livre. 

O Sr. Artur da Távola- Permite-me V. Exi um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Eu es(ou aqui preocupado 
com os 20 minutos. 

A discussão concreta em torno das propostas governamen­
tais, importante em função mesmo de posturas adotadas pelo Pre­
sidente desta Casa, adotadas por Lideranças do próprio Gover~ 
no e da Oposição, comO a questão da Previdência. deve ser me­
lhor encaminhada. Não é como pretendeu o Governo: uma pro­
posta mal elaborada, uma proposta que não atenta que isso não 
é merchandising, que isso não significa problema de mercado. 
Ao contrário, é algo que significa vida da cidadania e que, por­
tanto, não poderia ser feito de forma atabalhoada, com açodar 
mento e com visão tecnocrata, muito próprio do Ministro da 
Previdência. Isso tinha que ser enfrentado, resguardando não 
apenas direitos adquiridos. Tinha que se resguardar o contrato 
social que gerava expectativas de direito. Poderíamos aprofun~ 
dar a discussão desse assunto, já que não vai ser objeto de defi­
nição imediata pela Câmara, em muito boa hora. Eu admitiria 
até a sua retirada, não apenas a desaceleração de tramitação. 
Poderiamos iniciar, no Senado, uma verdadeira discussão sobre 
esta questão, com alternativas que garantissem a sua reformula­
ção; que, fundamentalmente, gerasse tranqüilidade para a cida­
dania brasileira; que, compulsoriamente. fez um contrato com a 
Previdência Socíal. 

O Sr. Artur da Távola -·Pennite.-me V. Exi um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Conceda o aparte ao SelJ1l· 
dor Artur da Távola. 

O Sr. Artur da Távola - Senador Roberto Freire. não vou 
levar o martírio do tempo contra o brilhante discurso de V. Ex". 
Desejo apenas fazer o registro da qualidade da contribuição. Oxalá 
que o discurso de V. Ex! merecesse a meditação das chamadas es­
querdas clássicas, porque é um discurso de grande contemporanei­
dade, é um discurso que não se afasta um milímetro da visão de 
mundo de V. Ex!, da luta e da coerência dessa luta ao longo de 
tantos anos. O Senado está honrado com o discurso de V. Ex.l. 
Acredito que são contribuições como esta que farão, ao longo do 
tempo, gradativamente. o Senado Federal se transformar no princi­
pal centro de debate da vida nacional. Particulannente, depois, ex· 
pressareí a V. Ex" o teor do meu inteiro entusiasmo. para não inter~ 
rompê-Io e não ultrapassar o tempo. Agradeço a V. Exl a gentileza. 

A Sr& Benedita da Silva - V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Com prazer. Senadora Be· 
nedita da Silva. 

A S .... Benedita da Silva - Senador Roberto Freire, o seu 
brilhante discurso faz~me aparteá-lo, e o faço com muita pena, 
porque estou acompanhando atentamente e sei da importância do 
seu conteúdo não apenas para a reflexão da esquerda brasileira, 
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mas como uma contribuição ao debate político a respeito das mu­
danças necessárias DO País, para todos nós. Eu não pOOeri~ ~eixar 
de fazer o registro - posso não concordar. porque a unanmndade 
ignora a pluralidade, portanto, não ajuda - e, neste momento: vejo 
no discurso uma contribuição necessária para o debate nacIOnal. 
com a preocupação que sempre teve ao tempo do MDB. do PCB e. 
agora. como PPS. Tenbo aco91panhado sua trajetória e sou t.e5te­
rounha da contribuição político-partidária da sua concepção Ideo­
lógica ao movimento popular ~ democrático do País. Com~ conhe­
cedora da organização'do movimento de favelas no BrasIl, reco­
nheço a contribuição que pôde ser dada pelo PCB. à época, ,nos 
debates políticos. nas orga.nizações existentes nessas comuruda­
des. Portanto, nobre Senador. parabenizo-o pela contribuição 
partidária que V. fui tem dado ao longo da sua vida política e 
sinto-me honrada por ter sido uma de suas companheiras na Câ­
mara dos Deputados. Temos um debate profundo a fazer, fX'nto a 
ponto, com relação ao conteúdo do discurso de V. Ex·. Considero 
o~no também registrar a caminhada do seu Partido junto à 
Frente Brasil Popular e a contribuição decorrente, contribuição 
essa que cOntinuará sendo dada, uma vez que tal frente longe está 
de ser apenas um momento eleitoral, mas uma oIX'rtunidade ofere­
cida de unificar essas nossas concepções e fazer delas, evidente­
mente, um programa que pode agregar outros cDncepções e fazer 
desta Nação um país diferente. Agradeço a V. Ex! a chance que 
me dá de fazer este aparte. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Nobre Senadora, eu é que 
agradeço. 

V. ExJl captou um dos objetivos deste discurso, que é abrir o 
debate no seio da esquerda. Realmente, fico constrangido em al­
guns momentos ad ver a esquerda se furtar ao debate. uma esquer­
da que não tem qualquer responsabilidade com essa sociedade per­
versa que existe. Até porque, historicamente, estamos tentando 
mudá-la, transfOlmá-la, e alguns até tentam revolucioná-Ia. Duran­
te toda a nossa história isso foi pretendido. 

No momento em que se oferece a oportunidade de discutir a 
mudança, mesmo que não tenhamos concordância com as propos­
tas, da discussão não podemos fugir, sob pena de ficannos nUma 
posição conservadora e, em alguns momentos, até reacionária. 
Este é um dos objetivos: despertar, para que nós, mesmo discor­
dando, ofereçamos à sociedade a nossa alternativa. Não podemos 
é nos transfonnar em movimentos do contra ou dos "arrastões" 
contra a refonna. Isso evidentemente é um equívoco. 

Esse é um dos objetivos. O outro é discutinnos no mérito as 
refonnas que todos nós pretendemos. 

O Sr. Pedro Simon - V. Ex! me pennite um aparte? 

O SR, ROBERTO FREIRE - Com muito prazer, nobre 
S~l}.ador Pedro Simon. 

O Sr: Pedro Simon - Peço inicialmente ao prezado Pre­
sidente José Sarney, cumpridor do Regimento, que entenda que 
estamos vivendo um momento histórico neste momenCo. Lá se 
vão quase 50 anos desde que o Sr. Prestes falou daquela tribu­
na. Cinqüenta anos depois, fala aquele que vem, seguidor das 
suas idéias, num outro momento e numa outra época. Então, es­
tamos aqui, com muita honra e com muita alegria, vivendo um 
momento histórico do Parlamento brasileiro no Senado da Re­
pública. Sou um admirador permanente de V. ExJl, e V. ExJl sabe 
disso. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Muito obrigado, É recí-
proco. 

O Sr. Pedro Simon - Sou uma das pessoas que vem acom­
panhando, ao longo do tempo, ao longo da história, a vida de V. 
Ex·. Convivi com V. Ex· no MOB, quando V. Ex., defendendo as 
suas idéias, foi um dos grandes líderes da abertura dem~tica. 
Junto com V. Ex! e Teotônio Vilela. percorremos os caminhos do 
Brasil. E lembro-me, como se fosse hoje, de quando estivemos 
junto lá em Fortaleza, Teotônio Vilela. V. ExJl e eu assistindo à saí­
da do úkimo preso político no Brnsil. Exatamente naquele mo­
mento de emoção profunda, quando Teotônio foi às lágrimas, está­
vamos ali, depois de termos percorrido os cárceres do Brasil na 
luta pela anistia. Lembro-me' de quando, junto com V. Ex· e com 
Teotônio, fomos ao ABC, de quando o Lula foi preso, de como 
nos misruramos naquela praça metade soldados e policiais, metade 
trabalhadores. E o Teotônio dizia: agora, a única alternativa que 
temos é deixar este País, se não vai acontecer uma carnificina aqui. 
E o Coronel, com muita grandeza, concordou em retirar os milita­
res da praça e, conseqüentemente, os trabalhadores também saí­
ram. V. Ex· tem uma missão, um trabalho muito grande prestado. 
Relembro, e louvo V. Ex!, quando foram abertos os partidos politi­
cos e V. Ex. foi para seu partido mantendo conosco, que ficamos 
no MOB, o mesmo carinho, o mesmo respeito. a mesma amizade, 
e continuando na mesma caminhada. Recordo-me de V. Ex. na 
campanha para Presidente da República. E afumo que V. Ex·, se 
estivesse em segundo lugar nas intenções de voto, teria sido ~leito 
Presidente da República em lugar do Collor. O que conheci de 
pessoas para os quais V. ExJl era o segundo candidato! Não vota­
vam porque V. Ex· era do Partido Comunista, mas se identifica­
vam com seu pensamento, se apaixonavam pela sua maneira de 
expor, pela sua serenidade, pela competência com que V. ExJl fez a 
exposição. Realmente foi um dos grandes momentos da campa­
nha. V. ExJl talvez tenha sido dos que melhor dignificaram aquele 
debate da campanha, uma campanha em que V. ExJl não tinha ne­
nhuma chance de eleger-se Presidente da República. Lembro, e 
admiro, V. Exi naquela caminhada da luta pelo impeachment, da 
luta da CPI. Quando nos organizamos, o Senador Suplicy e eu, lá 
na Câmara e aqui no Senado não queriam, não admitiam a hipóte­
se do impeachment. V. Ex· foi daqueles que entenderam e mos­
trou-nos a diferença que havia entre 1954, 1964, quando se criou 
no Congresso urna comissão que deu força para que o golpe se 
consumasse, e o que estávamos fazendo aqui. V. Ex! esteve pre­
sente. Lembro-me da escolha de V. ExJl, quando assumiu o Presi­
dente Itamar, em qÚe nós fomos buscar um Líder na Câmara dos 
Deputados. O Presidente Itamar Franco achou que o nome de V. 
ExJl representava bem. Mas um comunista Líder do Governo? Sim, 
era um Governo de coalizão, um Governo de entendimento, um 
Governo que representava o Brasil que tinha se dado às mãos, 
arravés de praticamente. todas as forças que queriam liberdade, que 
queriam seriedade, que queriam austeridade. E V. Ex., com muita 
dignidade, com muita honradez, com muita seriedade, liderou o 
Governo na Câmara dos Deputados. Lembro de V. ExJl nessa mes­
ma posição que está tomando agora, para a qual precisa ter cora­
gem - diz bem a Senadora Benedita. Vamos debater. Lembro-me 
de V. Ex· em nossos debates, nas nossas reuniões de Ministério 
com o Presidente Itamar, V. Ex. sempre me chocava. E eu pensa­
va: por amor de Deus, será que estou começando a ficar à esquer­
da do Roberto Freire? Alguma coisa deve estar errada comigo. 
Mas a firmeza, a convicção de V. Ex! em debater esta matéria é 
da maior importância. V. Ex· está trazendo aqui um debate que pa_ 
rece altamente positivo, bastante real, porque V. ExJl está sendo 
absolutamente sincero. O mundo mudou? O mundo mudou. A 
concepção que V. ExJl apresenta não é mais aquela que o Sr. Pres­
tes apresentava nesta Casa. Não é mais, porque o mundo é diferen­
te. Mas também não é a liberal, ultraliberal, como querem alguns. 
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Hoje, V. Ex' está oferecendo a proposta de buscannos o caminho. 
Acho que V. Ex" está sendo absolutamente correto - vamos ser 
sinceros - quando diz que o lJesidente Fernando Henrique Canlo­
so está, na maior democracia, com o maior respeito, mandando as 
suas propostas a esta Casa. Os seus Ministros estão faIando com 
todos e querem falar com todos: com a eUT, CGT, PMDB, PDT, 
PT. pata debater com o conjunto da sociedade. Não se trata de um 
ato de força. não se tráta de medida provisória. não se trata de fe­
char o Congresso com a Emenda Constitucional n.5t 1, de 1969. 
Não há nenhum tipo de pressão. Precisamos de 3/5 de aprovação 
para mudar. Mas temos que ter a sinceridade de querer mudar. Diz 
bem V. Ex): isso não significa que há a obrigatoriedade de apro­
var-se o Projeto do Governo. Ele poderá ser alterado, poderá ser 
modificado. Significa sentarmos à mesa para discutir. Ainda on­
tem falava eu, pelo telefone, com o Presidente da República, di­
zendo o que eu imagino. Penso que nessa hora devia haver um 
gesto de grandeza. no sentido de o Presidente chamar as esquer­
das. Devíamos chamar Lula. Brizola. Arraes. os vários repre­
sentantes que integram as esquerdas. para sentarmos à mesa e de­
batennos. à busca de um pensamento comum. Não é feliz e não é 
correto dizennos que vamos votar contra e que não vamos deixar 
votar. Podemos debater. podemos divergir. A Câmara dos Dep.1ta­
dos. no meu entender. equivocou-se quando impediu que o Gene­
ral Geisel viesse debater na Câmara dos Deputados uma emenda 
sobre a PETROBRÁS. O General Geisel foi Presidente da Repú· 
blica. S. Ex· pode ter posiçoos das quais divergimos. mas é um ho-­
mem que para um debate sério deve ser chamado. Por isso acho 
que V. Ex· está trazendo um pronunciamento da maior importân­
cia. do maior respeito. e que, em cima do seu pronunciamento - do 
qual peço, de imediato, uma cópia, para poder analisar -, podere­
mos estabelecer uma grande discussão e talvez aqui. no Senado, 
iniciar o grande debate sobre o momento que vive o Brasil e a hu­
manidade em tomo da busca dos seus reais destinos. Meus cum­
primentos. com o meu carinho e com a minha amizade muito fra­
tema, com o respeito que sempre tive e continuo tendo pela pre­
sença. pela ação e pela competência e seriedade de V. Ex·. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Senador Pedro Simon, eu é 
que agradeço as palavras de V. Ex·. Não sei se é o momento. mas 
quero dizer-lhe que retribuo tudo, em dobro. o que sua figum e a 
sua liderança também representarani nesta minha caminhada. Tal­
vez. com mais tempo de vida pública, a atuação de V. Exl selViu, 
em vários momentos. como um incentivo. 

Não se preocupe em pensar que V. EXI está à minha esquer­
da. Não fico imaginando que alguém possa estar mais à esquerda 
ou mais à direita. Entendo que Esquerda significa mudança; o ou­
tro lado é conservadorismo, manutenção do status quo. Podemos 
até não fazer mudanças corretas, não ter l:oncepções mais adequa~ 
das:mas ficannos parados, evidentemente não é consentânea com 
quem se diz de Esquerda. 

Costumo sempre pedir ao meu amigo José Genoíno que não 
se preocupe quando lhe dizem que é de Direíta. S. Exl é a Esquer­
da do PT, é o contemporâneo do futuro, tal como queremos ser. 

Vou concluir mencionando mpidamente o Governo Feman~ 
do Henrique Cardoso. Posição equivocada, profundamente equi­
vocada; e eu diria mais: a sua abJação não tem correspondência 
com a sua postura na campanha presidencial. 

Naquela campanha, o Senhor Fernando Hemique dava a di­
mensão do entendimento, do diálogo, mesmo em .momentos difi­
ceis. Em momentos de confronto. que o eleitoral sempre traz, Sua 
Excelência demonstrava essa capacidade de entendimento, parti­
cularmente com o seu principal contendor, o nosso candidato Luís 
Inácio Lula da Silva. Quando ingressou no Governo, mudou de 
posição; partiu para o confronto. tratou a Oposição sem nenhuma 

possibilidade de diálogo e peroeu, inclusive, momentos importan­
tes. Talvez, em uma úniCa investida a uma questão socioeconômi­
ca, de atendimento dos interesses da maioria, anuncia a desapro­
priação de I milhão de hectares, algo importante para este País e 
para nós, que lu_os há multo t(mpo pela refonna agrária. Perde­
se na lula contra a falsa Esquerda '<.,s especuladores. 

A tranqüilidade que o Presidente da República deve ter nes­
se momento é a de saber que será \~iro do Congresso. Sua Ex­
celência não imporá. ao Congresso aS kas~refonnas, terá de nego­
ciá-las e, com essa postura, não tem de'estai buscando o confronto. 
mas sim o diálogo. ~ --

Precisamos estar abertos para es~ \tiá.Iogo; é o que propõe 
o PPS. Não se traia de concordância, até ~e, o Governador Mi­
guel Armes já o demonstrou claramente, sabêmos da" posição de S. 
Ex'. Tenho posição divergente em relação à questão dos monopó­
lios, da flexibilização e de várias OO!ras. Mas devemos respeitá-lo 
não apenas pelas suas idéias, mas pelo seu procedimento de admi­
tir o de!'ate, e não posicionar-se contm sem participar do diálogo. 

E nesse sentido o nosso projeto. com propostas no campo 
tributário e imaginando que este País não pode cair na ráIácia de 
que temos uma alta carga tributária. Temos sim uma péssima dis­
tribuição de renda. Jã apresentamos projetos nesse sentido à época 
do Governo Itamar Franco. 

Precisamos rediscutir a criação do Imposto sobre Transaçõ­
es FinanreiIas, algo que foi justo porque incidiu fundamentalmen­
te sobre todas as transações que não têm incidência da Receita Fe­
deral; transações das conlas-fanlasmas, dos illcitos, transações da 
economia informal, transações dos ricos que. neste País, não pa­
gam impostos. 

Queremos discutir a Previdência, como eu disse. na propos­
ta da coexistência de dois sistemas. respeitando o contrato social •. 
sem imaginar que este País pode fazer, vivendo em regime demo­
crãtico, uma riJpttrra de algo que significa a vida de todos, de uma 
hora parn a ootra, com tecnicismo, mas entendendo sim que se 
deve fazer, até porque, do ponto de visla demogr.\fico. a sociedade 
brasileira exige um outro sistema. S6 que não agora, não por pr0-

blemas de caixa, mas por problemas estratégicos, de uma Previ­
dência que seja bem melhor do que a que temos. 

São propostas que estamos fazendo no campo da reforma 
politica e da refonna do Judiciário. 

Lamento eu não ter tido tempo de sustentar uma discussão 
não do Judiciário, que hoje assume uma postum evidentemente agres­
siva em relação a um discurso do plenário desta Casa, equivocado, 
que deveria ser repelido pelo Senado. O juiz tem de admitir que daqui 
se pode fazer críticas, e o Judiciário bmsileiro merece crítica. 

Fizemos uma crítica diferente, não a ligeira, mas a que se 
aprofundava numa refonna do Judiciário, cuja tentativa se deu na 
Assembléia Nacional Constituinte, não apenas do controle exter­
no, mas da democratização interna., da discussão de uma Justiça 
que seja mais ágil. que atenda a todos os cidadãos, e não a Justiça 
também dos privilegiados. 

Claro que essa discussão tem que se aprofundar, não com 
intimações ou com intimidações, mas com a certeza de que este 
Estado brasileiro precisa ser reformado. 

Essa era a minha proposta. 
LamentaveJmente, o tempo não foi o suficiente. Mas há 

algo que deve ficar claro: o Partido Popular Socialista quer ser 
contemporâneo do futuro. Entendendo dessa forma, o Partido quer 
participar da discussão de como poderemos conslruir esse futuro, 
que não pertence só a nós. mas nós. nesta Casa, podemos contri­
buir para a sua construção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
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o Sr. Nabor Júnior, deixa a cadeira da pre~idên­
cia, que é ocupada pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra, com base no art. 14 do Regimento Interno, para dar prossegui­
mento ao debate cont o Senador Roberto Freire. que tnlz. uma 
grande contribuição ao Senado nesta manhã. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Antes de conceder a 
palavra a V. ExJ, quero dizer-lhe apenas que a defesa do Regimen­
to não se conflita com nenhuIIla maneira de debate. pois, quando o 
debate é profundo, não se esgota num discurso, mas permanece 
em vários outros. Na história do Parlamento brasileiro, as grandes 
causas foram debatidas, durante meses. O tem}X) serve apenas para 
limitar a deflagração do debate. Se esse debate é do interesse da 
Casa, ele se prolonga através dos seus desdobramentos. sem que 
com isso tenhamos que infringir o Regimento da Casa. 

Concedo a pala"'" ao nobre Uderdo PMDB, Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (pMDB·PA. Como Líder. 
Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, SX&S e S1'S. Senadores. 
pedi a palavra porque o tempo não permitiu que eu tivesse a chan­
ce, como tantos outros ilustres Companheiros, de apartear o Senador 
Roberto Freire, a quem quero, desde logo, cumprimentar pela lucidez 
das observações feitas em relação ao momento polltiro nacional. 

Quero também. Sr. Presidente, como já foi feito, relembrar 
a honra e a satisfação que tive de, ao chegar ao Congresso Nacio­
nal, ter a chance de ser o companheiro de Partido e o companheiro 
de Parlamento do Senador Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador lader Bar­
balho, eu gostaria de pedir desculpas a V. Ex', uma veL. que tenho 
reunião da Mesa neste instante, para passar a Presidência da Casa ao 
nobre Senador Nabor Júnior. Seria um gnmde pmzer ,",vir V. Ex', 
mas terei a oportunidade de ler o seu discurso nos Anais da Casa. 

O SR. JADER BARBALHO - Mui\(, obrigado, Sr. Presi· 
dente. 

Quero, inclusive, como o fez o Senador Pedro Simom, re­
lembrar o episódio $ visita às margens do rio Araguaia, em São 
Geraldo do Araguaia, acompanha4o ,do, Senador Roberto Freire, 
então Deputado Federal, e, do Senador Teotônio Vilela, ao bata­
lhão do Exército, onde se encontravam-alguns padres que estavam 
detidos e enquadrados na Lei de Segurança Nacional. 

Sr. Presidente, seria desnecessário traçar linhas de respeito :l 
conduta do Parlamentar e do Político Senador Roberto Freire. 
Cumprimento o Senador Roberto Freire pelo fato de deixar claro 
que S. Ex' e o seu Partido estão na Oposição. Mas o fato de esta­
rem na oposição não permite ao Senador e ao seu Partido a perda 
da Iuçidez, que é fundamental neste 'momento para a sociedade 
brasileira. ' 

, , , 

O Senador Roberto Freire deVt.ou claro que as'reformas são 
necessárias para o País. Cumprimento-o, porque me parece que 
essa atitude é a de quem quer contribuir com o regitne democráti­
co, de quem quer participar da democracia representativa. 

Como já foi dito reiteradamente, acabamos de sair de uma 
eleição presidencial, do debate em praça pública, do debate através 
dos meios de comunicação. E um candidato venceu, no primeiro 
turno, com 35 milhões de votos. Há também um Congresso, quase 
que na sua integralidade, renovado, à exceção de UIt1 terço do Se­
nado Federal. Também viemos da rua, da praça pública, do debate 
no rádio e na televisão, portanto, com a legitimidade concedida 
pela manifestação popular. 

Todos temos legitimidade: o Presidente da República e 
Congresso Nacional. 

O Presidente da República esteve nesta Casa para despedir­
se de seus colegas de Senado, e afnmou desta trib,ma: 

\'Encaminharei ao Congresso, em fevereiro, um conjunto de 
emendas que retomam as sugestões apresentadas à Revisão pelo 
Presidente Itamar Franco e alternativas discutidas no âmbito do 
Congresso Revisor, começando pelas duas questões que. a meu 
ver, são mais prementes, a refonna fIScal e ordem econômica.1I 

E por ai sai o então Senador, eleito Presidente da República, 
a falar das reformas da Constituição e dos projetos que enviaria ao 
Congresso Nacional. 

Mais adiante, Sua Excelência tIatou, de fonna mais especi­
fica, da necessidade da reforma da Previdência, dizendo que ela 
deveria acontecer "sob pena do colapso da Previdência Social 11 

Sr. Presidente, não vou pedir a reinserção nos Anais da 
Casa do discurso do Senador Fernando Henrique Cardoso. 

Sua Excelência assumiu a Presidência da República e, no 
seu discurso de posse. afumou: 

'Vai ser preciso mexer em muitos vespeiros para completar 
a faxina e fazer as refoImas estruturais necessárias para dar efi· 
ciência ao serviço público". 

O Presidente da República alonga-se em considerações a 
respeito da necessidade da reforma da Constituição. ' 

Sr. Presidente. Srs. Senadores, o legislador Constituinte, 
em 1988. estabeleceu a necessidade da revisão constitucional. 
Lamentavelmente. o Congresso Nacional não pôde realizá-la, 
mesmo porque a data e o momento eram inoportunos: fim de 
legislatura e véspera do processo eleitoral, momentos inadequa­
dos, que acabaram gerando o fraC1lsso da revisão constitucio­
nal. 

O candidato à Presidência da República. que não leve o 
apoio do meu Partido, foi à televisão e prometeu ao povo brasilei­
ro - e o povo brasileiro votou no candidato Fernando Henrique 
Cardoso - que promoveria reformas constitucionais. Fomm 3S mi­
lhões de brasileiros que apoiaram a sua proposta. 

Em qualquer pols democrático elO mundo, seja França, ES· 
tados Unidos. Alemanha, quando vence um candidato. vence a. . 
base de um programa. 

A meu ver, o Senhor Presidente da República está cumprin. 
do os compromissos de campanha eleitoral, os compromissos afir­
mados desta tribuna do Senado Federal e os compromissos do seu: 
discurso de posse. 

Nobre Senador Roberto Freire, não pretendo, nesta opor­
tunidade, discutir lopicamente as propostas de emenda à Cons­
tituição. Não pretendo fazê-lo, e o meu tempo também não per .. ,-, 
mitiria. .. ' 

Quero aqui festejar posturas como a de V. Ex', que, mesmol 
discordando topicamente, mesmo discordando da visão que poss •. 
ser dada a detenninado projeto de refonna - é o caso da Previdên-. 
cia, a que V. Ex' especificamente se referiu -, mesmo situando-se, .. 
com lucidez, no campo da oposição, V. Ex' vem e diz que as refor-:l. 
mas são necessárias para o País, que está disposto a contribuir parar. 
o debate dessas 'reformas. que não se nega a oferecer, através da 
critica, através da contribuição que possa dar - V. Ex' e o seu Par- . 
tido - a participação. 

No entanto, Senador, Roberto Freire, não tem sido essa a. 
conduta de outras lideranças políticas, que acreditam que é possl­
vel não com argumento, mas com o jogo do abafa, revogar a de;:;.:.;. 

mocracia representativa. '"'". 
Este Congresso está - e deve estar - disposto e em sintonia 

com a sociedade, para ouvi-la. Já o faz e certamente continuará fa­
zendo. 
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o que não é possível é o jogo do abafa, como se não tivés­
semos a legitimidade da rua. comO se o Presidente da República 
não tivesse sido eleito com o voto que veio também da rua. 

Se for preciso, que se façam manifestações em frente ao 
Congresso Nacional, que se façam manifestações em oulroS pon­
tos, mas que apresentem argumentos contra a reforma constitucio­
naJ. como faz e como fez V. Ex" desta tribuna. 

V. Ex" apresenta argumento; V. Ex" diverge. e é isso que a 
sociedade brasileira quer. Quem tiver divergências para com os 
projetos de reforma constitucional, que ofereça sua divergência, 
ela será bem-vinda. Mas que ela não venha com o jogo do abafa. 
com a manifestação apenas do repúdio à reforma. mas que venha 
apontando topicatDente onde a refornta da Previdência é equivocada. 

Todos falam. há muito tempo. que a refonna da Previdência 
é necessária. Queremos a contribuição dos que discordam da refor­
ma da Previdência, queremos a contribuição dos que discordam 
das refotmas econôTIÚcas, das refonnas tributárias que virão. 

No entanto, dizer simplesmente que elas não são imp::man­
tes paro o País, promover manifesta.ções de rua sem apontar a di­
vergência, sem apresentar sugestões e criticas construtivas, isso 
não colabora com a democracia brasileira. 

Não têm mais autoridade aqueles que não foram os vitorio­
sos nas urnas. Não são esses que dirão da conveniência ou não da 
reforIlla da Constituição. Por isso, meu caro Senador Roberto Frei­
re, cumprimento V. Ex·, que. mesmo na oposição, não prescinde 
do debate, não prescinde da colaboração. 

O Sr. Carlos Bezerra - Permite V. Ex· um aparte? 
O Sr. Geraldo Melo - Pennite V. Ex' um aparte? 
O SR. JADER RARBALHO - Ouço. primeiramente. o 

aparte do nobre Senador Geraldo Melo que me havia solicitado o 
aparte anteriormente. 

O Sr. Elcio Alvares - Logo em seguida, nobre Senador Ja­
der Barbalho. inscrevo-me também, e quero fazer apenas aqui um 
lembrete: todos nós, evidentemente, temos. na oportunidade do 
discurso de V. Ex.!, o ensejo de fazer eco ao discurso do Senador 
Roberto Freire. Portanto. após ° aparte do Senador Gexaldo Melo, 
eu me inscreveria. 

O Sr. Sérgio Machado - Inscrevo-me, Senador Jader Bar­
balho. após o aparte do Senador Elcio Alvares. 

O SR. JADER RARBALHO - Concedo o aparte ao nobre 
Senador Geraldo Melo. 

O Sr. Geraldo Melo - Senador Jader Barballio, o excelente 
discurso que V. Ex· profere é o primeiro fruto da intervenção ex­
traozrlinária que acaba de fazer nesta tribuna o Senador Roberto 
Freire. Como disse a S. Ex·, desejo dizer em voz alta que podemos 
até divergir, como V. Ex· manifesta divergências em relação a al­
guns pontos e a algumas posições expressas pelo Senadm Roberto 
Freire. mas, independente disto, creio que a dimensão do pronun­
ciamento de S. Ex· foi tal que este Senado ficou maior depois de 
ouvi-lo. Quero cumprimentar V. Ex! e, dentro do seu discurso, 
juntar a minha palavra à palavra de V. Ex· nos cumprimentos que 
já dirigiu ao Senador Roberto Freire que, acredito. são muito mais 
acertadamente dirigidos ao próprio Senado do Rrasil. O Senador 
Roberto Freire, a meu ver, com o seU pronunciamento, desenca­
deou dois processos simultâneos, todos dois fundamentais à socie­
dade de hoje. A discussão sobre as refolDlas, expurigida de toda a 
emoção da pre~são colocada dentro deste plenário, encarada como 
um desafio da hora presente, um desafio da modernização da nos­
sa sociedade. E S. Ex·, com a sua autoridade e o seu patriotismo, 
as encara e discute. segundo a sua ótica, na altirude que este País 
espera que os seus homens públicos façam, na hora em que cada 
um de nós iremos dar nosso ''tijolinho'' para construir Um novo 
País, pelo qual os brasileiros estão esperando e têm o direito de es-

perar. A segunda contribuição é que, partindo de S. Ex·, é inevitá­
vel que as esquerdas ouçam a sua conclamação ao debate sobre o 
novo mundo que está surgindo. Ao longo dos últimos anos vimos 
fenecer um projeto de realização, através do poder, de alguns so· 
nhos que animaram multidões no mundo inteiro. É possível que a 
experiência da planificação central, da propriedade pública dos 
meios de produção esteja encerrada como uma experiência da hu­
manidade. Mas o sonho de uma sociedade mais justa, mais segura 
para cada uma das pessoas que nasce. esse sonho sobrevive. A 
utopia socialista não está morta. E todos os que amam o ser huma­
no desejariam que estivéssemos chegando ao momento em que se 
pudesse praticar o postulado cristão de amannos ao próximo como 
a nós mesmos. E vai ser difícil de fazer isso enquanto um dispu lar 
com seu próximo o mesmo pedaço de pão. Por isso. acredito que. 
no momento em que este País começa a se preparar para recons­
truir-se, para edificar uma grande casa de sombra. segurança, paz e 
esperança para seu povo. o Senado não esquecerá a contribuição 
do Senador Roberto Freire, para este momento, e que V. Ex.! com­
pleta, dando-lhe eco, com um discurso à altura. da sua competência 
e do patriotismo que V. Ex· também revela. 

O SR. JADER RARBALHO - Agradeço·lhe, SenadorGe· 
raldo Melo, as considerações feitas por V. ExJ\ e que muito contri­
buem nessa minha intetvenção. 

O Sr. Carlos Bezerra- Pennite-me V. Ex! um aparte? 

O SR. JADER RARBALHO - Ouço com alegria o Sena· 
dor Carlos Bezerra e, posteriormente, o Senador Eleio Alvares. 

O Sr. Carlos Bezerra - Senador Jader Barbalho, o discur­
so do Senador Roberto Freire foi de uma felicidade incomensurá­
vel. Nesses últimos dias venho acompanhando pela imprensa na­
cional a tentativa de se formar uma frente anti-refonna no Brasil. 
Avalio que isso constitui uma eDonne asneira neste momento, uma 
vez que toda a Nação anseia por essa refonna. As pesquisas feitas 
pela imprensa no Congresso Nacional demonstraram que os Con­
gressistas, que representam o povo brasileiro, na sua grande maio­
ria, desejam essas refonnas. Entendo que a esquerda não pode par­
tir para o erro que cometeu muitas vezes neste País: ir para o radi­
calismo ao invés de ir paIa a democratização do debate. como pro­
põe o Senador Roberto Freire. E foi eSSa radicalização que ensejOu 
a '1quartelada" de 1964. E foi essa radicalização que ajudou, em 
parte, segurar o avanço social do Brasil. Não vejo, lJOr exemplo, 
hoje, quase diferença nenhuma entre a proposta do nosso Partido, 
PMDB. e a proposta pregada, na tribuna, pelo Senador Roberto 
Freire. Pensamos quase cem por cento igual com relação à questão 
da refolIDa! Também não existe grandes divergências com a pr0-

posta do Governo. que tem grande semelhança com o que pregou 
da tribuna o Senador Roberto Freire. Portanto, esse discurso foi de 
uma felicidade total. Era necessário que se começasse dar novo 
rumo a esse debate, a começá-lo efetivamente aqui no Senado e no 
Congresso Nacional. Esse discurso é o primeiro marco, é o primei­
ro caminho nesse sentido. e espero que daqui para a frente esta 
Casa possa debater de modo correto, de modo coerente, de modo 
racional, do malo como pensa a maioria da sociedade brasileira 
que quer um Estado moderno, um pouco diferente do que ai está. 
Portanto, quero parabenizar o Senador Roberto Freire pela sua co­
locação. e também, aqui, reforçar as palavras de V. Ex·, como Lí­
der do nosso Partido, que tem colocado com precisão a postura e o 
pensamento da nossa Bancada e do nosso Partido com relação a 
esse tema. Muito obrigado, nobre Senador. 

O SR. JADER RARBALHO - Agradeço a V. Ex', nobre 
Senador carlos Bezerra. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Elcio Alvares. 
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o Sr. Elcio Alvares - Gostaria, inicialmente, de cumpri­
mentar V. Ex" pela magnífica oportunidade. de prosseguir o debate 
s.ecundando as palavras do Senador Roberto Freire. Sou um políti­
co liberal. A minha vida toda, até na afmidade da profissão, levou­
me sempre a um comportamento em que o debate tem de ser aber­
to. O Senador Roberto Freire é um jovem com uma presença mar­
cante na história política do País. Poucos políticos brasileiros p0-

dem ostentar o cuniculo admirável de coerência, de persistência e 
de brilhantismo na exposição de suas idéias. Recordo-me, secun­
dando as palavras do Senador Pedro Simon, que foi comovente a 
campanha do Senador Roberto Freire como candidato à Presidên­
cia da República. Ouvi de várias pessoas uma manifestação de ad­
miração. e me inclui, naquela época, entre os que tinham O pra­
zer imenso de ouvi-lo falar. sempre com muita propriedade e, 
acima de tudo. com um patriotismo indescritível. A fala de hoje 
é uma advertência severa à esquerda brasileira. Ninguém pode 
perder a ótica desse pronunciamento. Logo no início do pro­
nunciamento do Senador Roberto Freire, S. Ex" nos conclama a 
uma reflexão, que é fundamental: a de que este Congresso tem 
um labéu inapagável, quando não realizamos. na época oportu­
na, a revisão constitucional. E não se pode, hoje, na esteira das 
propostas da rr.forma, reeditarmos todo o processo. fazendo 
com que seja escamoteada uma posição politica que, infeliz­
mente, já é flagrante a esta altura. O Presidente' Fernando Hen­
rique Cardoso foi eleito em outubro, com votos de 35 milhões de 
brasileiros - não foi um bando de marcianos que desceu no Brasil 
e elegeu o Presidente da República e foi embora. E o Presidente 
foi muito claro na sua campanha, uma campanha feita de forma 
transparente e aberta; em nenhum momento negou essas refonnas. 
Então, o que é importante é o eixo do pronunciamento do Senador 
Roberto Freire. N6s temos de debater para encontrar um denomi­
nador comum que represente a vontade da sociedade brasileira. 
Quero frisar aqui, perante o Plenário do Senado Federal, o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso, eDl todos os momentos, tem 
dito que o Congresso é a Casa do ajuste. Sua Excelência com­
preende, na sua visão democrática, que não é- o dono refonna, não 
é o Governo o dono da reforma; esta reforma pertence ao próprio 
País. E nós não podemos, novamente, imergir no retrocesso. Não 
podemos admitir uma posição retrograda., e o pronunciamento do 
Senador Roberto Freire é uma esteira luminosa que deve levar à 
reflexão todos aqueles que se interessam efetivamente pelo destino 
deste País, principalmente a esquerda, que está tomando, inegavel.., 
mente, um caminho que não é aquele compatível dentro do regime 
democrático para atingirmos soluções comuns. Guardei do Sena­
dor Roberto Freire uma frase que considero lapidar: "Obstruir as 
reformas é obstruir a vontade manifesta da sociedade". E esta 
Casa, que foi eleita pelo voto do povo - o Senador Jader 8arbalho 
teve oportunidade de frisar isso, que emergimos das ruas e das 
praças públicas - não pode desconhecer a vontade da sociedade 
brasileira. Que se admita as manifestaçÇies contrárias - é da Ín­
dole da democracia - mas, também, é preciso frisar, não se per­
mitindo que essas manifestações cheguem, em determinados 
casos, à violência, que é evidentemente uma fom13 de fugir ao 
debate democrático. Portanto. neste instante, sendo breve para 
permitir a outros Colegas intervenções que vão homenagear o 
discurso do Senador Roberto Freire, penso que vivemos real­
mente um momento ímportante. Tivemos, num discurso trunca­
do pela inarredável posição do Regimento, uma fala que é dig­
na de reflexão. E, não tenho dúvida nenhuma, esse discurso 
inaugura um novo ciclo de debates dentro da discussão da re­
fonna constitucional. Os meus cumprimentos. com admiração, 
ao Senador Roberto Freire e também ao Senador Jader Barba­
lho, pela percépção de oportunidade politica de prosseguir, tam-

bém com brilhantismo. uma discussão que considero fundamental 
para esta Casa. Tenho a impressão de que hoje, como se já não 
houvesse os outros exemplos do Governo, aberto agora o debate 
com a CNBB, no caso da Previdência, estamos inaugurando uma 
forma mais racional, lúcída e inteligente para fazer com que as re­
formas se realizem. Através do debate, colocado com inteligência 
e acima de tudo com muito patriotismo. confonne ficou evidente 
nessa fala lapidar do Senador Roberto Freire. 

O SR. JADER BARBALHO - Senador Elcio Alvares, 
quero agradecer a manifestação de V. Ex·, que me leva a uma ou­
tra consideração. Já ficou claro, e o próprio Presidente da Repúbli­
ca declarou na reunião do Conselho Político, antes de enviar a re­
forma, que estava pronto para que o Congresso fizesse os ajustes. 
Até porque o Presidente da República, depois que envia, não tem 
mais intervenção. A reforma, como sabemos, em emenda constitu­
cional não cabe a sanção e nem o veto; é competência exclusiva 
do Congresso. 

Quando chegamos aqui para esta legislatura, o Presidente 
da. República detenninou aos Ministros que mantivessem encon­
tros com todos os Partidos políticos. Nós nos reunimos. Sobre a 
refotma da Previdência, inclusive, foi distribuido um questionário. 
houve exposição, se pediu contribuição. Agora, Senador Eleio Al­
vares, eu não aceito é que nenhum segmento do governo, não acei­
to que nenhum setor de apoio ao governo, a esta altura diga que 
agora vamos tirar de pauta a reforma da Previdência. Agora vai ser 
desacelerado o processo de apreciação da proposta da Previdência. 
Não! Foi dito reiteradamente. há longo tempo, que a Previdência 
Social precisa de reforma. E eu sou daqueles que acreditam que 
precisa, e passei pelo Ministério da Previdência. 

Que a proposta do Presidente da República não seja aprova­
da, que a proposta do Presidente da República seja emendada. que 
a proposta do Presidente da República sofra crlticas~ mas ninguém. 
muito menos o Governo. pode admitir que agora vamos retirar de 
pauta, porque se fizermos isso, estaremos negando todas as procla­
mações anteriores. mclusive as do pr6prio Presidente da Repúbli­
ca, que chegou a dizer que até a questão do salário númmo estava 
imbricada diretamente na questão da Previdência Social. Que ve­
nham as contribuições relativas à Previdência Social! Que se apre­
sentem as alterações ao Projeto! Mas retardar! Como retardar, se 
se discutiu até a admissão paralela de uma emenda tramitando na 
Câmara e outra, com o mesmo texto, tramitando no Senado? O Se­
nhor Presidente da República falou desta tribuna até na engenharia 
política para reformar wgimento do Congresso Nacional. Então. 
como agora se recua? Por causa de duas ou três manifestações de 
rua? Pelo fato de o Sr. Leonel Brizola ter-se reunido com o Sr. 
Lula, na Avenida Atlântica, no Rio de Janeiro? Não! 

Sr. Presidente, Srês e Srs. Senadores, ai do governo que não 
sabe ser governo, como ai da oposição que não sabe ser oposição! 

A tramitação já é longa: dois turnos na Câmara. dois turnos 
no Senado~ após as 40 sessões na Câmara. longo processo no Se­
nado. Porque retirar de pauta? Por que há divergência? Mas qual é 
a divergência? Se houver divergência, que seja apresentada, como 
o Senador Roberto Freire disse aqui, indicando onde há defeitos 
no texto da emenda. Mas retirar o tema da pauta, retardar simples­
mente porque lideranças políticas perdedoras nas últimas eleições 
são contra. a reforma, mas não dizem onde!? E a partir daí, neste 
processo, se houver recuo, haverá a possibilidade de contaminar 
inclusive a tramitação das outras reformas. Porque essa, que foi 
considerada essencial, se se recua nessa, amanhã ocorrerá a im­
pugnação em relação às demais, e o processo todo de refonna da 
Constituição, considerado fundamental - não para esse Governo, 
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porque não me anima votar reforma constitucional para um peno­
do de Governo, como seguramente não anima a ninguém nesta 
Casa. Anima-nos fazer a reforma constitucional para o País. Pode­
se aprovar plano eool1ômico para um governo. mas refruma consti­
tucional não é para um governo. Ou a refonna constitucional é vá­
lida e é válida para a sociedade1 ou não pode ser intetpretada de 
outra forma. 

Como Líder de um Partido que apóia o Governo nesta Casa, 
eu me recuso a participar deste jogo. As reformas são fundamen­
tais e são urgentes para o País. Há muito vêm sendo debatidas. O 
processo legislativo será longo. Quem tiver contribuição a dar, que 
dê. Venha discutir aqui no Parlamento, através da imprensa. nas 
próprias manifestações de rua. Mas, acuar o Congresso Nacional, 
nós não vamos participar desse jogo. Ou as reformas são funda­
mentais e urgentes para o País, ou não são; que sejam retiradas de 
pauta. 

O SR. ELCIO ALVARES - V. Ex' me pennite um aparte. 
nobre Senador Jader Barba1ho, na condição de Líder do Governo, 
porque preciso prestar um esclarecimento. 

O Sr. Sérgio Machado - Gostaria de me inscrever em se­
guida. 

O SR. JADER BARBALHO - Com muita bOllI1l. Senador 
Elcio Alvares. Em seguida. concederei o aparte ao nobre Senador 
Sérgio Machado. 

O Sr. Elcio Alvares - Senador Jader Barbalho, V. Ex" fa­
lou com tanta ênfase que revelou a posição do Presidente da Repú­
blica de uma forIllalequivocada. Hoje mesmo, nos jornais do País, 
estamos vendo uma atitude vigorosa, afinnativa, corajosa do Presi­
dente, ou seja, Sua Excelência diz que vai mexer em todos os ves­
peiros; doa em quem doer, a reforma vai prosseguir. Quem fala em 
nome do Govemo é o Presidente da República. Como Líder do 
Governo, posso asseverar-lhe, para sua lfanqüilidade, que em ne­
nhum momento. principalmente para os partidos que também 
apóiam o Govemo - e tenho conversado Com outros Líderes - foi 
admitida sequer a hipótese de que as reformas submetidas ã apre­
ciação do Congresso sofreriam qualquer tipo de retardamento, ou 
mesmo, e aí seria a falência dessa causa que defendemos com tan­
to ideal, a retirada dessas propostas. Posso assegurar a V. Ex", na 
condição de Líder do Governo, que a posição do Presidente é co­
rajosa, vigorosa e coerente com a campanha que realizou, quando 
se elegeu. Em nenhum momento haverá recuo. Saberemos cumprir 
isso com determínação. Não tenho dúvida nenhuma, Senador Ja­
der Barbalho, de que V. Exi será um dos lideres mais brilhantes na 
defesa dessas causas, que não pertencem ao Governo, mas sobre­
tudo ao País. 

O SR. JADER BARBALHO - Senador Eleio Alvares. em 
nenhum momento aflITJlei que foi o Presidente da República, mas, 
sím. autoridades ligadaS ao Gove11l0, em comentários publicados 
pela imprensa. O próprio Líder do Governo, na Câmara dos Depu­
tados. onde tramita a refozma constitucional, admitiu isso, e o noti­
ciário da imprensa está aí. 

Reconforta-me que V. Ex!, como Líder do Governo nesta 
Casa, faça essa aflTtTlação. Isso porque. na Semana passada, todo o 
noticiário da imprensa. inclusive uma manifestação do Uder do 
Governo na Câmara dos Deputados. foi no sentido de que a refor­
ma da. Previdência sofreria um retardamento, de que ela já não 
mais seria prioritária. 

Dentro dessa linha, quero que saibam que não me feriu 
aquele que tem medo de arreganhas. Posso recuar díante de argu­
menloS, mas não de arreganhas. Da mesma forma. o Governo deve 

aceitar a critica, deve aceitar o debate, deve aceitar até as alteraçõ­
es que o Congresso Nacional venha a fazer. de fonua democrática. 
O que não se pode é criar um clima. que me parece profundamente 
artificial, para inviabilizar a atividade legislativa do Congresso Na­
cional, retardando reformas consideradas urgentes há muito tempo 
para o País. 

O Sr. Sérgio Machado - Permite-me V. Exi um aparte, no­
bre Senador Jader Barbalbo? 

O SR. JADER BARBALHO - Com prarer, ouço o aparte 
do nobre Senador Sérgio Machado. 

O Sr. Sérgio Machado - Nesta manhã, estamos tendo de­
bates extremamente imponantes. O pronunciamento do Senador 
Roberto Freire foi muito importante. S. Exi lembrou, com toda a 
clareza. que temos uma sociedade profundamente injusta, que dis­
crimína a maioria da população. Para que isso mude, teremos que 
contrariar interesses. Quem não quer mudança está agindo de for­
ma reacionária. contra o processo. Ninguém pode querer a manu­
tenção dos privilégios que existem hoje. E ninguém pode ter a" ilu­
são de que vai fazer uma refonna com tapete vermelho, sem a rea­
ção daqueles que hoje gozam dos privilégios das colJ'OTações, gru­
pos privilegiados dos quais a sociedade brasileira está cheia. Essas 
reformas visam o quê? Foi este o compromisso que todos assumi­
mos em palanque: democratizar a sociedade brasileira e permitir o 
acesso do conjunto da população aos beneficios do desenvolvi· 
mento. E isso vai ter que mudar. Não posso entender que as pes­
soas se recusem a participar desse debate. Discordo do Senador 
Roberto Freire, pois o Presidente Fernando Henrique mandou para 
o Congresso a sua proposta, a sua visão, a sua óptica, e nós temos 
que debatê~la. No Brasil, quando o Congresso muda a1guma coisa, 
há a mania de pensar que está acontecendo um grande mal, um 
grande crime. Não! Estamos ganhando para fazer mudanças, para 
discutir, para aperfeiçoar, para poder avançar, para poder construir 
o consenso com a sociedade. Estamos aqui para participar desse 
processo e não para carimbar papel e dizer que é assim, tudo bem. 
Temos que defender as idéias em que acreditamos. Nós que esta­
mos filiados, que apoiamos em palanque essas propostas do Presi­
dente Fernando Heruique, vamos defendê-Ias aqui. Concordo in­
teizamente com o Senador Jader no sentido de que não podemos 
voltar atrás. Uma resistência ô!qui, outra acolá, tenho experiência 
com isso no microespaço cearense; onde ftzemos uma reforma 
profunda. Houve reações enormes. Foram dois anos de muita re­
sistência. Mas temos que ir para frente, pois o nosso compromisso 
é com aqueles que muitas vezes não têm como falar, a maioria de­
sorganizada. a maioria que não pode se expressar. Para podermos 
chegar lá, temos que mudar essa ordem. Esse debate iniciado pelo 
Senador Roberto Freire é fundamental. O mundo mudou, se trans­
foonou. Não podemos querer ficar numa sociedade que já mudou. 
Tentar aperfeiçoar a que está aí é desrespeito ao passado e ao' futu­
ro deste mundo sem fronteira, que -se interliga. Não lemo~ como 
controlar o capital especulativo que aí está, os bãn~s centra!s não. 
têm mais força, o FMI não é mais capaz de controlar esses capi~ 
tais. Tudo isso está mudando. Portanto, temos· que refonnar pro­
fundarnente a sociedade. Agora, só fazemos isso com coragem, 
sem medo de cara feia, de pressões de corporações ou de privile­
giados. E é isso que o Governo Fernando Heruique fará até as últi~ 
mas conseqüências. O nosso Partido, o PSOB, que é o partido do 
Presidente, da mesma forma que V. Exi, não aceitará recuo; mas 
queremos avançar. discutir, apeneiç.oar. A refonna da Previdência 
tem qoe ser discutida profundamente no Congresso. Vamos aper­
feiçoá-la, discuti-la. Por que tanlO medo de discutir essas reformas 
no Brasil? Foi porque não tivemos coragem que, no ano passado, 
fugimos do debate e continuamos convivendo com a miséria, com 
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a pobreza e injustiça. que só iremos mudar com coragem. Fico 
muito contente ao ouvir os pronunciamentos de V. Ex· e do Sena­
dor Roberto Freire. pois é esse o papel que o Senado deve exercer. 
começar a discutir o destino da sociedade brasileira, alternativas, 
soluções, aperfeiçoamentos, para que possamos construir. Fico 
muito triste quando vejo líderes se organizando contra a reforma. 
Por que, ao invés de se organiz.ar contra, não propõe uma reforma 
díferente ou algo em que possamos avançar? Temos que fazer a 
democracia a favor da população e não contra a refonna, porque 
contra a reforma é manter o status quo, a injustiça. a miséria, os 
privilégios e os cartórios, e não é isso que queremos. nem o que a 
sociedade brasileira deseja. 

O SR. JADER BARBALHO - Agradeço, nobre Senador 
Sérgio Machado, a contribuição que V. Ex· dá ao meu discurso, 
dentro da provocação democrática feita, desta tribuna, pelo Sena­
dor Roberto Freire. Inclusive festejei o fato de o Senador Roberto 
Freire, de forma pedagógica. ter iniciado o seu discurso se situan­
do politicamente, mas não se excluindo, de fonna alguma, do de­
bate democrático em tomo dessas questões. 

Quando me animei a vir a esta Tribuna na manhã de hoje, 
não foi para dar seqüência ao debate, tão interessante e lúcido, 
provocado pelo Senador Roberto Freire, ou para díscutir tópicos 
das reformas~ foi para discutir a questão central. neste momento, 
da necessidade ou não das reformas no País e da necessidade do 
debate .. 

Concordo que o Sr. Leonel Bmola possa ler reparos a fa­
zer, que ele possa ter contribuições e argumentos a oferecer; então 
que o faça. O mesmo vale também para o Sr. Luís Inácio Lula da 
Silva. ex-candidato à Presidência da República. 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, repito, o jogo do aba­
fa, este não contribui para o processo, não ajuda nem o Congresso 
e muito menos a sociedade brasileira. Recuso-me a somar com 
aqueles que, como escreveu Jean-François Revel, no seu livro 
Tentação Totalitária. democratas, se acovardam aos arreganhos. 
seja da direita ou da esquerda radicais. Detenninadas democracias 
têm fracassado pela tibieza dos democratas. 

Não excluo ninguém. A sociedade pluralista. a sociedade 
democrática não deve excluir ninguém. Não sou preconceituoso 
ideologicamente. O Sr. Luís Inácio Lula da Sil.va pode ter excelen­
tes idéias, e até acredito que as tenba, assim como o Sr. Leonel 
Brizola. Eles estão na obrigação de oferecê-las à sociedade brasi­
leira. de oferecê-Ias ao debate. Agora, não se pode é votar nesta 
Casa ou tomar detenninada posição porque o Congresso vai ser 
acuado lá fora por uma manifestação. Eu, seguramente. tal como 
V. Exls, tive mais votos do que qualquer manifestação que se pos­
sa fazer na frente do Congresso Nacional, e muitos mais os teve o 
Senhor Presidente da Repú blica. 

O Sr. Roberto Freire - Pennite-me V. fu.··um aparte, Se­
nador Jader Barbalho? 

O SR. JADER BARBALHO - Ouço. com muita alegria, o 
Senador Roberto Freire e, posterionnente, os Senadores Casildo 
Maldaner e Vilson Kleinübing. 

O Sr. Roberto Freire - Senador Jader Barbalho, inicial­
mente gostaria de agradecer a V. Ex· por ter dado continuidade a 
esse debate. Devido ao tempo regimental. não se pôde aprofundar 
algumas questões, mas V. Ex· agora as abordou, eu diria, de forma 
também provocativa do ponto de vista demtXrático, assim como 
alguns apartes. Tenho a impressão de que o Governo não deve ter 
receio de recuos. Qualquer governo, quando reconhece um erro, 
deve ter a capacidade de recuar - isso é nonnal. No enlanto, é níti-

da a intenção do Governo de, mesmo com o erro, partir para o 
confronto. Vejam o equívoco que foi o Presidente Fernando Hen­
rique e seu Governo considerarem como derrota do Governo o 
fato de a Comissão de Justiça da Câmara dos Depuwdos ter des­
membrado a emenda da Previdência. A Comissão tinha que des­
membrar a emenda, e não apenas em quatro temas, pois há nela di­
versos temas. É uma proposta que talvez devesse ser retirada, por 
ter, no seu fundamento, algo evidentemente autoritário. Quando o 
Presidente quer retomar às legislações constitucionais da ditadura 
militar, retirando a competência do Congresso Nacional de legislar 
sobre seguridade social, evidentemente isso é incompatível com a 
história, com a própria personalidade do Senhor Fernando Henri· 
que Cardoso e do seu Governo. Talvez visões autoritárias, que 
também ex.istem dentro do Governo, o tenham levado a pensar que 
uma. mudança na Previdência é algo tecnocrata; e mais, que a re­
forma da Previdência será feita para resolver um problema de cai­
xa, ou a sua falência ou o seu colapso imediato, quando outras for­
mas poderiam ser adotadas. O que se discute é a mudança de um 
sistema que, do ponto de vista estratégico do desenvolvimento que 
estamos experimenlando, e do ponto de vista demográfico, criará, 
aí sim, talvez a sua total desestruturação, mas a médio ou longo 
prazo. E devemos nos preparar para isso - um estadista tem que 
ter essa perspectiva. O problema é que o Governo, ao mandar a 
emenda da Previdência, como tantas outras, e com alguns recuos­
porque não mandou a da reforma fiscal e tributária, que, talvez, 
seja fundamental para a própria estabilidade do Plano Real? -, 
mandou-a com uma visão profundamente errada, de desconstitu­
cionalização de algo que significa a vida das pessoas. Que segu­
rança há na discussão do sistema da Previdência, se não se defme 
claramente qual é o novo sistema e se remete o problema para a le­
gislação - que não é nem mesmo a complementar, porque dessa o 
Governo não gosta? Há o medo de que sejam editadas medidas 
provisórias, tal como o Presidente teve a insensatez de fazer, inclu­
sive na emenda da Previdência, colocando uma medida provisória 
como uma legislação que deveria ter sido observada. O próprio 
nome indica~ é um atentado até ao bom senso. A intranqüilidade 
de se pensar em uma legislação ordinária regulando o novo siste­
ma evidentemente leva à derrota certa dessa mudança. que é es­
sencial, e por isso mesmo tem que haver recuo, para que poSt>8.mos 
rediscutir. Por que o Governo não inicia, por exemplo, o processo 
da reforma da Previdência acabando com os privilégios abusivos 
das aposentadorias especiais? Ele mandou algo, mas por que não 
se cingir a essa mudança. e acabar com a nossa aposentadoria. que 
é abusiva? Por que não acabar com a dos jornalistas? Por que. pri­
meiro, não discutir o que significa professores universitários apo­
sentando-se com 25 anos de seIViço, no auge da sua maturidade 
intelectual, criando o que estamos vendo aí, universidades brasilei­
ras fechadas. purque faltam 'professores. que não assumem a sua 
responsabilidade social num país de analfabetos, num país onde 
quem consegue chegar à universidade é um privilegiado? Por que 
não começamos a discutir que aposentadorias especiais são para 
atividades insalubres e perigosas - não insalubres e perigosas por 
categoria, mas por quem realmente exerce a atividade insalubre e 
perigosa; não para quem apenas trabalha em uma empresa que 
possa ter essas atividades, mas por quem trabalha em ambientes 
que têm contato com elas? Por que não começarmos a discutir 
isso? A partir daí, veremos que essa mudança de sistema, em ne­
nhum pais do mundo democrático, se fez sem envolver gerações. 
Quem fez mudanças do dia para a noite foi a ditadura de Pinochet, 
fuzilando, reprimindo. Num regime democrático - e estamos vi­
vendo num regime democrático, com um governo democrático -
essa discussão tem. que ser mais aprofundada. Temos que ter alter­
nativas. V. Ex· disse bem; todos estamos aqui sendo chamados a 
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essa responsabilidade. Mas não temos que ter açodamento, porque 
não houve numa questão onde pooeria ter havido, que era co;mple­
x.a.. que poderia: gernr polêmica, mas que se referia a instituições 
públicas. governos e prefeituras, junto com o Governo Fedeial: foi 
a questão do tributo, das competências ooncorrentes entre os vá­
rios níveis de governo, que foi dificil e onde o Governo recuou. 
Por que o recuo aí? Por que não enfrentar essa questão? Porque 
isso pode significar também uma perspectiva que o Governo tanto 
anunciou. mas que hoje está só na retórica: distribuição de renda. 
mudança dessa estruturas. Nenhuma dessas refonnas que aí estão 
propostas - talvez a da Previdência, mas a longo prazo - implica. 
necessariamente. mudanças substanciais que incluam os excluídos 
ou que acabe com a injustiça social. Parece-me que o Governo, 
hoje mesmo, com essa posição, entra em confronto com a Oposi­
ção. O Presidente da República tem que chamar a Nação para o 
diálogo. Não tem que incentivar a formação de oposição à sua pes­
soa. à Presidência da República. O confronto está-se dando aqui. 
As suas Lideranças devem enfrentá-lo, devendo o Presidente da: 
República aguardar o pronunciamento soberano do Congresso Na­
cional. É claro que influindo através das Lideranças de seus Parti­
dos, mas não enfrentândo diretamente, até porque se torna fácil 
uma palavra descabida. um momento de intranqüilidade. Quero ra­
tificar que, na primeira vez em que o Governo tenta enfrentar 
questões estruturais - inclusive sem precisar de uma reforma cons­
titucional -. como é a questão da estrutura agrária, da reestrutura­
ção fundiária. algo por que há muito tempo se vem lutando neste 
País; por ocasião do anúndo da desapropriação de um milhão de 
hectares no Ceará. perdeu-se a discussão do tema, que era impor­
tante inclusive para a esquerda pedir novos milhões de hectares, 
em um país com tanta terra e movimentos de homens sem-terra. 
Perdeu-se essa oportunidade pela discussão, da falsa esquerda e 
dos especuladores, de algo que não era apropriado. mas que preci­
sa ser esclarecido. porque esse processo de diálogo que estamos 
enfrentando aqui é o que pode ajudar. Não a aprovar a refonna do 
Governo - porque e1a será modificada -. mas a reforma do Estado 
brasileiro que o Congresso, o GOverno e a sociedade possam ter 

. como melhor para sennos contemporâneos do futuro. Muito obri­
gado a V. Ex.!. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - A Mesa comunica 
ao nobre orador que o tempo de S. Ex' já está esgotado e lembra 
que, se for conceder mais apartes, que sejam breves e que logo 
conclua o seu pronunciamento. 

O SR. JADER BARBALHO - Senador Roberto Freire. 
iniciei o meu pronunciamento dizendo que não haveria tempo e 
que, portanto, não seria esta a oportunidade para debater topica­
mente a refonna. Mas vamos tê~la, e. desde já me animo a discutir 
com V. Ex' a refOIma da Previdência Social, sem tomar partido 
aqui de que a reforma proposta pelo governo deva ser aprovada 
como foi enviada. V. Ex" pode dar uma grande contribuição, e é 
isso que desejamos. Os outros também podem dar. O que de:seja­
mos é exatamente a contribuição, porque a reforma da Previdência 
não é para o Governo Fernando Henrique: a reforma da Previdên­
cia é para as próximas gerações deste País. Então, não vamos dis­
cutir reformas pensando no Palácio do Planalto; vamos discutir re­
fomas pensando no futuro do Brasil. É isso que desejamos. 

Sr. Presidente, ainda concedo' o aparte ao Senador Casildo 
Maldaner e ao Senador Vilson Kleinübing, e estou certo de que V. 
Ex. haverá de me garantir a conclusão do meu pronunciamento. 

O Sr. Casildo Maldaner - Serei breve, meu caro Líder, 
Senador Jader Barbalho. O Senador Roberto Freire ensejou, nesta 
manhã, um grande debate. Eu estava para viajar, mas fiquei até 
agora, porque não poderia deixar transcorrer a oportunidade de me 

manifestar, eu que tive a honra de estar, durante um mandato na 
Câmarn dos Deputados, de 1983 a 1987, ao lado de Roberto Frei­
re. É bem verdade que o partido de S. Ex.!, nesta Casa, não tem ou­
tro representante, mas, no Brasil inteiro, a representação propor­
cional é grande, haja vista que o prefeito de Florian6polis, nosso 
amigo comum, é do PPS. A representação de Roberto Freire hoje é 
nacional, e eu precisava trazer esse testemunho no dia de hoje ao 
Senado. E V. Ex·, meu Líder, Senador Jader Barbalho, deu se­
qüência ao debate proporcionado pelo Senador Roberto Freire. 
Isso, sim, é abrirmos o debate em nível nacional. S. Ex· colocou à 
discussão propostas e a intenção de sentar e discutir. Também c0-

mungo com V. Ex· neste instante, Senador Jader Barbalho - e me 
dirijo ao Líder do Governo nesta Casa. Senador Eleio Alvares -, 
no sentido de que não pode haver recuo. Não pode. Lembro-me 
bem de que, no dia da posse, dia 1.2 de janeiro, o Presidente da Re­
pública lamentava: "É pena que o novo Congresso também não es­
teja tomando posse neste instante. É pena que meu Governo terá 
que esperar 30 dias para que o novo Congresso tome posse, para 
que eu {K)ssa enviar as propostas de reforma. A Nação não pode 
esperar esse tempo." O desejo do novo Presidente era compartilhar 
com o Congresso que estava assumindo a implantação das refor­
mas. Pois bem, assumimos, estamos já em frns de março. Entendo 
que o carnaval das reformas é agora, não JX>demos esperar. temos 
que avançar. O debate deve acontecer agora. Se deixamos trans­
correr o primeiro semestre e avançarmos até agosto, setembro, fa­
lando em reformas, vamos cansar a Nação. O mOOlento, á onda. o 
carnaval das refmmas é agora, porque daqui a pouco pode vir a 
ressaca, diminuir a ânsia pelas refonnas. O momento para debater­
mos é agora, e o Senador Roberto Freire trouxe uma grande contri· 
buição. Precisamos fazer o melhor para o Pais. Muito obrigado. 

O SR. JADER BARBALHO - Muito obrigado. . . 
Ouço o nobre Senador Vilson Kleinübing, antes de concluir 

o meu prqnunci~ento. 

O Sr. Vilson Klelnübing - Senador Jader Barbalho. muito 
obrigado pela oportunidade. Todos os senhores sabem que a mi­
nha formação política se deu no Executivo. É a primeira vez que 
participo de um trabalho no Legislativo e de plenârio. Mas regis­
tro, com muita alegria, a honra de ter participado deste dia aqui no 
Senado. Federal. Primeiro, pelo discurso do Senador Roberto Frei­
re. Quero dizer" a S.,Exl que me sinto orgulhoso de ser seu compa­
nheiro no Senado. Vamos estar em trincheiras diferentes, mas es­
tou orgulhoso de tê-lo na oposição. Vou apoiar o Presidente Fer­
nando Henrique, porque acredito nele. Segundo, pelo debate pro­
vocado pelo Senador Jader Barbalbo. Vou poder dizer em Santa 
Catarina que valeu a pena estar aqui com V. Exls. Espero que a 
imprensa brasileira dê o mesmo destaque que deu aos movimentos 
conlra a reforma· ao discurso do Senador Roberto Freire e ao deba­
te que V. Ex·~ .. Senador Jader Barbalho e Senador Roberto Freire, 
me peImitiram o.uvir hoje pt}la manhã. Muito obrigado. Foi uma 
honra tê-los ouvido hoje .. 

O SR. JADER BARBALHO - Muito obrigado. Senador 
Kleinübing. ' 

Sr. Presidente, ao encerrar, quero registrnr que, se o País 
perder a oportunidade deste ano, não sei se no ano que vem as 
condições serão as mesmas. Duvido, Sr. Presidente. Ano que vem 
é ano eleitoraL Temos um Presidente recentemente eleito, portan­
to, legítimo. Um Congresso também eleito, legítimo. Um plano de 
estabilidade econômica. Reservas que nenhum govemo" na históiia 
deste País teve. Inflação contida. Expectativa esperançosa da s0-

ciedade brasileira. Retardar este momento, Sr. Presidente, pode ser 
perder o momento oportuno. Muito obrigado. 
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Durante o discurso do SrJader Barbalho, o Sr. 
José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presidência. 
que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Senador Casildo Maldaner. 

O SR. CASILDO MALDANER (PMDB - SC). Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, SrIs e Srs. Sena~ 
dores, o Brasil enfrenta sua pior crise no setor agrícola. O sucesso 
do Plano Real em sustar o nosso crônico processo inflacionário 
vem tendo como contrapartida a manutenção das taxas de juros 
para o fmandamento à produção em níveis inauditos. níveis que 
impossibilitam até mesmo os grandes plantadores de fazer frente a 
suas dívidas com as agências de crédito rural. quando chega sua 
data de vencimento. Pode-se apenas imaginar, Senhor Presidente, 
o que não se dará com os pequenos produtores. 

Para que não eu precise imaginá-lo, nem me permita mentir, 
Srs. Senadores. posso afmnar que tenho recebido manifestações de 
todo Estado catarinense, do oeste ao sul. inclusive acabo de rece­
ber uma carta, proveniente do município de Vidal Ramos, assinada 
pelo Prefeito e pelO Presidente da Câmara de Vereadores daquela 
cidade do Alto Vale do ltajaí, em Santa Catarina, bem como pelos 
presidentes dos sindicatos de trabalhadores rurais daquele e dos 
outros oito municípios da microrregião. Em seu estilo direto, nesse 
documento que intitularam, como um manifesto, "Carta de Vidal 
Ramos", aquela gente simples pinta um quadro desesperador de 
sua sibJação de inadimplência perante um governo que lhes pro­
meteu um tratamento que, em seguida, descumpriria. 

O uso da Taxa de Referência - TR para a correção das dívi­
das dos agricultores é o mais recente e claro exemplo dessa incoe­
rência. Justamente agora, quando a estabilidade econômica fez de­
sabarem os preços dos produtos alimentares, em particular na ex­
tremidade do mercado referente ao produtor, o Governo vem e aplica 
às dividas dos agricultores esse famigerado índice, que somente tinha 
sentido na economia inflacionária anterior à nova moeda. 

Endividados com os programas do FINAME Rural e do 
Crédito Rural, impossibilitados de pagar e de contrair os emprésti­
mos necessários ao plantio da próxima safra, os agricultores catari­
nenses, reivindicam o cumprimento do Memorando de Entendi­
mento de oito de junho do ano passado, assinado pelo então Mi­
nistro da Fazenda Rubens Ricupero, pelo qual o Ministério garante 
aos agricultores a abertura de um leque de soluções para o proble­
ma da suas dívidas. 

Do mesmo modo. pedem a dilação por tempo indetermina­
do dos prazos de pagamento de todas as dívidas contraídas pelos 
pequenos e miniagricultores attavés do FINAME Rural ou, para os 
já inadimplentes, seu refmanciamento por dez anos, com dois de 
carência. Desejam também a suspensão das cobranças judiciais 
dessas dívidas, para que não se vejam impossibilitados de plantar a 
próxima safra. Chamam a atenção, ainda, para a necessidade de 
reestrubJração, por parte do Governo Federal. dos programas de fi­
nanciamento à produção como ° FINAME, incluindo a eliminação 
defmitiva do uso da TR, com caráter retroativo sobre a dívida já 
vencida. 

Os pequenos agricultores de Santa Catarina e do Brasil rei­
vindicam, outrossim, que as prestações já pagas sejam recalcula­
das, tendo-se em vista essa proposta de supressão retroativa da in­
cidência da 'IR. com o crédito resultante sendo repassado para quita­
çã~ de parcelas devidas ou simplesmente devolvido aos devedores. 

Em seu apelo fmal, os produtores alertam dramaticamente o 
Governo para jl possibilidade de que, mantidas as atuais políticas 

de preços mínimos. de crédito e financiamento rural. de seguro 
agrícola, de assistência técnica, além das de saúde, educação e pre­
vidência, dificilmente eles poderão continuar trabalhando e viven­
do no campo. A retirada dessa gente das atividades de produção 
rural, Sr. Presidente, constituiria verdadeiro desastre social. tanto 
no sentido da queda da produção rural quanto no sentido da acu­
mulação populacional nas cidades. 

Srs. Senadores: como é do conhecimento geral. meu Estado 
de Santa Catarina se caracteriza por uma estrutura econômica 
equilibrada, em que a pequena propriedade agricola predomina na 
maioria de suas sub-regiões. Nunca sofremos, pelo menos até ago­
ra, dos problemas comuns a outras unidades da Federação, resul­
tantes da expu lsão dos camponeses da terra pela concentração da 
propriedade nas mãos de alguns poucos latifundiários. Somos. por 
isso, um dos poucos estados brasileiros a apresentar uma popula­
ção bem espalhada pelo interior, com urna capital modestamente 
povoada e sem problemas de crescimento excessivo. A vantagem 
de ser pequeno tem sido, assim, a garantia de menor tensão social 
nas cidades catarinenses, que não apresentam o explosivo inchaço 
populacional das metrÓjXJles de outros Estados. Essa é uma carnc­
teristica em nosso favor a que não podemos renunciar. 

Contudo, Sr. Presidente, a persistirem os impasses resultan­
tes da política fmanceira do Governo Federal, e que foram tão de­
sesperadamente denunciados por aqueles sindicatos rurais. breve 
estaremos com uma multidão de migrantes às portas de nossas ci­
dades, trazendo a crise urbana que até agora fomos capazes de evi­
tar. Se nada for feito, muito breve Santa Catarina se unirá a outros 
Estados exportadores de camponeses que se deslocam para os 
grandes centros urbanos do País. 

Por todas essas razões, creio ser necessária a alteração dessa 
política de fmanCÍamento rural, com a eliminação do uso da TR e 
O atendimento imediato das reivindicações dos agricultores. Não 
permitamos que o vírus do êxodo rural contagie Santa Catarina. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Concedo a pala­
vra. à nobre Senadora Benedita da Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (PT-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sris e 
Srs. Senadores, esteve presente no Congresso Nacional o Sr. Pierre 
Sané, Secretário Geral da Anistia Internacional. Sob auspício da 
nossa Bancada, Partido dos Trabalhadores falou aos membros desta 
Casa sobre a tarefa inacabada dos direitos humanos internacional. 

Discorreu sua temática sobre a caminhada histórica e desa­
fiadora da Anistia Internacional frente as práticas de torturas e re­
pressões Presente no mundo moderno. Ao mesmo tempo lembrou 
a esta Casa do compromisso da nação brasíleira, a partir do pro­
cesso de redemocratização do País, de se fazer valer a cidadania e 
direitos humanos como bandeiras primordiais na construção de 
uma sociedade mais justa e fraterna. 

Neste espírito de fazer cumprir as leis neste país que garanta 
o sagrado direitos humanos, queremos registrar nos Anais desta 
Casa a transcrição do documento: "Memorando da Anistia Interna­
cional ao Governo da República Federativa do Brasil aos Gover­
nadores dos Estados e aos Membros do Congresso Naciona1 e O 
Discurso dirigido aos Membros do Congresso Nacional da Repú­
blica Federativa do Brasil por Pierre Sané - Seçretário Geral da 
Anistia Internacional. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A SRA. BE­
NEDITA DA SILVA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
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Discuno dirigido aos Membros do Congresso Nacional da República Federativa do Brasil 
por Pierre Sané, 

Secretário Geral da Anistia Internacional 
Brasília, 1995 

Exc:elentlllimOl Senhores Congressistas! am,igos: 

Agradeço do fundo do coração o convite para dirigir-me aos senhores no dia de hoje Este e um momenlCl 
histórico para os direitos humanos no Brasil. 

Há duas décadas atrás, nada disto teria sido possivel. 

Os senhores não estariam aqui na condição de representantes livremente eleitos do povo brasileiro Eu não 
~taria aqui ~omo Secretário. Geral da Anisti~ InternacionaL E nem poderia ter ha,ido cobertura pela 
IRlprensa, POIS na época a Imprensa braslletra estava prOIbida de fazer qualquer menção à Anlslia 
Internacional. 

Naquela época a Anistia Internacional, ainda muito nova, defromou-se com uma epidemia de violência 
estatal deproporç3es gigantescas. Os métodos tradicionais de persuasão não estavam prqduzmdo 
resultado, os seqüestros se sucediam com rapidez de relâmpago, a tortura era aplicada instantan-eamente . 
indiscriminada, intensa e muitas vezes fatal. 

Precisávamos reagir imediatamente mas, ao mesmo tempo, manter a nossa repatação de precIsão e 
imparcialidade. 
Em meio àquele dilema temvel no dia 19 de marco d~ 1973, recebemos,a noticia de'que o Professor Lu" 
Rossi, diretor da Faculdade de Filosofia da Universidade de Penàpolis, em São ·Paulo,esIava sendo 
submetido a torturu. Acionamos alguns dos nossos. grupos espalhados pelo mundo, os quais começaram a 
escrever apelos as autoridades bruileiras. A noticia que recebemos também foi, .publicada na Imprema 
~depoiS'*",i!')e!IIt.~~Ao:"fCll'lqrd,ad.,~,"sJ'lI{IIque c~saasse a lonura do professor. Dali alguns 
"1!I.Q!tp,f~f' ~~i-libeftac\o, .. ' 
Depois que ele foi posto em liberdade ficamos· felizes de receber uma carta de sua 'esposa dizendo que a 
nosaa iniciativa salvara a vida do seu marido. 

o incidente lançou os fundamentos do sistemamundia\· d.e Ação Urgente que a Anistia Internacional 
emprega agora em seus constantes esforços PlII'a socorrer pessoas ameaçadas de· tortura, sequestro. 
·desaparecimento·, morte na prislo e elIecução. E até agora mais de 50 mil· ativistas da Anistia J a 
trabalharam em 60 países, formando uma rede internacional para salvar vidas através do .envio de IlUlhões 
de apelos em prol de milhares de individuo, ameaçados. 

Por exemplo, esta rede é acionada cada v~ que somos informados que alguém esta para ser executado no, 
EItacIOI Unidos da América, ou quando recebemos da Africa·a notícia de torturl'ou amew;as de mone'. 
asaassinatos com motivos politicos. Assim também nos casos em que se toma ·mais necessano fazer. 
pressões para que sejam realizadas investigações sobre tortura que via do Israel ao Iraque, do Peru " 
ponusaI. ' 
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Mas a campanha nem sempre é alvo de aplausos. 

Muitas vezes a luta pelos direitos humanos e profundamente controversa :\ossas relações com ce~.·, 
governos pennanecem extremamente tensas. 

Às vezes até parece que somos vencidos na batalha com a oplOlão publica - acabamos de aSSIStir. ~,'C 
exemplo, ao restabelecimento da pena de mone em Nova Iorque De modo que agora temos a seOe c . ., 
Nações Unidas numa cidade. num estado. cuja legislação voltou a inclUIr uma das maiS barbar", 
anacrônicas e profundamente preconceituosas aberrações da humanidade. Espero que os senhores. ce"c 
parlamento nunca cedam aos que clamam pela reintrodução da pena de mone na legislação brasileira 

Infelizmente a democracia não constitui obstáculo ás violações dos direitos humanos, como se .. é no 
vizinha Colômbia, onde o rol dos assassinatos políticos e "desaparecimentos" continua traglcamenle 
elevado, com 20 mil assassinios políticos desde 1986, na maioria cometidos pelo exercito e seus allOco, 
puanúlitares, 

Qual papel cabe ao parlamentar, ao legislador, que se derrama com tais abusos e atitudes" 
Há dois anos a União Interporlamentor, integrada por parlamentares do mundo imelro. reuniu-se ,,::1 
Budapeste para discutir o tema: Parlamento, o Guardião dos Direitos Humanos, sob os ausplclos ." 
parlamento húngaro, No discurso de abertUra, o Presidente da Assembleia Nacional da Hungna assim ta:ou 
aos parlamentares reunidos: 

.Actedi1Q..QUC..tslODs r=:anbeccmoUl fato de.'lue o final.da segilndo. milênio caractenza.·se por uma 
·tel\dencia."decísI>Át. qg··sel\udo· da' -eIJlllmaçãO~da,. ditadUras· da história da humanidade,e ao 
estabelecimento ou restauração do governo parlamentar. Sinto que não se trata de OlJmlSm,­
ingênuo quando declaro que essa tendência, um processo vigoroso que todos esperamos a hlStom, 
venha a registrar como bem sucedido, esta vinculada ao processo de dar substância aos dlfeltv, 
humanos ... Cabe aos Parlamentos a responsabilidade especial de moldar dos direitos humanu, 
elevá·los ao nível da lei e monitorar a sua afirmação. 

Esse papel do parlamentar como guardião dos direitos humanos começa a emergir com grande clareza nu 
mundo inteiro. 

Num número cada vez maior de países há parlamentares que organizaram grupos formais ou reces 
infonnais para garantir uma ação interpartidária nas questões de direitos humanos. tanto em seus prop~, . 
paises quanto intemacionalmente. Existem fonnações parlamentares desse tipO, e mUito eficientes. " 
Austrália, Japão e Reino Unido, para citar apenas três. 

Qs parlamentares jtl,poneses levarlll1l a cabo recentemente uma iniciativa muito imponante, que fOI a ce 
'(nviuasua pr6pria'misllo de investigaçio·para examinar os abusos contra os direitos humanos no T,mor 
Oriental,-Essu'inii:iatiYllli S4e eS8ellClaiil e-rransmrtem a mensagerrr· no oaso, às autoridades indonesia. - tle 
que a preocupaçlo e açAo sobre os direitos humanos vai além das fronteiras naCtonals 

É importante, neste contelCto, destacar que as nossas responsabilidade como seres humanos e, no caso c", 
senhores, como representantes do povo brasileiro, transcendem os limites de raça, religião e temtonl' 
Precisamos do seu apoio ativo para apelar em prol das vítimas de outros palses. A carta de parlamentare, 
brasileiros poderia surtir grande efeito junto ao governo de cenas países e eu peço aos senhores, em nc':'C 

das vitimas que precisam desesperadamente da solidariedade intemacional aJudem. nos, por favor 

Esse apoio parlamentar aos direitos humanos estaria em hannonia com uma longa e respeitavel tradlçào 

Tenho uma consciência profunda do fato de que foi nesta casa que atuou o Deputado Rubens Paiva Para 
mim e tenho certeza de que para muitos dos senhores. a lembrança da presença e da sina de Rubens Pô.' <l 

confere um significado especial á e"pressão "direitos humanos" quando a empregamos aqUi no dia de n~e 
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E não nos esqueçamos de que foram os parlamentares franceses que prepararam a histórica Declaração ~,', 
Direitos do Homem em 1798 ... Documento que desde emão noneia os direitos humanos no mundo ,nte::. 

A própria Constituição brasileira contemporânea contém elementos daquela declaração E é com gra.cGe 
satisfação que digo que, como todos sabemos, a Constituição brasileira é um exemplo destacado Je 

documento sobre OS direitos humanos. 

Portanto o desafio que enfrentamos não consiste em elaborar frases elegantes e conceitos jurídicos, ma; 
sim descobrir como tomar a visão dos direitos humanos pane da realidade cotidiana desta nação. 

o Brasil' acha-se num momento decisivo da luta pelos direitos humanos. 

Os direitos humanos fazem parte da plataforma fundamental do governo para o qual os senhores e o seu 
Presidente receberam o mandato concedido pelo povo brasileiro. 

Recuperamos aquilo que deveria ser o bem mais precioso de qualquer povo: a liberdade Viramos 
a página do autoritarismo.. Nada nem ninguém nos levará a abrir mão da democracia. Vamos 
garantir uma vida decente para noSSOS filhos, mantendo-os longe das ruas e, especialmente, pondo 
fim ao vergonhoso massacre de crianças e jovens. Vamos garantir com firmeza a igualdade de 
'direitos daqul!ies.que do iguais: as mulheres, que compõem a maioria do povo brasileiro, as qUal, 
a nação deve respeito e oportunidades de educação e trabalho; as minorias raciais e algumas quase 
minorias, especialmente os negros, que esperam ver na igualdade não só uma palavra, mas uma 

___ r.ca~_. ~L. .8W. .1lé'W!li~~.Çº.~. ~~:r.~mºJ.q,yjvQ$ dal\l'Wleologia.!l~~ e da 
~,P.Q~~._. \#l:éfi\iiJlijj~iIJ:. . ... 'lIio' .' _ íf~~lçamos'~~solidaried4de o cerne' 

. do nosso papel e cidadãos em busca da igualdade. 

Foi essa a tônica do discurso do Presidente Fernando Henrique Cardoso ao ser empossado este ano :\ a 
oCaaião, os senhores o aplaudiram. Hoje também eu o aplaudo. 

Acreditamos firmemente que os senhores têm agora a oportunidade de tomar novas e vigorosas iniciativas 
no sentido de levar os responsáveis pela lei e a ordem - e pela ilegalidade e a desordem oficials - d 

prestarem contas pejos seus atos, e dessa forma encerrar o ciclo de violência qUI! levou ao desespero um 
número incalculável de brasileiros. 

Os apologistas dos perpetradores de crimes contra os direitos humanos alegam que os enormes problema, 
s6cio-econômicos e a cresçente violência social no pais significam que o abuso dos direitos humanos· e 
inevitável. Mas eu estou convencido, com base na nosSa experiência em diferentes paises, de que a, 
autoridades poderiam melhorar significativamente a situação dos direitos humanos no Brasil. se tivessem 

. ~~eJ lIIi'!!9~9. .P:Qlíticap!!tJazê.lo .. 
:NotieOCóiltexto;·· .. ·cêlrrgnilde'sstiSfãç!O'·qué·vimon fortrtàção de uma Cotnissio Permanente para os 
Direitos Humanos na Câmara dos Deputados, e de que uma de suas primeiras responsabilidade seja de' 
continuar a investigação sobre o destino dos "desaparecidos" brasileiros. É significativo tambem o fato de 
ter o Ministério das Relações Exteriores adotado uma politica de "abertura" em relação às diretrizes sobre' 
os direitos humanos, evidenciado pela publicação do relatório do Brasil às Nações Unidas sobre a 
implementação do Pacto Internacional pelo Direitos Civis e Políticos. 
Mas a determinação política não pode se basear apenas em promessas. No campo da proteção aos direitos 
humanos, deve, antes de mais nada, apoiar-se na disposição para examinar com rigor o que esta 
acontecendo, a tim de que tenhamos uma base precisa para as medidas corretivas e, mais tarde, para à 

aVlÜl9lO do. no.lO ... fol"9O" 

Nos dez anos passados desde o retomo do Brasil ao regime civil, persistiram graves violações dos direitos 
humanos. Os massacres em presídios e a matança de crianças de rua chocaram a opinilo publica e tambem 
prejudicaram a reputação do Brasil na comunidade internacional. 
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É imponante compreender o contexto em que tais abusos acoITem E a Anistia InternacIOnal não I~nc', 
fato de que a morte violenta e ocorrência comu~ nos centros urbanos d~ste pais. onde a ViOlênCia .: .~-" 
quadrilhas e os assassinatos cometidos por Indivíduos são causa de multas das mones \las "'0 c.i. 
tudo. Pode-se atribuir uma proporção slgnltiea!Íva desses casos de mone ao (ato de que a mone na, :;'.'. 
da policia ou de esquadrões da mone faz pane da rotina d,ima dos pobres das cidades braSileiras 

o envolvimento de policiais nos esquadrões da morte ja foi reconhecido em varias documentos anela" 
emitidos por autoridades estaduais. Os senhores deceno têm conhecimento da conclusão a que chego" . 
ex-Vice-Governador do Estado do Rio de Janeiro. de que os gnupos de exterrntnio são estruturados :' 
bolsões da policia com envolvimento em atividades criminosas, moldados por uma tradição secul::.r ,:" 
violência contra as classes inferiores e reforçados no seu componamento arbitrario por 20 anos de ditadura 
militar, 

Tem crescido também a preocupação com o emprego frequente da força monal por cenas setores da, 
polícias civil e militar, em diversos estados brasileiros. O; policiais envolvidos em tiroteios fat8ls desfruldl1: 
de imunidade quase absoluta ao processo jundico. especialmente quando as vitimas são os pobres .!." 

zonas urbanas, os ditos marginais ou pequenos criminosos Esse clima de impumdade policiai inceml\ <i ,I 

ilegalidade. 

Nada disso é novidade, senhoras e senhores~ 

Nós nio podemos ser e não voltaremos a ser um pais citado como violento nos relatórios da 
Anistia Internacional. A nossa sociedade não vai tolerar a violência e nós não p$lTnitiremos que " 
"Brasil Novo' aceite qualquer forma de desrespeito aos direitos humanos. 

Desde 1990 têm sido numerosas as iniciativas, projetos de lei, grupos de trabalho e propostas destinado, " 
. proteger os direitos humanos no Brasil. Somente sobre a questão da matança de crianças de rua, hou \ e 
relatórios da Câmara Federal dos Deputados, da Assembléia Estadual do Rio de Janeiro, da Assembleta 
Municipal de Slo Paulo, do ramo paulista da Ordem dos Advogados do Brasil e de imponam., 
organiuções não-governamentais. Todos esses relatórios destacaram a gravidade do problema " 
recomendaram providências no sentido de pôr fim a impunidade de que ainda desfrutam os perpetrado r", 
dessas violações dos direitos humanos. 

Mas a triste realidade, e a realidade que os senhores cómo congressistas devem enfremar, é de que at. 
agC)r! PP\lcas daquel!!! recomendaçWs foram postas em prática pelas autoridades, seja a nivel estadual uu 

~ federal; A deapeitO'1Ie·todaa.as leis e iniciativas, a matanÇ&continua. 
~.':,.~-=-_-=--:"':";o::~~=-~_._- ... _ .. ~_ .. - ,.--, -'- .. -------.. -.-. 

E temos ainda a situação dos presidias. 

Como sabem, a Anistia Internacional levou a cabo investigações independentes e apresentou relatonos 
sobre as condições reinantes nos presidias brasileiros e sobre diversos incidentes apavorantes neies 
ocorridos. Houve inquéritos, mas a engrenagem do processo judicial está funcionando com lentidão, e ma!> 
lento ainda é o ritmo da reforma do sistema penitenciário como um todo. 

Há quatro anos, nós alenamos que os presidia. haviam atingido o ponto de ruptura, com o dobro da ,,,. 
capacidade oficial de ocupantes vivendo em condições "desumanas". Quatro anos mais tarde, a suuaçà" 
não apresenta melhoras e, sob cenas aspectos, deteriorou-se. São endêmicos a superlol.açlo, a falta 0< 

utitt,"ci. médica 'jundica. I tonurl e os maus-trato. dos presos. 
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Como legisladores, a quem foi confiada a preferência democnitica do povo deste paJS. os seC\loc'e, 
herdaram um legado de violência institucionalizada Não me agrada lembrar aos senhores que a :cccc," , 
comum no Brasil. 
Embora haja provas de que a incidência da tortura tenha diminuido em alguns estados, inclusive no RJo Cc 
Janeiro e em São Paulo, em resultado das medidas tomadas pelas autoridades. os infonnes sobre tonce, 
ainda chegam de toda parte. 

Esses relatos não slo fabricados por descontentes, mas provém de investigações empreendidas p0r 
advogados, associações jurídicas locais e grupos de cidadãos do pais inteiro 

A lentidão do sistema judicial no solucionamento dessas questões contribuiu para o descredito de 
instituições que normalmente seriam essenciais para o funcionamento de um regime democrático 

É uma históría antiga. Promessas feitas e nio cumpridas. Investigações sem resultado. ;o.;ovos poltticos. 
novas promessas. 
Enquanto isso, o terrivel preço em termos de sofrimento humano continua a ser pago, na medida em que a 
lei é abertamente desconsiderada pelos seus próprios guardiões . 

.J.;r",!,!7..~':·.'· - ':-:'".", ,"'-,' . 0'_ ~ " • 

Mu também aos senhores, que são a voz do povo brasileiro, cabe a custódia da lei. >ião somente da 
legislação contida nos códigos civis da nação, como também das leis gravadas no coração do pais 

coragem e 
sociedade bruileira. 
estabeleça no Brasil a 
a todos, 

~~~~~:~~~~~~~~~~f:1~~~-~-.i ;~ilmiÚar1s iaos Q\lefutam C<lm ~, direitos humanos, mas afetam toda a 
uma reforma institucional urgente e outras providências imediatas para que Se 
constituída e uma perspectíva de respeito aos direitos humanos que benefiCie 

Num periodo em que tanto se fala em reforma estatal, uma reforma que faria uma diferença trem~i1dà para 
inúmeros brasileiros seria a reforma na adnúrustraçlo da justiça. O progresso a longo prazo e permanente 
da proteÇão ao. direitos humano. requer uma importante reforma instirucional das, órgãos responsáveis 
pela aplicação da lei. dos escalões inferiores até os superiores. Sem isso, os direitos 'humanos não estarão 
protegidos no Brasil. 

Há seis meses nó. apresentamos ao governo uma relaçãO de 3 O recomendações, propondo reformas a 
proteção dos direitos ·humanos • IÚvel federal, da policia e. do judiciário, bem como destinadas. proteção 
de vitimo e testemunhas de violaçOes do. direitos humanos . 

• :ftt1.'III":"'~."~".-;"'~-,"',.,\~",'.,,:.~.-.~~ ..• "':'_~: "A;.-, ' •.. ' . ~ •• '"'7",. . .' •. -

"","'&_'NCOmendaçClew~_~ para"olt'dlTettos humanos. no· Brasil, e permane.;em válidas 
íiíew;ili'iõJ.:-·É poii~õiIfl"énlii,,", "AI,,..,' titnllailt o\IÍtt_ n. ooasilo em qtjC foram publicadas, de modo 

que vou destacar alguna pontos: 

O govemo federal dfrVeria considerar a adoçlo de mecanismos que pennitam às autoridades federais a 
molÚtoração da observincia dOI direitos humanos em cada estado, e aos tribunais federais a investigação e 
O julgamento de cuas de violações dos direitos humanos. se os mesmos não forem proma, minuciosa e 
imparcialmente investigados a nível estadual. 

Os procedimentos de investigação dos crimes contra direitos humanos deveriam ser revistos, no que se 
inclui a possibilidade da ampliação dos poderes do Estado e do Ministério Público para paniciparem 
ativamente desaas investigações, 

É preciso uma transfonnação radical da totalidade da estrutura e cultura du forçu policiais brasileiras seja 
civi~ núlitar ou federal, Eltiste, em particular, um padrlo preocupante de violaçOes brutais dos direitos 
humano .. que envolve integrantes da Policia Militar, o qual as autoridades civis parecem pouco inclinadas 
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ou incapazes de impedir. Isto levanta sérias questões sobre a cultura orgaruzacional. o 5'01\'5 

constifUcional. a cadeia de comando. a disciplina e as diretnzes operacIonais da Policia MJIJlar 1 J;, 

qllestões devem ser examinadas com urgência pelas autondades As transformações instltucionals de\er.J.O" 
ser acompanhadas por uma mensagem explícita a todo o pessoal responsável pela aplIcação da '.~'" -. 
sentido de que as violações dos direitos humanos. tais como tornura e execuções e><traJudicials. não se", 
toleradas em circunstância alguma, e aqueles que as cometerem serão punidos de acordo com a leI 

Dada a constante omissão dos tribunais ·militares na condenação de policiais mIlitares acusados J" 

violaçõe, .0S direitos humanos, deveriam ser tomadas medidas para transferir aos tribunals comuns d 

Jurisdição para crimes contra direitos humanos fundamentais, cometidos por policiais mIlitares em Sef',l,U 
ativo. ' 

Deveriam ser tomadas medidas para garantir uma reforma do judiciário, para toma-lo um orgão ~ue 
empreenda investigações minuciosas e efetivas das violaçães dos direitos humanos, O governo de' ena 
conferir alta prioridade à tarefa de cuidar para que os tribunais civis disponham dos recursos e meIos legal) 
de que necessitam para administrar a justiça. Os procedimentos deveriam ser revistos para redum ", 
atrasos incrivelmente longos das investigações e do intervalo de tempo entre a acusação formal e , 
julgamento. Uma vez providos os recursos necessários e implementadas as devidas modificações Je 

nafUreza legal, os membros do judiciário deveriam prestar contas perante um orgão apropriado sempre \i-C 

. d~ilC~ssem de administrar a justiça de forma oportuna e equânime. 

Deveria ser criado um serviço de pencia forense, vinculado aos tribunais e não subordinado aos ser.1ço, 
.I," ;- DoIÍliif,i~, Dara auc.9fR& oro~sio~s JI.~JJt ~tJ:.lilf<:O._1fI iQd~p.e!!d.enciê,. "".. ." _, . . "~ . .. _ "P _ _ .. ~ 't'i']71i* _ _ .'-"'i~~ __ _ ...... :-. ... ~._~ .... ~ .... 'õI:o::"~ .. ...Jl. • .4,..,..... 'f~ ... ,,"· ,.. 

~" .. ~.~:,: .. ~I~ :", .. _',.; .:....'!;,..! :.:ir;,.~,~ ... ~: '1t~ .•• ;:" :~.~:~ ... ~~' . ?2 i ... - _ ..-.. , 

Os direitos de vitimas e testemunhas de violações dos direitos humanos devem ser protegidos., E premo 
que sejam tomadas medidas para assegurar a proteção de advogados, promotores, oficiais de justIça e 
testemunhas, vítimas e familiares de vitimas envolvidos em casos de violação dos direitos humanos 
Deveria merecer séria consideração o estabelecimento de um programa efetivo de proteção as 
testemunhas. ' 

Eu gostaria de repetir que a Anistia Internacional reconhece o fato de que o crime violento constituI um 
grande problema no Brasil. Todas as atividades criminais deveriam ser pUnidas de acordo com a lei Mas a 
segurança nio pode ser protegida por "esquadrões da morte", por assassinatos, tortura ou matança ae 
crianças de rua. 

Nlo falta esperança à lUla pelos direitos humanos neste vasto pais. E, com o espirito nacional que os 
senhores corporificam, essa luta se encontra agora em mãos mais seguras e poderosas, talvez. do q"e 
nunca. E é com esta convicção profunda que lhes desejo sucesso na histórica missão que lhes cabe 

:':':PaÇÓ I1Ur'apelo"&Ós'seilhores,' legisladores brnileiros;' que tudo isso passe a fazer pane das tnstes 
"'~'dó puAdoi'NIÓ>i1á.1tilP" para;isso·nO'n~Ht.sil pelo· qual os senhores são responsáveis 

Muito Obrigado 
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MEMORANDO DA ANISTIA INTERNACIONAL 
AO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 

AOS GOVERNADORES DOS ESTADOS 
E AOS MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL 

Alnil de 1995 

No deco~rer da última década a Anistia Internacional levou repetidamente à atenção das 
autoridades brasileiras a sua preocupação quanto às violações graves dos direitos humanos, 
ocorridas em ~reas urbanas e rurais do paIs, Tais casos referem-se á participação de agentes 
policiais nas atividades de esquadrões da morte; à prática de execuções extrajudiciais por 
policiais de serviço; ao uso difundido da tortura contra suspeitos de crimes; aos maus-tratos, 
torturas, assassinatos e outros casos de morte de indivlduos sob cust6dia, no âmbito do 
sistema carcer~rio; ao estado das prisões, equivalente a um tratamento cruel, desumano e 
degradante dos ocupantes; e li manutenção da impunidade para essas e outras violações dos 
direitos humanos, tais como agressões e assassinatos de camponeses, lIderes sindicais e 
membros de comunidades indlgenas - freqüentemente, com a participação direta de policiais e 
autc»ridades locais, 

A posse, neste ano de 1995, de um novo presidente, dos novos governadores estaduais 
e membros do Congresso Nacional e das assembléias legislativas estaduais proporciona uma 
oportunidade Impar para o reexame de certos problemas sociais prementes que o Brasil 
enfrenta, e para a formulação de polfticas e a implantação de reformas no sentido de resolvé­
los, A atitude e a ousadia do novo governo federal, os novos governadores e legisladores 
federais e estaduais ser~ de importância crucial para uma reformulação nacional de polltica e 
padrões tanto de segurança pública, quanto a administração de justiça, 

Em setembro de 1994 Anistia Internacional entregou uma c6pia de seu relat6rio Além 
da pesesperança: Um Proarama para os Direitos Humanos no 'Brasil aos candidatos li 
Presidência e líderes partidários no Congresso e, desde então, encaminhou o mesmo relatório 
a toaos os novos governadores estaduais e novos lideres partidários congressistas, O 
documento examina a escalada das violações dos direitos humanos nas zonas urbanas durante 
os últimos quatro anos e apresenta um programa de recomendações para o enfrentamento dos 
desafios aos direitos humanos com que se defronta o Brasil. O memorando a seguir contém o 
texto integral daquelas recomendações, que a Anistia Internacional espera venham a contribuir 
para um debate profundo e abrangente no Brasil sobre como alcançar um progresso 
significativo na ampliação da proteção e da prommoção dos direitos humanos no paIs, E 
espera ainda que isso leve a um consenso sobre a necessidade urgente de conferir prioridade a 
tais reformas, Algumas das medidas requerem diretivas de natureu administrativa, outras 
talvez requeiram a introdução de nova legislação e a aprovação de emendas constitucionais, 
enquanto muitas outras requerem a implementação do que já está previsto na legislação 
brasileira, E todas requerem vontade polltica, r-----I,:' ,-___ -'-_--, 
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Os graves problemas de direitos humanos são agora reconhecidos de público, tamo pelas 
autoridades quanto pela sociedade brasileira. Em reuniões recentes com a Anistia 
Internacional, representantes do governo, tanto a nCvel fed\!ral quanto estadual, admitiram que 
a aç:io das forças policiais freqüentemente ignora as leis, e que os policiais desfrutam de 
impunidade para cometer atos ilícitos; e identificaram a impunidade como um dos obstáculos 
principais ao sucesso das pollticas destinadas a fomentar o respeito aos direitos humanos no 
Brasil. São questões que já não se referem apenas às vftimas, seus familiares e as 
organizações não governamentais de defesa dos direitos humanos, mas afetam a totalidade da 
sociedade brasileira. Exigem a mobilização urgente de recursos para uma reforma 
institucional e outras medidas imediatas, destinadas a assegurar a prevalência do estado de 
direito no Brasil. 

Anistia Internacional é de opinião que as autoridades brasileiras de todos os níveis devem 
reafirmar seu controle sobre as forças policiais, garantindo que não haja impunidade para as 
violações dos direitos humanos cometidos por elementos da policia. Os governos estaduais 
deveriam, portanto, cuidar para que todas aS denúncias a respeito sejam devida e 
imparcialmente investigadas, e para que aqueles cuja responsabilidade fique comprovada 
sejam suspensos do serviço ativo e submetidos a julgamemo. As autoridades federais deverão 
assumir os casos, sempre que as autoridades estaduais deixarem de agir com prontidão e 
imparcialidade. 

O progresso a longo prazo e permanente da proteção aos direitos humanos requer reformas 
institucionais de vulto. As entidades responsáveis pela aplicação da lei e a administração da 
justiça precisam ser submetidas a reformas radicais, e levadas a assumir responsabilidade, 
para que os direitos humanos passem a ser observados na Brasil. Paralelamente à reforma 
institucional, será preciso também tomar medidas significativas no sentido da proteção efetiva 
de vftimas e testemunhas de violações dos direitos humanas. Muitas das providências em 
questão não são dispendiosas, mas poderiam exercer um impacto decisivo sobre o respeito aos 
direitos humanos nas instituições estaduais· como por exemplo, a adoção da prática regular de 
visitas de surpresa a delegacias policiais e presfdios. 

A Declaração de Viena, consequente à Conferência Mundial das Nações Unidas sobre os 
Direitos Humanos, realizada em junho de 1993, recomenda que 'os Estados consideram até 
que ponto seria recomendável e conveniente elaborar um Plano Nacional de Ação, 
identificando as etapas através das quais o pars fomentaria a promoção e o proteção dos 
direitos humanos". A Anistia Internacion~1 insta a que o governo brasileiro elabore sem mais 
tardar um plano dessa natureza, como poss(vel estrutura de base para a implementação de 
várias das recomendações contidas neste memorando. 

Não falta esperança 11 luta pelos direitos humanos no !lrasil. Os últimos anos assistiram a 
várias iniciativas no sentido de promover o respeito aos direitos humanos, e em alguns 
estados o Ministério Público atacou com vigor o problema da impunidade para violações dos 
direitos humanos· sejam eles tortura ou execuções extrajudiciais. Esperamos que as 
autoridades em diferentes níveis e setores de sociedade civil companilhem as informações a 
respeito das iniciativas bem sucedidas, e as aprofundem proporcionando apoio tanto 
politicamente quanto em termos de recursos a aqueles que corajosamente procuram enfrentar 
os violadores dos direitos humanos; e também que adotem programas voltados à promoção do 
respeito pelos direitos humanos, incluindo dos setores mais vulneráveis da população. 
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As aucaridades brasileiras podem, dessa maneira, demonstrar claramente que as violações 
dos direitos humanos não serão toleradas, e tomar medidas no sentido de promover o respeito 
aos direitos humanos de 
todos os cidadãos. 

RECOMENDACOES 

Governo Federal 

Abril de 1995 

Cabe ao governo federal a responsabilidade de assegurar que o Brasil cumpra suas obrigações. 
relativamente aos direitos humanos, de acordo com o direito internacional. O Brasil é uma replibllca 
federativa, na qual cada estado tem jurisdição sobre os crimes cometidos em seu territ6rio. Ainda assll". 
não se deve jamais permitir que o 'principio federativo' justifique o albuso persistente dos direitos 
humanos, em qualquer parte do pais. O Artigo 28 da Convenção Americana sobre Direitos Humallos 
(Pacto de São José), ratificado pelo Brasil em setembro de 1992, requer especificamente que os éSt:IlI", 
federais 'tomem imediatamente medidas adequadas' para garamir a implementação das disposiçõ~s da 
Convenção, a nlvel nacional e estadual. 

I. Portanto, a Anistia Internacional recomenda com insistêncía ao governo federal o estudo da 
possibilidade de adotar mecanismos que permitam às autoridades federais monitorar a observância dos 
direitos humanos nos estados, e aos tribunais federais investigar e instaurar processo nos casos de viola,:io 
dos direitos humanos, sempre que estes não sejam pronta, total e imparcialmente investigados a nível 
estadual. 

2. Os procedimentos para investigação de crimes contra os direitos humanos devem ser revistos, o que 
incluiria a reafirmação e possrvel ampliação dos poderes do Ministério Público Estadual e Federal p:lI' 
participar ativamente de tais investigações. 

3. Devem ser proporcionados OS recursos, tanto humanos quanto materiais, necessários para capacitar 
os órgãos oficiais de defesa dos direitos humanos - inclusive as entidades de proteção e bem-estar da 
infância - a desempenhar o papel que lhes cabe na prevenção e investigação das violações dos direitos 
humanos. 

PoUcia 

Ha necessidade de transformações radicais na totalidade da estrutura das forças policiais brasileira, 
Manifesta-se, em particular, um padrão preocupante de violações graves dos direitos humanos co", 
participação de integrantes da Policia Militar, que as autoridades civis não parecem dispostas ou capazes 
de impedir. 

4 .. O status constitucional, organização, cadeia de comando, disciplina e diretrizes operacionais da Polkl3 
Militar deverão ser revistos com urgência pelas autoridades, com o propósito de concretizar ferorll','S 
radicais para garantir que as violações dos direitos humanos deixam de ocorrer. 

5. As mudanças institucionais devem ser acompanhadas da mensagem expressa, dirigida a todo o pessoal 
encarregado da aplicação da lei, de que as violações dos direitos humanos, tais como torturas e eXeCll,Ó"' 
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extrajudiciais, não serão toleradas de modo algum, e aqueles que as cometerem serão punidos COMOI;!1e 

a lei. 

6. Dada a repetida omissão dos tribunais militares na condenação de policiais militares aClIsados de 
violações dos direitos humanos, devem ser tomadas medidas para transferir para a justiça comlll11 a 
jurisdição sobre os crimes contra direitos humanos fundamentais, cometidos por policiais millmes elli 

serviço ativo. 

7. Os programas de treinamento destinados aos integrantes das forças policiais devem incorporar 
integralmente a instrução em padrões internacionais, tais como o C6digo de Conduta das Nações Unidas 
para os Responsáveis pela Aplicação da Lei, os Princípios das Nações Unidas sobre prevençào e 
Investigação Efetivas de Execuções Extrajudiciais, Arbitrárias e Sumárias, e as Regras M Inimas das 
Nações Unidas para o Tratamento de Prisioneiros. 

8. As autoridades supervis6rias da policia devem assegurar o respeito e a implementação desses padrões 
no âmbito das forças policiais. 

9. Todos os incidentes relativos ao emprego da força letal pela poUcia devem ser objeto de 
investigação total e independente, por outra entidade que não aquela à qual pertençam os envolvidos no 
incidente. 

lO. Devem ser emitidas instruções claras a todos os membros das forças de segurança envolvidos li' 
preservação das provas no local do incidente. 

11. Todo. pessoal encarregada da aplicação da lei que esteja sob suspeita ou acusação de execlIções 
extrajudiciais. ou outros violaçães graves dos direitos humanos, deve ser afastado do serviço alivo 
enquanto aguarda o resultado das investigações. Isso pode ser feito sem qualquer prejuízo dos direitos de 
defesa desses indivíduos. 

12. Todo pessoal integrante de forças de segurança contra quem existam provas de envolvimento em 
execuções extr'liudiciais. tortura, ·desaparecimentos· ou outras violações dos direitos humanos, devera 
responder a processo. Este princípio deve aplicar-se independentemente do tempo que tenha transcorrrtlo 
desde a perpetração do crime. Não deve ser permitido aos perpetradores o beneficio de qualquer medida 
legal que os isente de processo ou sentença criminal. 

13. As investigações devem estabelecer a responsabilidade hierárquica pelas violações dos direitos 
humanos. e pesquisar os padrões de violação dos direitos humanos, tanto quanto os casos individuais. 
Qualquer pessoa que se constate· tenha ordenado, cometido ou encoberto violações dos direitos hum.Ulo, 
deve ser levada a julgamento. 

14. Deveriam ser tomadas medidas especrficas para a investigaçõo plena de qualquer indicio de conluio 
entre agentes da lei, functionários públicos e grupos privados tanta na ocorr!ncia desses crimes como 
na subsequnete obstrução á ação da justiça e de elucidação do crime. Verificado o conluio, os 
responsáveis devem ser levados a justiça. 

\5. Devem ser tomadas medidas para assegurar que o pessoal das forças de segurança colabore 
plenamente com as investigações e que os elementos do judi<:iário que participem de investigações sobre 
violações dos direitos humanos pelas forças de segurança permaneçam livres de coerção e intimidaç.io. 
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Judiciário 

16. Devem ser tomadas medidas para assegurar uma reforma do judiciário, que o transforme nllma 
entidade capaz de levar a cabo investigações plenas e efetivas das violações dos direitos humanos. 
Deve constituír alta prioridade do governo a garantia de que os tribunais da justjça comum disponham 
dos recursos e meios legais de Que necessitam para a administração da justiça. Deve ser efetuada ul11a 
revisão dos procedimentos, a fim de reduzir os atrasos longos e inaceitáveis a que estão sujeitas as 
investigações e o intervalo entre a denúncia. e o julgamento. Uma vez providos de recursos adequados. 
e tendo implementado as necessárias modificações legais. os membros do judiciário devem prestar 
contas a uma entidade apropriada, sempre que deixarem de ministrar a justiça de maneira oportuna. 
equânime. 

17. A luz dos problemas causados pelo persistente fracasso dos inquéritos policiais, o starus legal dos 
inquéritos policiais no processo judicial deverá será revisto, com o exame de maneiras pelas quais s.ria 
ampliado o papel dos promotores públicos na supervisão das investigações policiais ou no estabelecimento 
de investigações pela magistrarura. 

18: Deve ser estabelecido um serviço forense profissional independente, vinculado aos tribunais e n,io 
à polfcia. 

19. Também devem ser implementadas auditorias judiciais internas, a fim de garantir que o pessoal 
judicial tenha plena compreensão de suas obrigações, e dessa forma as desempenhe. 

ProtcçAo a vítimas e testemunhas de violações dos direitos humanos 

Os direitos das vítimas e testemunhas ae violações dos direitos humanos devem ser protegidos. São as 
seguintes as recomendações da Anistia Internacional para melhorar essa proteção: 

20. Devem ser tomadas medidas para assegurar a proteção de advogados, promotores, funcionários < 
testemunhas, vítimas ou familiares de vítimas, envolvidos em casos de violação dos direitos humano, 
Deve ser implantado uma programa de proteção de testemunhas efetivo, de ambito nacional. 

21. As autoridades devem cuidar para que os defensores dos direitos humanos, inclusive as pessoas que 
trabalham com as crianças de rua, recebam proteção total da lei para poderem realizar c trabalho essencIal 
a que se dedicam. 

22. Todas as alegações de ameaça de morte devem ser prontamente investigadas e tomadas medidas no 
sentido de garantir a segurança da pessoa ameaçada. 

23. Os atos de tortura devem ser definidos como delitos nos termos da legislação criminal, sujeitos .1 

penas punitivas que levem em consideração a gravidade da sua natureza. 

24. Todas as pessoas detidas e presas devem ter condições de registrar prontamente quaisquer queixas 
de torrura ou maus-tratos, sem temer represálias. 

25. Todas as alegações de torrura, maus-tratos, morte sob custódia, ou "desaparecimentos· devem ser 
pronta, total e imparcialmente investigadas por uma autoridade judicial ou de outra autoridade competente. 
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26. Tais investigações devem ser iniciadas, se necessário, a pedido da famflia da vftima ou de quaiqller 
pessoa que tenha conhecimento do caso. 

27. As conclusões de tais investigações devem, em princfpio, ser dadas a, público, a não ser que isso 
prejudique o andamento da investigação criminal. 

28. As providências de tratamento e custódia de todos os prisioneiros devem ser revistas póias 
autoridades competentes, a fim de garantir que os mesmos recebam tratamento humano e em conformidade 
com o Conjunto de Principias das Nações Unidas sobre a Proteção de Todas as Pessoas sob qualqller 
Forma de Detenção ou Prisão, as Regras Mfnimas das Nações Unidas para o Tratamento de PriSiOneirOS 
e o Anigo 10 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Polfticos, que determina: "Todas as pessoas 
privadas da liberdade devem ser tratadas com humanidade e respeito pela dignidade inerente ao ser 
humano", 

29, Devem ser formuladas diretrizes para assegurar que todo juiz se mantenha ciente de suas obrigações,. 
relativamente à supervisão dos locais e condições de detenção. 

30. Devem ser envidados maiores esforços no sentido de assegurar que todos os centros de detenção 
e presidios sejam inspecionados regularmente por juIzes, representantes do Ministério Pliblico, 
conselhos penitenciários e organizações não governamentais, panicularmente nas áreas el11 qlle há 
grandes prisões com excesso de ocupantes ou sempre que tal for justificado por circunstâncias 
especiais, 

31. Develn ser tomadas medidas para melhorar a provisão de atendimento médico no âmbito do 
serviço. penitenciário brasileiro, e para garantir que a prestação desse atendimento esteja de acordo com 
os critérios da profissão médica. Os Conselhos Regionais de Medicina poderiam desempenhar um 
papel decisivo no monitoramento dessa provisão. 

32, As reformas visadas devem incluir o aprimoramento dos sistemas de manutenção de arqllivo nos 
. locais de detenção e prisão, e procedimentos mais eficientes de liberdade condicional e remissão de pena. 

33, O estado deve proporcionar indenização e compensação apropriadas às vitimas de violações dos 
direitos humanos e a suas famllias, 

Para lidar com o passado 

Os responsáveis pelas violações dos direitos humanos devem ser apresentados à justiça. Devem ser 
levados a assumir a responsabilidade pelos seus atos, mesmo se forem funcionários de uma 
administração passada ou atual, e independentemente do fato de serem ou não integrantes das forças de 
segurança ou de grupos paramilitares semi-oficiais, 

34, O governo deve, ponanto, assumir o compromisso de solucionar os casos que estejam pendentes 
desde as administrações anteriores, cuidado para que as investigações sejam concluidas e os 
responsáveis apresentados à justiça, Como a tramitação de muitos casos de direitos humanos tem sido 
notoriamcnte lenta, a Anistia Internacional est4 apresentando às autoridades uma lista de casos, 
selecionados dentre as numerosas ocorrtncias de violação de direitos humanos em zonas rurais e 
urbanas, denunciados durante a última década e dos quais muitos permanecem sem solução. 
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35. O Estado brasiieiro, até o presente momento, não apresentou explicação sobre o destino dos i44 
casos de "desaparecimento poiltico" ocorridos durante o pedodo de regime militar. O direito das 
famílias a ter conhéClmento do destino de seus membros foi reafirmado pelas Naçães Unidas. Além 
disso, a Declaração das Nações Unidas sobre a Proteção de Todos os Individuas contra o 
Desaparecimento Forçado especifica, em seu Anigo 13, que "deve haver condições para a reaiiza,,;u 
de uma investigação 1 ... 1 continua, enquanto permanecer sem esclarecimento o destino da vitima do 
desaparecimento forçado"; e, no Anigo 19, que "As vitimas de atos de desaparecimento forçado e 5""> 
familiares deverão receber reparação e terão direito a compensação adequada ... ' 

Promoção dos Direitos Humanos 

36. Com o objetivo a iongo prazo de fomentar o respeito pelos direitos humanos, as autoridades 
deverão considerar a inclusão de questões de direitos humanos em todos os currlculos e práticas 
didáticas de formação educacional e treinamento, nas escolas, universidades. institições de formação 
profissional e foros educacionais, e a organização de campanhas de conscientização destinadas a 
promover os direitos humanos e combater todas as formas de discriminação. 

Ratificação de Padrões Internacionais de Direitos Humanos 

Nos últimos anos o Brasil ratificou diversos e importantes instrumentos internacionais de direitos 
humanos, e participou encontros internacionais para a promoção de padrões de direitos humanos, tais 
como a Declaração de Viena, que encerrou a Conferência das Nações Unidas sobre Direitos Humanos 
e reafirmou a universalidade dos direitos humanos. 

37. Em junho de 1994 o Brasil foi o anfitrião da 24 Assembléia Geral da Organização dos Estados 
Americanos, realizada em Belém do Pará, durante a qual foi adotada a Convenção Interamericana 
sobre Desaparecimento Forçado de Individuas, assinada na ocasião pelo Brasil e muitos outros palses 
da região. Seria adequado, ponanto, se o Brasil assumisse a liderança na região e fossa o primeiro pais 
a ratificar a Convenção. 

38. Em 1992 o Brasil ratificou o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Polfticos, A Anistfa 
Internacional insta Que o pais assine a ratifique também o Protocolo Opcional do Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e POlfticos, referente a mecanismos de aplicação e comunicações individuais. 

39. O Brasil ratificou ainda a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, em 1992, A Anistia 
Internacional insta o Brasil a reconhecer a jurisdição da Corte Interamericano dOI Direitos Humanos e 
a abolir as restrições às visitas ao pais da Comissão Interamericana dos Direitos Humanos. 

40. Durante a fase que antecede a IV Conferência Mundial das Nações Unidas sobre as Mulheres, 3 

ser realizada em Beijing em setembro de 1995, a AnistIa Internacional insta que o governo brasileiro 
reafirme a universalidade e a indivisibilidade dos direitos humanos das mulheres, conforme 
especificados na Declaração e no Programa de Ação de Viena, e garanta que a Plataforma de Ação 
final de Beijing inclua a referência à responsabilidade dos Estados quanto a pór um fim à violência dos 
seus agentes contra as mulheres, referência essa até o momento não inclulda no texto preliminar, 
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o SR. PRESIOENT'E (Nabor Júnior) - Srs. Senado­
res, comunico que a apuração da votação dos vetos presiden­
ciais na sessão conjunta do Congresso Nacional realizada 
ontem, às 14h30min. processou~se através do PRODASEN. 
tendo sido acompanhada pelos Deputados Feu Rosa e José 
Fritsch. 

Votanun 432 Srs. Deputados e 65 Srs. Senadores. 

Comunico ainda ao Plenário que os vetos presidenciais, de 
acordo com o resultado da apuração, foram mantidos, com exce­
ção do item 7. que foi retirado da cédula, através de requerimento 
de destaque. 

Solicito ao Sr. ~ o Secretário em exercício, Senador Beni Ve­
IaS que 'proceda à leitura da ata da apuração. 

E lida a seguinte 

ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA EM TRINTA DE MARÇO DE 1995, 

Aos trinta dias do mês de março de mil novecentos e noventa e cinco, na 
sala de reunião da COI - B 11, Centro dc Processamento de Dados do S,'nado 
Federal - PRODASEN, às dezoito horas e trinta minutos, pn:sentes us 
Senhores Deputados Feu Rosa e José Fritz, membros da comissão designada 
para acompanhar a apuração dos votos oferecidos por meio dc cédula única 
aos vetos presidenciais, na sessão conjunta do Con/:,'Tesso Nacional realizada às 
quatorze horas e trinta minutos do mesmo dia. Foi adotado o seguinte 
procedimento: abertas as umas de votação da Câmara dos Deputados, foram 
contadas quatrocentos e vinte e nove cédulas válidas e três cédulas cópias 
xerox, anuladas pela comissão, coincidindo, assim, com o número de 
assinaturas da lista de presença; aberta a uma de votação do Senado Federal, 
foram encontradas sessenta e cinco cédulas vülidas, número coim:identel:lllll (l 

número de assinaturas da lista de presen'Ya; em seguida, foi rIscado l) IIelll 
número sete, retirado da cédula através de requerimento de destaque lido 
durante a sessão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas foram 
etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em lotes de dez e 
envelopadas, Passou-se, a seguir, à digitação dos votos contidos em cada 
cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, seguido de conferência de 
cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. Iniciou-se a apuração do 
item número três, pelo Senado Federal, conforme disposto no art. 43, § 2Q

, "in 
fine", do Regimento Comwn, tendo sido o mesmo mantido no Senado, não 
sendo necessária sua apuração na Câmar<l, Os demais itens tivcr<lm a apura'Y<lo 
iniciada pela Câmara dos Deputados, tendo sido, também, IllaIltldus, 
dispensando sua apuração no Senado. Obedecido o disposto no art. 43 do 
Regimento Comum, foi emitido wn relatório, em anexo, com a totalização dos 
votos os Depu! dos ores. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a 

assinada. Deputado FEU ROSA ~ PSDB 
e Deputado JOSÉ FRITZ 
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o SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Tendo em vista a 
criação do Grupo de Trabalho para a Modernização Administrati· 
va do Senado Federal, através do ato da Comissão Diretora, a 
Mesa detennina a remessa, àquele Grupo. de todas as proposições 
que tratarem de matéria administrativa da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Passa-se à aprecia­
ção da proposta da Presidência, lida nesta sessão, indicando o 
nome do Senador Levy Dias para participar da I' Exposição inter­
nacional do MERCOSUL, a realizar-se em Campo Grande-MS, no 
petÍodo de 1 ~ a 9 de abril do corrente. 

Em votação a proposta. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pexmanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovada. 
Fica o Senador Levy Días autorizado a aceitar participar do 

referido evento. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Foram lidos, nesta 

sessão, os Requerimentos rPs 427 a 438, de 1995, solicitando, nos 
termos do art. 13. § 1.1:1, do Regimento Interno, sejam consideradas 
como licença autorizada as ausências dos trabalhos da Casa nos 
peIÍodos mencionados. 

Passa-se à apreciação dos Requerimentos. 
Em votação o Requerimento n' 427, de 1995, do Senador 

Freitas Neto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nR 428, de 1995, do Senador 

Fernando Bezerra. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votaç~o o Requerimento n' 429. de 1995, do Senador 

Gilberto Miranda. 
Os Srs. Senadores que o ,aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento :n2 430. de 1995. do Senador 

Osmar Dias. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento nR 431, de 1995. do Senador 

José Ignácio. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n" 432, de 1995. do Senador 

Lucídio Portella. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n" 433, de 1995, do Senador 

Levy Dias. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n" 434, de 1995. do Senador 

Carlos Patrocínio. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 

Em votação o Requerimento n" 435, de 1995, do S~ador 
Carlos Patrocínio. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa) 

Aprovado. 
Em votação o Requerimento n' 436, de 1995, do Senador 

Carlos Bezerra. 
Os SIS. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n' 437, de 1995, do Senador 

Esperidião Amin. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Em votação o Requerimento n' 438, de 1995, do Senador 

Romeu Tuma. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (pausa) 
Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR, PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Sobre a mesa, c0-

municação que será lida pelo Sr. 1~ Secretário em exercíciq. Sena­
dor Bem Veras. 

É lida a seguinte 
Senhor Presidente. 
Comunico a Vossa Excelência, nos tennos do art. q, § {J:I. 

do Regimento Interno do Senado Federal, que estarei ausente dos 
trabalhos da Casa de I a 9 de abril do andante, representando o Se­
nado Federal, devidamente autorizado, na 57' Expogrande e I' Ex­
posição Internacional do Mercosul em Campo Grande - MS. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Senador Levy Dias. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - O expediente lido 

vai à publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) - Nada mais haven­

do a tratar, vou encerrar os trnbalbos. des:gnando para sessão ordi­
nária de seguneb-feira. dia 3, a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

-1-

Redaçao Final 

PROJETO DELE! DO SENADO N"92, DE 1991 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer ri' 57, de 1995), do Proje­
lo de Lei do Senado n'l92, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que altera a redação do art. 15 da Lei n' 8.004, de 14 
de março de 1990, que "dispõe sobre transferência de ftnancia­
mento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e dá outras 
providências". 

-2-

Redação Final 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" li, 
DE 1994-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n' 58, de 1995), do Proje­
to de Lei do Senado n' 11, de 1994 - Complementar, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre fontes de recursos do 
Fundo de Apojo ao Desenvolvimento Social- FAS, e <lã outras 
providências. 
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-3-

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEIDA CÂMARA N" 95, DE 1994 

Discussão, em tumo.suplementar, do Substitutivo do Sena.. 
do ao Projeto de Lei da Câmara n" 95, de 1994 (n" 2.904192, na 
Casa de origem), que dã nova redação ao art. 32 da Lei n" 4.886, 
de 9 de dezembro de 1965, que "regnla as atividades dos repre­
sentantes comerciais autônomos", tendo 

Parecer sob n"66, de 1995, da Comissão 
- Diretora, oferecendo a redação do vencido. 

-4-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N"81, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n" 
81. de 1992 (n" 1.166/91, na Casa de origem), de iniciativa do Mi· 
nistério Público da União, que cria, na ga Região da Justiça do Tra· 
balho, em Belém, Estado do Pará, no âmbito do Ministério Público 
do Trabalbo, cargos de Procuradores do TrabaDIo, de 2' Categoria, 
cargos em comissão e dá outras providênciass. tendo 

Parecer favornvel, sob n" 72, de 1995, da Comissão 
- de Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-5-
PROJEfO DE LEI DA CÂMARA N" 178, DE 1993 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmam n'I 
178, de 1993 (n" 120/91, na Casa de origem), que altera dispositi­
vo do Decreto-Lei n" 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e dá outras providências. tendo 

Parecer favorãvel, sob n" 71, de 1995, da Comissão 
-de Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 11. DE 1993 

Discussão, em turno único. do Projeto de Decreto Legislati­
vo n"IL de 1993 (n" 169/92, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Acordo entre o Governo da República Fedenuiva do 
Brasil e a União Internacional de Telecomunicações, para o esta­
belecimento da Representação da vrr em Brasília, assinado em 
Genebra, em 8 de outubro de 1991, tendo 

Parecerfavorãvel, sob n" 79, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa NacionaL 

-7-
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n" 93, de 1994 (n" 373/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Tratado Constirucíonal da Conferencia de Mi­
nistros da Justiça dos Países Ibero-Americanos, celebrado em Ma­
dri, em 7 de outubro de 1992, tendo 

Parecerfavorãvel, sob n" 91, de 1995, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nadonal 

-8-

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Requerimento n" 531, de 1992, do Senador Odacir Soares, 
solicitando, nos termos do artigo 210 do Regimento Interno, a 
transcrição nos anais do Senado, do artigo intitulado "Curi6; Men­
tiroso, torturador, assassino, delator", publicado no jornal Tribuna 
da Imprensa do dia 22 de julho do corrente ano, de autoria do jor­
nalista Hélio Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnioc)- Está eI>:eIllldaa sessão. 
(Levanta-se a sessão às 12h16min.) 

ATO DO PRESIDENTE N"175, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que DIe 
foi conferida pelo artigo 6', § 2", da Resolução n" 42, de 1993, re· 
solve manter HEWISA HELENA DIAS, Analista Legislativo, 
Àrea de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Especialidade de 
Processo Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, na função comissionada, símbolo FC-8, de Di­
retora da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso 
Nacional. 

Senado FederaL 30 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"l77, DE 1995 

O Presidente do Senado FederaL no uso da atribuição que 
DIe foi conferida pelo artigo 6', § 2", da Resolução n" 42, de 1993, 
resolve manter JOÃO BATISTA SOARES DE SOUSA Técnico 
Legislativo, Àrea de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Es· 
pecialidade de Processo Legislativo, Nível n, Padrão 30, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, na função comissionada, sím­
bolo FC-8, de Diretor da Subsecretaria de Edições Técnicas, do 
Quadro de Pessoa! do Senado Federal. 

Senado Federal, 30 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N"l78, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n'I 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista que consta do Proces­
so oS! PD-000068/95-0, resolve aposentar, voluntariamente, a ser­
vidora MARL Y MACEDO CAVALCANTI DE ALBUQUER. 
QUEY, Analista de Informática Legislativa, Nível m, Padrão 45, 
do Quadro de Pessoa! do Centro de Informática Legislativa, Nível 
nL Padrão 45, do Quadro de Pessoal do Centro de Informãtica e 
Processamento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, nos ter­
mos do artigo, inciso m, alínea C, da Constituição da Replblica Fede­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 62, 67, 100. 103, incisos I 
e V, 186, inciso m. alínea c, e 244 da Lei 8.112, de 11-12-90, em o 
artigo 5" da Lei 8.162, de 08-01·91, bem assim com as vantagens das 
Resoluções 59191, 51193, 74194 e 05/95, do Senado Federal, com pr0-

ventos proporcionais ao tempo de serviço, correspondente ã razão de 
28130 (vinte e oito trinta avos) do seu vencimento, observado o dis­
posto noartigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, em 31 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 179, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência -4ue lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
rP 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista que consta do Proces­
so n" PD.()()()I44I95-9, resolve aposentar, voluntariamente, a ser­
vidora MARIA TERESA MARANHENSE COSTA REBELLO, 
Analista de Informática Legislativa, Nível nL Padrão 45, do Qua· 
dro de Pessoal de> Centro de Informãtica Legislativa, Nível m, Pa­
drão 45, do Quadro de Pessoal do Centro de Informãlica e Proc:es. 
samento de Dados do Senado Federal- PRODASEN, nos termos 
do artigo, inciso IR altnea c, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os artigos 62, 67, 100. 103, inci· 
sos I e V, 186, inciso m, alinea c, e 244 da Lei 8.112, de 11·12-90, 
em o artigo 5" da Lei 8.162, de 08-01·91, bem assim comas vanta­
gens das Resoluções 59/91, 51193, 74194 e 05195, do Senado Fede· 
ral, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, correspem-
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dente à razão de 25/30 (vinte e cinco trinta avos) do seu vencimen­
to, observado o disposto no'lrtigo 37, inciso XL da Constituição 
Federal. • 

Senado Federal. em 31 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 180, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua competência 
regimental e regulamentar. em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi ourtorgada 'pelo Ato da Comissão Direto­
ra n:SI 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo 02 PD-000566'94-2, resolve aposentar, voluntariamente, 
a servidora REGINA CÉLIA PEREIRA FERNANDES DE SOU- . 
ZA, Analista de Informática Legislativa, Nível m, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Centro de Informática e Processamento de 
Dados do Senado Federal - Prodasen, nos termos do artigo 40, in­
ciso IIL alinea c, da Constituição da República Federativa do Bra­
sil. combinado com os artigos 67,100.103, 186, inciso In, alínea 
c, e 244 da Lei 8.112, de 11-12-90, oom o artigo 5" da Lei 8.162, 
de 08-01-91, bem assim com as va;"asens das Resoluções 59/91, 
51/93, 74/94 e 05/95, do Senado Federal, com proventos propor­
cionais ao tempo de serviço. correspondente à razão de 27/30 (vin­
te e sete, trinta avos) do seu vencimento, obsetvado o disposto no 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 181 DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6", § 2" da Resolução 02 42, de 1993, 
resolve manter TERESO DE JESUS TORRES, Consultor Legisla­
tivo, Área de Çonsultoria e Assessoramento Legislativo, Nível llL 
Padtiio 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, na função 
comissionada, simbolo FC-9, de Advogado-Geral. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDNETE N' 182 DE 1995 

o Presidente do Senado Federal. no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6", § 2' da Resolução 02 42, de 1993, 
resolve dispensar SIL V ANA LUCIA RIOS SAFE DE MATOS, 
Analista Legislativo, Área de Apoio Técnico ao Processo Legisla­
tivo, Especialidade de Biblioteoonomia, Nível m, Padrão 45, do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, da função comissionada, 
simbolo FC-8, de Diretora da Subsecretaria de Biblioteca, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 183, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6", § 2'_ da Resolução 02 42, de 1993. 
resolve designar JORGE ANTONIO ORRO Analista Legislativo, 
Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Especialidade de 
Processo Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal~ para exercer a função" comissionada, símbolo 
FC-8, de Diretor da Subsecretaria de Serviços Gerais, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney Presidente, 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 272, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7', § 2', da Resolução 02 42, de 

1993, e de acordo oom o que consta do Processo 02 007283/95-4, 
resolve nomear CELSO N AN SEIDENFUS para exercer o car­
go, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal. com lotação no Gabinete do Senador Es­
peridião Amin. 

Senado Federal, 30 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 273, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo ali. 7', § 2', da Resolução 02 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo 02 005.051/95-9, 
resolve nomear MARÚCIA FERREIRA LIMA para exercer o car­
go, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal, com lotação no Gabinete da Segunda Secretaria. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. -Alexandre de Pau­
la Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 274, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal, nos uso da atribuição, 

que lhe foi conferida pelo ali. 7', § 2', da Resolução 02 42, de 
1993, e de acordo oom o que consta do Processo 02 007.563/95-7. 
resolve nomear MURILO MURÇA DE CARVALHO para exer­
cer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação DD Gabinete do Sena­
dor Arlindo Porto. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral 

ATO DO DffiETOR GERAL N" 275, DE 1995 
O Díretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, que 

lhe foi oonferido pelo art. 7", § 2", da Resolução 02 42, de 1993, e de 
acordo com o que consta do Processo 02 007.634195-1, resolve no­
mear N1LZA VIANA ESTEVES para exercer o cargo, em comis­
são, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação no Gabinete da Presidência do Senado Fede­
ral. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Gezal. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 276, DE 1995 
O Díretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, que 

lhe foi oonferida pelo ali. 7", § 7fl, da Resolução 02 42, de 1993, e de 
acordo com o que consta do Processo 02 007.5 19/95-8, resolve no­
mear EDMlLSON BRAZ PESTANA para exercer o cargo, em c0-

missão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Sena­
do Federal, oom lotação no Gabinete da Liderança do PMDB. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N" 277, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo ali. 7', § 2', da Resolução 02 42, de 
1993, e de acordo oom o que consta do Processo 02006.201/95-4, 
resolve nomear PAULO NOGUEIRA BATISTA JÚNIOR para 
exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Qua­
dro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no Gabinete do Se­
nador Eduardo Suplicy. 

Senado Federal, 31 de março de 1995. ~ Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins - Diretor-Geral. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N' 278, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi oonferida pelo ali. 7', § 2., da Resolução 02 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo 02004.997/95-6, 
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resolve nomear JAIR VIEIRA TANNUS JÚNIOR pam exercer o 
cargo. em comissão de Assessor Téalico, do Quadro de Pessoal 
do Senado Fedeml, com lotação no Gabinete da Liderança do 
PMDB. 

Senado Federal. 31 de DllIIÇO de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat MaI1lns, Diretor- Geral. 

ATO DO DffiETOR-GERAL N" 279, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Fedem!, no uso da atribuição, que 
lhe foi conferida peJo art. 7'l, § 2", da Resolução n" 42. de 1993. e de 
acordo com que consta do ProcessO n" 006.422195.0 resolve no­
mear ANTONIO AGGIO JÚNIOR pam exen:er o cargo. em 00-

missão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Sena· 
do Federal, com lotação no Gabinete do Senador Romeu Tuma. 

Senado Federal, 31 de março de 1995 - Alexandre de Pau. 
Ia Dupeyrat Martins, Diretor·Geral. 

RESENHAS DAS MATÉRIAS APRECIADAS 
DE I" A 31 DE MARÇO DE 1995 

(Art.·269, 11, do Regimento lutemo) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS Á SANÇÃO 

Projeto de Lei da Câmara n" 24, de 1992 (n" 5305190, na 
Casa de origem), que dispõe sobre termos e as condições com que 
serão conferidos o título de domínio e a concessão de uso nos pro­
gmmas de refonna agrária. 

Sessão:7-3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 144, de 1993 (n" 2.795/92, na 

Casa de origem), que sujeita as empresas públicas às normas de 
elaboração e publicação das demos trações fianceims de que trata a 
Lei n"6.404.de 15 de dezembro de 1976. 

Sessão: 7-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 18, de 1994 (n" 151/91, na 

Casa de origem), que altera o art. 629 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Sessão: 7-3-95 
Projeto de Lei n" 125, de 1991- Complementar (n" 6Q189-

Complementar, na Casa de origem), que disciplina os limites das 
despesas com o funcionalismo público, na forma do art. 169 da 
Constituição Federal. 

Sessão: 8-3-95 
Transfonnado na Lei Complementar n" 82, de 1995. 
Projeto de Lei da Câmara n" 228 de 1993 (n" 1382/91, na 

Casa de origem), que prolbe as instituições oficiais de crédito de 
cooceder empréstimos, fmanciamentos e outros beneficios a pes­
soas jurldicas em débito com FGTS. 

Sessão: $-3-95 
Projeto & Lei n" 236, de 1993 (n" 2:297/91, na Casa de ori· 

gem), que acrescenta dispositivo no art. da Lei n" 4.090, de 13 de 
julho de 1992. 

Sessão 8-3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 241. de 1993 (n" 2. 817/92, na 

Casa de origem), que altera o art. 322 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Se.,são: 8-3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 11, de 1994 (n" 2.777/92, na 

Casa de origem) que acrescenta parágrafos ao art. 133 da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 8-3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 22, de 1994 (n" 467/91, na 

Casa de origem), que revoga art. 508 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

. Sessão: 8-3-95 

Projeto de Lei da Câmara n" 22, de 1993 (n" 2.528189, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao arL ~ do Decreto-Lei nD 
2.472, de I' de setembro de 1988, que "altera disposições da legis. 
lação aduaneim, consubstanciada no Decreto·Lei n" 37, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providências". 

Sessão: 9·3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 227, de 1993 (n" 1.140/91, na 

Casa de origem), que veda a destinação de recursos e auxílios pú­
blicos que especifica. 

Sessão: 9-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 118, de 1994 (n" 3.692/93. na 

Casa de origem), que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização 
do exame DNA na rede hospitalar pública. 

Sessão: 9·3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 23, de 1994 (n" 489/91. na 

Casa de origem), que altera a redação do § I" do art. 239 da Con· 
solidação das Leis do Trabalho 

Sessão: 9-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 40, de 1994 (n" 133/91, na 

Casa de origem), que assegura a percepção do adicional de pericu­
losidade aos eletricistas e demais trabalhadores que especifica. 

Sessão:9·3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 43, de 1994 (n" 471/91, na 

Casa de origem). que disciplina a execução trabalhista contra a 
massa falida. acrescentando ao art. 880 da Consolidação das Leis 
do Trabalho um parágrafo, 1lllmerado como § 4" 

Sessão: 9-3-95 
Projeto de Lei do Senado n" 30, de 1991 (n" 3.107/92, na 

Câmara dos Deputados), de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que regulamenta a profissão de ortoptista e dá ootras providências 

Sessão:9·3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 51, de 1994 (n" 1.978191. na 

Casa de origem), que altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem sobre 
procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das Juntas 
de Conciliação e Julgamento. 

Sessão: 10-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 64, de 1994 (n" 3.754/93, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a liberdade sindical e dá outras 
providências. 

Sessão: 10-3-95 
Projeto de Lei da Câmara n" 77, de 1994 (n" 1.624/91, na 

Casa de origem), que dispje sobre a terminologia oficial relativa à 
hanseníase e dá outras providências. 

Sessão: 10·3-95 
Transformado na Lei n" 9.010, de 1995. 
Projeto de Lei da Câmara n" 48, de 1994 (n" 1.292191, na 

Casa de origem), que dá nova redação a dispositivo da Consolida· 
ção das Leis do Trabalho. 

Sessão: 17-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 86, de 1994 (n" 3.913/93, na 

Casa de origem). que dá nova redação ao § I" do art. 841 da Con· 
solidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Sessão: 17-3·95 
Projeto de Lei da Câmara n" 83, de 1994 (n" 229/94, na 

Casa de origem), que proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discrim.inat6rias, para efeitos admis­
sionais ou de pennanência da relação juridica de trabalho, e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 28-3·95 
Projeto de Lei da Câmara ri' 40, de 1995 (n" 121/95, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a distribuição de efetivos da 
Aeronaútica em tempo de paz . 
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Sessão: 28-3-95 
Transformado na Lei ri' 9.009, de 1995. 

PROnrrOSAPROVADOSEE~DOSÀPROMULGAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo ri' 51, de 1994 (ri' 195/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do Ato Constitutivo 
do Instituto Internacional da Língua Portuguesa, celebrado em São 
Luís, Estado do Maranhão, em I" de novembro de 1989, e do 
Acordo Relativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa. 
concluído em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990. 

Sessão: 14-3-95 
Transformado no Decreto Legislativo ri' 33, de 1995. 
Projeto de Resolução ri' 35, de 1995, que autoriza o Governo 

do Estado de Sergipe a contratar operação de crédito externo junto 
ao Fundo Internacional para o Desenvolvimento Agrícola - FIDA. 

Sessão: 23-3-95 
Tr.msfotmado na Resolução do Senado Federal ri' 8, de 1995. 
Projeto de Resolução ri' 31. de 1995, de iniciativa da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania, que suspende a exe· 
cução da Lei ri' 32, de 7 de julho de 1989, do Distrito Federal. 

Sessão: 28-3-95 (decisão ternlinativa) 
Tnmsfonnado na Resolução do Senado Federal ri' 9, de 1995. 
Projeto de Resolução ri' 32, de 1995, de iniciativa da Co-

missão de Constin.zição, Justiça e Cidadania, que suspende a exe­
cução do art. 90 da Lei Orgânica dos Municípios - Lei Comple­
mentar ri' I, de 17 de dezembro de 1975 - com a redação dada 
pela Lei Complementar ri' 36, de 17de oumbro de 1983, do Esta­
do do Rio de J anero. 

Sessão: 28-3-95 (decisão ternlÍnativa) 
Transformado na Resolução do Senado Federal ri' lO, de 

1995. 

PROITITOS APROVADOS E ENVIADOS À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei do Senado ri' 27, de 1991 - Complementar, 
de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regulamenta o § ~ 
<;to art. 192 da Constituição Federal, que dispõe sobre a cobrança 
de juros reais máximos, e dá outras providências. 
, Sessão: 8-3-95 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara ri' 216, de 
1993 (ri' 3569/93, na Casa de origem), que dispõe sobre o traba­
lho. o estudo e a reitegração social do condenado e dá outras pro­
vidências. 

Sessão: 9-3-95 
Projeto de Lei da Câmara ri' 19, de 1994 (00 156/91, na 

Casa de origem), que dispõe sobre restrição ao uso de fumo em re­
c~tos fecbados de uso público, em veículos de transporte coletivo 
e dá outras providências. 

Sessão: 9-3-95 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nSl 84, 

de 1994 (ri' 1.888/91, na Casa de origem), que regulamenta o § 3" 
do art. 226 da Constituição Federal. 

Sessão: 16-3-95 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
COMISSÃO DIREfORA PARA REDAÇÃO FINAL 

Projeto de Lei do Senado n" 92, de 199/, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que altera a redação do art. 15 da Lei n2 
8.004, de 14 de março de 1990, que "dispõe sobre transferência de 
f~ciamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e dá 
outras providências!!. 

. Sessão: 8-3-95 

Projeto de Lei do Senado ri' lI, de 1994 - Complementar, 
de autoria do Senador Marco Maciel. que dispõe sobre fontes de 
recur-ms do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, e 
dá outras providências. 

Sessão: 8-3-95 
Projeto de Lei da Câmara ri' 80, de 1994 (ri' 2.267/91, na 

Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 860 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Sessão: 9-3-95 
Projeto de Lei da Câmara ri' 95, de 1994 (ri' 2.904/92. na 

Casa de origem), que dispõe sobre a atualização dos valores das 
comissões devidas a representantes comercial, em caso de mora no 
pagamento. 

Sessão: 14-3-95 

MENSAGENS RELA TIV AS A ESCOLHA DE CHEFES 
DE MISSÕES DIPLOMÂ TICAS APREClADAS 

EM SESSÃO SECRETA 

Mensagem ri' 427, de 1994 (ri' 1.252/94, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da Repíblica submete à delibera­
ção do Senado o nome da Senhora TIlEREZA MARIA MACHA­
DO QUlN1ELLA, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Di­
plomata, para exercer a função de Embaixadora do Brasil junto à 
Federação Russa. 

Sessão: 9-3-95 
Mensagem ri' 9, de 1995 (ri' 47/95, na origem), através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor JOSE ARTIJR DENOT MEDEIROS, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a função de Embaixador, Chefe da Delegação Pennanente do 
Brasil junto à Associação Latino-Americana de Integração. 

Sessão: 9-3-95 
Mensagem ri' 11. de 1995 (ri'54/95, na origem), através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senbor AFFONSO CELSO DE OURO-PRE­
TO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para 
t;xercer a função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Austria. 

Sessão: 9-3-95 
Mensagem ri' 12, de 1995 (ri' 55/95, na origem), através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado nome do Senhor JOSÉ VIEGAS FILHO, Ministro de Pri­
meira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino da Dinamarca. 

Sessão: 9-3-95 
Mensagem ri' 60, de 1995 (ri' 189/95, na origem), através 

da qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do General-de.-Exército EDSON ALVES 
MEY, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Mili­
tar na vaga decorrente da aposentadoria do Senhor Ministro Gene­
ral-de-Exército Everaldo de Oliveira Reis. 

Sessão: 15-3-95 
Mensagem ri' 61, de 1995 (ri' 190/95, na origem) atrnvés da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado a escolha do General-de-Exército JOSÉ SAMPAIO 

.. MAIA,.para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal Mi· 
litar na vaga decorrente da aposentadoria do Senbor Ministro Ge­
neral-de-Exército Wilberto Luiz Lima. 

Sessão: 15-3-95 
Mensagem nO 40, de 1995 (ri' 1/4/95, na origem) através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor MARCO CESAR MEIRA NASLAUS-
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KY. Ministro de Primeira Classe da Carreira de Dip!omata.. para 
exercer a função de Embaixador do Bmsil junto à República Boliviana. 

Sessão: 23-3-95 (extraordinária) 
Mensagem ri' 47, de 1995 (ri' 148/95, na origem) através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor LUIZ FELIPE DE MACEDO SOA­
RES GUIMARÃES, Ministro de Primeim Classe da Carreim de 
Diplomata, pap. exercer a funçã.o de Embaixador do Brasil junto à 
República da India. 

Sessão: 23-3-95 (extraordinária) 
Mensagem ri' 58, de 1995 (ri' 185/95, na origem) através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se­
nado o nome do Senhor CELSO LAFER, para exercer a função de 
Embaixador, Chefe da Delegação Pennanente do Brasil em Genebra. 

Sessão: 23-3-95 (extraordinária) 
Mensagem ri' 69, de 1995 (ri' 259/95, na origem) através da 

qual o Senhor Presidente da RepúbMca submete_ à deliberação do 
Senado o nome do Senhor ANDRI3 GUIMARAES, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Hungria. 

Sessão: 23-3·95 (extraordinária) 
Mensagem ri' 90, de 1995 (ri' 309/95, na origem) através da 

qual o Senhor Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor ITAMAR AUGUSTO CAUTlERO 
FRANCO, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ã 
República Portuguesa. 

Sessão: 23-3-95 (extraordinária) 

REQUERIMENTOS APROVADOS 
Requbrirnento ~ 201. de 1995. do Senador Lúcio Alcânta­

ra, solicitando. nos tennos regimentais, a criação de comissão tem­
porária inteI1la com o fun de elaborar e apresentar projeto de reso­
lução reformando o Regimento Intento. 

(Anexado ao Requerimento n.2 292, de 1995. aprovado 
em 16·3-95) 

Sessão: 07-3-95 
Requerimento nO 332, de 1995, do Senador Esperidião 

Amin. solicitando tramitação conjunta dos Projetos de Lei da Câ­
mara n"s 73 e 98, de 1993, que alteram o art. 180 do Código Penal. 

Sessão: 17-3-95 
Requerimento ri' 118, de 1995, do Senador Coutinho Jorge, s0-

licitando a convocação do Ministro de Estado do Planejamento e Orça­
mento, Or. José Serra, para prestar informações ao Plenário do Senado. 

Sessão: 29-3-95 
Requerimento ri' 180, de 1995, do Senador Coutinho Jorge, 

solicitando a convocação do Ministro de Estado do Planejamenlo e 
Orçamento, Dr. José Serra, para prestar infonnações ao Plenário 
do Senado. 

Sessão: 29-3-95 

PROJIITO REJEITADO E ENCAMINHADO AO ARQUIVO 

Projeto de Lei do Senado ri' 313, de 1991, de autoria do Se­
nador Nelson Wedekin. que concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - JPI para veículos destinados ao uso de 
representantes comerciais autônomos. 

Sessão: 9-3-95 

MATÉRIAS DECLARADAS PREJUDICADAS 
E ENCAMINHADAS AO ARQUIVO 

Oficio nQ s/144. de 1993 (n.Q 197/93. na origem), do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal, comunicando a decisão que 
declarou a inconstitucionalidade do § 3.Qdo art. 55 da Lei Ifl7.s01, 
de 27 de junho de 1986, com redação dada pela Lei ri' 8.028, de 
12de abril de 1990. 

Sessão: 6-3-95 
Requerimento ri' 1.449, de 1993, do Senador Gilberto Mir.m­

da, solicitando trnnscrição de artigos nos Anais do Senado Fedem!. 
Sessão: 16-3-95 
Requerimento ri' 229. de 1995, do Senador Coutinho Jorge. 

solicitando criação de Comissão Temporária para apresentar pr0-
postas de alteração do Regimento Interno. 

Sessão: 17-3-95 

PROJETO ARQUIVADO NOS TERMOS DO 
ART. 101 DO REGIMENTO INTERNO 

Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 1994 (ri' 4.853/90, na 
Casa de origem), que altera o § 3" do art. 2" da Lei ri' 5.584, de 26 
de junho de 1970, que dispõe sobre normas do Direito Processual 
do Trabalho, altera dispostiivos da Consolidação das Leis do Tra. 
balho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária 
na Justiça do Traballio e dá outras providências. 

Sessão: 27-3-95 

PROJETOS ARQUIVADOS NOS TERMOS DO 
ART. 254 DO REGIMENTO INTERNO 

Projeto de Lei da Câmara ri' 122, ~e 1992 (ri' 397/91. na 
Casa de origem), que "regulamenta o inciso XLI de arL ~ da 
Constituição Federal". 

Sessão: 29-3-95 
Projeto de Lei da Câmara ri' 31, de 1994 (ri' 3.585/93, na 

Casa de origem), que "altera a redação do art. 1.036 da Lei ri' 
5.869, de II de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relati­
vo ao arrolamento". 

Sessão: 29-3-95 

PROPOSIÇÕES RIITIRADAS PELO AUTOR 

Requerilllento ri' 184, de 1995, do Senador Edison Lobão, 
solicitando criação de Comissão Temporária para aprofundar·esbJ­
dos e conclusões em tomo da oportunidade da localização de uma 
nova refmaria da Petrobrás no Nordeste brasileiro. 

Sessão: 14-3-95 
Projeto de Lei da CâmaI1l ri' 61, de 1994 (ri' 3.552/93, na Casa 

de origem), de iniciativa do Presidente da República, que "altera o § 
1" do art. 12 da Lei n' 5_700, de 1" de setembro de 1991. que "dispõe 
sobre a forma e a apresentação dos símbolos nacionais", 

(Retirados nos tennos da Mensagem ri' 78, de 1995 (ri' 
187/95, na origem), do Senhor Presidente da República) 

Sessão: 16-3-95 
Requerimento ri' 186, de 1995, do Senador Jáder B_o, 

solicitando convocação do Ministro das Minas e Energia para que. 
perante o Plenário, traga ao conhecimento do Senado os estudos e 
pareceres que embasarão a escolha do local que sediará as insta1a~ 
çôes da nova refmaria da Petrobrás. 

Sessão: 21-3-95 
Requerilllento ri' 200, de 1995, do Senador Ademir Andra­

de, solicitando convocação do Ministro das Minas e Energia para 
prestar infonnaçàes sobre a futura instalação da décima-segunda 
refInaria da Petrobrás. 

Sessão: 21-3-95 

OUTRAS DELIBERAÇÕES 
Eleição do Corregedor e dos Corregedores Substitutos do 

Senado Federal. 
Corregedor. Senador Romeu Tuma (60 votos) 
1" Corregedor Substituto: Senador Rames Tebet (60 votos) 
2' Corregedor Substituto: Senador Joel de Hollanda (60 volo5) 
3" Corregedor Substituto: Senador Lúcio Alcântara (60 votos) 
Sessão: 16-3-95 
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CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA PEL.A 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Senhores Senadores Encaminha cópia do 
pronunciamento do Senhor 
Presidente José Sarney, proferido no 
dia 23 de fevereiro, no tocante ao 
registro de comparecimento dos 
Senhores Senadores. 

Ofs. nOs 
176/95 

SM/l70 a Presidentes das comissões Encaminha cópia de expediente do 

Of. n° SMl193/95 

permanentes Senador Eduardo Suplicy, lido na 
sessão ordinária do Senado Federal 
do dia 3 de março, bem como as 
notas taquigráficas da sessão do dia 
2 de março. 

Presidente do 
Superior Eleitoral 

Tribunal Encaminha informações sobre a 
Representação Político-Partidária 
no Senado Federa!. 

Of. nO IOO/95-CN Presidente da Cãmara dos Comunica a leitura da Ata de 
Deputados apuração da votação de Vetos 

Presidenciais em 30 de março, 
encaminhando a Ata e a lista 
contendo o resultado da votação. 

Of. Circo nO 40/95-SGM Senhores Senadores Encaminha cópias das Propostas de 
Emendas à Constituição remetidas à 
Câmara dos Deputados pelo Senhor 
Presidente da República. 

Of. Circo nO 41/95-SGM Senhores Senadores Encaminha cópias dos expedientes 
da MODECON e da CONAMO. 
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SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APROVADAS PELO 
SENADO FEDERAL 

(Março de 1995) 
Matérias aprovadas: 
Projetos aprovados e enviados à sanção 23 
Projetos aprovados e enviados à promulgação 4 
Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados 4 
Projetos aprovados e enviados à Comissão Diretora para re· 

dação final 4 
Mensagens relativas a escolha de chefes de missões diplo-

máticas 11 

v03 

Requerimentos aprovados 4 
Total de matérias aprovadas 50 
Matérias enviadas ao arquivo: 
Projeto rejeitado e encaminhado ao arquivo 1 
Matérias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arqui· 

Projeto arquivado nos termos do art. 101 do Regimento In­
terno 1 

Projetos arquivados nos termos do art. 254 do Regimento 
Interno 2 

Proposições retiradas pelo autor 4 
Total de matérias enviadas ao arquivo 11 

(16 de revereiro a 31 de março de 1995) 
Matérias aprovadas: 
Projetos aprovados e-enviados à sanção 23 
Projetos aprovados e enviados à promulgação 27 
Projetos aprovados e enviados à Câmara dos Deputados 4 
Projetos aprovados e enviados à Comissão Diretora para re-

dação final 4 
Mensagens relativas a escolha de chefes de missões dipl<r 

máticas 11 
Requerimentos aprovados 4 
Total de matérias aprovadas 73 
Matérias enviadas ao arquivo: 
Projeto rejeitado e encaminhado ao arquivo 1 
Matêrias declaradas prejudicadas e encaminhadas ao arquivo 7 
Projeto arquivado nos termos do art. 10l do Regimento In-

terno I 
Projetos arquivados nos teImOS do art. 254 do Regimento 

Interno 2 
Proposições retiradas pelo autor 4 
Total de matérias enviadas ao arquivo IS 

INSTIrUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 33' Reunião da Assembléia Geral Ordi­
nária, realizada em 29 de março de 1995. 

As dez horas do dia vinte e nove de março do ano de hum 
mil, novescentos e noventa e cinco. no Espaço Cultuml da Câmara 
dos Deputados, situado no andar térreo do Anexo I do prédio pcin­
cipa! do Congresso Nacional .• com a presença do Senhor Presiden­
te Doutor Henrique Lima Santos, dos segurados obrigatórios. fa­
cultativos e pensionistas, realizou-se a 3Jl Assembléia Geral Ordi­
nâria do Instituto de Previdência dos Congressistas - !PC para, 
consoante 'o. disposto no artigo dezesseis, itens I e TI da Lei na 
7.087/82, tomar conhecimento do Relatório do Senhor Presidente 
referente ao exercício Ímdo eleger o Conselho Deliberativo para o 
biênio de hum mil, novescentos e noventa e cincolhum mil, QOves­
centos e noveta e sete. Aberta a sessão, o Senhor Presidente proce­
deu a leitura do Relatório, que será publicado à parte, no órgão ofi­
cial do Congresso Nacional. A seguir, o Presidente declarou ini­
ciada a votação com térntino pré-fixado para às dezessete horas. 

Durante a votação a Assembléia foi, temporariamente, ~idida 
pelo Senhor João Bosco Altoé, Diretor-Executivo do !PC. Às de­
zesseis horas o Dr. Henrique Lima Santos reassumiu a presidência 
e às dezessete horas encerrou o processo de votação, convidando 
para escrutinadores os segurados Luiz Gonzaga Malveira e Evaldo 
Carlos Bezerra da Costa. Votaram 485 segurados. número que 
conferiu com as listas de votantes. Feita a apuração, verificou-se o 
seguinte resultado: para membros titulares: - Senador Nabor Jú­
nior, Seruldor Lúcio Alcântara, Senador Carlos Patrocínio, Deputa­
do Euler Ribeiro, Deputada Zila Bezerra, Deputado Manoel Cas­
tro. Deputado Jackson Pereira, Deputado Nilson Gibson e o Depu­
tado Wilson Braga, todos eles elegeram-se com 485 votos. Para 
membros suplentes: - Deputado Pedro Cotrea, DeputaJo Freire 
Júnior, Deputado Noel de Oliveira, Deputado Gonzaga Patriota, 
Deputado Mareio Fortes, Deputado Teodorico Ferraço, Doutor 
Daso Coimbra, Doutor Haroldo Sanford e o Doutor Clodoaldo 
Abreu da Silveira, todos eles elegeram-se com 485 votos. Encerra­
da a apuração, ante o resultado, o Senhor Presidente proclamou 
eleitos os senhores. Senadores Nabor Júnior, Lucio Alcântara e 
Carlos Patrocínio, Deputados Euler Ribeiro, ZiIa Bezena, Manoel 
Castro, Jackson Pereira, Nilson Gibson e Wilson Braga. Para 
membros titulares e para suplentes os senhores: - Deputados Pe­
dro Correa, Freire Júnior, Noel de Oliveira, Gonzaga Patriota. 
Mareio Fortes, Teodorico Ferraço e os Doutores Daso Coimbra, 
Haroldo Sanford e Doutor Clodoaldo Abreu da Silveira. Prosse­
guindo, o Presidente comunicou aos presentes que a posse ,dos 
eleitos ao Conselho Deliberativo do IPC, "bem como do Presidente 
e Vice-Presidente já eleitos na sessão da Câmara dos Deputados 
do dia 28 do corrente, será realizada no dia 03 (três) de abril, às 
onze horas no Gabinete da Presidência, situado na Sede do Institu­
to. Nada mais havendo a tratar, às dezesete horas e encerrada a 
reunião. E. para constar, eu Raymundo Urbano, SecretArio, lavrei 
a presente Ata que depois de lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e demais associados presentes. 

3' Reunião da Mesa do Senado Federal, 
. reaUzada em 16 de março de 1995. 
As dez horas do dia 16 de março de mil novecentos e no­

venta e cinoo, na sala de autoridades do Gabinete da Presidência, 
reúne-se il Mesa do Sendo Federal, com a presença dos Senhores 
Senadores José Sarney, Presidente; Teotônio Vilela Filho, I"Vice­
Presidente; Júlio Campos, 2' Vice-Presidente; Odacir Soares, 1. 
Secretário~ Renan Calheiros, 2J:t Secretário; Levy Dias, J'I Secretá­
rio; Ernandes Amorim, 4J:t Secretário; Ney Suassuna, Suplente e 
Antônio Carlos Valaelares, Suplente. Havendo número legal, o Sr. 
Preside~ declara aberta a reunião. Foi lida e aprovada a ata da 
reunião anterior. O Sr. Presidente inicia a reunião, apresentando os 
seguintes assuntos: item I: Requerimento n" 966, de 1994, de au­
toria do Senador João Rocha, de informação ao Ministro de Estado 
da Integntção Regional (anexado ao Requerimento n" 342, de 
1995, parA que a autoridade destinatária passe a ser o Ministro de 
Estado do Planejamento e Orçamento, tendo em vista as modifica­
ções ocorridas na estrutura da Administração Federal) - aprovado 
e encaminho à Secretaria-Geral da Mesa para as providências regi­
mentais; item 2: Requerimento li" 299, de 1995, de autoria do Se­
nador Gilberto Miranda Batista, de infonnação ao Ministro de Es­
tado da F.zenda -aprovado e encaminhado à Secretaria-Gem! da 
Mesa para. as providências regimentais; item 3: Requerimento ~ 
304, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de 
informação ao Ministro de Estado da Saúde - aprovado e encami­
nhado à Secretaria-GeraJ da Mesa para as providéncias regimen­
tais; item 4: Requerimento li" 305, de 1995, de autoria do Senador 
Gilberto Miranda Batista, de infonnação ao Ministro de Estado 
das Relações Exteriores - aprovado e encamínhado à Secretaria-
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Geral da Mesa para as providências regimentais; item 5: Requeri~ 
mento n' 306, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda 
Batista, de infonnação ao Ministto de Estado da Previdência e As­
sistência Social - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regimentais; item 6: Requerimento trI 
307, de 1995, de autoria do Senador Gilberto MiIanda Batista, de 
informação ao Ministro de Estado do Planejamento - aprovado e 
encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para as providências re­
gimentais; item 7: Requerimenk> n' 308, de 1995, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda Batista, de infonnação ao Ministro de 
Estado das Minas e Energia - aprovado e encaminhado à Secreta­
ria-Geral da Mesa para as providências regimentais; item 8: Re­
querimento n' 309, de 1995, de auk>ria do Senador Gilberto Mi­
randa Batista, de infonnação ao Ministro de Estado do Meio Am­
biente dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - aprovado e 
encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para as providências re­
gimentais, item 9: Requerimento n' 3 lO, de 1995, de autoria do 
Senador Gilberto Miranda. Batis~ de infonnação ao Ministro de 
Estado da Marinha - aprovado e: encaminhado à Secretaria·Geml 
da Mesa para as providências regimentais; ítem 10: Requerimento 
n' 311, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, 
de infonnação ao Ministro de Estado da Justiça - aprovado e enca­
minhado à Secretaria·Geral da Mesa para as providências regi­
mentais; item 11: Requerimento n' 312, de 1995, de autoria do Se­
nador Gilberto Miranda Batista, de informação ao Ministro de Es­
tado da Indústria, Comércio e do Turismo - aprovado e encami­
nhado à Secretaria·GeraI da Mesa paras providências regimentais; 
item 12: Requerimento n' 313, de 1995, de autoria do Senador 
Gilberto Miranda Batista, de informação ao Ministro de Estado da 
Fazenda - aprovado e encaminhado à Secretaria--Geral da Mesa 
para as providências regimentais; item 13: Requerimento n'I 314, 
de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de infor­
mação ao Ministro de Estado do Exército - aprovado e encami­
nhado à Secretaria-Geral da Me!ia para as providências regimen­
tais; item 14: Requerimento n' 315, de 1995, de autoria do Sena­
dor Gilberto MiIanda Batista, de informação ao Ministro de Esta­
do da Educação e do Desporto - aprovado e encaminhado à Secre­
taria·Geral da Mesa para as providências regimentais; item 15: Re­
querimento n" 316, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Mi­
randa Batista. de informação ao Ministro das Minas e Energia­
aprovado e encaminhado à Secretaria· Geral da Mesa para as pre­
vidências regimentais; item 16: Requerimento n' 317, de 1995, de 
autoria do Senador Gilberto MiIanda Batista , de infonnação ao 
Ministro de Estado das Comunicações - aprovado e encaminhado 
à Secretaria-Geral da Mesa para. as providências regimentais; item 
17: Requerimento n' 318, de 1995, de autoria do Senador Gilberto 

MiIanda Batista, de informação ao Ministro de Estado da Ciência 
e Tecnologia - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regimentais; item 18: Requerimento Jl'.l: 
31>, de 1995, de autoria do Senador Gilberto MiIanda Batista, de 
ínfonnação ao Ministro de Estado da Agricultura. do Abasteci­
mento e da Refonna Agrária - aprovado e encaminhado à Secreta­
ria-Geral da Mesa para as providências regimentais; item 19: Re­
querimento n" 320, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Mi­
randa Batista, de infonnação ao Ministro de Estado da Aeronáuti­
ca - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para as 
providências regimentais; item 20: Requerimento n'l321. de 1995, 
de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de informação ao 
Ministro de Estado da Administxação Fedeml e Reforma do Esta­
do - aprovado e encaminhado à Secretaria-GemI da Mesa para as 
providências regimentais; item 21: Requerimento n" 322, de 1995, 
de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de infOlmação ao 
Ministro I;.xtraordinário dos Esportes - aprovado e encaminhado à 

Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimentais; item 
22: Requerimento n' 323, de 1995, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda Batista, de informação ao Ministro do Estado- Maior das 
Forças Armadas - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regimentais; item 23: Requerimento Wl 
324, de 1995, de autoria do Senador Gilberto MiIanda Batista, de 
informação ao Mínistro Chefe da Casa Civil da Presidência da Re­
pública - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa 
para as providências regimentais; item 24: Requerimento Wl 325, 
de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda Batista, de infor­
mação ao Ministro de Estado dos Transportes - aprovado e enca­
minhado à Secretaria-Geral da Mesa para as providências regi­
mentais; item 25: Requerimento nD 326, de 1995, de autoria do Se­
nador Gilberto Miranda Batista, de infotmação ao Ministro de Es­
tado do Trabalho - aprovado e encaminhado à. Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regimentais; item 26: Requerimento ~ 
327, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, de infonnação 
ao Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Re­
forma Agrária - aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da 
Mesa para as providências regimentais; item 27: Requerimento n'I 
330, de 1995, de autoria dos Senadores Osmar Dias e Casildo 
Ma1daner, de informação ao Ministro de Estado da Agricultum, do 
Abastecimento e de Reforma Agrária - aprovado e encaminhado à 
Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimentais; item 
28: Requerimento n" 331, de 1995, de autoria do Senador Osmar 
Dias, de informação ao Ministro de Estado da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária - aprovado e encaminhado à 
Secretaria-Geral da Mesa para as providências regimentais; item 
29: Requerimento n" 344, de 1995, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, de infonnação ao Ministro de Estado da Fazenda­
aprovado e encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa para as pro­
vidências regimentais; item 30: denúncia por crime de responsabi­
lidade contra o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ilmar Gal­
vão, fotmulada por Fernando Licínio Pereira e Sousa. Anunciada a 
matéria, o Senhor Presidente comunica que a Diretoria-Geral do 
Senado fez a juntada de documentos numerando-os de folhas nlIs 1 
a 31 e autuoo-a como ''Processo nR 017486/93-9 - denúncia do ci­
dadão Fernando Liclnio Pereira contra o Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, llmar Galvão, por crime de responsabilidade, nos 
termos do artigo 44, da Lei n' 1.079, de 1950," Em seguida, o Se­
nhor Presidente concedeu a palavra ao Senhor Primeiro Secretário, 
Senador Odacir Soares, relator designado, o qual leu o seu relató­
rio concluindo pelo arquivamento da denúncia. Posto em votação, 
é o relatório aprovado por unanimidade e encaminhado à Secreta­
ria-Geral da Mesa para as providências cabíveis; item 31: dossiê 
relativo a denúncias contra o ex-Senador Pedro Teixeira. O Senhor 
Presidente comunica que a Secretaria-Geral da Mesa fez a juntada 
de documentos numerando-os de folhas n's 1 a 67 e autuoo-o 
como ''Diversos ~ 29, de 1995", (1)0 Sr. Senador Cid Sabóia de 
Carvalho - Corregedor Parlamentar, requerendo autorização para a 
abertura de sindicância, para apurar acusações veiculadas pela Im­
prensa, rádio e televisão, contra o Senador Pedro Teixeira, nos ter­
mos do item N do artigo 2" da Resolução n' 17, de 1993." Em se­
guida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Relator designa­
do, Senador Teotônio Vilela Fillio, o qual leu o seu relatório con­
cluindo pelo arquivamento do dossiê sob exame, Posto em vota­
ção, é o relatório aprovado por unanimidade e encaminhado à Se­
cretaria-Geral da Mesa para as provídências cabíveis. Nada mais 
havendo que tratar, o Senhor Presidente. às 12h4Omim, declara 
encerrada a reunião. ao tempo em que determina que eu, (Raimun­
do Carreiro Silva), Secretário-Geral da Mesa, lavre a presente Ata 
que, após aprovada, vai assinada pelo Presidente. 
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Sala de Reuniões. 16 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

4' Reunião da Mesa do Senado Federa~ realizada em 23 
de março de 1995 

Às dez horas do dia 23 de março de mil novecentos e nO­

venta e cinco, na Sala de Autoridades do Gabinete da Presidência, 
reúne-se a Mesa do Senado Federal, com a presença dos Senhores 
Senadores José Sarney, Presidente; Teotonio Vilela Filho, p:! Vice­
Presidente; Júlio Campos, 29 Vice-Presidente; Odacir Soares, 1Sl: 
Secretário; Renan Calheiros. 2!J Secretário; Levy Dias. ~ Secretá­
rio; Ney Suassuna, Suplente de Secretário. Havendo número legal, 
o Sr. Presidente declara aberta a reunião. Foi lida e aprovada a Ata 
da reunião anterior. O Sr. Presidente inicia a reunião, apresentando 
os seguintes assuntos: item 1: Requerimento ~ 357. de 1995, de 
autoria da Senadora Marina Silva. de informação ao Ministro de 
Estado do Meio Ambiente. dos Recursos Hídricos e da Amazônia 
Legal; item 2: Requerimento n" 361, de 1995, de autoria do Sena­
dor Coutinho Jorge, de informação ao Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal; item 3: 
Requerimento nIl 382, de 1995, de autoria do Senador Romero 
Jucá. de infonnação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 4: 
Requerimento n't 386, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, 
de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 5: Requeri­
mento n" 392, de 1995, de autoria do Senador Waldeck Otnelas, 
de informação ao Ministro de Estado da Fazenda; item 6: Requeri­
mento n" 393, de 1995, de autoria do Senador Ademir Andrade, de 
infonnação ao Ministro de Estado da Fazenda. Os requerimentos 
lidos foram aprovados e encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa 
para as providências regimentais~ item 7: Processo Divenos nIl: 22, 
de 1995, originário de "Oficía da Bancada do PSDB, solicitando a 
imediata apuração das denúncias envolvendo a pessoa do Sr. Se­
nador Emandes Amorim. pelos motivos que expõe". A Mesa deci­
diu publicar o parecer da Comissão de Constilllição, Justiça e Ci­
dadania e seu adendo e, após o interstício regimental, incluir a ma­
téria em Ordem do Dia para deliberação do Plenário do Senado. A 
Presidêncía comunica que, havendo a necessidade de tratar com OS 

Senhores Senadores de assuntos relacionados com a economia in­
terna da Casa, convocará na Sessão Ordinária de hoje, para tal fun, 
Sessão Extraordinária do Senado, a realizar-se às 18h3Omin da 
próxima quarta-feita, dia 29. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente, às 12h40min, declara encerrada a reunião, ao tempo 
em que determina que eu, Raimundo Carreiro Silva, Secretário­
Geral da Mesa, lavre a presente Ata que, após aprovada, vai assi­
nada pelo Presidente. 

Sala de Reuniões, 23 de março de 1995. - Senador José 
Sarney, Presidente. 

P Reunião, (Extraordinária) realizada em 9 de março 
de 1995 

Às dez horas e trinta minutos, do dia nove de março de mil 
novecentos e noventa e cinco, na sala de reuniões da Comissão, na 
Ala Senador Alex.andre Costa, sob a Presidência do Senhor Sena­
dor José Agripino, presentes os Senhores Senadores Arlindo Por­
to, José Eduardo Dutra, Romeu Tuma, José Roberto Anuda, Fer­
~do Bezerra, Freitas Neto, Roberto Freire, Roberto Requião. 
Vilson K.leÍDübing, Mauro Míranda, Romero Jucá, Pedro Piva e 
Leomar Quintanilha, reúne-se. extraordinariamente, a Comissão 
Permanente de Serviços de Infra-Estrutura. Havendo número regi­
mental, o Senhor Presidente declara. abertos os trabalhos, dispen­
sando a leitura da ata da reunião anterior. passando a discorrer s0-

bre os trnbalhos da Comissão, em sua gestão. Nesta fase, o Senhor 
Presidente passa a abordar o assunto relacionado à eleição do Pre­
sidente e Vice-Presidente da Comissão para o biênio 1995-96. que 
transcorreu no plenário do Senado Federal. quando, no seu enten-

dimento e de outros pares, ocorreu de acordo com as nonnas regi­
mentais vigentes, inclusive com relação a proporcionalidade parti­
dária. Neste momento, surge uma Questão de Ordem do Senhor 
Senador José Eduardo Dutra, que questiona a maneira com que foi 
realizada aquela eleiçao, e solicita a sua anulação, argumentando 
que não foi respeitada a proporcionalidade partidária. Pelo expos­
to, o Senhor Presidente respondendo a Questão de Ordem, decide 
submeter a mesma a deliberação do plenário da Comissão, que se 
pronunciará pela aprovação ou rejeição da Ata. Colocada em dis­
cussão. fazem uso da palavra os Senadores Roberto Requião, Fer­
nando Bezerra, Romero Jud, Mauro Miranda e Roberto Freire, 
que apóiam a decisão tomada pela Presidência e conseqüentemen­
te são pela aprovação da referida Ata. Encerrada a fase de discus­
são, passa-se à votaÇão, onde a maioria dos membros presentrs 
aprova a decisão tomada no plenário do Senado Federal, em rela­
ção a aludida eleição. O Senhor Presidente, neste momento, passa 
a Presidência para o Senador Arlindo Porto. Vice-Presidente, para 
que prossiga na direção dos trabalhos e inicie a apreciação do item 
1 da Pauta - Requerimento n" O1l95-CL de autoria do Senador 
José Agripino, que "Convoca a Exm" Sr. Ministro das Minas e 
Energia, Dr. Raimundo Brito, para prestar informações sobre a 
instalação de uma nOva Refmaria de Petróleo no Nordeste". Inicia­
da a fase de discussão da matéria, tecem considerações a respeito 
do referido requerimento os Senadores José Agripino, Vilson Klei­
nübing, Roberto Freire e Mauro Miranda, enfatizando a importân­
cia da presença' do Senhor Ministro das Minas e Energia na Co­
missão, em face da relevância do assunto a ser abordado. Encerra­
da à discussão, passa-se à votação da matéria, quando o requeri­
mento é aprovado por unanimidade. Item 2 - Requerimento nD 
02l95-CL de autoria do Senador José Agripíno, que IlConvoca o 
Sr. Presidente da Petrobrás, Dr. Joel Mendes Rennó, para prestar 
informações sobre a instalação de uma nova Refinaria de Petróleo 
DO Nordeste". Posta em discussão a matéria e não havendo mani­
festações do plenário para discussão da mesma, o Senhor Presi­
dente passa ao processo de votação, quando é aprovada por unani­
midade. O Senbor Presidente, logo a seguir, submete à deliberação 
de plenário o Requerimento nD 03/95-CI (ExtraPauta), de autoria 
do Senador Mauro Miranda, que "convoca o Ministro das Minas e 
Energia, Dr. Raimundo Brito, para prestar infmmações sobre o Po­
liduto, que fará a ligação das cídades de Paulínia-Goiânia-Brasília­
Cuiabá". Iniciada a discussão, não havendo oradores para discutir 
a matéria, passa-se à votação da mesma, sendo aprovada por una­
nimidade. Nesta oca.~ião reassume a Presidência o Senhor Senador 
José Agripino. Esgotadas as matérias constantes da pauta, o Se~ 
ohor Presidente aborda assunto relacionado aO horário de reuniões 
das Comissões, ressaltando que qualquer mudança que venha a , 
ocorrer, somente poderá ser feita mediante Projeto de Resolução, 
que alteraria o Regimento Interno do Senado Federal, pois, trata-se 
de tema regimental, sugere, na ocasião, que os demais Presidentes 
das Comissões Permanentes se reúnam infonnalmente, para apre~ 
ciar com mais profundidade o assunto suscitado. Fazendo uso da 
palavra em relação 8.0 assunto abordado, os Senhores Senadores 
Fernando Bezerra, Fteitas Neto e Roberto Requião. sugerem que 
as reuniões da COm1$são se realizem na parte da manhã, em horá­
rio a ser defmido com os demais Presidentes, para que não haja 
coincidência com as outras Comissões. Nada mais havendo a tra­
tar, o Senhor Presidente agradece a presença de todos e declara en­
cerrada a reunião, lavrando eu, Celso Antony Parente, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que+ após lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. Senador José Agripino. 

31 Reunião (Extraordinária), realizada em 21 de março 
de 1995 
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Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e um de março de 
mil novecentos e noventa e cincO". na sala de reuniões da Comis­
são, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor 
Senador José Agripino, presentes os Senhores Senadores Arlindo 
Porto. José Eduardo Dutra, Romeu Tuma. José Roberto Anuda. 
Fernando Bezerra, Freitas Neto, Roberto Freire, Roberto Requião. 
Vilson KJeinübing, Mauro Miranda. Romero Jucá, Gerson Cama­
ta, Ney Suassuna. Nabor Júnior, Eleio Alvares. Carlos Bezerra e 
Lúdio Coelho, reúne-se, extraordinariamente. a Comissão Pezma­
nente de Serviços de Infra-EstrubJra. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, dispensando a 
leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. O 
Senhor Presidente dá conhecimento aos membros da Comissão 
que já foram. distribuídos todos os projetos que se encontravam 
pendentes na Comissão. Inicia-se nesta fase a apreciação do item 
n" I da pauta. Requerimento n' 4195-CL de autoria do Senador 
Mauro Miranda, que 'Convoca o Ex~ Sr. Ministro dos Transpor­
tes. Deputado Odacir Klein. para prestar infonnações sobre os pro_o 
blemas relacionados com a área de transportes, especialmente em 
relação ao estado de precariedade das rodovias federais, bem como 
as providências que vêm sendo adotadas pelo Governo Federal 
para sanar tal situação". Iniciada a fase de discussão da matéria, te­
cem considerações a respeito do referido requerimento os Senado­
res Mauro Miranda, Roberto Freire e Lúdio Coelho, enfatizando a 
importância da presença do Senhor Ministro dos Transportes na 
Comissão, em face da relevância do assunto a ser abordado. Ainda 
na oportunidade. os referidos Senadores dão destaque ao possível 
retomo do Imposto sobre Combustível. a preocupação quanto à 
prioridade na elaboração orçamentária na área de transportes e. 
ainda, sobre as dificuldades no escoamento da produção agricola 
em virtude do estado de precariedade em que se encontram diver­
sas rodovias federais. Encenada a discussão, passa-se à votação da 
matéria. quando o requerimento é aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar. o Senhor Presidente agradece a pre­
sença de todos e declara encerrada a reunião, lavrando eu, Celso 
Antony Parente, Secretário da Comissão, a presente Ata que. após 
lida e aprovada, será assinada pelo' Senhor Presidente. _ Senador 
José Agripino. Presidente. 

ATA DA COMISSÃO 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Criada através do Requerimento n' 185. de 1995-SF, desti­
nada a "apurar denúncias veiculadas na Imprensa Nacional sobre a 
atividade de mineração no Brasil". 

I' Reunião (instalação) 
Realiuda em 21 de março de 1995 
Aos vinte e hum dias do mês de março do ano de mil nove­

centos e noventa e cinco. à.s dezessete horas e treze minutos. na 
sala 19 da Ala Senador Alexandre Costa. presentes os Senhores 
Senadores Ramez Tebet, Gerson Camata, Romero Jucá. Carlos 
Bezerra. José Bianco e Leomar QuintaniIha, reúne-se a Comissão 
Parlamentar de Inquérito, destinada a H apurar denúncias veicula­
das na Imprensa Nacional sobre '1 atividade de mineração no Bra­
sir'. De acordo com o preceito regimental, assume a Presidência, 
eventualmente, o Senhor Senador Rames Tebet, que declara aber­
los os trabalhos. Em seguida, o Senhor Presidente esclarece que irá 
proceder a eleição do Presidente e Vice-Presidente. Distribuídas as 
cédulas, a Presidência convida os Senhores Senadores Gerson Ca­
mata e José Abreu Bianco para funcionarem como escrutinadores. 
Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: para Presi­
dente, Senador Rames Tebet, com 06 votos; para Vice-Presidente, 
Senador Leomar Quintanilha, também com 06 votos. Assumindo a 
Presidência, já na qualidade de efetivo. o Senhor Senador Rames 

Tebet, agradece a honra com que foi distinguido e designa o Se­
nhor Senador Romero lucá para Relator da matéria. e, em seguida 
convida os Senhores Vice-Presidente e Relator para tomarem as~ 
sento à Mesa. Ainda com a palavra o Senhor Presidente explanbu 
sobre a importância da Comissão ora instalada. consultando os 
companheiros de Comissão quanto a convocação de uma próxima 
reunião como também solicitou sugestões pam os trabalhos futu­
ros. Usando a palavra, pela ordem, o Senhor Senador Carlos Se­
ZetTa sugeriu que as reuniões fossem realizadas após a Ordem do 
Dia da Casa, sendo que os membros reunir-se-iam no Plenário e 
viriam para a sala onde discutiriam os assuntos concernentes à 
pauta da convocação. Solicitou a palavra o Senhor Senador Ger­
son Camata, que fez várias sugestões, entre outras que a Assesso­
ria da Comissão requisitasse todos os projetos de lei que estão tra­
mitando na Câmara e no Senado e qu'{ versem sobre a matéria ob­
jeto da Comissão; que se requisitasse o relat6rio da CPI da Mine­
ração da Câmara; o relatório da Comissão Interministerial que 
ocorreu em 1989; parte do discurso do Senador Ernandes Amorim; 
que se organizasse um roteiro para os trabalhos e outras sugestões 
que acelerariam o bom andamento dessa Comissão. Novamente 
cotn a palavra o Senhor Presidente, consultou sobre a proposta do 
Senador Camata. mas ao mesmo tempo sugeriu que não se reali­
zaSse a próxima reunião no dia seguinte, para que o Senhor Rela­
tor reunisse material pertinente ao assunto e distribuísse aos cole­
gas da Comissão para um acurado estudo e análise, ocasião em 
que o Relator (Senador Romero Iucá) interveio, primerro para 
agradecer sobre a sua indicação para o cargo. depois para falal:" s0-

bre a colocação do Senador Camata, e também sobre um estabele­
cimento de contato. tanto com o Ministério das Minas e Energia e 
o DNPM, sugerindo fmalmente que se coletasse material já falado 
anteriormente e assim, depois de estudado peJos membros. marca­
ria~se a próxima reunião sugestão que foi acolhida por todos. 
Usou, outra vez, a palavra o Senador Camata, que sugeriu que se 
mantivesse contato com as Embaixadas do Canadã, Indonésia e 
Franca para que fornecessem seus respectivos Códigos de Minera­
ção para servirem como subsídios de consultas. Em prosseguindo, 
o Senhor Presidente agradeceu a indicação de seu nome para presi­
dir a presente Comissão, e conclamou seus pares para o trabalho 
que os aguarda nas próximas reuniões. Voltou a usar a palavra o 
Senador Romero lucá, que na qualidade de Relator sugeriu outras 
idéias para o funcionamento dessa Comissão. Presente ao recinto o 
Senador Emandes Amorim, autor do Requerimento que deu ori­
gem à Comissão, que usando da palavra alertou os presentes sobre 
o prazo para o funcionamento dos trabalhos da referida Comissão, 
na ocasião o Senhor Presidente esclareceu, fmalmente, como deve­
rá funcionar esses trabalhos até a próxima reunião, ficando acerta­
do que será marcada essa reunião tão logo tenham os membros t0-
mado conhecimento dos materiais que lhes forem enviados. O Se­
nhor Presidente ainda franqueou a palavra aos seus pares e como 
ninguém se manifestou e não havendo mais nada a tratar. encerra­
se a reunião e, para constar, eu, Francisco Naurides Barros, Secretário 
da Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e irá à publicação juntamente com o aOOlUpa­
nhamento taquigráfico, que faz paI1e integrante da presente ata. Sena­
dor Ramez Tebet, Presidente 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Srs. Senadores, ha­
vendo número Jegal e na qualidade de membro mais idoso da Co­
missão, declaro instalada esta CP!, cujo objetivo já é do conheci­
mento de todos, ou seja, apurar a atividade da mineração no País, 
com todas as suas conseqüências. 

O primeiro ato que vamos realizar aqui é o da votação, es­
colha do Presidente. do Vice-Presidente e do Relator da matéria da 
CPL Assim. determino que se faça a chamada para realizarmos de 
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imediato essa votação para elegermos o Presidente e o Vice-Presi­
dente da CP!. 

(Procede-se à votação.) 

Designo os Srs. Senadores Gerson Camata e José Abreu 
Bianco para procederem à contagem dos votos. 

O Sr. GERSON CAMATA - Sr. Presidente, eleitos, à una­
nimidade, Presidente e Vice-Presidente desta CP!, respectivamente, 
V. Ex', Senador Ramez Tebe~ e o Senador Leornar Quintanilha. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Obrigado. 
Pois bem; proclamado o resultado da. votação, cumpre à 

Presidência indicar o Relator. 
Indico o Senador Romero lucá, do Partido da Frente Libe­

raI. para Relator da matéria. 
Convido o companheiro Romero lucá e o nosso Vice para 

tomarem assento à mesa. 
Meus companheiros, entendo que estamos instalando a pri­

meira Comissão Parlamentar de Inquérito da presente Legislatura 
do Senado da República, com vistas a apurar assunto de tIanscen­
dental importância, inclusive na hora em que o País se prepara 
para uma reforma constitucional. Todos sabemos que esse assunto 
tem interesse até por isso. 

Assim e dada a importância do assunto, vamos convocar 
uma reunião já para amanhã, a ftm de não perdennos tempo. 
Tomo a liberdade de consultar os companheiros quanto ao horário 
apropriado para a reunião de amanhã. 

Solicito aos Sn;. Membros da Comissão que apresentem à 
Mesa uma pauta de sugestões pa.m dannos início a este trabaIbo, que 
não deve ser feito com precipitação, mas que também não pode pr0-

longar-se eternamente. Tenho plena convicção de que, apesar da difi­
culdade. apesar da problemática grave e séria do assunto, haveremos 
de nos desinrumbir a contento dos trabalhos, a fm de dannos nossa 
contribuição, não só para o Senado da República. como também para 
o nosso País em assunto de tamanha envergadura. 

Aguardo sugestões quanto ao horário. 
Era o que tinha a dizer. 
O SR. CARLOS BEZERRA - Sr. Presidente, pela ordem. 
Como esta Comissão é constituída por apenas onze Srs. Se-

nadores, sugiro que fIzéssemos nossas reuniões após a Ordem do 
Dia da Casa. Poderiamos nos reunir no Plenário e, de lá, viriamos 
para essa sala. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Com a palavra o 
Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMA TA - Sr. Presidente, a meu ver, 
seria interessante, primeiro que a Assessoria requisitasse todos os 
projetos de lei que estão em tramitação na Câmara e no Senado e 
que regulamentam a questão da mineração no Brasil; segundo, que 
se requisitasse o relatório da CPI da Mineração da Câmara dos De­
putados para vermos até onde se chegou; terceiro, que se requisi­
tasse também o relatório que fazia parte do discurso feito pelo Se­
nador Emandes Amorim nessa comissão intenninisteriaL Em cima 
desse material podetiamos começar um trabalho avançado. Queria 
sugerir também ao Relator, se S. Ex.l me permitir, que organizásse­
mos um roteiro de uma reunião,por semana com convidado e dei­
xássemos uma segunda reunião para isso também, porque, às ve­
zes ~ma pessoa presta um depoimento e imediatamente temos que 
ouvrr outra pessoa em conseqüência daquele depoimento. 

Seria interessante que houvesse aquele corpo de depoentes 
mais ou menos advindos dessas sugestões para que deixássemos 
algumas datas para isso, em razão de uma denúncia. da necessida­
de de uma convocação de outra pessoa mais urgente do que aquele 
que foi convidado há um mês. Precisamos ter aquelas brechas para 
não perturba.rm.os o miolo, a seqüência dos tmbalhos da Comissão, 

para não ficar tudo muito improvisado. Tudo isso aceleraria os tra­
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Tomo a liberdade 
de consultar os companheiros, tendo em vista a proposta do Sena­
dor Gerson Camata, sobre se devemos realmente realizar reunião 
amanhã,. Isso seria interessante mas não sei se o Relator terá tem­
po de coligir esse material sugerido, em bom momento, por S. Ex~ 
Esse material diz respeito a quê? Diz respeito à legislação atinente 
ao assunto - primeiro ponto. Ponto dois, conclusão da CPL não só 
o relatório mas também alguma coisa que nos possa interessar e 
que conste da CPI já existente na Câmara dos Deputados. e tam­
bém o que foi coligido pela comissão interministerial. Parece-me 
que marcar essa reunião para amanhã seria difíciL Não sei se o Re­
lator teria condições de providenciar esse material em vinte e qua­
trohoras. 

O SR. RELATOR (Romero Jueá) - Eu gostaria. antes de 
fazer minha sugestão, de agradecer a V. Ex~ pela minha indicação 
como Relator desta Comissão. Como assunto é muito complexo e 
já foi tmtado de diversas fonnas no Congresso Nacional, a coloca­
ção do Senador Gerson Camata é da maior importância. Acho que 
temos que resgatar todas essas informações, até para que os Sena­
dores tenbam uJl]a base para começar esse trabalho, sob pena de 
começarmos a dar voltas em cima de coisas que já foram coloca­
das anteriormente. Acho importante estabelecermos um contato 
com o Ministério das Minas e Energia e o próprio. DNPM Exis­
tem algumas questões para serem discutidas. Por isso acho que se­
ria até temerário começarmos amanhã, sob pena de começarmos 
mal. Acho que O assunto é extremamente sério, técnico polêmico 
Por conta disso mesmo, entendo que se demorarmos um pouco, 
mas resgatarmos todo esse material, vamos ter condições de come­
çar melhor e de propor toda a linha de tmbalho. Quero também di­
zer de antemão que espero contar com a colaboração de todos os 
companheiros porque es~ trabaDIo de relatoria não é para ser feito 
por um 56 parlmnentar. E um trabaDIo que vai reter a contribuição 
de todos. Gostaria, então de sugerir que durante os dias dessa se­
mana n6s coletássemos esse material, tirássemos cópia dos mes­
mos preparássemos uma bibliografIa boa começássemos realmente 
as reuniões na próxima semana Para termos uma postura meDIar. 

O SR. GERSON CAMATA - Eu queria fazer <Xltra suges­
tão. ou seja, enquanto a Comissão, estiver trabalhando, a Assesso­
ria poderia pedir às Embaixadas respectivas os Códigos de Mine· 
ração do Canadá, da Indonésia e da França. que dizem ser os mais 
evoluídos e democráticos que há. Eles podem seIVir depois de sub­
sídio - não para se copiar, mas para se consultar - e, se houver al­
guma coisa nova na ãrea, certamente a Comissão sugerirá mudan­
ças na legislaçãol a fun de fazermos um estudo comparativo do có­
digo desses países com o código brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE (Ramoz Tebet) - Consulto os Srs. 
membros da Conlissão se ainda desejam usar a palavra para algu­
ma sugestão. 

Então, reafumando a importância da matéria que vamos ter 
que peIqUirir, eu quero, também, agradecer a confIança que me foi 
depositada para presidir esta Comissão Parlamentar de Inquerito. 
pedir a Deus que nos inspire e convocar, realmente, ao tmbalho 
que é isso vamos fazer, e ficamos sem dia. ' 

Eu vou aguardar. O Relator, com toda certeza, após o reco­
lhimento do material indispensável aqui sugerido para dar início, 
realmente, à nossa. primeira reunião, e elaboramos a pauta, natural­
mente entrará em contato conosco e convocaremos so companhei­
ros para a sessão de trabalho. 

O SR. RELATOR (Romero Jucá) - E paralelamente a esse 
levantamento de material. cada Senador, cada membro já vai, de 
certa f~ estruturando, também, questões diante daquelas pes-
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soas que a gente vai precisar convidar e outras visitas, toda aquela 
questão que nós vamos precisar fazer ao longo de nosso trabalho. 

O SR. ERNANDES AMORIM - A Comissáo. se não me 
engaoo, pelo que ouvi dizer, já tem praticamente um mês contando 
pra7D. 

Se não marcar, se não disser. fica pendente de buscar mate­
rial e esperar. passam os 120 dias e não daremos conta de fazer um 
trabalho, tendo em vista que é uma Comissão importante e com 
muilo trabalho pela frente. 

Então. seria bom se ficasse já marcada. a ... 
O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Senador Ernandes 

Amorim. dada a importância mesmo que a matéria desperta e a 
importância que ela tem, e o cuidado que devemos ter, o trabalho 
zeloso que devemos realizar. é que não podemos, em 24h, coligir 
essa IIU!teriaI. em boa hora sugerido pelo nossO Senador Camata. 

E claro que todos nós estaD:los imbuídos, temos prazo a 
cumprir, estamos imbuídos com o propósito de levar a bom tenno 
esse ttabaIho. eu acho que a sociedade brasileira está descrente de 
Comissão Parlamentar de Inquérito e talvez ela possa, a partir do 

nosso trabalho. passar a acreditar na força de uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Daí porque tenho plena convicção de que o Relator vai en­
vidar todos os esfOIÇos para num periodo de tempo o mais rápido 
possível, e S. Ex· aqui falou que talvez não necessite nem de uma 
semana. (?) esse material e a gente possa colocar, realmente ... 

O SR. RELATOR (Romero Jucá) - E À medida que o ma­
terial já for sendo levantado, já a partir de amanhã o que for che­
gando nós já vamos distribuindo para que já vá sendo lido e já vá 
adiantando a questão. 

Na verdade, uma semana é um prazo máximo, mas o que 
for sendo conseguido, Sr. Presidente, já será distribuídos aos mem­
bros, para que já se possa fazer a avaliação. 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Alguém mais de­
seja fazer uso da palavra? 

Então. cumprimentando a todos, dou por encerrada esta 
nossa primeira reunião. 

(Levanla-se a reunião às 17h51min.) 
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Arlindo Porto 

Sebastião Rocha 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Jáder Barbalho 
Mauro Miranda 
Flaviano Melo 
Ronaldo ClBlha Lima 
PedroSimon 
Casildo Maldaner 
Gerson Camata _ 

Joel de Hollanda 
Josaphat Marinho 
Wa1deck Omelas 
Romero lucá 
José Bianco 
Eleio Alvares 
Alexandre Coou 

Carlos Wilson 
Lúdio Coelho 
Sérgio Machado 
Lúcio A1cântara 

Leomar Quintanilha 
Lucidio Portella 

José Eduardo Dutra 

Berttardo Cabral 
José Roberto Arruda 

Marluce Pinto 
Luiz Alberto de Oliveira 

Darcy Ribeiro 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Presidente: SenadO(" Beni Veras 
Vice-Presidente: Senador Carlos Wilson 

(29 titulares e 29 suplentes) 

Titulares 

Carlos Bezerra 
Gilvan Borges 
Pedro [,imon 
Casildo Maldaner 
Ronaldo Cunha Lima 
Mauro Miranda 

Rotrero J ucá 
Jonas Pinreiro 
Antônio Carlos Magalhães 
Jooê Alves 
Alexandre Costa 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Naboc Júnior 
Onofre Qujnan 
Humberto Lurena 
José Fogaça 
Fernando Bezerra 
Coutinho Jorge 
RamezTebet 

Guilhenre Palmeíra 
José Bianco 
Hugo Napoleão 
Eleio Alvares 
Freitas Neto 

Waldeck Omelas icel de HoIlanda, 
José Agripino 

PSDB 
Beni Veras Artur da Távola 
Lúcio Alcântara Geraldo Melo 
Carlos Wilson Jefferson Peres 

Lúdio Coelho 

PPR 
Leomar Quintanilha Esperidião Amin 
Luc:ídio Portella Epitácio Cafeteira 

PT 
Marina Silva iollé Eduardo VU1m 
8eredita da Silva 

pp 

AntOOio Car.k$ Valadares Joio França 
Osmar Dias JolJé Roberto Arruda 

PTB 

Emília Fernandes Madure Pinto 
Valmir Campelo Luiz Alberto de Oliveira 

PDT 
hínia Marise Sebastiio Rocha 

PSB+PL+PPS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
.JUSTIÇA E CIDADANIA 

Presidente: Senador lris Rezende 
Vice-Presidente: Senador Lúcio Alcântara 

(23 titulares e 23 suplentes) 

lltu18fts 

Iris Rezende 
Ronaldo Cunha Lima 
Roberto Reqllião 
José Fogaça 
RamezTebet 
Ney Suassuna 

Guilhenne Palmeira 
Edisoo Lobã4 
José Bianoo 
RIcio Alvares 
Francelino Pereira 
Josaphat Marinho 

José Ignácio Ferren 
Lúcio Alcântara 
Jefferson Pen:s 

Esperidião Amin 

Lauro Campos 

Bernardo Caln-al 

Luiz Alberto de Oliveira 

Júnia Marise 

PMDB 

PFL 

. PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Supl ...... 

iAder Bubalho 
PedroSimon 
GiIvan Bcxges 
Carlos Be~mt 
Gilberto Miranda 
Casildo Ma1daner 

Carlos Patrocínio 
Antonio Carlos Magalhães 
Hugo Napoleão 
José Agripioo 
Freitas Neto 
Romero Jucâ 

Sérgio Machado 
Beni Veras 
Artur da Távola 

Leomar Quimanilha 

Benedita da Silva 

Antônio Carlos Valadaros 

Arlindo Porto 

Sebastião Rocha 



PSB 
Ademir Andrade 

PL 
Rorreu Tuma 

PPS 
Roberto Freire 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Presidente: Senador Roberto Requião 
Vice~Presidente: SeMdoca Emília Fernandes 

Titulares 

José Fogaça 
Coutinho Jorge: 
lris Rezende 
Rorerto Requião 
Gerson Camata 
láder Barbalho 

Vago 
Waldeck Omelas 
Hugo Napoleão 
}ceI de Hollanda 
José Bianco 
Élcio Alvares 

Artur da Távola 
Carlos Wilson 
~érgio Machado 

Vago 
Leornar Quintanilha 

Manna Silva 
José Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 
João França 

Emília Fernandes 
Marluce Pinto 

Darcy Ribeiro 

('Z1 d.tula~s e 27 suplentes) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

Suplentes 

Ramez Tehet 
Onofre Quinan 
Humberto Lucena 
Flaviano Melo 

José Agripioo 
Vi1son Kleinübing 
Edison Lobão 
Antônio Carlos Magalhães 
Alexandre Costa 
Frarxdino Pereira 

Bem Vens 
Jefferson Peres 
Lúcio Alcântara 

Vago 
Esperidião Amin 

Lauro Campos 
Benedita da Silva 

Osmar Dias 
Bernardo Cabral 

Arlindo Porto 
Valmir Campelo 

Júrua Marise 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL 

Presidente: Senadoc Antonio Carlos Magalhães 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cabral 

Titulares 

Nabor Júnior 
Flaviano Melo 
Casildo Ma1daner 
PedroSimon 
Humberto Lucena 

Guilherme Pa1meira 

(19 titulares e 19 suplentes) 

PMDB 

PFL 

Suplentes 

Mauro Miranda 
Fernando Bezerra 
Ronaldo Cunha Lima 
Gersoo Camata 
lris Rezende 

Jonas Pinheiro 

Antônio Carlos Maga1hães 
Hugo Napoleão 
Joçé Agripino 

Geraldo Melo 
Artur da Távola 
Lúdio Coelho 

Epitácio Cafeteira 

Berrdita da Silva 

Bernardo Cabral 

Marluce Pinto 

Sebastião Rocha 

PSDB 

PPR 

PT 

PP 

PTB 

PDT 

PSB +PL+ PPS 

Edison Lobão 
João Rocha 
Iosé Alves 
Vilson Kleinübing 

Jo!é Ignácio Ferreira 
Carlos Wilson 
Pedro Píva 

Lucídio Portella 

Marina. Silva 

Antônio Carlos Valadares 

Emília Fernandes 

Darcy Rireiro 

Romeu Toma Ademir Andrade 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 13 suplentes) 

Titulllfts 

Na'bor Júnior 
Mauro Miranda: 
Onofre Quinan 
Gerson Camata 
Fernando Bezerra 

Freitas Neto 
IceI de Hollanda 
I asé Agripino 
RomeroJucá 
Vilson Kleiniibíng 
João Rocha 

Iosé Ignácio Ferreira 
Lúdio Coelho 

Lucídio Portella 

Jooé Eduardo Dutra 

José Roberto Arruda 

Arlindo Porto 

Ademir Andrade 

RomeuTuma 

Roberto Freire 

Suplentes 
PMDB 

Roberto Requião 
Ney Suassuna 
Coutinho Jorge 
Gilberto Mira0. 
Carlos Be:zetTa 

PFL 
Carlos patrocinio 
Josaphat Marinho 
Jonas Pinheiro 
Guilhenre Pa1meira 
Waldeck Ornelas 
José Alves 

PSDB 

Pedro Piva 
Geraldo Melo 

PPR 

Leomar Quintanilha 

PT 

Marina Silva 

PP 

Osmar Dias 
PTB 

Emília Fernandes 

PDT 

PSB 

PL 

PPS 



COMISSÃO DE FlSCALIZAÇÃO E CONTROLE PSDB 

Presidente: Senador Alexandre Costa Pedro Piva José Ignácio Ferreira 
ViCe-Presidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio Machado 

(17 UtuJans e 9 "",lentes) PPR 

Titlllares Suplentes Leomar Quintanilha Lucídio Portella 

PMDB PT 
Col.ltinho Jorge Gilvan Borges Eduardo Suplicy LauroCamp~ 
Gilberto Miranda Nabor Jónior pp 
Flaviano Melo 
Humberto Lucena Antônio Carlos Valadares João França 

Jáder Barbalho PTB 
PFL Luiz Alberto de Oliveira Va)mjr Campelo 

Jooaphat Marinho João Rocha PDT 
Carlos Patrocinio Francelino Pereira 

Darcy Ribeiro Jooê A1ves 
Alexandre Costa PSB +PL+ PPS 

EDIÇÃO DE HOJE: 240 PÁGINAS 


